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ESTADO - BAHIA
COMARCA - ALAGOINHAS/BA

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALAGOINHAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSEANE DOS SANTOS FERREIRA

ESTADO -– BAHIA COMARCA -– ALAGOINHAS/BA -– Oficiala do 1º Ofício de Registro de Imóveis de
Alagoinhas/BA, situado no Largo da Independência, 50, Kennedy, Alagoinhas/BA, CEP 48.009-060,
telefone (75) 3422-6449 -– (75) 9 9817-5952, email: 1registrodeimoveisalagoinhas@gmail.com -–
Alienação Fiduciária -– Devedor Fiduciante, art. 26 § 40, lei n. 9.514/97 -– Interessado(s):
ROSEANE DOS SANTOS FERREIRA. KAROLINE SALES MONTEIRO CABRAL, OFICIALA, atendendo ao requerimento da
Caixa Econômica Federal, precede por meio do presente, no termo do art 26 § 40, lei n. 9.514/97, a
intimação de ROSEANE DOS SANTOS FERREIRA, CPF nº 80985068515, para que compareça a esta serventia,
no prazo improrrogável de 15 dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento dos encargos
vencidos e não pagos, previstos no contrato de financiamento imobiliário nº 144440701839-8, firmado
em 19/04/2014, com a garantia de alienação fiduciária registrada na matricula 4676, sob o nº
R-6/R-7, a qual diz respeito ao imóvel localizado no lote 104, Quadra F-3, no loteamento denominado
Parque  Imaculada  Conceição,  bairro  Rua  do  Catu,  de  responsabilidade  de  V.Sa.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargos (s), sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo  do(s)  encargos  (s)  que  vencer  (em)  até  em  data  do  efetivo  pagamento.  Fica  V.Sa.
cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implica na consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do art. 26 § 40,
lei n. 9.514/97. Alagoinhas/BA, 12 de junho de 2023. KAROLINE SALES MONTEIRO CABRAL, 1º Oficio de
Imóveis -–Alagoinhas/BA.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS ANTONIO SANTOS FERREIRA

ESTADO -– BAHIA COMARCA -– ALAGOINHAS/BA -– Oficiala do 1º Ofício de Registro de Imóveis de
Alagoinhas/BA, situado no Largo da Independência, 50, Kennedy, Alagoinhas/BA, CEP 48.009-060,
telefone (75) 3422-6449 -– (75) 9 9817-5952, email: 1registrodeimoveisalagoinhas@gmail.com -–
Alienação Fiduciária -– Devedor Fiduciante, art. 26 § 40, lei n. 9.514/97 -– Interessado(s): MARCOS
ANTONIO SANTOS FERREIRA. KAROLINE SALES MONTEIRO CABRAL, OFICIALA, atendendo ao requerimento da
Caixa Econômica Federal, precede por meio do presente, no termo do art 26 § 40, lei n. 9.514/97, a
intimação de MARCOS ANTONIO SANTOS FERREIRA, CPF nº 89780728520, para que compareça a esta
serventia, no prazo improrrogável de 15 dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento dos
encargos  vencidos  e  não  pagos,  previstos  no  contrato  de  financiamento  imobiliário  nº
144440701839-8,  firmado  em  19/04/2014,  com  a  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matricula 4676, sob o nº R-6/R-7, a qual diz respeito ao imóvel localizado no lote 104, Quadra F-3,
no loteamento denominado Parque Imaculada Conceição, bairro Rua do Catu, de responsabilidade de
V.Sa. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargos (s), sujeita-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargos (s) que vencer (em) até em data do efetivo pagamento.
Fica V.Sa. cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implica na
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do art. 26 § 40, lei n. 9.514/97. Alagoinhas/BA, 12 de junho de 2023. KAROLINE SALES MONTEIRO
CABRAL, 1º Oficio de Imóveis -–Alagoinhas/BA.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIGLAUCIA CASTRO SILVA FONTES

ESTADO -– BAHIA COMARCA -– ALAGOINHAS/BA -– Oficiala do 1º Ofício de Registro de Imóveis de
Alagoinhas/BA, situado no Largo da Independência, 50, Kennedy, Alagoinhas/BA, CEP 48.009-060,
telefone (75) 3422-6449 -– (75) 9 9817-5952, email: 1registrodeimoveisalagoinhas@gmail.com -–
Alienação Fiduciária -– Devedor Fiduciante, art. 26 § 40, lei n. 9.514/97 -– Interessado(s):
LUCIGLAUCIA  CASTRO  SILVA  FONTES.  KAROLINE  SALES  MONTEIRO  CABRAL,  OFICIALA,  atendendo  ao
requerimento da Caixa Econômica Federal, precede por meio do presente, no termo do art 26 § 40, lei
n. 9.514/97, a intimação de LUCIGLAUCIA CASTRO SILVA FONTES, CPF nº 81189290510, para que compareça
a esta serventia, no prazo improrrogável de 15 dias, contados desta data, a fim de efetuar o
pagamento dos encargos vencidos e não pagos, previstos no contrato de financiamento imobiliário nº
º 155552569292-9, firmado em 28/03/2013, com a garantia de alienação fiduciária registrada na
matricula 6320, sob o nº R-1/R-2, a qual diz respeito ao imóvel localizado na Avenida Airton Sena,
s/nº,  Alagoinhas-BA,  Condomínio  Mais  Viver  OURO  NEGRO,  Apartamento:  301,  Bloco  14,  de
responsabilidade de V.Sa. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargos (s), sujeita-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargos (s) que vencer (em) até em data
do efetivo pagamento. Fica V.Sa. cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado implica na consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do art. 26 § 40, lei n. 9.514/97. Alagoinhas/BA, 12 de junho de 2023.
KAROLINE SALES MONTEIRO CABRAL, 1º Oficio de Imóveis -–Alagoinhas/BA.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GLAUBER ERIK REIS FONTES

ESTADO -– BAHIA COMARCA -– ALAGOINHAS/BA -– Oficiala do 1º Ofício de Registro de Imóveis de
Alagoinhas/BA, situado no Largo da Independência, 50, Kennedy, Alagoinhas/BA, CEP 48.009-060,
telefone (75) 3422-6449 -– (75) 9 9817-5952, email: 1registrodeimoveisalagoinhas@gmail.com -–
Alienação Fiduciária -– Devedor Fiduciante, art. 26 § 40, lei n. 9.514/97 -– Interessado(s):
GLAUBER ERIK REIS FONTES. KAROLINE SALES MONTEIRO CABRAL, OFICIALA, atendendo ao requerimento da
Caixa Econômica Federal, precede por meio do presente, no termo do art 26 § 40, lei n. 9.514/97, a
intimação de GLAUBER ERIK REIS FONTES, CPF nº 68221789534, para que compareça a esta serventia, no
prazo improrrogável de 15 dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento dos encargos
vencidos e não pagos, previstos no contrato de financiamento imobiliário nº º 155552569292-9,
firmado em 28/03/2013, com a garantia de alienação fiduciária registrada na matricula 6320, sob o
nº R-1/R-2, a qual diz respeito ao imóvel localizado na Avenida Airton Sena, s/nº, Alagoinhas-BA,
Condomínio Mais Viver OURO NEGRO, Apartamento: 301, Bloco 14, de responsabilidade de V.Sa. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargos (s), sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargos (s) que vencer (em) até em data do efetivo pagamento. Fica V.Sa.
cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implica na consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do art. 26 § 40,
lei n. 9.514/97. Alagoinhas/BA, 12 de junho de 2023. KAROLINE SALES MONTEIRO CABRAL, 1º Oficio de
Imóveis -–Alagoinhas/BA.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIMARY MENDES DA SILVA

ESTADO -– BAHIA COMARCA -– ALAGOINHAS/BA -– Oficiala do 1º Ofício de Registro de Imóveis de
Alagoinhas/BA, situado no Largo da Independência, 50, Kennedy, Alagoinhas/BA, CEP 48.009-060,
telefone (75) 3422-6449 -– (75) 9 9817-5952, email: 1registrodeimoveisalagoinhas@gmail.com -–
Alienação Fiduciária -– Devedor Fiduciante, art. 26 § 40, lei n. 9.514/97 -– Interessado(s):
CRISTIMAY MENDES DA SILVA; KAROLINE SALES MONTEIRO CABRAL, OFICIALA, atendendo ao requerimento da
Caixa Econômica Federal, prenotado sob o nº 81181, precede por meio do presente, no termo do art 26
§ 40, lei n. 9.514/97, a intimação de
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CRISTIMAY MENDES DA SILVA, CPF nº 835.539.405-49, para que compareça a esta serventia, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento dos encargos vencidos e
não  pagos,  previstos  no  contrato  de  financiamento  imobiliário  nº  855553572060-5,  firmado  em
24/12/2016, com a garantia de alienação fiduciária registrada na matricula 10.189, sob o nº R-1/R-2,
a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Conselheiro Junqueira, Bl 02 AP 04, Rua do Catu,
Alagoinhas/BA, de responsabilidade de V.Sa. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargos (s),
sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargos (s) que vencer (em)
até em data do efetivo pagamento. Fica V.Sa. cientificado de que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado implica na consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do art. 26 § 40, lei n. 9.514/97. Alagoinhas/BA, 12 de junho de 2023.
KAROLINE SALES MONTEIRO CABRAL, 1º Oficio de Imóveis -–Alagoinhas/BA.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEONARDO SANTANA DE SOUZA

ESTADO -– BAHIA COMARCA -– ALAGOINHAS/BA -– Oficiala do 1º Ofício de Registro de Imóveis de
Alagoinhas/BA, situado no Largo da Independência, 50, Kennedy, Alagoinhas/BA, CEP 48.009-060,
telefone (75) 3422-6449 -– (75) 9 9817-5952, email: 1registrodeimoveisalagoinhas@gmail.com -–
Alienação Fiduciária -– Devedor Fiduciante, art. 26 § 40, lei n. 9.514/97 -– Interessado(s):
LEONARDO SANTANA DE SOUZA; KAROLINE SALES MONTEIRO CABRAL, OFICIALA, atendendo ao requerimento da
Caixa Econômica Federal, prenotado sob o nº 81181, precede por meio do presente, no termo do art 26
§ 40, lei n. 9.514/97, a intimação de LEONARDO SANTANA DE SOUZA CPF: 06919075520, para que
compareça a esta serventia, no prazo improrrogável de 15 dias, contados desta data, a fim de
efetuar o pagamento dos encargos vencidos e não pagos, previstos no contrato de financiamento
imobiliário nº 844442634515-1, firmado em 21/12/2021, com a garantia de alienação fiduciária
registrada na matricula 18854, sob o nº R-2/R-3, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RUA A V
M D S V D EUCAL 12 QUADRA 01 RUA DO CATU ALAGOINHAS BA, de responsabilidade de V.Sa. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargos (s), sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo  do(s)  encargos  (s)  que  vencer  (em)  até  em  data  do  efetivo  pagamento.  Fica  V.Sa.
cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implica na consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do art. 26 § 40,
lei n. 9.514/97. Alagoinhas/BA, 12 de junho de 2023. KAROLINE SALES MONTEIRO CABRAL, 1º Oficio de
Imóveis -–Alagoinhas/BA.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO CARLOS DOS SANTOS JUNIOR

ESTADO -– BAHIA COMARCA -– ALAGOINHAS/BA -– Oficiala do 1º Ofício de Registro de Imóveis de
Alagoinhas/BA, situado no Largo da Independência, 50, Kennedy, Alagoinhas/BA, CEP 48.009-060,
telefone (75) 3422-6449 -– (75) 9 9817-5952, email: 1registrodeimoveisalagoinhas@gmail.com -–
Alienação Fiduciária -– Devedor Fiduciante, art. 26 § 40, lei n. 9.514/97 -– Interessado(s):
ANTONIO  CARLOS  DOS  SANTOS  JUNIOR;  KAROLINE  SALES  MONTEIRO  CABRAL,  OFICIALA,  atendendo  ao
requerimento da Caixa Econômica Federal, prenotado sob o nº 81181, precede por meio do presente, no
termo do art 26 § 40, lei n. 9.514/97, a intimação de ANTONIO CARLOS DOS SANTOS JUNIOR CPF:
05434719506, para que compareça a esta serventia, no prazo improrrogável de 15 dias, contados desta
data, a fim de efetuar o pagamento dos encargos vencidos e não pagos, previstos no contrato de
financiamento imobiliário nº 878771298475-9, firmado em 15/12/2021, com a garantia de alienação
fiduciária registrada na matricula 19692, sob o nº R-3/R-4, a qual diz respeito ao imóvel situado
na AV LINHA VERDE 0 27E2A ALAGOINHAS VE ALAGOINHAS BA, de responsabilidade de V.Sa. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargos (s), sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo  do(s)  encargos  (s)  que  vencer  (em)  até  em  data  do  efetivo  pagamento.  Fica  V.Sa.
cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implica na consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do art. 26 § 40,
lei n. 9.514/97. Alagoinhas/BA, 12 de junho de 2023. KAROLINE SALES MONTEIRO CABRAL, 1º Oficio de
Imóveis -–Alagoinhas/BA.



Publicação nº 1134/2023
Sexta, 16 de Junho de 2023

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 33 / 319

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
ROSA MARIA SERRAVALLE CAMPOS

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 -– Interessado(s):
ROSA MARIA SERRAVALLE CAMPOS -– CPF: 059.965.385-04 KAROLINE SALES MONTEIRO CABRAL, Oficiala do 1º
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Alagoinhas, Estado da Bahia, em cumprimento ao disposto
no Art. 213, da Lei 6.015/73 e no Artigo 899 do Código de Normas e Procedimentos dos Serviços
Notariais e de Registro do Estado da Bahia, vem NOTIFICAR, os TERCEIROS INTERESSADOS e, em
especial, DOMINGOS ANTONIO MARTINS, ISABELA SANTOS ARAÚJO e WANDSON AGUILAR ASSUNÇÃO, quanto à
averbação de retificação de área do imóvel urbano (UMA CASA RESIDENCIAL, situada nesta cidade à rua
Dr. Rodrigues Lima, nº 118), para se manifestar em 15 (quinze) dias, sobre requerimento feito por
ROSA  MARIA  SERRAVALLE  CAMPOS,  brasileira,  casada,  aposentada,  inscrita  no  CPF  sob  nº
059.965.385-04, residente e domiciliado na Rua Marcela Boiron, Alagoinhas/BA, em que solicita a
averbação de georreferenciamento e abertura de matrícula individualizada do imóvel matriculado sob
o número 6.324, do Livro 2-V, fls. 140, com área total de 240,00m², cuja planta, memorial
descritivo e ART se encontram devidamente assinados e anexos ao processo nesta serventia, ficando
todos CIENTES do procedimento administrativo, podendo manifestar interesse no prazo de 15 dias, a
contar da publicação do presente Edital. ADVERTÊNCIA: Não havendo manifestação no prazo descrito,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial. Eventual impugnação
deve ser apresentada ao 1° Ofício de Registro de Imóveis, localizado no Largo da Independência, 50,
Kennedy, Alagoinhas/BA, CEP 48009-060. www.rialagoinhas.com.br e-mail: memorial.cartorio@gmail.com
telefone: (75) 3422-6449. WhatsApp (75) 99817-5942. A falta de impugnação no prazo supramencionado
significará anuência, nos termos do parágrafo 4º do Artigo 213 da Lei 6.015/73.

COMARCA - AMÉLIA RODRIGUES/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE AMÉLIA RODRIGUES

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
EDILEUSA SIMOES OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS PEREIRA OLIVEIRA

Camila Rodrigues Alves Mucari Arruda, Oficial Titular do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos
e Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Amélia Rodrigues, com sede na Rua Bernardino Amorim, n.
23, sala 1, Bloco C, Centro, Amélia Rodrigues -– BA, CEP 44.230-000, atendimento nos dias úteis,
das 08 às 14 horas, telefones de contato: (75) 3242-3891 / (75) 98853-8949, endereço eletrônico:
atendimento@registroamelia.com.br, torna público, nos termos do artigo 213 da Lei 6.015/1973, A
INTIMAÇÃO  DOS  PROPRIETÁRIOS  TABULARES  dos  imóveis  confrontantes,  que  são  desconhecidos  pelos
retificantes, tendo conhecimento apenas das pessoas que possuem o imóvel atualmente, quem seja,
familiares de JOSÉ FARIAS, situado na zona rural, Coração de Maria/BA, relativamente ao pedido de
retificação de área do imóvel vizinho, matrícula número 1.121, deste Ofício de Registro de Imóveis
de Amélia Rodrigues/BA, denominado Sítio São José, localizado na zona rural de Amélia Rodrigues/BA,
protocolizado em 23/01/2023, sob o número de prenotação 4521, solicitado por EDILEUSA SIMÕES
OLIVEIRA e ANTONIO CARLOS PEREIRA OLIVEIRA. Todos os documentos relativos ao referido requerimento
estão à disposição do interessado para sua consulta, tendo o prazo de 15 (quinze) dias, após a
última publicação deste(s) edital(is) para se manifestar, por escrito, na sede do cartório,
endereço e horário na epígrafe, sob pena de aceitação tácita do requerido pela retificante. Dou fé,
Amélia Rodrigues, 12 de junho de 2023. Camila Rodrigues Alves Mucari Arruda-– Oficial de Registro.

COMARCA - BOM JESUS DA LAPA/BA
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOM JESUS DA LAPA

EDITAL - Regularização Fundiária Urbana - Fundamento Lei 13.465, artigo 20, §1º e artigo 31,
§5º - Interessado(s): WOSTON DE OLIVEIRA ALVES

EDITAL Nº 206/2023 DESTINATÁRIO: MARIA PEREIRA DA SILVA AYRES. ENDEREÇO: Avenida Agenor Magalhães,
nº 300, Bairro Amaralina, no município de Bom Jesus da Lapa/BA, CEP 47.600-000. JEAN KARLO
WOICIECHOSKI MALLMANN, Oficial do Registro do Cartório de Registro Imóveis de Bom Jesus da Lapa/BA,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 20, 31, § 5º, da Lei Federal nº 13.465/17 (Lei da
Reurb); art. 13, 24, § 5º, 85, do Decreto Federal nº 9.310/18 e art. 1.483 a 1.488 do CNP-BA FAZ
SABER,  para  todos  os  fins  de  direito,  que  ROMÉLIA  MARIA  DE  ALMEIDA  SOUZA,  CPF  sob  nº
001.372.925-03, requereu neste Cartório de Registro de Imóveis de Bom Jesus da Lapa/BA, situado na
Avenida Manoel Novaes, 1586, Sala 01, Térreo, Shopping Avenida Center, Centro, Bom Jesus da
Lapa/BA, CEP 47.600-000, o reconhecimento como núcleo urbano informal consolidado e a regularização
fundiária urbana (Reurb) do imóvel abaixo descrito: 1. IMÓVEL: Lote urbano, nº 301, da quadra 19,
do Loteamento Amaralina, zona urbana, localizado na Avenida Agenor de Oliveira Magalhães, nº
predial 729, Bairro Amaralina, no município de BOM JESUS DA LAPA/BA, medindo uma área total de
270,70m² (duzentos e setenta metros e setenta centímetros quadrados), perfazendo um perímetro de
78,40 m (setenta e oito metros e quarenta centímetros), com a seguinte descrição, limites e
confrontações: na frente, com a Av. Agenor de Oliveira Magalhães; do lado direito, com o lote
urbano de inscrição imobiliária nº 0089.00719.0000; do lado esquerdo, com o lote urbano de
inscrição imobiliária nº 0089.00739.0000; e, no fundo, com o lote urbano de inscrição imobiliária
nº 0084.00614.0000. BENFEITORIA: nada consta. O referido imóvel está registrado na Matrícula nº
1.063, deste Cartório. 2. REQUERENTE: WOSTON DE OLIVEIRA ALVES, brasileiro, médico, casado, maior,
capaz, nascido em 04/04/1976, natural de Riacho de Santana/BA, filho de Almir Alves de Oliveira e
de Judithe Maria de Oliveira, portador da cédula de identidade (RG) nº 808508989, expedida por
SSP/BA, inscrito no CPF nº 894.216.985-68, e sua esposa EDILANE BERTRINE SEIXAS COSTA, brasileira,
cirurgiã dentista, casada, maior, capaz, nascida em 13/10/1977, natural de Bom Jesus da Lapa/BA,
filha de Valter Nascimento Costa e Zenaide Seixas Barbosa, portadora da cédula de identidade (RG)
nº 759564892, inscrita no CPF nº 744.906.565-72, residentes e domiciliados na Jaime Neto, nº 608,
Bairro Amaralina, no município de Bom Jesus da Lapa/BA. 3. TITULAR(ES) DE DIREITO(S) REAL(IS) OU
PESSOAL(IS) SOBRE O IMÓVEL: a) Woston de Oliveira Alves, CPF 894.216.985-68. 4. TITULAR(ES) DE
DIREITO(S) REAL(IS) OU PESSOAL(IS) SOBRE O(S) IMÓVEL(IS) CONFINANTE(S): a) Maria Pereira da Silva
Ayres. 5. MODALIDADE DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA: Regularização Fundiária de Interesse Específico -–
REURB-E. 6. COMPROVANTE DE DOMÍNIO FÁTICO DO IMÓVEL Escritura Pública Declaratória de Posse, datado
de 01 de Junho de 2022, registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Bom Jesus da
Lapa/BA, sob nº 9244, Livro B-57, fls. 245, em 23 de Junho de 2022. 7. OBSERVAÇÕES: a) O presente
edital de pedido de reconhecimento do núcleo urbano informal consolidado sobre o imóvel acima
especificado está vinculada ao Exame e Cálculo nº 4.311, deste Cartório, e tem por finalidade dar
ciência ao(s) titular(es) de direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel a ser
regularizado ou na matrícula dos imóveis confinantes notificado(s), podendo o procedimento ser
impugnado no prazo máximo e peremptório de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir de 10 (dez)
dias após a publicação deste edital em ambiente eletrônico ou publicação em jornal (art. 85 do
Decreto Federal nº 9.310/17 e art. 1.487 do CNP-BA). b) Este instrumento de notificação será
publicado por uma única vez por meio da Central de Serviços Eletrônicos Compartilhados dos
Registradores  de  Imóveis  (Central  de  Registradores  de  Imóveis),  mantida  pela  Associação  dos
Registradores de Imóveis do Estado da Bahia -– ARIBA, nos termos do Provimento Conjunto CGJ/CCI nº
03/2019 (art. 76, § 1º, da Lei Federal nº 13.465/17 e art. 1.486 do CNP-BA). c) Fica o notificado
advertido de que a ausência de impugnação implicará a perda de eventual direito que titularize
sobre o imóvel objeto da Reurb (art. 20, § 6º, da Lei Federal nº 13.465/17). d) A impugnação poderá
ser  protocolada  por  e-mail  com  certificado  digital,  no  endereço  eletrônico
jurídico.ribjl@gmail.com, ou diretamente na sede desta serventia, situada na Avenida Manoel Novaes,
1586, Sala 01, Térreo, Shopping Avenida Center, Centro, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP 47.600-000. e) A
documentação do pedido de Reurb encontra-se à disposição dos interessados na sede deste Cartório,
no  endereço  acima  mencionado.  Fica  o(s)  notificando(s)  convidado(s)  a  comparecer  à  sede  da
serventia para tomar conhecimento da CRF, plantas, projetos, memoriais descritivos e outros



Publicação nº 1134/2023
Sexta, 16 de Junho de 2023

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 35 / 319

documentos. f) Decorrido o prazo legal, sem que haja impugnação por parte do(s) notificando(s), será
saneado o processo e encaminhado à autoridade municipal para decisão sobre o deferimento ou não do
procedimento de regularização fundiária. Por ser verdade, firma o presente. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE
e CUMPRA-SE Bom Jesus da Lapa/BA, 12/06/2023. Fabrízia Pachêco Franco Escrevente Autorizada

COMARCA - FEIRA DE SANTANA/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FEIRA DE SANTANA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, JOSE CASSIANO DE MELO JUNIOR

Mauracy de Carvalho Barretto, Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Feira de
Santana, Estado da Bahia, na forma da lei, etc. em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº
9.514/97, vem intimar o DEVEDOR FIDUCIANTE, JOSE CASSIANO DE MELO JUNIOR, CPF 362.001.418-35, por
não  ter  sido  encontrado  nos  endereços  fornecidos,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais, relativas ao Contrato de Compra e Venda de Unidade Concluída, Mútuo e Alienação
Fiduciária em Garantia - Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos FGTS com Utilização dos
Recursos da Conta Vinculada do FGTS do Devedor, firmado em 06/12/2017 com a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, referente ao imóvel registrado na Matrícula 82686. Assim, procedo à intimação a V. Sa.,
para que se dirija a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir
da data desta publicação, ficando V. Sa. cientificada que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor
fiduciário. Dado e passado nesta cidade e comarca de Feira de Santana, Estado da Bahia, aos 07 de
junho de 2023.

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
KNL - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, RNJ - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, VYE -

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, ADEMIR CRUZ DA SILVA, MARIA FILOMENA RAMOS CARDOSO

Mauracy de Carvalho Barretto, Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Feira de
Santana-Bahia, atendendo a requerimento, com fulcro no art. 213, II, da Lei 6.015/73, NOTIFICA
MARIA FILOMENA RAMOS CARDOSO, na qualidade de limitante ao Leste (lado direito) do imóvel abaixo
descrito, que se encontra sob exame e cálculo nº 61.881 o requerimento apresentado por KNL
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 19.148.702/0001-45; RNJ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA, CNPJ 19.148.657/0001-29 e VYE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 19.198.923/0001-28,
na qualidade de compradoras, sendo o imóvel de propriedade de imóvel de propriedade de ADEMIR CRUZ
DA SILVA, CPF 028.297.078-93, todos devidamente qualificados no procedimento de RETIFICAÇÃO DE
ÀREA, do imóvel objeto da matricula nº 23.722, deste Cartório, localizado no lugar denominado
Estrada da Tapera, s/nº, bairro Subaé, antigo Distrito de Humildes, medindo, após retificação,
24.568,50m², limitando-se ao Norte (frente) com a Estrada da Tapera; ao Sul (fundo) com Espólio de
Milton Ramos Dantas, Posto de Molas Santos, Espólio de Carlito terrenos de Antonio Bonfim; ao Leste
(lado direito) com terrenos de Maria Filomena Ramos Cardoso e ao Oeste com a Estrada Vicinal;
Inscrição municipal 01.11.288.0200.001 e inscrição imobiliária 259.351-3. Caso o notificado não
concorde com a retificação, poderá, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da
publicação deste edital, apresentar impugnação fundamentada e por escrito, para fins do §5º, 2ª
parte, do art. 213 da referida lei 6.015/73, dirigida ao 1º Registro de Imóveis e Hipotecas da
Comarca de Feira de Santana-Bahia, situado à Rua Domingos Barbosa de Araujo, 519, Centro, nesta
cidade, com horário de atendimento das 8:00 às 14:00, presumindo-se a concordância no caso de não
apresentação de impugnação no prazo assinalado. E para que chegue ao seu conhecimento e não venham
os notificados de futuro alegar ignorância, expede-se o presente edital que será publicado por 2
(dois) dias em sistema eletrônico. A Oficial -– Mauracy de Carvalho Barretto.
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EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
KNL - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, RNJ - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, VYE -

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, ADEMIR CRUZ DA SILVA, ANTONIO BONFIM

Mauracy de Carvalho Barretto, Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Feira de
Santana-Bahia, atendendo a requerimento, com fulcro no art. 213, II, da Lei 6.015/73, NOTIFICA
ANTONIO BONFIM, na qualidade de limitante ao Sul (fundo) do imóvel abaixo descrito, que se encontra
sob exame e cálculo nº 61.881 o requerimento apresentado por KNL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA, CNPJ 19.148.702/0001-45; RNJ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 19.148.657/0001-29 e
VYE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 19.198.923/0001-28, na qualidade de compradoras,
sendo o imóvel de propriedade de imóvel de propriedade de ADEMIR CRUZ DA SILVA, CPF 028.297.078-93,
todos  devidamente  qualificados  no  procedimento  de  RETIFICAÇÃO  DE  ÀREA,  do  imóvel  objeto  da
matricula nº 23.722, deste Cartório, localizado no lugar denominado Estrada da Tapera, s/nº, bairro
Subaé, antigo Distrito de Humildes, medindo, após retificação, 24.568,50m², limitando-se ao Norte
(frente) com a Estrada da Tapera; ao Sul (fundo) com Espólio de Milton Ramos Dantas, Posto de Molas
Santos, Espólio de Carlito terrenos de Antonio Bonfim; ao Leste (lado direito) com terrenos de
Maria  Filomena  Ramos  Cardoso  e  ao  Oeste  com  a  Estrada  Vicinal;  Inscrição  municipal
01.11.288.0200.001  e  inscrição  imobiliária  259.351-3.  Caso  o  notificado  não  concorde  com  a
retificação, poderá, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da publicação deste
edital, apresentar impugnação fundamentada e por escrito, para fins do §5º, 2ª parte, do art. 213
da referida lei 6.015/73, dirigida ao 1º Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Feira de
Santana-Bahia, situado à Rua Domingos Barbosa de Araujo, 519, Centro, nesta cidade, com horário de
atendimento das 8:00 às 14:00, presumindo-se a concordância no caso de não apresentação de
impugnação no prazo assinalado. E para que chegue ao seu conhecimento e não venham os notificados
de futuro alegar ignorância, expede-se o presente edital que será publicado por 2 (dois) dias em
sistema eletrônico. A Oficial -– Mauracy de Carvalho Barretto.

COMARCA - LAURO DE FREITAS/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAURO DE FREITAS

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
RENATO OTAVIO PINHEIRO DE SOUZA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL Eu, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de
Lauro de Freitas/BA, na forma da lei, faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia em 07 de julho de 2022, o requerimento
pelo qual RENATO OTAVIO PINHEIRO DE SOUZA, brasileiro, nascido em 11/02/1964, filiação: Rubem
Manoel de Souza e Guiomar Pinheiro de Souza, divorciado, servidor público/aposentado, CI 159176301
SSP/BA, CPF 397.852.895-91, residente e domiciliado no Lote 03, quadra E, 2ª Etapa do Loteamento
Praia de Ipitanga, Rua José Ribeiro da Silva, nº 1271, Praia de Ipitanga, Lauro de Freitas/BA,
assistido por seu Advogado, Bel. RICARDO RIBEIRO PEREIRA, OAB/BA de nº 31.408, solicitou o
reconhecimento do direito de propriedade através do procedimento de Usucapião Extrajudicial, nos
termos do Art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973, autuado sob protocolo 148.624 de 07 de julho de 2022,
do imóvel constante do Lote 03, quadra E, 2ª Etapa do Loteamento Praia de Ipitanga, Rua José
Ribeiro  da  Silva,  nº  1271,  Praia  de  Ipitanga,  nesta  Cidade,  com  inscrição  municipal  sob  o
nº40127012710000, registrado na matrícula 50.823RG nesta Serventia. Assim sendo, e com base no Art.
11 do Provimento 65 do CNJ, ficam intimados terceiros eventualmente interessados e confrontantes,
apresentando impugnação escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua
discordância, em 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que, caso não
contestado,  presumir-se-ão  aceitos  como  verdadeiros  os  fatos  alegados  pela  Requerente,  sendo
reconhecida a usucapião extrajudicial pretendida, com o competente registro conforme determina a
Lei em vigor. OFICIALA IVANIA MARIA MESQUITA RODRIGUES.
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COMARCA - LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): ANTONIO APARECIDO SANTOS

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO de 15 DIAS, expedido nos autos da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL A OFICIAL
DELEGATÁRIA Célia de Castro Meira do Cartório de Registro de Imóveis, da Comarca de Livramento de
Nossa Senhora, do Estado da Bahia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que, o Sr. ANTÔNIO APARECIDO
SANTOS, brasileiro, maior, capaz, lavrador, natural de Livramento de Nossa Senhora BA, nascido em
08/12/1969, filho de Ideildes Andrade dos Santos e Isaura Maria Ramos Santos, portador da Cédula de
Identidade RG nº 05.298.338-24 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 571.987.055-53, e sua esposa a Sr.ª
NILZA ALMEIDA BENTO SANTOS, brasileira, maior, capaz, lavradora, natural de Livramento de Nossa
Senhora-BA, nascida em 07/01/1973, filha de Osvaldo Francisco Neto e Amélia de Almeida Bento,
portadora  da  cédula  de  identidade  RG  nº  07.184.142-33  SSP/BA,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº
027.090.795-50, casados desde 26.02.1994, sob o Regime da Comunhão Parcial de Bens, na vigência da
Lei 6.515/77, conforme Certidão de Casamento Matrícula sob nº: 009308 01 55 1994 3 00006 026
0001860 94, expedida pelo Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais de Livramento de Nossa
Senhora-BA, residentes e domiciliados no Povoado de Matinha, subúrbio desta cidade, que protocolou
o pedido de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, visando a declaração de domínio sobre o Imóvel Urbano
denominado: "Um terreno para construção", localizado em uma área urbana, situado na Rua Senhor do
Bonfim, nesta cidade de Livramento de Nossa Senhora-BA, medindo 10,00m (dez metros) de frente,
10,00m (dez metros) de fundo, por 25,00m (vinte e cinco metros) de comprimento de ambos os lados,
perfazendo uma área total de 250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), perímetro 70,00m;
Confrontantes: ao Norte - Imóvel Urbano para construção Matrícula R-1-M10.516 Propriedade de
Alexirley Ramos da Silva, ao Sul -– Faixa de domínio da Rua Senhor do Bonfim, ao Leste -– Imóvel
Urbano para construção sem matrícula propriedade Manoel de Almeida Bento, ao Oeste com Imóvel
Urbano para construção Matrícula R-1-M-17.152 Propriedade de Tania Regina Francisco da Conceição.
MEMORIAL DESCRITIVO. Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-01, de coordenadas N
8.489.931,04m e E 191.391,44m; deste segue confrontando com Imóvel Urbano para Construção Matrícula
Sem Matrícula, propriedade de Manoel de Almeida Bento -– CPF 020.093.565-07, com seguinte azimute e
distância 139°44'46" e de 25,00m até o vértice V-02 de coordenadas N 8.489.911,96m e E 191.407,60m;
deste segue pela faixa de domínio da Rua Senhor do Bonfim, com o seguinte azimute e distância:
232°22'41" e de 10,00m até o vértice V-03, de coordenadas N 8.489.905,86m e E191.399,68m, deste
segue confrontando com Imóvel Urbano para Construção, Matrícula R-1-M-17.152 Propriedade de Tania
Regina Francisco da Conceição, com seguinte azimute e distância: 319°44'46" e de 25,00m até o
vértice V-04, de coordenadas N 8.489.924,94m e E 191.383,52m; deste segue confrontando com Imóvel
Urbano para construção, Matricula R-2-M 10.516, propriedade de Alexirley Ramos da Silva, com
seguinte azimute e distância: 52°22'41" e de 10.00 m até o vértice V-01, de coordenadas N
8.489.931,04m e E 191.391,44m ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no
Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 39 WGr, tendo como o datum SIRGAS 2000. Todos os
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculadas no plano de projeção UTM. Livramento de
Nossa Senhora -– BA, 13 de janeiro de 2022. Ass Dilso Novais Rocha -– Técnico em Agrimensura.
CFT/BA 0512643450. Código Credenciamento DGEM, TRTBR20221577755, apresentada neste Oficio. Alegando
posse mansa e pacifica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente Edital para citação
no prazo de 15(quinze) dias, interessados incertos, desconhecidos e /ou eventuais interessados,
contestem o feito, sob pena de presumir aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela Autora.
Será o presente Edital, por estrato, afixado e publicado na forma da lei. Livramento de Nossa
Senhora Bahia, 13 de junho de 2023. A Oficiala Delegatária.

Consultar o arquivo anexo
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EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
EDNA MARIA MACHADO E SILVA

NOTIFICAÇÃO Requerente: EDNA MARIA MACHADO E SILVA. Notificado: RENATO PAPA DOS SANTOS MARIOTTI.
Retificação Extrajudicial de Registro (artigo 213 da Lei nº 6.015/73). Na forma disposto nos
artigos 212 e 213, inciso II parágrafos 2º ao 16º da Lei nº 6015 de 31 de dezembro de 1973, com
redação da Lei 10.931/2004, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO do seguinte teor: A Sra EDNA MARIA
MACHADO E SILVA, brasileira, aposentada, natural de Livramento de Nossa Senhora - BA, nascida aos
25/07/1961, filha de Ananias Aguiar e Silva e Gilice Machado de Souza, solteira conforme se infere
na Certidão de Nascimento matricula nº 009308 01 55 1961 1 00041 034 0010877 96 expedida pelo
Cartório de RCPN de Livramento de Nossa Senhora BA, portadora da cédula de identidade nº 1.775.844
SSP/BA, inscrita no CPF sob nº 389.680.455-34, residente e domiciliada na Avenida Presidente
Vargas, nº 1331, Centro, Livramento de Nossa Senhora-BA, é proprietária de uma área de terras,
situada na Rua Ananias Aguiar e Silva, bairro Passa Quatro, nesta Cidade de Livramento de Nossa
Senhora/BA, registrada sob nº 19.432 no livro 02 as fls 11.433 em 02/05/2016, requereu a Vossa
manifestação acerca dos dados contidos no processo de retificação do imóvel citado, visto que vossa
senhoria não prestou anuência na planta e na declaração de confrontantes/memorial descritivo,
constante do referido processo. O Pedido de Retificação foi instruído com os documentos enumerados
no artigo 176, parágrafo 3º da Lei dos Registros Públicos os quais encontram-se disponíveis neste
cartório para exame e conhecimento do interessado. Desta forma, fica vossa senhoria NOTIFICADO do
inteiro teor dos trabalhos técnicos que encontram se protocolados neste cartório, podendo, nos
termos do § 2º do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de
15 dias. Anexo planta e memorial descritivo. Livramento de Nossa Senhora/BA, 09/06/2023, Célia de
Castro Meira, Oficiala

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - OLINDINA/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE OLINDINA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
MARIA BETANIA DE OLIVEIRA SANTANA

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 15 DIAS Ação: USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL nº. 2161.2023.0002 Requerente(s):
MARIA BETÂNIA DE OLIVEIRA SANTANA. FINALIDADE: Citação dos interessados ausentes e desconhecidos
para que tenham conhecimento da presente ação, na qual requerente alega ter a posse mansa e
pacífica, sem interrupção ou contestação, de um imóvel urbano, situado na Rua José Mendes Severo,
nº 140, centro, Olindina -– Bahia, medindo um total de 161,10 m² (cento e sessenta e um vírgula dez
metros quadrados), com um casa térrea edificada totalizando 161,10 m² (cento e sessenta e um
vírgula dez metros quadrados), confrontando-se do modo seguinte: de frente de quem do imóvel olha
para a Rua José Mendes Severo, do lado esquerdo de quem do imóvel olha com Ana Lucia Mendes Maciel,
do lado direito de quem do imóvel olha com Fenelon Alves Barreto e Jacira da Silva Barreto e ao
fundo com João Dionisio da Silva e Terezinha da Cruz Silva, desde 11 de dezembro de 2008, o direito
de posse sobre o referido imóvel, totalizando um prazo superior a 10 (dez) anos, caracterizando o
usucapião extraordinário. ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos alegados pelos requerentes. SEDE DO JUÍZO: Cartório de Imóveis e Hipotecas, Rua Luis
Viana, sn, sala 03, Centro, Olindina/Bahia. Telefone: (79) 99942.0064 ou 998289223. Olindina, 13 de
junho de 2023 Táfnis Pinheiro dos Santos Escrevente autorizada

COMARCA - POCOES/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POÇÕES

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VFdwRmQwNUVUVE09&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5WRTE1VFZScmRrMUVSWHBOYWtVMVdIcEplRTFFVVhwT2VUVjNXa2RaUFE9PQ==
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIANE SANTOS SOUZA

O Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Poções/BA, vem, a requerimento da CAIXA ECÔNOMICA
FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR o(a) Sr.ª
ELIANE SANTOS SOUZA , inscrito(a) no CPF: 320.196.728-98, na qualidade de devedor(a) fiduciante do
imóvel: Rua A-2, Lote 01 da Quadra M-3, Loteamento Águas do Sertão 2, Poções/BA, CEP: 45260-000, a
fim de que compareça a esta serventia, NO PRAZO DE 15 (quinze) DIAS, contados da terceira e última
publicação deste edital, para liquidar as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, acrescidas dos juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais e
legais, previstos no parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO
DA PROPRIEDADE em nome da Credora, referente ao contrato nº 844441746393-7, registrado sob R-4 da
matrícula nº 10840 do Registro Geral Livro 02 deste Cartório de Imóveis de Poções/BA. O pagamento
poderá ser feito, nesta serventia, situada na Avenida Cônego Pithon, nº 538, Indaiá, Poções/BA,
CEP: 45.260-000, de segunda a sexta, das 08:00h às 13:00h e de 14:00h às 15:00h, acrescido das
despesas de intimação, edital, emolumentos e demais encargos legais, ou na Agência da Caixa
Econômica Federal de Poções/BA, onde foi realizado o financiamento. A presente INTIMAÇÃO está sendo
feita por Edital, em razão das três tentativas de intimação a(o) devedor(a) fiduciante terem sido
frustradas, estando atualmente em local incerto e não sabido. Dada e passada nesta Comarca de
Poções/BA. Protocolo: 28345. Felipe Augusto Cassaro Pretti, Oficial de Registro

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MOISES DOS SANTOS MESSIAS

O Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Poções/BA, vem, a requerimento da CAIXA ECÔNOMICA
FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR o(a) Sr. MOISES
DOS SANTOS MESSIAS , inscrito(a) no CPF: 056.234.125-05, na qualidade de devedor(a) fiduciante do
imóvel: Rua A-2, Lote 44, Quadra M-6, Loteamento Águas do Sertão 2, Poções/BA, CEP: 45260-000, a
fim de que compareça a esta serventia, NO PRAZO DE 15 (quinze) DIAS, contados da terceira e última
publicação deste edital, para liquidar as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, acrescidas dos juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais e
legais, previstos no parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO
DA PROPRIEDADE em nome da Credora, referente ao contrato nº 844442017154-2, registrado sob R-6 da
matrícula nº 10949 do Registro Geral Livro 02 deste Cartório de Imóveis de Poções/BA. O pagamento
poderá ser feito, nesta serventia, situada na Avenida Cônego Pithon, nº 538, Indaiá, Poções/BA,
CEP: 45.260-000, de segunda a sexta, das 08:00h às 13:00h e de 14:00h às 15:00h, acrescido das
despesas de intimação, edital, emolumentos e demais encargos legais, ou na Agência da Caixa
Econômica Federal de Poções/BA, onde foi realizado o financiamento. A presente INTIMAÇÃO está sendo
feita por Edital, em razão das três tentativas de intimação a(o) devedor(a) fiduciante terem sido
frustradas, estando atualmente em local incerto e não sabido. Dada e passada nesta Comarca de
Poções/BA. Protocolo: 28737. Felipe Augusto Cassaro Pretti, Oficial de Registro.

COMARCA - SALVADOR/BA
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDIA REGINA DOS SANTOS PINHEIRO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO MAURÍCIO DA SILVA LOPES FILHO, Oficial do Registro de Imóveis do 2º Ofício de
Salvador, na forma da lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, §4º da Lei Federal nº
9.514/97, vem intimar CLAUDIA REGINA DOS SANTOS PINHEIRO CPF nº 326.467.395-91 , por encontrar-se
em local ignorado/incerto, nos termos da certidão datada de 26 de maio de 2023, expedida pelo 1°
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Ofício de Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas desta Capital, que arquivei, para
fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário
garantido por Alienação Fiduciária, firmado com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04
, referente a casa nº 07 situada no Conjunto Cajazeiras X, Caminho 02, Setor 3, Cajazeiras,
Salvador/BA, CI nº 379.559-4 registrado nesta Serventia na matrícula nº 109.087. Assim, procedo a
intimação de Vossa Senhoria, para que se dirija a instituição credora, no prazo improrrogável de 15
(quinze)  dias,  contados  a  partir  desta  data,  ficando  Vossa  Senhoria  cientificada  que  o  não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da
propriedade do imóvel em favor da Credora Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Salvador, Estado da Bahia. Oficial/Suboficial: _. Protocolo 440804.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SHIRLEI SILVA CAMPOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO MAURÍCIO DA SILVA LOPES FILHO, Oficial do Registro de Imóveis do 2º Ofício de
Salvador, na forma da lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, §4º da Lei Federal nº
9.514/97, vem intimar SHIRLEI SILVA CAMPOS CPF nº 008.320.455-51 e MARCELO FREITAS SANTOS CPF nº
563.215.385-15 , por encontrar-se em local ignorado/incerto, nos termos das certidões datadas de 26
de maio de 2023 e 31 de maio de 2023, expedidas pelo 1° Ofício de Registro de Títulos e Documentos
e das Pessoas Jurídicas desta Capital, que arquivei, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário garantido por Alienação Fiduciária,
firmado com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, referente ao apartamento nº 101,
bloco 008, Residencial Vista do Vale situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 558, Cajazeiras, CI nº
926.726-3 registrado nesta Serventia na matrícula nº 168.106. Assim, procedo a intimação de Vossa
Senhoria, para que se dirija a instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir desta data, ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em
favor da Credora Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia,.
Oficial/Suboficial: _. Protocolo 438651.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA DE LOURDES PINTO DE OLIVEIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - MAURÍCIO DA SILVA LOPES FILHO, Oficial do Registro de Imóveis do 2º Ofício
de Salvador, na forma da lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, §4º da Lei Federal nº
9.514/97, vem intimar MARIA DE LOURDES PINTO DE OLIVEIRA, CPF nº 894.665.435-04, por encontrar-se
em local ignorado/incerto, nos termos da certidão datada de 22 de maio de 2023, expedida pelo 1°
Ofício de Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas desta Capital, que arquivei,
para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento
imobiliário garantido por Alienação Fiduciária, firmado com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº
00.360.305/0001-04, referente ao apartamento nº 301, bl 06, Cond. Vale dos Lagos, situado na Rua
Professor Milton Santos, 225, Canabrava, Salvador/BA, CI nº 315.892-6 registrado nesta Serventia na
matrícula nº 27.848. Assim, procedo a intimação de Vossa Senhoria, para que se dirija a instituição
credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data, ficando Vossa
Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante
o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da Credora Fiduciária. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia. Oficial/Suboficial. Protocolo 439336.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ CESAR DIAS TRINDADE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - MAURÍCIO DA SILVA LOPES FILHO, Oficial do Registro de Imóveis do 2º Ofício
de Salvador, na forma da lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, §4º da Lei Federal nº
9.514/97, vem intimar LUIZ CESAR DIAS TRINDADE, CPF nº 821.971.805-68, por encontrar-se em local
ignorado/incerto, nos termos da certidão datada de 15 de maio de 2023, expedida pelo 1° Ofício de
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Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas desta Capital, que arquivei, para fins de
cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário garantido
por  Alienação  Fiduciária,  firmado  com  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  nº  00.360.305/0001-04,
referente ao apartamento nº 01, bl. 07, Ed. Beija-Flor, Cond. Recanto dos Passaros, situado na AV
Aliomar Baleeiro, nº 06, Granjas Rurais Presidente Vargas, Salvador/BA, CI nº 711.444-3 registrado
nesta Serventia na matrícula nº 154.231. Assim, procedo a intimação de Vossa Senhoria, para que se
dirija a instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta
data, ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  da  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  em  favor  da  Credora
Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia. Oficial/Suboficial.
Protocolo 438647.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDA SANTOS DE OLIVEIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - MAURÍCIO DA SILVA LOPES FILHO, Oficial do Registro de Imóveis do 2º Ofício
de Salvador, na forma da lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, §4º da Lei Federal nº
9.514/97, vem intimar FERNANDA SANTOS DE OLIVEIRA, CPF nº 024.247.075-02, por encontrar-se em local
ignorado/incerto, nos termos da certidão datada de 26 de maio de 2023, expedida pelo 1° Ofício de
Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas desta Capital, que arquivei, para fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário
garantido  por  Alienação  Fiduciária,  firmado  com  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  nº
00.360.305/0001-04, referente ao apartamento nº 403, bl 09, Cond. Vila Imperial, situado na Rua
Vicente Celestino, nº 508, Marechal Rondon, Salvador/BA, CI nº 915.989-4 registrado nesta Serventia
na matrícula nº 164.133. Assim, procedo a intimação de Vossa Senhoria, para que se dirija a
instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data,
ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da Credora
Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia. Oficial/Suboficial:
Protocolo 439290.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PATRICIA PEREIRA DOS SANTOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - MAURÍCIO DA SILVA LOPES FILHO, Oficial do Registro de Imóveis do 2º Ofício
de Salvador, na forma da lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, §4º da Lei Federal nº
9.514/97, vem intimar PATRICIA PEREIRA DOS SANTOS, CPF nº 726.082.005-59, por encontrar-se em local
ignorado/incerto, nos termos da certidão datada de 08 de maio de 2023, expedida pelo 1° Ofício de
Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas desta Capital, que arquivei, para fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário
garantido  por  Alienação  Fiduciária,  firmado  com  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  nº
00.360.305/0001-04, referente ao apartamento nº 404, bloco 02, residencial Jardim de Alah, situado
na Rua Viver Salvador, nº 602, Areia Branca, Salvador/BA, CI nº 952.583-1, registrado nesta
Serventia na matrícula nº 185.033. Assim, procedo a intimação de Vossa Senhoria, para que se dirija
a instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data,
ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da Credora
Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia. Oficial/Suboficial.
Protocolo 439198.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDENICE ARAUJO BORGES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - MAURÍCIO DA SILVA LOPES FILHO, Oficial do Registro de Imóveis do 2º Ofício
de Salvador, na forma da lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, §4º da Lei Federal nº
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9.514/97, vem intimar CLAUDENICE ARAUJO BORGES, CPF n° 074.789.825-14, por encontrar-se em local
incerto, nos termos da certidão datada de 22 de maio de 2023, expedidas pelo 1° Ofício de Registro de
Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas desta Capital, que arquivei, para fins de cumprimento
das  obrigações  contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário  garantido  por
Alienação Fiduciária, firmado com a Caixa Econômica Federal - CNPJ n° 00.360.305/0001-04, referente
ao imóvel apto 302, bloco 24, integrante do empreendimento Residencial Jardim de Alah situado no Rua
Viver Salvador, n° 602, Areia Branca em Salvador/BA , CI nº 952.952-7 registrado nesta Serventia na
matrícula nº 186.558. Assim, procedo a intimação de Vossa Senhoria, para que se dirija a instituição
credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data, ficando Vossa
Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da Credora Fiduciária. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia. Oficial/Suboficial. Protocolo 439249.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIA DA SILVA COSTA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - MAURÍCIO DA SILVA LOPES FILHO, Oficial do Registro de Imóveis do 2º Ofício
de Salvador, na forma da lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, §4º da Lei Federal nº
9.514/97, vem intimar MARCIA DA SILVA COSTA, CPF nº 806.684.295-34, por encontrar-se em local
ignorado/incerto, nos termos da certidão datada de 22 de maio de 2023, expedida pelo 1° Ofício de
Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas desta Capital, que arquivei, para fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário
garantido  por  Alienação  Fiduciária,  firmado  com  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  nº
00.360.305/0001-04, referente ao apartamento nº 001, bloco 25, Residencial Jardim de Alah, situado
na Rua Viver Salvador, nº 602, Areia Branca, CI nº 952.959-4, registrado nesta Serventia na
matrícula  nº  187.072.  Assim,  procedo  a  intimação  de  Vossa  Senhoria,  para  que  se  dirija  a
instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data,
ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da Credora
Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia. Oficial/Suboficial.
Protocolo 439248.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANA SANTOS ANDRADE

Marivanda Conceição de Souza, Oficiala do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição da Comarca de
Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc. em cumprimento ao disposto no artigo 26, §4º da
Lei nº 9.514/97, vem intimar a Sra. ADRIANA SANTOS ANDRADE, CPF 564.197.595-87, por não ter sido
encontrada no endereço fornecido (conforme certificação do 2º Registro de Títulos e Documentos,
registro nº 512428), para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao contrato de
financiamento  imobiliário,  garantido  por  alienação  fiduciária,  firmado  com  a  CAIXA  ECONOMICA
FEDERAL -– CEF, CNPJ SOB O Nº 00.360.305/0001-04, referente ao APTO 1101, Residencial Luar do
Bandeirantes, situado na Rua dos Bandeirantes, nº 481, Matatu, Matrícula 98.777. Assim, procedo a
intimação de Vossa Senhoria, para que se dirija a CAIXA ECONOMICA FEDERAL -– CEF, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, para realizar o pagamento dos valores em
atraso (purgação da mora), bem como as que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das
despesas legais, indicado na planilha de projeção do dia 03/11/2022 como sendo no importe de R$ R$
18.565,27, ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito da CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel em favor da Credora
Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia. A Oficiala
/Suboficial
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5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
CHARLES SELASSIEL SILVA DE MATOS, CLEIDE DA SILVA SIMOES

EDITAL Usucapião Extrajudicial DIOGO OLIVEIRA CANUTO, OFICIAL INTERINO DO 5º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DA COMARCA DE SALVADOR-BA, FAZ SABER aos que o presente edital virem e a quem possa
interessar que, nos termos do § 4º do art. 216-A da Lei 6.015/73, encontra-se protocolado na
Serventia acima mencionada, sob o número 64.087, o pedido de reconhecimento extrajudicial de
usucapião,  na  modalidade  EXTRAORDINÁRIA,  formalizado  por  CHARLES  SELASSIEL  SILVA  DE  MATOS,
brasileiro, filho de Antônio Inácio de Matos Filho e Eulina Silva de Matos, nascido em21/12/1967,
engenheiro mecânico, inscrito no CPF/MF sob número 390.061.315-04; e sua esposa CLEIDE DA SILVA
SIMÕES, brasileira, filha de Manoel da Silva Simõese Maria Janete da Silva Simões, nascida em
08/02/1973, pedagoga, inscrita no CPF/MF sob número 907.458.094-72, casados entre si sob o regime
da Comunhão Parcial de Bens na data de 15/01/2009, ambos residentes e domiciliados na Alameda
Sande, número 65, Edifício Matos, apartamento 12, Bairro Barris, em Salvador/BA, CEP:40.070-200;
relativo  ao  imóvel  descrito  como:  APARTAMENTO  de  nº  12  da  porta  e  591.343-8  da  inscrição
imobiliária, primeiro subsolo, fundo, com dois quartos, sala, banheiro social, cozinha, quarto de
empregada com banheiro e área de serviço, totalizando 77,70m², situado na Rua Dionísio Cerqueira,
na Roça do Lobo, Barris, subdistrito de São Pedro, desta Capita, CEP: 40.070-370. Cujo registro
encontra-se na matrícula 17.645 desta Serventia. A manifestação de terceiros interessados deve ser
encaminhada, dentro do prazo de 15 dias, ao Cartório do 5º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca
situado  à  Rua  Dr.  José  Peroba,  275,  Edifício  Metrópolis,  1º  andar,  salas  108/110,  Stiep,
Salvador/BA. CEP: 41.760-235. Nesta oportunidade, ficam advertidos todos interessados de que a não
manifestação no prazo legalmente estabelecido implicará na presunção de ausência de interesse.
Salvador-BA, 07 de junho de 2023. Diogo Oliveira Canuto. O Oficial.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HAMILTON FONSECA MATOS JUNIOR

AVANI MARIA MACEDO GIARRUSSO, Oficial do Registro de Imóveis do 6º Ofício de Salvador, na forma da
lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, §4º da Lei 9.514/97, vem intimar HAMILTON
FONSECA MATOS JUNIOR, CPF 644.917.495-15, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos,
para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento
imobiliário garantido por Alienação Fiduciária, firmado com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº
00.360.305/0001-04, referente ao APTO. 102, EDIFÍCIO LUCIANA, C.I. nº 243.551-, situado na AVENIDA
PAULO VI, PITUBA, matrícula nº 33.866. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se
dirija a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir
desta data, ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da
Credora  Fiduciária.  Dado  e  passado  nesta  cidade  e  Comarca  de  Salvador,  Estado  da  Bahia.
Oficial/Suboficial: Protocolo nº 270836

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENATA MORAIS LEITE MATOS

AVANI MARIA MACEDO GIARRUSSO, Oficial do Registro de Imóveis do 6º Ofício de Salvador, na forma da
lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, §4º da Lei 9.514/97, vem intimar RENATA MORAIS
LEITE MATOS, CPF 799.085.435-04, por não ter sido encontrada nos endereços fornecidos, para fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário
garantido  por  Alienação  Fiduciária,  firmado  com  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  nº
00.360.305/0001-04, referente ao APTO. 102, EDIFÍCIO LUCIANA, C.I. nº 243.551-, situado na AVENIDA



Publicação nº 1134/2023
Sexta, 16 de Junho de 2023

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 44 / 319

PAULO VI, PITUBA, matrícula nº 33.866. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se
dirija a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta
data, ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  da  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  em  favor  da  Credora
Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Salvador, Estado da Bahia. Oficial/Suboficial:
Protocolo nº 270836

COMARCA - URUCUCA/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE URUCUCA

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
CAMILA CUTOLO, NICE VIDAL

EDITAL  PARA  NOTIFICAÇÃO  DE  CONFRONTANTE  /  TERCEIROS  PARA  FINS  DE  RETIFICAÇÃO  DE  REGISTRO
IMOBILIÁRIO (MATRÍCULA 1.733 -– SÍTIO SANTA CLARA -– SERRA GRANDE) O CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DA COMARCA DE URUÇUCA/BA, CNPJ 27.215.776/0001-85, localizado na Rua Lomanto Júnior, nº 99,
Bairro Centro, na Cidade de Uruçuca/BA, email: cartoriourucuca@gmail.com, telefone / whatszapp (73)
98111-2615, vem, por meio do presente edital, a requerimento de CAMILA CUTOLO, CPF 173.964.558-80,
NOTIFICAR TERCEIROS / O(S) CONFRONTANTE(S), DO IMÓVEL SÍTIO SANTA CLARA, MATRÍCULA 1.733 (PLANTA
ANEXA),  FUNDELO  (SEM  IDENTIFICAÇAO  OUTRA)  E  NICE  VIDAL  (CPF  805.775.558-04,  SEM  DOMICILIO
CONHECIDO), acerca do requerimento de AVERBAÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO PARA INCLUSÃO DE PLANTA
GEORREFERENCIADA  E  CERTIFICADA  NO  SIGEF/INCRA  NA  MATRÍCULA  1.733  (PLANTA  ANEXA),  para  que
apresente(m), em caso de discordância com o pedido, IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA junto a essa serventia,
por qualquer de seus canais (físico, e-mail ou whatsapp), NO PRAZO DE 15 DIAS.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - VITORIA DA CONQUISTA/BA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VITORIA DA CONQUISTA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TARCISIO DA SILVA SANTOS, JUCIARA PENA SANTOS

CARLOS ALBERTO RESENDE, Oficial do 1º Ofício de Registro de Imóveis e Hipotecas de Vitória da
Conquista, Bahia, com sede na Praça Estevão Santos, 103, Centro, Vitória da Conquista, CEP
45.000-435, com horário de atendimento das 08 às 14 horas, nos termos do art. 26 da Lei nº
9.514/97, após tentativa frustrada de intimação pessoal do(a)(s) devedor(a)(es), INTIMA o(a)(s)
Sr(a)(s) TARCISIO DA SILVA SANTOS, inscrito(a) no CPF n. 029.918.625-30 e JUCIARA PENA SANTOS,
inscrito(a) no CPF n. 038.288.625-94, a comparecer(em) nos dias úteis, das 10h00 às 15h00, na
Agência da Caixa Econômica Federal, inscrita no CNPJ: 00.360.305/0001-04, situada na Praça Barão do
Rio Branco, n. 30, Centro, Vitória da Conquista - BA, 45000-280, ou, também em dias úteis, no
endereço e horário explícitos no cabeçalho, na sede do 1º Ofício de Registro de Imóveis e Hipotecas
de Vitória da Conquista, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para
PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do
pagamento, acrescidos das despesas legais, posicionado em 28/03/2023, referente ao Contrato nº
155551395738-8, firmado em 19/07/2011, registrado sob o nº R-5, na Matrícula nº 20.147, deste 1º
Ofício de Registro de Imóveis, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da
propriedade do imóvel em seu favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão
extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Vitória da Conquista, em 12/06/2023. Carlos
Alberto Resende, oficial.

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VFdwQk5VOVVWWGs9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5SR00xVGtSbmRrMUVRVE5QVkZFMFdIcEpkMDlVYXpGTmFUVjNXa2RaUFE9PQ==
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAURO CORREIA DE MELO

CARLOS ALBERTO RESENDE, Oficial do 1º Ofício de Registro de Imóveis e Hipotecas de Vitória da
Conquista, Bahia, com sede na Praça Estevão Santos, 103, Centro, Vitória da Conquista, CEP
45.000-435, com horário de atendimento das 08 às 14 horas, nos termos do art. 26 da Lei nº
9.514/97, após tentativa frustrada de intimação pessoal do(a)(s) devedor(a)(es), INTIMA o(a)(s)
Sr(a)(s) MAURO CORREIA DE MELO, inscrito(a) no CPF n. 976.469.205-25, a comparecer(em) nos dias
úteis, das 10h00 às 15h00, na Agência Candeias da Caixa Econômica Federal, inscrita no CNPJ:
00.360.305/0001-04, situada na Av. Olívia Flores, 281 - Candeias, Vitória da Conquista - BA,
45028-100, ou, também em dias úteis, no endereço e horário explícitos no cabeçalho, na sede do 1º
Ofício de Registro de Imóveis e Hipotecas de Vitória da Conquista, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em
atraso,  bem  como  os  que  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  acrescidos  das  despesas  legais,
posicionado  em  01/06/2023,  referente  ao  Contrato  nº  800790003091-8,  firmado  em  26/12/2007,
registrado sob o R-2 na Matrícula nº 43.327, deste 1º Ofício de Registro de Imóveis, sob pena de
vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em seu favor do(a)
credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado
nesta cidade de Vitória da Conquista, em 07/06/2023. Carlos Alberto Resende, oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WELLINTON SANTOS VELOZ

CARLOS ALBERTO RESENDE, Oficial do 1º Ofício de Registro de Imóveis e Hipotecas de Vitória da
Conquista, Bahia, com sede na Praça Estevão Santos, 103, Centro, Vitória da Conquista, CEP
45.000-435, com horário de atendimento das 08 às 14 horas, nos termos do art. 26 da Lei nº
9.514/97, após tentativa frustrada de intimação pessoal do(a)(s) devedor(a)(es), INTIMA o(a)(s)
Sr(a)(s) WELLINTON SANTOS VELOZ, inscrito(a) no CPF n. 040.140.005-08, a comparecer(em) nos dias
úteis, das 10h00 às 15h00, na Agência Candeias da Caixa Econômica Federal, inscrita no CNPJ:
00.360.305/0001-04,  situada  Av.  Olívia  Flores,  281  -  Candeias,  Vitória  da  Conquista  -  BA,
45028-100, ou, também em dias úteis, no endereço e horário explícitos no cabeçalho, na sede do 1º
Ofício de Registro de Imóveis e Hipotecas de Vitória da Conquista, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em
atraso,  bem  como  os  que  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  acrescidos  das  despesas  legais,
posicionado  em  06/04/2023,  referente  ao  Contrato  nº  844441901791-8,  firmado  em  21/08/2018,
registrado sob o R-2 na Matrícula nº 114.455, deste 1º Ofício de Registro de Imóveis, sob pena de
vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em seu favor do(a)
credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado
nesta cidade de Vitória da Conquista, em 07/06/2023. Carlos Alberto Resende, oficial.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VITORIA DA CONQUISTA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELO NASCIMENTO OLIVEIRA, ZULEIDE ALMEIDA DE SOUSA OLIVEIRA

CARLOS ALBERTO RESENDE, Oficial do 2º Ofício de Registro de Imóveis e Hipotecas de Vitória da
Conquista, Bahia, com sede na Praça Estevão Santos, 103, Centro, Vitória da Conquista, CEP
45.000-435, com horário de atendimento das 08 às 14 horas, nos termos do art. 26 da Lei nº
9.514/97, após tentativa frustrada de intimação pessoal do(a)(s) devedor(a)(es), INTIMA o(a)(s)
Sr(a)(s) MARCELO NASCIMENTO OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF: 921.443.145-00, e ZULEIDE ALMEIDA DE
SOUSA OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF: 943.019.565-49, a comparecer(em) nos dias úteis, das 10h00 às
15h00, na Agência Candido Sales da Caixa Econômica Federal, inscrita no CNPJ: 00.360.305/0001-04,
situada na Rua Deputado Alves de Macedo, n. 947, Bairro Centro, Cândido Sales - BA, CEP: 45157-000,
ou, também em dias úteis, no endereço e horário explícitos no cabeçalho, na sede do 2º Ofício de
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Registro de Imóveis e Hipotecas de Vitória da Conquista, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os
que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, posicionado em 13/02/2023,
referente ao Contrato nº 844442296350-0, firmado em 20/05/2020, registrado sob o nº R-2 na Matrícula
nº 82.574, deste 2º Ofício de Registro de Imóveis, sob pena de vencimento antecipado de toda a
dívida, consolidação da propriedade do imóvel em seu favor do(a) credor(a) e imediata execução da
dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Vitória da
Conquista, em 07/06/2023. Carlos Alberto Resende, oficial.

ESTADO - ESPÍRITO SANTO
COMARCA - FUNDAO/ES

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FUNDÃO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WERLANE BRAGUNCE MAULAZ

JULLIUS CESAR WYATT, Oficial e Tabelião do Cartório do 1º Ofício do Registro Geral de Imóveis e
Anexos do Juízo de Fundão da Comarca da Capital, vem a requerimento da RESIDENCIAL FAZENDA HZ LTDA,
nos termos do art. 26 da Lei 9.514/97. INTIMAR a devedora fiduciante WERLANE BRAGUNCE MAULAZ -–
CPF: 057.934.657-90, a fim de que compareça a esta Serventia na Rua Sizenando Braga, nº 85, Bairro
São José, Fundão/ES, durante o expediente de 2ª a 6ª feira das 09:00h às 18:00h, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a contar da data subsequente desta publicação, para fins de cumprimento das
obrigações  contratuais  relativas  aos  encargos  que  encontram-se  vencidos  desde  05/07/2019
estabelecidos  na  Escritura  Pública  de  Compra  e  Venda  por  Alienação  Fiduciária,  datada  em
20/03/2019. Informo ainda, que o valor destes encargos, posicionados em 28/02/2023, corresponde a
R$ 49.561,23, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a
data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação,
imputáveis ao imóvel alienado fiduciariamente, além das despesas e cobranças de intimação, sob pena
de ser promovida a consolidação da plena propriedade em nome da CREDORA RESIDENCIAL FAZENDA HZ
LTDA, imóvel matriculado sob nº 3774 do Livro 2-S, desta Serventia. A presente Intimação está sendo
feita por EDITAL, em virtude da devedora fiduciante se encontrar em lugar ignorado. JULLIUS CESAR
WYATT Oficial e Tabelião

COMARCA - SERRA/ES
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO ELIAS FERREIRA DE FREITAS ORLANDI

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício 2ª Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR o Sr. JOAO ELIAS FERREIRA DE
FREITAS ORLANDI - CPF nº 042.373.087-82, proprietário do imóvel situado na Avenida Desembargador
Antonio José Miguel Feu Rosa, nº 647, Apartamento 402, Bloco 11, Edifício Itapuã, Condomínio Rossi
Praças Sauípe, Praia da Baleia, Serra-ES, a fim de que compareça a esta Serventia, NO PRAZO DE 15
DIAS, contados da presente publicação, para liquidar as prestações vencidas e as que se vencerem
até a data do pagamento, acrescidas dos juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, previstos no parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser
promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE em nome da Credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL.  (CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  IMOBILIÁRIO  Nº  855553204677,  GARANTIDO  POR  ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA,  datado  de  28/11/2014  -–  Matricula  do  Imóvel  nº  82756,  Livro  2,  desta  Serventia).
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Esclarecemos que o pagamento deverá ser feito em cheque administrativo, nominal a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, somando-se, o valor das parcelas vencidas, mais emolumentos referentes a intimação e as
despesas com a publicação deste edital. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em
atendimento  ao  disposto  no  §4º  do  art.  26,  da  Lei  9.514/97,  alterado  pelo  art.  103  da  Lei
13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e Tabeliã.

COMARCA - VITORIA/ES
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VITORIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE TARCISIO FREISLEBEN JUNIOR, ILSA MARA LOPES TAVARES FREISLEBEN

EDITAL DE INTIMAÇÃO (Lei Federal nº 9.514, de 20 de novembro de 1997) O Bacharel HELVÉCIO DUIA
CASTELLO, Oficial Titular do 2º Registro de Imóveis de Vitória, Comarca desta Capital, nomeado na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOSE TARCISIO FREISLEBEN JUNIOR, CPF nº 105.227.937-62, brasileiro,
servidor público estadual e sua mulher ILSA MARA LOPES TAVARES FREISLEBEN, CPF nº 117.770.727-60,
brasileira, do lar, com endereço na Rua João Batista Parra, nº 713, apto 1002, Praia do Suá,
Vitória, Estado do Espírito Santo, que se encontram atualmente em local, ignorado, incerto e
inacessível, que foi depositado neste Serviço Registral um ofício de intimação apresentado pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, protocolado sob o nº 215.684, para que
compareçam a este Serviço Registral Imobiliário no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da
3ª  publicação  deste  edital  e  satisfaça  as  prestações  vencidas,  os  juros  convencionais,  as
penalidades e os demais encargos contratuais e legais, estipulados no Contrato Particular nº
155552123381-4, celebrado em 11/05/2012, além das despesas de cobrança, cujo valor global previsto
para 12/06/2023 importa em R$ 14.761,16 (quatorze mil, setecentos e sessenta e um reais e dezesseis
centavos), sob pena de ser promovida a consolidação da propriedade plena à credora fiduciária, nos
termos do art. 26, § 7º, da referida Lei nº 9.514/97.- Objeto dado em alienação fiduciária em
garantia: Apartamento nº 501 com duas vagas de garagem nºs 120 e 121 do Edifício RESIDENZIALE
SPAZIO VIVERE, situado na Rua Coronel Schwab Filho, nº 75, Bento Ferreira, Vitória-ES. Imóvel
matriculado sob o nº 72.010. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita em atendimento ao disposto no
§4º do art. 26, da Lei 9.514/97, alterado pelo art. 103 da Lei 13.043/2014, por edital publicado no
Diário de Registro de Imóveis Eletrônico -– www.registrodeimoveis.org.br/editais-online -, conforme
determinam e autorizam o artigo 216-A, § 4º, da Lei Federal nº 6.015/73, o artigo 16 do Provimento
CNJ nº 65, de 14/12/2017, os artigos 257, Inciso II, e 193, parágrafo único, do CPC, e o artigo 1º
do Provimento CGJ-ES nº 07/2022.- DADO E PASSADO nesta Cidade de Vitória, Capital do Estado do
Espírito Santo, aos 12 (doze) dias do mês de junho do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu,
Roberta Gonçalves Duia Castello, Substituta Legal, subscrevo e assino.-

ESTADO - GOIÁS
COMARCA - AGUAS LINDAS DE GOIAS/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): DIVINO
EMPREENDIMENTOS LTDA

FAZ SABER a todos os interessados que DIVINO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no C.N.P.J. sob o
número 34.009.433/0001-20, com sede na Avenida JK, Quadra 08, Lote 19, Sala 203, Jardim Brasília,
Águas Lindas de Goiás-GO, depositou nesta serventia os documentos necessários exigidos pelo artigo
18 da Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para registro de um DESMEMBRAMENTO do imóvel
denominado Lote 15-A da Quadra 05 do loteamento denominado Jardim das Oliveiras, em Águas Lindas de
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Goiás - GO, com a área de 722,50m², com frente para a Rua 06, com 19,50 metros, fundo com os lotes 17
e 18, com 24,50 metros, lado direito com a Rua 08, com 25,00 metros mais um chanfro de 7,07 metros e
lado esquerdo com o lote 14, com 30,00 metros, que será desmembrado em 02 (dois) lotes menores que
serão denominados: "Lote 15-A1 da Quadra 05 do loteamento denominado Jardim das Oliveiras, em Águas
Lindas de Goiás - GO, com a área de 379,50m², com frente para a Rua 06, com 19,50 metros, fundo com o
lote 15A-2, com 24,50 metros, lado direito com a Rua 08, com 11,00 metros mais um chanfro de 7,07
metros e lado esquerdo com o lote 14, com 16,00 metros" e o "Lote 15-A2 da Quadra 05 do loteamento
denominado Jardim das Oliveiras, em Águas Lindas de Goiás - GO, com a área de 343,00m², com frente
para a Rua 08, com 14,00 metros, fundo com o lote 14, com 14,00 metros, lado direito com os lotes 17
e 18, com 24,50 metros e lado esquerdo com o lote 15-A1, com 24,50 metros", conforme planta e
memorial descritivo, que fazem parte integrante da Certidão Municipal de Aprovação do Parcelamento
expedida em 15/05/2023, onde consta o processo administrativo de n° 2023019823. Para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se este edital que será publicado no Diário do Registro de Imóveis
Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro por 03 (três) dias consecutivos, podendo
o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação, tudo
nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal n. 6.766.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): DIVINO
EMPREENDIMENTOS LTDA

FAZ SABER a todos os interessados que DIVINO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no C.N.P.J. sob o
número 34.009.433/0001-20, com sede na Avenida JK, Quadra 08, Lote 19, Sala 203, Jardim Brasília,
Águas Lindas de Goiás-GO, depositou nesta serventia os documentos necessários exigidos pelo artigo
18 da Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para registro de um DESMEMBRAMENTO do imóvel
denominado Lote 12 da quadra 07-B, situado no loteamento denominado MANSÕES ODISSÉIA, em Águas
Lindas de Goiás - GO, com a área de 1.000,00m². Confrontando pela Frente com a Rua 03, com 25,00
metros, pelo fundo com AR-6, com 25,00 metros, pelo lado direito com o lote 14, com 40,00 metros, e
pelo lado esquerdo com o lote 10, com 40,00 metros, objeto da matrícula n°. 33.258 do Registro de
Imóveis da Comarca de Águas Lindas de Goiás-GO, que será desmembrado em 02 (dois) lotes menores que
serão denominados: "Lote 12-A da quadra 07-B, situado no loteamento denominado MANSÕES ODISSÉIA, em
Águas Lindas de Goiás - GO, com a área de 500,00m². Confrontando pela Frente com a Rua 03, com
12,50 metros, pelo fundo com AR-6, com 12,50 metros, pelo lado direito com o lote 12-B, com 40,00
metros, e pelo lado esquerdo com o lote 10, com 40,00 metros" e o "Lote 12-B da quadra 07-B,
situado no loteamento denominado MANSÕES ODISSÉIA, em Águas Lindas de Goiás - GO, com a área de
500,00m². Confrontando pela Frente com a Rua 03, com 12,50 metros, pelo fundo com AR-6, com 12,50
metros, pelo lado direito com o lote 14, com 40,00 metros, e pelo lado esquerdo com o lote 12-A,
com 40,00 metros", conforme planta e memorial descritivo, que fazem parte integrante da Certidão
Municipal  de  Aprovação  do  Parcelamento  expedida  em  19/05/2023,  onde  consta  o  processo
administrativo de n° 2023021564. Para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital
que será publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do
Rio de Janeiro por 03 (três) dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15
(quinze) dias, contados da data da última publicação, tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei
Federal n. 6.766.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - ALTO PARAISO DE GOIAS/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALTO PARAISO DE GOIAS

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): ABILIO CARLOS FERREIRA DE FARIAS

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DA CIDADE E COMARCA DE ALTO PARAÍSO DE
GOIÁS  -–  GO  CNPJ  nº  03.344.924/0001-01  Rua  Palipalã  262A  -  Centro-  Fone:  (62)  3446-1029.
cartorioregistroap@hotmail.com EDITAL DE INTIMAÇÃO RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO A Sra.
Alessandra Rodrigues Diniz, Oficial Designada no Registro de Imóveis, da cidade e Comarca de Alto

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VFdwRmVVMVVRWGc9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5hbGw2VG5wamRrMUVTVEpOZW1NeldIcEplRTFxUlhkTlV6VjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VFdwRmVVMVVZek09&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5hbGw2VG5wamRrMUVTVEpOZW1NeldIcEplRTFxUlROT2VUVjNXa2RaUFE9PQ==
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Paraíso de Goiás -– GO, FAZ SABER, que lhe foi requerido por Abílio Carlos Ferreira de Farias,
inscrito no CPF n° 351.114.531-72 e sua esposa Antonia Aparecida Pereira Neta, CPF nº 467.020.831-49,
ambos representados pelo advogado Dr. Maurilio Arantes Fernandes Távora, inscrito na OAB/DF nº
50.520, CPF n° 076.582.736-00, o reconhecimento do direito de propriedade através da Usucapião
Extrajudicial, nos termos do Art. 216-A, da Lei nº 6.015/73, autuado sob Protocolo 12.751, em
10/02/2023, de PARTE DO IMÓVEL RURAL, denominado uma GLEBA DE TERRAS, situada na Fazenda PARAÍSO, no
lugar denominado "FAZENDA CHIQUINHA", deste município de Alto Paraíso de Goiás -– GO, com área de
112,5075ha (cento e doze hectares cinquenta ares e setenta e cinco centiares), oriundo da Transcrição
234,  de  propriedade  de  Abílio  Herculano  Szervinsks.  Tudo  conforme  mapa  e  memorial  descritivo
elaborado  pelo  Tecnico  em  Agrimensura,  Vanderlei  Luiz  da  Silva,  CREA  70651388872/SP,  ART  nº
CFT2201657099.  Assim  sendo,  devido  a  falta  de  assinatura  e  anuência  expressa  nos  documentos
apresentados para o devido reconhecimento de Usucapião, do titular dos direitos reais do referido
imóvel, uma vez que o mesmo encontra-se em lugar incerto e não sabido. Fica devidamente NOTIFICADO, o
Sr. ABILIO HERCULANO SZERVINSKS e eventuais herdeiros, na qualidade de titulares registrais, para se
manifestarem em relação ao pedido de usucapião, apresentando impugnação escrita perante este Cartório
de Registro de Imóveis desta cidade e Comarca de Alto Paraíso de Goiás -– GO, com as razões da sua
discordância, no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados após o transcurso de 30 (trinta) dias da
primeira publicação, ficando advertido de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto
implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. Maiores informações sobre
o pedido feito podem ser obtidas na sede deste Cartório, situado na Rua Palipalã 262 -– Centro, na
cidade de Alto Paraíso de Goiás -– GO. (d.):- Alto Paraíso de Goiás -– GO, 24 de Março de 2022.
Alessandra Rodrigues Diniz -– Oficial Designada.

COMARCA - BURITI ALEGRE/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BURITI ALEGRE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS ARANTES DE SOUZA

GUILHERME PINHEIRO GASPARIN, Oficial Registrador, da comarca de Buriti Alegre, Estado de Goiás, em
cumprimento ao disposto no art. 26, § 4ª, da Lei n. 9.514 de 20 de novembro de 1997, vem INTIMAR o
Sr. MARCOS ARANTES DE SOUZA, inscrito no CPF nº 026.395.651-25, não encontrado em sua residência na
cidade de Buriti Alegre-GO, com endereço na Rua Jerivá, Lote 02-A, Quadra 04, Número 560, Parque
dos Buritis, para quitar o débito das prestações vencidas inerentes do Contrato Habitacional n°
855551555616, da matrícula 5.329, Livro 2 de Registro Geral, deste Cartório, firmado em 21.09.2011,
com a credora CAIXA ECONOMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ nº 00.360.305/0001-04, no prazo de 15
(quinze) dias após a terceira e última publicação deste edital, ressalvando-se, entretanto, que,
não sendo efetuado o pagamento do débito oriundo do contrato supracitado dentro do prazo legal,
ficará autorizada a consolidação da propriedade fiduciária em nome do credor, nos termos do art.
26, da Lei 9.514/97. Para tanto, deverá comparecer neste cartório, com endereço descrito acima, das
09hs às 17:00hs, para efetuar a purgação da mora. Selo: 00282306023473725430013.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO FIALHO DE SOUSA

GUILHERME PINHEIRO GASPARIN, Oficial Registrador, da comarca de Buriti Alegre, Estado de Goiás, em
cumprimento ao disposto no art. 26, § 4ª, da Lei n. 9.514 de 20 de novembro de 1997, vem INTIMAR o
Sr. BRUNO FIALHO DE SOUSA, inscrito no CPF nº 750.353.241-68, não encontrado em sua residência na
cidade de Buriti Alegre-GO, com endereço na Rua 35, Lote nº 28-A, Quadra nº 15, Número 131, Jardim
Panorâmico, Buriti Alegre-GO, para quitar o débito das prestações vencidas inerentes do Contrato
Habitacional n° 8.4444.0758899-0, da matrícula 6.264, Livro 2 de Registro Geral, deste Cartório,
firmado  em  19.12.2014,  com  a  credora  CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL,  inscrita  no  CNPJ  nº
00.360.305/0001-04, no prazo de 15 (quinze) dias após a terceira e última publicação deste edital,
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ressalvando-se, entretanto, que, não sendo efetuado o pagamento do débito oriundo do contrato
supracitado dentro do prazo legal, ficará autorizada a consolidação da propriedade fiduciária em nome
do credor, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97. Para tanto, deverá comparecer neste cartório, com
endereço  descrito  acima,  das  09hs  às  17:00hs,  para  efetuar  a  purgação  da  mora.  Selo:
00282306023473725430012.

COMARCA - FAZENDA NOVA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA NOVA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): ROSIMER CANDIDA DA COSTA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL. SILVIO RODRIGUES DA CUNHA, Oficial do Registro de
Imóveis da Cidade e Comarca de Fazenda Nova/GO, na forma da lei, etc. Faz saber a tantos quantos
este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia em 07/06/2023 o
requerimento pelo qual ROSIMER CÂNDIDA DA COSTA, nascida em 16/01/1971, filha de Cirilo Cândido da
Costa e de Eurípedes Silva da Costa, natural de Messianópolis-GO, brasileira, solteira, maior e
capaz,  portadora  da  CI  n.  2.129.070-PCII/GO  e  do  CPF  n.  533.064.141-15,  e-mail:
mrs.rosicosta@hotmail.com,  Apartamento  104,  Setor  dos  Afonsos,  em  Aparecida  de  Goiânia-GO,
solicitou o reconhecimento do direito de propriedade através da Usucapião extrajudicial, nos termos
do art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973, autuado sob protocolos n.s 24.663, 24.664 e 24.665 de
05/04/2023, do imóvel rural denominado Fazenda Três Ilhas, neste município, com área de 130,4199
hectares, que não possui transcrição ou matrícula neste Serviço Registral, conforme planta e
memorial descritivo elaborados e assinados pelo Tecnólogo em Agrimensura, Sr. João Paulo de Melo
Alves, CREA/GO n. 1016020600D-GO, credenciado no INCRA com o código DXFL, anotados no CREA/GO
conforme ART n. 1020210145184, georreferenciado e certificado no INCRA conforme Certificação n.
ae26c1e1-8d8f-4423-a0ac-044d40fc9782, de 05/07/2021, cujo memorial descritivo e mapa podem serem
consultados  no  portal  https://sigef.incra.gov.br/,  cadastrado  no  INCRA  com  o  Código  n.
951.129.311.782-6. Assim sendo, ficam intimados terceiros eventualmente interessados e titulares de
direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante o
Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a
contar  da  publicação  deste,  ciente  de  que,  caso  não  contestado  presumir-se-ão  aceitos  como
verdadeiros os fatos alegados pela Requerente, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o
competente registro conforme determina a Lei. O Oficial.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - FORMOSA/GO
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORMOSA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELO LOPES FERREIRA

José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador de Imóveis de Formosa-GO, segundo as atribuições
conferidas pelo Art. 26 da Lei 9514/97, mediante solicitação do protocolo 160.004, vem intimar o
mutuário MARCELO LOPES FERREIRA a efetivar o cumprimento das obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos e não pagos mencionados no Contrato expedido pela Rodobens Administradora de
Consórcios LTDA, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob o nº 9 da matricula n° 53.957
desta serventia. Informo ainda, que o valor destes encargos, posicionado em 19/12/2022, corresponde
a R$ 105.457,13, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a
data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação e
dela  decorrentes.  Saliento  que  o  Sr.  poderá  efetuar  a  purga  da  mora  na  agência  Rodobens
Administradora de Consórcios LTDA, detentora do financiamento ou nesta serventia, dentro do prazo
definido nesta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs. Sr., para que se dirijam a este

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VFdwRmVFOVVZelE9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5hbGw2VGxSRmRrMUVTVEpOZWxWNFdIcEplRTFVYXpOUFF6VjNXa2RaUFE9PQ==
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Cartório de Registro de Imóveis, situado no endereço acima, onde deverão efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste
edital. Nesta oportunidade, ficam Vs. Sr. cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor
fiduciário - Rodobens Administradora de Consórcios LTDA - nos termos do art. 26, § 7°, da lei
9.514/97.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): EXPEDITO COSTA DE SOUZA, MARIA TOMAZ DE SOUZA

EDITAL -– USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL Na qualidade de substituta do registrador do Registro de Imóveis
de Formosa-GO, nos termos do art. 216-A da lei 6015/73, FAZ SABER a tantos quantos esse edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa no Cartório de Registro de Imóveis de Formosa-
GO sob o Protocolo 158.721 o pedido pelo qual Expedito Costa de Souza CPF 170.617.414-49 e Maria
Tomaz de Souza CPF 426.153.211-53, solicita o reconhecimento do direito de propriedade através da
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL referente ao imóvel localizado a avenida A, lote 3, quadra 36, Parque Vila
Verde, Formosa-GO, com área de 240m², melhor descrito e caracterizado na Matrícula 22.420. O imóvel
é de propriedade de Rui Carlos dos Santos e Isva da Costa Santos e está registrado sob o nº 22.420
do Livro 2 do Registro de Imóveis de Formosa-GO. A usucapião é requerida na modalidade de Usucapião
Extraordinária, tendo sido alegado tempo de posse de 15 anos. Por meio deste ficam intimados os
proprietários do imóvel Rui Carlos dos Santos e Isva da Costa Santos e eventualmente interessados e
titulares de direitos reais e quaisquer outros direitos em relação ao imóvel aqui descrito para
apresentarem impugnação escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis com as razões de sua
discordância em 15 (quinze) dias a contar da publicação deste. Não havendo manifestação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo requerente, sendo reconhecida a usucapião
extrajudicial.

COMARCA - GOIANIA/GO
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LORENA FERNANDES DA SILVA

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do § 4º do art. 26 da Lei
nº 9.514/97, INTIMA a Sra. LORENA FERNANDES DA SILVA, inscrita sob o CPF n. 994.961.781-20, a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº
2.322, Edifício Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital,
no prazo de quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para
satisfazer as prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das
despesas de cobrança e de intimação, referente ao Instrumento Particular de Venda e Compra de
Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia, de um Apartamento nº 1.102, do "RESIDENCIAL SOLAR
LÍRIOS DO CAMPO", situado no lote nº 01/03, da quadra 51, sito a Rua Tuxaua, no PARQUE AMAZÔNIA, e
um Boxe de Garagem nº 26, localizado no Subsolo, nesta capital, alienado fiduciariamente à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, consoante ao registro R-4 e R-5 da matrícula n. 259.232 e 259.270. O valor do
débito até 12/06/2023 era de R$304.745,05 (trezentos e quatro mil, setecentos e quarenta e cinco
reais e cinco centavos), acrescidas dos encargos contratuais até a data da elaboração desta
intimação. Selo: 00122306123004526950003.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HELLEN CRISTIAN GONCALVES DE CASTRO, WILLIAN DA COSTA

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do § 4º do art. 26 da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o Sr. WILLIAN DA COSTA, inscrito sob o CPF n. 01127716107, e a Sra. HELLEN
CRISTIAN GONCALVES DE CASTRO, inscrita sob o CPF n. 918.896.001-30, a comparecer a este Serviço de
Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº 2.322, Edifício Inove
Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo de quinze (15)
dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazer as prestações
vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança e
de intimação, referente ao Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com
Obrigações e Alienação Fiduciária - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA, de uma Casa Residencial
situada no lote nº 03, da quadra 05, sito a Rua I-4, no Jardim Ipanema, nesta capital, alienado
fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consoante aos registros R-4 e R-5 da matrícula n.
178.550. O valor do débito até 12/06/2023 era de R$11.906,77 (onze mil, novecentos e seis reais e
setenta e sete centavos), acrescidas dos encargos contratuais até a data da elaboração desta
intimação. Selo: 00122306123004526950004.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIS PAULO DE JESUS CRUZ, TALLYTA FELICIO MARTINS

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do § 4º do art. 26 da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o Sr. LUIS PAULO DE JESUS CRUZ, inscrito sob o CPF nº 030.153.291-54, e a Sra.
TALLYTA FELICIO MARTINS, inscrita sob o CPF nº 041.749.341-00, a comparecer a este Serviço de
Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº 2.322, Edifício Inove
Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo de quinze (15)
dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazer as prestações
vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança e
de intimação, referente ao Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo Com
Obrigações  e  Alienação  Fiduciária  -  Programa  Minha  Casa,  Minha  Vida  -  PMCMV,  de  uma  Casa
Residencial situada no lote nº 11, da quadra 21, sito a Rua G-16, no SETOR GRAJAÚ, nesta capital,
alienado fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consoante aos registros R-4 e R-5 da matrícula
n. 201.747. O valor do débito até 12/06/2023 era de R$10.361,08 (dez mil trezentos e sessenta e um
reais e oito centavos), acrescidas dos encargos contratuais até a data da elaboração desta
intimação. Selo nº: 00122306123004526950000.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEANDRO CALIXTO VASCONCELOS, ARIANA ROBERTA DA SILVA AGUIAR

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do § 4º do art. 26 da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o Sr. LEANDRO CALIXTO VASCONCELOS, inscrito sob o CPF n. 719226281-15, e a Sra.
ARIANA ROBERTA DA SILVA AGUIAR, inscrita sob o CPF n. 021252013-05, a comparecer a este Serviço de
Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº 2.322, Edifício Inove
Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo de quinze (15)
dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazer as prestações
vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais, as
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penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança e de
intimação, referente ao Instrumento Particular n. 155553750840 - Sistema Financeiro da Habitação, de
um Apartamento n. 204 com direito ao Boxe de Garagem n. 560, localizado na Torre C1 - Setor Invent
Joy , no RESIDENCIAL INVENT TOTAL CLUB , situado na Avenida Trieste, Residencial Granville, nesta
capital, alienado fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consoante aos registros R-03 e R-04 da
matrícula n. 291.736. O valor do débito até 12/06/2023 era de R$26.118,26 (vinte e seis mil, cento e
dezoito reais e vinte e seis centavos), acrescidas dos encargos contratuais até a data da elaboração
desta intimação. Selo: 00122306123004526950005.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELO CARVALHO DE OLIVEIRA

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do § 4º do art. 26 da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o Sr. MARCELO CARVALHO DE OLIVEIRA, inscrito sob o CPF nº 864.299.365-03, a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº
2.322, Edifício Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital,
no prazo de quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para
satisfazer as prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das
despesas de cobrança e de intimação, referente ao Instrumento Particular n. 8787705712390 -
Programa Minha Casa Minha Vida, com Alienação Fiduciária de um Apartamento n. 104, localizado no
Bloco 05, do Parque Cerrado I, situado na Rua Pamplona, n. 140, lote n. 01/51 da Quadra 03,
Residencial Barcelona, nesta capital, alienado fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consoante
aos registros R-4 e R-5 da matrícula n. 341.185. O valor do débito até 12/06/2023 era de
R$17.938,24 (dezessete mil novecentos e trinta e oito reais e vinte e quatro centavos), acrescidas
dos encargos contratuais até a data da elaboração desta intimação. Selo nº: 00122306123004526950002
.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WESLEY MORAIS RODRIGUES, CRISTIANE MARIA BARBOSA RODRIGUES

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do § 4º do art. 26 da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o Sr. WESLEY MORAIS RODRIGUES, inscrito sob o CPF nº 899.962.161-87, e a Sra.
CRISTIANE MARIA BARBOSA RODRIGUES, inscrita sob o CPF nº 002.861.701-08, a comparecer a este
Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº 2.322, Edifício
Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo de
quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazer as
prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais,
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança
e de intimação, referente ao Instrumento Particular n. 8787708189591 - Programa Minha Casa Minha
Vida, com Alienação Fiduciária de um Apartamento n. 103, com direito à Vaga Descoberta n. 106/106A,
localizado no Bloco 08 do GRAN JARDIM, situado na Rua Carlos Gomes, Gleba 01, Fazenda São José,
nesta capital, alienado fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consoante aos registros R-4 e
R-5 da matrícula n. 350.335. O valor do débito até 12/06/2023 era de R$11.788,79 (onze mil
setecentos e oitenta e oito reais e setenta e nove centavos), acrescidas dos encargos contratuais
até a data da elaboração desta intimação. Selo nº: 00122306123004526950001.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SARAH CRISTINA DE ALMEIDA SILVA

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
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CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do § 4º do art. 26 da Lei nº
9.514/97, INTIMA a Sra. SARAH CRISTINA DE ALMEIDA SILVA, inscrita sob o CPF n. 703.305.791-18, a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº
2.322, Edifício Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no
prazo de quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazer
as prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais,
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança e
de intimação, referente ao nstrumento Particular n. 8.7877.1084207-8 - Programa Casa Verde e Amarela,
Apartamento n. 203, com direito a Vaga Descoberta n. 95/95A, localizado no Bloco 07 do GRAN JARDIM,
Situado na Rua Carlos Gomes, Gleba 01, Fazenda São José, nesta capital, alienado fiduciariamente à
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , consoante aos registros R-04 e R-05 da matrícula n. 358.186. O valor do
débito até 12/06/2023 era de R$10.191,08 (dez mil, cento e noventa e um reais e oito centavos),
acrescidas  dos  encargos  contratuais  até  a  data  da  elaboração  desta  intimação.  Selo:
00122306123004526950006.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULA CRISTINA DE ALMEIDA

Pelo presente, Lúcia Maria Valadão, na qualidade de Oficial Substituta do C.R.I. da 2ª (Segunda)
Circunscrição, da Comarca de Goiânia-GO, instalado à Rua João de Abreu, nº 145, Qda. E9, Lt. 54,
Setor Oeste, CEP nº.: 74.120-110, n/Capital, nos termos do § 4º, do art. 26, da Lei Federal de nº.:
9.514/97, INTIMA a Devedora Avalista, a Sra. PAULA CRISTINA DE ALMEIDA, portadora da CI nº
2.123.398-SSP/GO, inscrita no CPF sob nº 702.493.421-20, à COMPARECER no endereço acima e aqui
citado, a fim de pagar as prestações vencidas e as que vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributários, além das despesas de cobrança e de intimação, que responsabilizou no ato da assinatura
da respectiva Cédula de Crédito Bancário Crédito Pessoal,(Hipoteca/Alienação Fiduciária de Bens
Imóveis), nº 237/2179/27032012, registrado no R-5, no C.R.I. da 2ª Circunscrição, d/Comarca, à
margem da Matrícula de nº 13.938, tendo como Credor-Fiduciário: BANCO BRADESCO S/A, da importância
apurada até 17/04/2023 no valor de: R$ 95.255,33 (noventa e cinco mil, duzentos e cinquenta e cinco
reais  e  trinta  e  três  centavos),  mais  os  valores  das  prestações  vencidas,  a  serem  pagas;
ressalvando-se, entretanto, que, não se efetuando o pagamento da referida importância, mais os
valores correspondentes às prestações vencidas, pelo Credor-Fiduciário, dentro do prazo legal de 15
(quinze) dias (§ 1º, do art. 26, da referida Lei Federal), ele, poderá promover a Consolidação da
Propriedade Fiduciária em seu nome, conforme autorização contida no § 7º, do art. 26, da referida
Lei Federal. DADO e PASSADO nesta Cidade e Comarca de Goiânia-GO, ao 1º (primeiro) dia do mês de
junho (06) do ano de 2023 (dois mil e vinte e três).

COMARCA - GOIANIRA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIRA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO CARLOS SILVA DE OLIVEIRA

Pelo presente, FICA INTIMADO a comparecer ao Cartório de Registro de Imóveis, Tabelionato 1º de
Notas e Protesto de Títulos, sito a Avenida Goianira, Qd.06, Lt.11/12, Vila Klerea, nesta cidade,
nos termos do § 4° do art.26, Lei Federal de n° 9.514/97, o Sr. ANTONIO CARLOS SILVA DE OLIVEIRA,
brasileiro, solteiro, maior, trabalhador de calçados e artefatos de couro, CI-RG n° 5233109/SPTC-
Go. e CPF n° 031.401.711-96, residente e domiciliado na Rua VF 27, Qd. 22, Lt. 5, C-1, Vila
Finsocial, a PAGAR as prestações vencidas e as que vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
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tributos, além das despesas de cobrança e de intimação, que se responsabilizou na assinatura do
Contrato Por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e
Alienação Fiduciária-Programa Carta de Crédito Individual-FGTS -Programa Minha Casa, Minha Vida, Nº
844440088273 de Goiânia, em 06/06/2012, registrado sob o R-03 e R-04 -25.121, relativamente à Compra
da casa edificada no lote de terras urbano de número 21 da Quadra 16, do Loteamento Parque Los
Angeles, 1ª Etapa, nesta cidade, sob pena de que não se efetivando o pagamento dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a partir da última publicação, garantirá a Credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos
termos do parágrafo 7° do referido artigo 26 da supra Lei, o direito de requerer a consolidação da
propriedade em seu nome, do imóvel objeto da referida matricula. Nada mais.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RONIVALDO ALVES RIBEIRO

Pelo presente, FICA INTIMADO a comparecer ao Cartório de Registro de Imóveis, Tabelionato 1º de
Notas e Protesto de Títulos, sito a Avenida Goianira, Qd.06, Lt.11/12, Vila Klerea, nesta cidade,
nos termos do § 4° do art.26, Lei Federal de n° 9.514/97, o Sr. RONIVALDO ALVES RIBEIRO,
brasileiro, solteiro, maior, frentista, CI-RG n° 2116924/SPTC-GO e CPF n° 456.984.901-63,residente
e domiciliada na Rua SPT, Quadra 138, Lote 21, Parque Tremendão em Goiânia-GO, a PAGAR as
prestações  vencidas  e  as  que  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  os  juros  convencionais,  as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, além das
despesas  de  cobrança  e  de  intimação,  que  se  responsabilizou  na  assinatura  do  Contrato  Por
Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação
Fiduciária- Programa Carta de Crédito Individual-FGTS - Programa Minha Casa, Minha Vida, Nº
844440477515 de Goiânia, em 18/10/2013, registrado sob o R-03 e R-04 -29.254, relativamente à
Compra da casa edificada no lote de terras urbano de número 26 da Quadra 02-I, do Loteamento VILA
SÃO DOMINGOS, nesta cidade, sob pena de que não se efetivando o pagamento dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a partir da última publicação, garantirá a Credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos
termos do parágrafo 7° do referido artigo 26 da supra Lei, o direito de requerer a consolidação da
propriedade em seu nome, do imóvel objeto da referida matricula. Nada mais.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL ALVES DE OLIVEIRA

Pelo presente, FICA INTIMADO a comparecer ao Cartório de Registro de Imóveis, Tabelionato 1º de
Notas e Protesto de Títulos, sito a Avenida Goianira, Qd.06, Lt.11/12, Vila Klerea, nesta cidade,
nos termos do § 4° do art.26, Lei Federal de n° 9.514/97, o Sr. RAFAEL ALVES DE OLIVEIRA,
brasileiro,  solteiro,  maior,  trab.  Serv.  proteção  e  segurança  exceto  militar,  CI-RG  nº
5390140/SPTC-GO e CPF nº033.198.771-60, residente e domiciliado na Rua 113, Qd. 02, Lt. 04, Setor
Boa Vista, nesta cidade, a PAGAR as prestações vencidas e as que vencerem até a data do pagamento,
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais,
inclusive tributos, além das despesas de cobrança e de intimação, que se responsabilizou na
assinatura do Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no
Sistema Financeiro de Habitação-Carta de Crédito Individual - FGTS - Programa Minha Casa, Minha
Vida - CCFGTS/PMCMV -– SFH, Nº 844440936000, com Utilização do FGTS do devedor, desta cidade, em
10/06/2015, registrado sob o R-02 e R-03-36.320, relativamente à Compra da Casa, edificada no lote
de terras urbano de número 19 da Quadra 03, do Loteamento JARDIM D'ASSIS II, nesta cidade, sob pena
de que não se efetivando o pagamento dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a partir da última
publicação, garantirá a Credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do parágrafo 7° do referido
artigo 26 da supra Lei, o direito de requerer a consolidação da propriedade em seu nome, do imóvel
objeto da referida matricula. Nada mais.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AILTON QUIRINO DA ROCHA DOURADO, LUCELIA PEREIRA DOURADO ROCHA

Pelo presente, FICAM INTIMADOS a comparecer ao Cartório de Registro de Imóveis, Tabelionato 1º de
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Notas e Protesto de Títulos, sito a Avenida Goianira, Qd.06, Lt.11/12, Vila Klerea, nesta cidade, nos
termos do § 4° do art.26, Lei Federal de n° 9.514/97, o Sr. AILTON QUIRINO DA ROCHA DOURADO,
brasileiro, casado no regime de separação de bens obrigatória, zelador, CI-RG nº 3420347-2ªvia/SPTC-
GO e CPF nº 804.201.411-20 e sua esposa LUCELIA PEREIRA DOURADO ROCHA, brasileira, empregada
doméstica, CI-RG nº 4108740-2ªvia/SSP-GO e CPF nº 864.700.001-34, residentes e domiciliados na Rua SR
16,18, Lote 28, Setor Recanto, em Goiânia-GO, a PAGAR as prestações vencidas e as que vencerem até a
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os
encargos  legais,  inclusive  tributos,  além  das  despesas  de  cobrança  e  de  intimação,  que  se
responsabilizou na assinatura do Contrato de Compra e Venda de Unidade Concluída, Mútuo com Alienação
Fiduciária em Garantia - Programa Minha Casa, Minha Vida-PMCMV-Recursos do FGTS com Utilização do
FGTS dos Compradores Nº 855553854115, emitido em Goiânia-GO., em 26/06/2017, registrado sob o R-01 e
R-02-36.852, relativamente à Compra da Casa 03, de frente para a Rua 09, localizada no CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL SAN DIEGO 01, edificada em uma área de terras formada pelos lotes de terras urbanos de
números 06-C e 06-D da Quadra 10-A, do Loteamento San Diego, nesta cidade, sob pena de que não se
efetivando o pagamento dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a partir da última publicação, garantirá
a Credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do parágrafo 7° do referido artigo 26 da supra Lei,
o direito de requerer a consolidação da propriedade em seu nome, do imóvel objeto da referida
matricula. Nada mais.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RICARDO DIAS DOS SANTOS

Pelo presente, FICA INTIMADO a comparecer ao Cartório de Registro de Imóveis, Tabelionato 1º de
Notas e Protesto de Títulos, sito a Avenida Goianira, Qd.06, Lt.11/12, Vila Klérea, nesta cidade,
nos termos do § 4° do art.26, Lei Federal de n° 9.514/97, o Sr. RICARDO DIAS DOS SANTOS,
brasileiro,  solteiro,  maior,  técnico  de  eletricidade,  eletrônica  e  telecomunicações,  CNH  nº
05501630472/DETRAN-GO e CPF nº 009.079.161-47, residente e domiciliado na Rua Princesa Isabel, Qd.
41a, Lt. 28, Jardim Maria Inês, em Aparecida de Goiânia-GO, a PAGAR as prestações vencidas e as que
vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, além das despesas de cobrança e de intimação,
que se responsabilizou na assinatura do Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação
Fiduciária  em  Garantia  no  Sistema  Financeiro  de  Habitação  -  Carta  de  Crédito  Individual
FGTS/Programa  Minha  Casa  Minha  Vida-CCFGTS/PMCMV-SFH,  com  Utilização  do  FGTS  do  devedor  Nº
844441508342,  emitido  em  Goiânia-GO,  em  31/03/2017,  registrado  sob  o  R-01  e  R-02-40.466,
relativamente à Compra da Casa 02, de frente para a Rua Dom Gregório Paz, localizada no CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL GABRIEL BERNARDES IX, edificada no lote de terras urbano de número 05 da Quadra 42, do
Loteamento Parque Los Angeles, 1ª Etapa, nesta cidade, sob pena de que não se efetivando o
pagamento dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a partir da última publicação, garantirá a Credora
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do parágrafo 7° do referido artigo 26 da supra Lei, o
direito de requerer a consolidação da propriedade em seu nome, do imóvel objeto da referida
matricula. Nada mais.

COMARCA - PIRENOPOLIS/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRENOPOLIS

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
DAVI EMERICH

A Drª. Monique da Costa Ribeiro, Titular do Cartório de Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de
Notas da Comarca de Pirenópolis-GO, situado na Rua Direita, nº. 51, Centro Histórico, FAZ SABER
que, AGROPECUÁRIA PAULAS LTDA, CNPJ: 05.211.147/0001-44; proprietária do imóvel acima mencionado,
requer o registro do processo de Retificação de Área deste Registro Imobiliário, (Protocolado sob
nº 36.003 de 25/04/2023), nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº
6.015/73). Devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial descritivo do titular do
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imóvel  confrontante  da  matrícula  supracitada,  fica  o  Sr.  DAVI  EMERICH,  CPF:  114.116.861-87,
NOTIFICADO do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados nesta serventia,
podendo, nos termos do §2° do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo
legal de 15 dias úteis. O pedido do registro da Retificação de Área foi instruído com os documentos
enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos. Nos termos do §4º do artigo 213 da LRP, a
falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao
pedido de registro da Retificação de Área do imóvel. Portanto, as opções que a lei confere ao
NOTIFICADO são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente, assinando diretamente no mapa
ou em documentação apartada; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente.
Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo
procedimento  retificatório  nem  vinculam  a  pessoa  que  anuiu  nos  presentes  trabalhos,  estando
resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião
(artigo 214, §5°, da LRP). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado do recebimento deste,
poderá ser deferido a registro pretendido. Expedi o presente Edital que será afixado no átrio deste
Cartório de Registro de Imóveis, e publicado somente no site www.registrodeimoveis.org.br, 2 (duas)
vezes, já que não existe imprensa local. Pirenópolis, 13 de junho de 2023. A Escrevente Rafaella
Raiane Figueiredo Rocha.

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
ONOFRA MADALENA DA LUZ PEREIRA

A Drª. Monique da Costa Ribeiro, Titular do Cartório de Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de
Notas da Comarca de Pirenópolis-GO, situado na Rua Direita, nº. 51, Centro Histórico, FAZ SABER
que, AGROPECUÁRIA PAULAS LTDA, CNPJ: 05.211.147/0001-44; proprietária do imóvel acima mencionado,
requer o registro do processo de Retificação de Área deste Registro Imobiliário, (Protocolado sob
nº 36.003 de 25/04/2023), nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº
6.015/73). Devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial descritivo do titular do
imóvel confrontante da matrícula supracitada, fica a Sra. ONOFRA MADALENA DA LUZ PEREIRA, CPF:
818.359.061-68, NOTIFICADA do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados nesta
serventia, podendo, nos termos do §2° do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes
trabalhos, no prazo legal de 15 dias úteis. O pedido do registro da Retificação de Área foi
instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos. Nos termos do
§4º do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal
de anuência do confrontante ao pedido de registro da Retificação de Área do imóvel. Portanto, as
opções que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente,
assinando diretamente no mapa ou em documentação apartada; e 3) deixar transcorrer o prazo,
aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser
provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos
presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil,
exceto nos casos de usucapião (artigo 214, §5°, da LRP). Decorrido o prazo legal sem impugnações,
contado do recebimento deste, poderá ser deferido a registro pretendido. Expedi o presente Edital
que será afixado no átrio deste Cartório de Registro de Imóveis, e publicado somente no site
www.registrodeimoveis.org.br, 2 (duas) vezes, já que não existe imprensa local. Pirenópolis, 13 de
junho de 2023. A Escrevente Rafaella Raiane Figueiredo Rocha.

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
JANAINA SIQUEIRA DE MENDONCA

A Drª. Monique da Costa Ribeiro, Titular do Cartório de Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de
Notas da Comarca de Pirenópolis-GO, situado na Rua Direita, nº. 51, Centro Histórico, FAZ SABER
que, AGROPECUÁRIA PAULAS LTDA, CNPJ: 05.211.147/0001-44; proprietária do imóvel acima mencionado,
requer o registro do processo de Retificação de Área deste Registro Imobiliário, (Protocolado sob
nº 36.003 de 25/04/2023), nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº
6.015/73). Devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial descritivo do titular do
imóvel confrontante da matrícula supracitada, fica a Sra. JANAINA SIQUEIRA DE MENDONÇA TERRA DA
COSTA, CPF: 565.826.091-49, NOTIFICADA do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram
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arquivados nesta serventia, podendo, nos termos do §2° do artigo 213, impugnar fundamentadamente os
presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias úteis. O pedido do registro da Retificação de Área foi
instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos. Nos termos do §4º
do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de
anuência do confrontante ao pedido de registro da Retificação de Área do imóvel. Portanto, as opções
que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente, assinando
diretamente no mapa ou em documentação apartada; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os
trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no
futuro não impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes
trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos
de usucapião (artigo 214, §5°, da LRP). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado do
recebimento deste, poderá ser deferido a registro pretendido. Expedi o presente Edital que será
afixado  no  átrio  deste  Cartório  de  Registro  de  Imóveis,  e  publicado  somente  no  site
www.registrodeimoveis.org.br, 2 (duas) vezes, já que não existe imprensa local. Pirenópolis, 13 de
junho de 2023. A Escrevente Rafaella Raiane Figueiredo Rocha.

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
ALINE DIAS GOULAO DE MENDONCA

A Drª. Monique da Costa Ribeiro, Titular do Cartório de Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de
Notas da Comarca de Pirenópolis-GO, situado na Rua Direita, nº. 51, Centro Histórico, FAZ SABER
que, AGROPECUÁRIA PAULAS LTDA, CNPJ: 05.211.147/0001-44; proprietária do imóvel acima mencionado,
requer o registro do processo de Retificação de Área deste Registro Imobiliário, (Protocolado sob
nº 36.003 de 25/04/2023), nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº
6.015/73). Devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial descritivo do titular do
imóvel confrontante da matrícula supracitada, fica a Sra. ALINE DIAS GOULÃO DE MENDONÇA, CPF:
880.682.181-49, NOTIFICADA do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados nesta
serventia, podendo, nos termos do §2° do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes
trabalhos, no prazo legal de 15 dias úteis. O pedido do registro da Retificação de Área foi
instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos. Nos termos do
§4º do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal
de anuência do confrontante ao pedido de registro da Retificação de Área do imóvel. Portanto, as
opções que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente,
assinando diretamente no mapa ou em documentação apartada; e 3) deixar transcorrer o prazo,
aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser
provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos
presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil,
exceto nos casos de usucapião (artigo 214, §5°, da LRP). Decorrido o prazo legal sem impugnações,
contado do recebimento deste, poderá ser deferido a registro pretendido. Expedi o presente Edital
que será afixado no átrio deste Cartório de Registro de Imóveis, e publicado somente no site
www.registrodeimoveis.org.br, 2 (duas) vezes, já que não existe imprensa local. Pirenópolis, 13 de
junho de 2023. A Escrevente Rafaella Raiane Figueiredo Rocha.

COMARCA - SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
DIVINA AMELIA MOREIRA MENDONCA

UMBERTO JOSÉ DA MOTA, OFICIAL REGISTRADOR DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO LUÍS
DE MONTES BELOS - ESTADO DE GOIÁS. No uso de suas atribuições legais e na forma do Provimento 24 da
Corregedoria Geral de Justiça de Goiás, Vem através do presente edital, na forma do 213, II, §3º,
da Lei nº 6.015/1973, NOTIFICAR/INTIMAR DIVINA AMÉLIA MOREIRA MENDONÇA - CPF n. 136.631.351-87, que
tramita PROCESSO DE ESTREMAÇÃO/GEORREFERENCIAMENTO, autuado em 01/06/2023 - Protocolo n. 56.771,
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apresentando  como  Requerente:  MARIA  DONATO  DANIEL  -  CPF:  374.247.691-20.  Área  objeto  da
Estremação/Georreferenciamento: "Da área de 36 alqueires, 23 litros e 290,40m² dos imóveis constantes
das matrículas sob n.s 1.053, 619, 1.341, e 11.215." O ato se faz necessário pela ausência de
anuência expressa no título e pela notificação extrajudicial com resultado negativo, apresentando
impugnação escrita diretamente nesta Serventia, com as razões da sua discordância, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados após a data da publicação, ficando advertido de que a não apresentação
de impugnação no prazo previsto, implicará anuência ao pedido. Maiores informações sobre o feito
podem ser obtidas no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de São Luís de Montes Belos/GO, situado
na Avenida Rio da Prata, n. 281, Centro, São Luís de Montes Belos/GO.

COMARCA - SAO LUIZ DO NORTE/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUIZ DO NORTE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROMARIO DE OLIVEIRA COSTA, KELY SAUDITH QUINTERO QUINTERO

Luciano Barros Martins, Oficial do Registro de Imóveis de São Luiz do Norte - GO, atendendo a
requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº 718, procede por meio do presente, nos
termos do Art. 26, § 1º e 4º da Lei nº 9.514/97, à INTIMAÇÃO de ROMARIO DE OLIVEIRA COSTA, CPF nº
047.484.361-07, e sua cônjuge, KELY SAUDITH QUINTERO QUINTERO, CPF nº 702.951.411-40, para que
compareça a esta Serventia, situada à Avenida Lauzimar de Oliveira, S/N, Quadra 06, Lote 23, Sala
01, Centro, CEP: 76365-000, São Luiz do Norte - GO, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato de financiamento imobiliário nº 144440886965, firmado em 22/06/2015, com
garantia de alienação fiduciária registrado na matrícula nº 1055, sob o R-4, a qual diz respeito ao
lote de n° 01, da quadra 15, situado à avenida Juscelino Kubitscheck, esquina com a rua E, com a
área de 364,00 metros quadrados. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo (s), posicionado
em 11/11/2022, sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de débitos que o acompanha.
Ficam os devedores fiduciários cientificados de que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado implica na consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor da credora
fiduciária, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.

ESTADO - MINAS GERAIS
COMARCA - BELO HORIZONTE/MG

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PEDRO UTSCH FALLETT

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº324294, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PEDRO
UTSCH FALLETT, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13045245668, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP
30180-120,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552802339-4,
firmada em 13/09/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-8,
na Matrícula nº 112.040, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOAO LEMOS, Nº 530, AP 403
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BL-19,  RIB  DE  ABREU,  BELO  HORIZONTE  MG,  31955-150.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 05/06/2023, correspondentes a R$ 19.032,28, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NILSON FERREIRA GUIMARAES

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº324364, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NILSON
FERREIRA GUIMARAES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 66542480668, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP
30180-120,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553634266-3,
firmada em 26/04/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 08, na
Matrícula nº 118538, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANA PEREIRA MENEZES 207 AP502 BL4
SAO GABRIEL BELO HORIZONTE MG 31980065. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 25/05/2023, correspondentes a R$ 54.313,18, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE SERGIO MENDES, JOELMA VERIDIANA SILVA MENDES

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº324368, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE
SERGIO MENDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05025228603, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, JOELMA VERIDIANA SILVA MENDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01368855601, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes
Belo Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855552800264-6, firmada em 26/09/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 08, na Matrícula nº 109923, a qual diz respeito ao imóvel situado na R IZABEL RASO 72 AP
402 BL 5 JULIANA BELO HORIZONTE MG 31748348. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 25/05/2023, correspondentes a R$ 25.541,68, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
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pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GUILHERME GOMES DE LIMA

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº324372, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
GUILHERME GOMES DE LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01603753630, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG
CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441811993-8,
firmada em 25/04/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-12,
na Matrícula nº 123922, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PARNAIBA, nº 485 APTO 704,
Bl-02, COND ED VILA RICA, BAIRRO MINASLANDIA (P MAIO), BELO HORIZONTE MG, 31812280. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  25/05/2023,  correspondentes  a
R$ 6.392,92, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JASIEL SANTOS DA SILVA, LILIA DE NAZARÉ RIBEIRO BISPO

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento  do  credor  fiduciário  BANCO  SANTANDER  (BRASIL)  S/A  com  sede  estabelecida  à  Av.
JuscelinoKubitschek, prenotado sob nº324293, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante JASIEL SANTOS DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 81954670591, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, LILIA DE NAZARÉ RIBEIRO BISPO, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  79812481591,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada  na  Alvarenga  Peixoto,  568,  568  Lourdes  Belo  Horizonte  MG  CEP  30180-120,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  07204823000267-7,  firmada  em
18/07/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 17.887 R11, a qual diz
respeito ao imóvel situado na Rua Araxá, nº 468, Apartamento nº 403, Edifício Capricórnio, Conjunto
Constelação, Colégio Batista, Cep. 31110-272, Belo Horizonte/MG. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 27/04/2023, correspondentes a R$ 3.620,11, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
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propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCO AURELIO CARLOS RODRIGUES

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento  do  credor  fiduciário  BANCO  SANTANDER  (BRASIL)  S/A  com  sede  estabelecida  à  Av.
JuscelinoKubitschek, prenotado sob nº324980, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante MARCO AURELIO CARLOS RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
01777062608,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 07352323001030--2, firmada em 11/12/2014, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 91.848 R14, a qual diz respeito ao imóvel situado na
Rua Nelson Lemos de Carvalho, nº 109, Apto 102, Edifício Residencial Firenze, Bairro Palmares, Cep.
31160-590, Belo Horizonte/MG. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
15/05/2023, correspondentes a R$ 12.947,30, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - BETIM/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELLO FERREIRA CANDIDO, DEBORA DE CASTRO LOPES

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº391899, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCELLO FERREIRA CANDIDO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09324758683, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
DEBORA DE CASTRO LOPES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10730187683, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP
32600-216,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552449230-4,
firmada em 14/12/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na
Matrícula nº 150416, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA PEDRO JOAO JOSE, 110 e 200, BLOCO
24, APTO 102, FAZ DO MOTA, BETIM- MG- CEP: 32.641-865. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 09/02/2023, correspondentes a R$ 26.723,13, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
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cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o
não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Betim-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - BOM DESPACHO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOM DESPACHO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VITORIA LOURDES GOMES DA SILVA

Vicente de Paulo Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Bom Despacho, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº121822, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VITORIA LOURDES
GOMES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11206792655, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Faustino Teixeira, 194, Centro Bom Despacho MG CEP 35630-040,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  878770739322-5,  firmada  em
17/03/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV6, na Matrícula
nº 38882, a qual diz respeito ao imóvel situado na R IOTA 0 LT 12 QD 09 GERALDO CESAR BOM DESPACHO
MG 35600000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/05/2023,
correspondentes a R$ 2.110,31, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Bom Despacho-MG.
Vicente de Paulo Carvalho, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - BURITIS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BURITIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RICARDO DANIEL BARBOSA DE OLIVEIRA

E D I T A L D E I N T I M A Ç Ã O Pelo presente fica "RICARDO DANIEL BARBOSA DE OLIVEIRA",
brasileiro, solteiro, CNH nº 05502596453-DETRAN-DF e CPF nº 125.049.916-06, que se encontra em
local incerto e não sabido, INTIMADO (A) na condição de devedor (a) fiduciante, nos termos do art.
26,  §4º,  da  Lei  Federal  nº  9.514/97  e  art.  862,  do  Provimento  nº  260/CGJ/2013,  acerca  da
inadimplência quanto ao cumprimento das obrigações pecuniárias atreladas à Cédula de Crédito
Bancário nº 247540, emitida nesta praça, em 23.02.21, firmado com a COOPERATIVA DE CRÉDITO DO NORTE
E NOROESTE DE MINAS GERAIS LTDA - SICOOB CREDIGERAIS (CNPJ nº 00.698.609/0001-86). O valor da
dívida, em 21.03.2023, era de R$26.053,10 (vinte e seis mil, cinquenta e três reais e dez
centavos). O não cumprimento da referida obrigação, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta intimação, garante o direito de consolidação da propriedade ofertado em alienação
fiduciária em favor do credor fiduciário, a saber: Um lote ou terreno para construção, situado
nesta cidade e Comarca de Buritis, na "RODOVIA MG-400", no Centro, identificado pelo nº 22 da
Quadra 110, medindo 20,00 metros na frente e nos fundos; 38,47 metros pela lateral direita e 38,49
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metros pela lateral esquerda, num total de 741,27 m² (setecentos e quarenta e um metros e vinte e
sete centímetros quadrados), limitando-se: "pela frente, com a Rodovia MG-400; pelos fundos, com o
lote nº 23; pela direita, com o lote nº 21 e pela esquerda, com parte do lote nº 23", registrados sob
a matricula nº 14.586, do Ofício do Registro de Imóveis de Buritis-MG". O valor integral da dívida
atualizado até a data do efetivo pagamento deverá ser pago diretamente ao credor, ou em cheque
administrativo ou visado, nominal ao credor fiduciário, ou seu cessionário. O recibo do pagamento
deverá ser apresentado ao Ofício de Registro de Imóveis de Buritis, à Rua Bahia, nº 1.028, Centro,
Buritis-MG. Buritis-MG, 09 de junho de 2023. Afonso Celso Bretas de Vasconcelos Oficial de Registro

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CELIO MARCIO DE OLIVEIRA

E D I T A L D E I N T I M A Ç Ã O Pelo presente fica "CELIO MARCIO DE OLIVEIRA", brasileiro,
divorciado, empresário, CI RG nº M-8107760-SSP-MG e CPF nº 877.481.506-72, que se encontra em local
incerto e não sabido, INTIMADO (A) na condição de devedor (a) fiduciante, nos termos do art. 26,
§4º, da Lei Federal nº 9.514/97 e art. 862, do Provimento nº 260/CGJ/2013, acerca da inadimplência
quanto ao cumprimento das obrigações pecuniárias atreladas à Cédula de Crédito Bancário nº 247540,
emitida nesta praça, em 23.02.21, firmado com a COOPERATIVA DE CRÉDITO DO NORTE E NOROESTE DE MINAS
GERAIS LTDA - SICOOB CREDIGERAIS (CNPJ nº 00.698.609/0001-86). O valor da dívida, em 21.03.2023,
era de R$26.053,10 (vinte e seis mil, cinquenta e três reais e dez centavos). O não cumprimento da
referida obrigação, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta intimação, garante o
direito  de  consolidação  da  propriedade  ofertado  em  alienação  fiduciária  em  favor  do  credor
fiduciário, a saber: Um lote ou terreno para construção, situado nesta cidade e Comarca de Buritis,
na "RODOVIA MG-400", no Centro, identificado pelo nº 22 da Quadra 110, medindo 20,00 metros na
frente e nos fundos; 38,47 metros pela lateral direita e 38,49 metros pela lateral esquerda, num
total de 741,27 m² (setecentos e quarenta e um metros e vinte e sete centímetros quadrados),
limitando-se: "pela frente, com a Rodovia MG-400; pelos fundos, com o lote nº 23; pela direita, com
o lote nº 21 e pela esquerda, com parte do lote nº 23", registrados sob a matricula nº 14.586, do
Ofício do Registro de Imóveis de Buritis-MG". O valor integral da dívida atualizado até a data do
efetivo pagamento deverá ser pago diretamente ao credor, ou em cheque administrativo ou visado,
nominal ao credor fiduciário, ou seu cessionário. O recibo do pagamento deverá ser apresentado ao
Ofício de Registro de Imóveis de Buritis, à Rua Bahia, nº 1.028, Centro, Buritis-MG. Buritis-MG, 09
de junho de 2023. Afonso Celso Bretas de Vasconcelos Oficial de Registro

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CELIO MARCIO DE OLIVEIRA

E D I T A L D E I N T I M A Ç Ã O Pelo presente fica "CELIO MARCIO DE OLIVEIRA", brasileiro,
divorciado, empresário, CI RG nº M-8107760-SSP-MG e CPF nº 877.481.506-72, que se encontra em local
incerto e não sabido, INTIMADO (A) na condição de devedor (a) fiduciante, nos termos do art. 26,
§4º, da Lei Federal nº 9.514/97 e art. 862, do Provimento nº 260/CGJ/2013, acerca da inadimplência
quanto ao cumprimento das obrigações pecuniárias atreladas à Cédula de Crédito Bancário nº 247801,
emitida nesta praça, em 23.02.21, firmado com a COOPERATIVA DE CRÉDITO DO NORTE E NOROESTE DE MINAS
GERAIS LTDA - SICOOB CREDIGERAIS (CNPJ nº 00.698.609/0001-86). O valor da dívida, em 21.03.2023,
era de R$26.053,10 (vinte e seis mil, cinquenta e três reais e dez centavos). O não cumprimento da
referida obrigação, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta intimação, garante o
direito  de  consolidação  da  propriedade  ofertado  em  alienação  fiduciária  em  favor  do  credor
fiduciário, a saber: Um lote ou terreno para construção, situado nesta cidade e Comarca de Buritis,
na Avenida "VEREADOR POTY JOAQUIM RAMOS", no CENTRO, identificado pelo nº 24 da Quadra 95, medindo
5,00 metros na frente; 35,00 metros pelos fundos; e 20,00 metros + linha quebrada a direita de
15,00 metros + linha reta de 30,00 metros pela lateral direita; e 20,00 metros + linha quebrada a
esquerda de 15,00 metros + linha reta de 30,00 metros pela lateral esquerda; num total de 1.150,00
m², limitando-se: "pela frente, com a Avenida Vereador Poty Joaquim Ramos; pelos fundos, com o lote
nº 24-A e Patrimônio Municipal; pela direita, com os lotes nºs 24,-C, 24-B, 18, 19, 20 e 21; e pela
esquerda com os lotes 24-D, 24-E, e S/N-A, registrados sob a matricula nº 14.641, do Ofício do
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Registro de Imóveis de Buritis-MG". O valor integral da dívida atualizado até a data do efetivo
pagamento deverá ser pago diretamente ao credor, ou em cheque administrativo ou visado, nominal ao
credor fiduciário, ou seu cessionário. O recibo do pagamento deverá ser apresentado ao Ofício de
Registro de Imóveis de Buritis, à Rua Bahia, nº 1.028, Centro, Buritis-MG. Buritis-MG, 09 de junho de
2023. Afonso Celso Bretas de Vasconcelos Oficial de Registro

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RICARDO DANIEL BARBOSA DE OLIVEIRA

E D I T A L D E I N T I M A Ç Ã O Pelo presente fica "RICARDO DANIEL BARBOSA DE OLIVEIRA",
brasileiro, solteiro, CNH nº 05502596453-DETRAN-DF e CPF nº 125.049.916-06, que se encontra em
local incerto e não sabido, INTIMADO (A) na condição de devedor (a) fiduciante, nos termos do art.
26,  §4º,  da  Lei  Federal  nº  9.514/97  e  art.  862,  do  Provimento  nº  260/CGJ/2013,  acerca  da
inadimplência quanto ao cumprimento das obrigações pecuniárias atreladas à Cédula de Crédito
Bancário nº 247801, emitida nesta praça, em 23.02.21, firmado com a COOPERATIVA DE CRÉDITO DO NORTE
E NOROESTE DE MINAS GERAIS LTDA - SICOOB CREDIGERAIS (CNPJ nº 00.698.609/0001-86). O valor da
dívida, em 21.03.2023, era de R$26.053,10 (vinte e seis mil, cinquenta e três reais e dez
centavos). O não cumprimento da referida obrigação, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta intimação, garante o direito de consolidação da propriedade ofertado em alienação
fiduciária em favor do credor fiduciário, a saber: Um lote ou terreno para construção, situado
nesta  cidade  e  Comarca  de  Buritis,  na  Avenida  "VEREADOR  POTY  JOAQUIM  RAMOS",  no  CENTRO,
identificado pelo nº 24 da Quadra 95, medindo 5,00 metros na frente; 35,00 metros pelos fundos; e
20,00 metros + linha quebrada a direita de 15,00 metros + linha reta de 30,00 metros pela lateral
direita; e 20,00 metros + linha quebrada a esquerda de 15,00 metros + linha reta de 30,00 metros
pela lateral esquerda; num total de 1.150,00 m², limitando-se: "pela frente, com a Avenida Vereador
Poty Joaquim Ramos; pelos fundos, com o lote nº 24-A e Patrimônio Municipal; pela direita, com os
lotes nºs 24,-C, 24-B, 18, 19, 20 e 21; e pela esquerda com os lotes 24-D, 24-E, e S/N-A,
registrados sob a matricula nº 14.641, do Ofício do Registro de Imóveis de Buritis-MG". O valor
integral da dívida atualizado até a data do efetivo pagamento deverá ser pago diretamente ao
credor, ou em cheque administrativo ou visado, nominal ao credor fiduciário, ou seu cessionário. O
recibo do pagamento deverá ser apresentado ao Ofício de Registro de Imóveis de Buritis, à Rua
Bahia, nº 1.028, Centro, Buritis-MG. Buritis-MG, 09 de junho de 2023. Afonso Celso Bretas de
Vasconcelos Oficial de Registro

COMARCA - CARMO DO RIO CLARO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARMO DO RIO CLARO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIELA APARECIDA MARQUES SANTOS, CARLOS IVAN DOS SANTOS

Antonio do Carmo Santana, oficial do Registro de Imóveis de Carmo do Rio Claro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº130828, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
DANIELA APARECIDA MARQUES SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10848705688, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  CARLOS  IVAN  DOS  SANTOS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
09408639600,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Capitão João Evaristo, 328, Prédio Jardim América Carmo do Rio Claro MG CEP 37150-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551457419-7, firmada em 02/09/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na Matrícula nº 12539, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R CANDIDO DA SILVA 394 CENTRO CONCEICAO DA AP MG 37148000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/05/2023, correspondentes a
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R$ 1.905,14, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Carmo do Rio Claro-MG. Antonio do Carmo Santana,
Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - CATAGUASES/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CATAGUASES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEX DE OLIVEIRA SILVA

Cecília Costa Cruz Curto, oficial do Registro de Imóveis de Cataguases, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº110111, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALEX DE OLIVEIRA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  11637886608,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rui Barbosa, 170, Sala 04 Centro Cataguases MG CEP 36770034,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844441530097-6,  firmada  em
30/05/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na Matrícula
nº 27080, a qual diz respeito ao imóvel situado na R EPONINA PEIXOTO RIBEIRO 307 FUNDOS B GRANJARIA
CATAGUASES  MG  36773564.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
24/05/2023, correspondentes a R$ 2.336,10, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Cataguases-MG. Cecília Costa Cruz Curto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIANA FERREIRA RODRIGUES, LEANDRO SILVA RIBEIRO

Cecília Costa Cruz Curto, oficial do Registro de Imóveis de Cataguases, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº110110, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JULIANA FERREIRA
RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08439735600, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, LEANDRO SILVA RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04920537662, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rui Barbosa, 170, Sala 04 Centro Cataguases
MG CEP 36770034, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440069059-5,
firmada em 15/05/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV-,
na Matrícula nº 13.175, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GOVERNADOR MILTON CAMPOS 64 LOTE
12 QUA BANDEIRANTES CATAGUASES MG 36770000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
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posicionado em 29/05/2023, correspondentes a R$ 2.445,65, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
Cataguases-MG. Cecília Costa Cruz Curto, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - CONCEICAO DAS ALAGOAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE ELVIS TOME DA SILVA

ELTON JOSÉ DO CARMO FILHO, oficial do Registro de Imóveis de Conceição das Alagoas, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº90.640, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE
ELVIS TOME DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08544041477, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Floriano Peixoto, 402, Centro Conceicao das Alagoas MG
CEP 38120-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552449507-9,
firmada em 19/12/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 02, na
Matrícula nº 14510, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VESPAZIANO A SOUZA 0 L130 Q29
PIRAJUBA MG 38210000 atual RUA JERÔNIMA DE JESUS LACERDA 425. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 29/05/2023, correspondentes a R$ 1.543,89, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Conceicao das Alagoas-MG. ELTON JOSÉ DO CARMO FILHO, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCISCA DE ASSIS DE OLIVEIRA SILVA, JOAO LUIZ DA SILVA

ELTON JOSÉ DO CARMO FILHO, oficial do Registro de Imóveis de Conceição das Alagoas, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº90.643, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FRANCISCA DE ASSIS DE OLIVEIRA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02794814621, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, JOAO LUIZ DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 67222757600,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Floriano Peixoto, 402,
Centro Conceicao das Alagoas MG CEP 38120-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 844440901396-0, firmada em 20/05/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 4, na Matrícula nº 17532, a qual diz respeito ao imóvel situado na TV SILVIA
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ADELINA DE ALMEID 185 JARDIM NOVA ES PIRAJUBA MG 38210000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 29/05/2023, correspondentes a R$ 6.388,36, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Conceicao das Alagoas-MG. ELTON JOSÉ DO CARMO FILHO, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SEVERINO VERISSIMO DE OLIVEIRA

ELTON JOSÉ DO CARMO FILHO, oficial do Registro de Imóveis de Conceição das Alagoas, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº90.625, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
SEVERINO VERISSIMO DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08924231456, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Floriano Peixoto, 402, Centro Conceicao das
Alagoas MG CEP 38120-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440149093-0, firmada em 28/08/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 04, na Matrícula nº 16.033, a qual diz respeito ao imóvel situado na AL B 75 RES JD
GABRIEL PIRAJUBA MG 38210000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
25/05/2023, correspondentes a R$ 2.231,32, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Conceicao das Alagoas-MG. ELTON JOSÉ DO CARMO FILHO, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - CONTAGEM/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDINEIA PEREIRA DA SILVA CRAVEZ

João Marques de Vasconcelos, oficial do Registro de Imóveis de Contagem, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº549146, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLAUDINEIA PEREIRA
DA SILVA CRAVEZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 80089976649, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Joaquim Camargos, 110, Centro Contagem MG CEP 32041-440, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155550819809-1, firmada em 21/12/2010,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-9, na Matrícula nº 109912,
a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ESTRELA DIONE, 139, CASA 02, JARDIM RIACHO DAS PEDRAS,
CONTAGEM, MG, 32241300. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
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18/04/2023, correspondentes a R$ 67.345,67, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Contagem-MG. João Marques de
Vasconcelos, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - CORONEL FABRICIANO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CORONEL FABRICIANO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO MARTINS LOPES, RITA LORENA OLIVEIRA CALDAS

Vinícius Guimarães de Barros Pires da Silva, oficial do Registro de Imóveis de Coronel Fabriciano,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº56454, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante BRUNO MARTINS LOPES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05160449663, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, RITA LORENA OLIVEIRA CALDAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
01628340630,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Duque de Caxias, 02, Nenhum Centro Coronel Fabriciano MG CEP 35170009, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844440563480-4, firmada em 14/02/2014, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 62294, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R SOL 200 MANOEL MAIA CORONEL FABRICI MG 35172175. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 30/05/2023, correspondentes a R$ 21.240,58, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Coronel Fabriciano-MG. Vinícius Guimarães de Barros Pires da Silva, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA, SONIA MARTINS DELFIM

EDITAL PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO (Art. 213, II, da Lei 6.015/73) Vinicius Guimarães
de Barros Pires da Silva, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Coronel Fabriciano/MG,
situado na Rua Duque de Caxias, nº 02, Lj. 07, Centro, Coronel Fabriciano/MG, FAZ SABER que foi
requerido pela CELULOSE NIPO BRASILEIRA S.A. - CENIBRA, a retificação da área do imóvel de sua
propriedade, deste Oficio, constituído pelo imóvel rural denominado Fazenda Caladão, situado em
Coronel Fabriciano/MG, com área total de 463,4651ha, nos termos do artigo 213, II, §3º da Lei dos
Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). Devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial
descritivo do proprietário do imóvel confrontante, constituído pelo imóvel rural denominado Fazenda
Central do Caladão, localizado no distrito de Senador Melo Viana em Coronel Fabriciano/MG, ficando
os confrontantes Sr. CARLOS ROBSON DE ANDRADE DELFIM e a Srª. SÔNIA MARTINS DELFIM, notificados do
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inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste ofício registral, podendo, nos
termos do parágrafo 2° do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo
legal de 15 (quinze) dias úteis. O pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados
no artigo 213, II da Lei 6.015/73, os quais se encontram disponíveis neste ofício registral para
exame e conhecimento do interessado. Nos termos do parágrafo 4° do artigo 213, II da LRP, a falta de
impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido
de retificação de registro. Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da primeira publicação
deste edital, que será publicado duas vezes, poderá ser deferida a retificação pretendida.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - ESMERALDAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESMERALDAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KELLY FERNANDES DOS REIS

Aurélio Joaquim da Silva, oficial do Registro de Imóveis de Esmeraldas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº116.179, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KELLY FERNANDES DOS
REIS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  08870714659,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Jose Pinto da Silva, 92, Sao Jose Esmeraldas MG CEP 32800-724,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844440966432-5,  firmada  em
09/07/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na Matrícula
nº 44365, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MACHADO DE ASSIS 322 A02 L03 Q14 S O PEDRO
ESMERALDAS  MG  35740000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
09/02/2023, correspondentes a R$ 3.369,28, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Esmeraldas-MG. Aurélio Joaquim da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIANA FERNANDES GOULART

Aurélio Joaquim da Silva, oficial do Registro de Imóveis de Esmeraldas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº116.180, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCIANA FERNANDES
GOULART, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03901364684, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Jose Pinto da Silva, 92, Sao Jose Esmeraldas MG CEP 32800-724,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844440991662-6,  firmada  em
24/08/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R04, na Matrícula
nº 47.587, a qual diz respeito ao imóvel situado na R O 135 CASA 1 FLORESTA ENCAN ESMERALDAS MG
35740000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  09/02/2023,
correspondentes a R$ 6.645,67, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
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do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Esmeraldas-MG. Aurélio Joaquim
da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODISON GOMES

Aurélio Joaquim da Silva, oficial do Registro de Imóveis de Esmeraldas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº116.183, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RODISON GOMES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 77688007615, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Jose Pinto da Silva, 92, Sao Jose Esmeraldas MG CEP 32800-724, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442017847-4, firmada em 17/01/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 04, na Matrícula nº 57069, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R IPATINGA 113 CASA 02 QUINTAS S JOSE ESMERALDAS MG
35740000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  09/02/2023,
correspondentes a R$ 7.388,51, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Esmeraldas-MG.
Aurélio Joaquim da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS DIEGO TEIXEIRA

Aurélio Joaquim da Silva, oficial do Registro de Imóveis de Esmeraldas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº116.184, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCAS DIEGO
TEIXEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11599506602, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Jose Pinto da Silva, 92, Sao Jose Esmeraldas MG CEP 32800-724,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  855551690425-9,  firmada  em
27/10/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula
nº 38851, a qual diz respeito ao imóvel situado na R NOSSA SENHORA APARECIDA 169 CASA 03 SANTA
CECILIA ESMERALDAS MG 35740000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
09/02/2023, correspondentes a R$ 5.033,50, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
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imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Esmeraldas-MG. Aurélio Joaquim da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
WELLERSON MACIEL DE ABREU

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AURÉLIO JOAQUIM DA SILVA -– Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Esmeraldas/MG, na forma da Lei etc. FAZ PÚBLICO, com fulcro no princípio
constitucional da publicidade e segundo as atribuições conferidas pelo §3º, art. 213, da Lei
6.015/1973 e art. 903 do Provimento 93 -– Código de Normas -– CGJ/TJMG/2020, faz saber a todos
quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que São Gregório Agropecuária S/A, CNPJ
nº 01.141.587/0001-11, sede na Fazenda Formoso SN, Andiroba, Esmeraldas/MG, representada por seu
presidente  Márcio  Bahia  Figueiredo,  brasileiro,  casado,  administrador  de  empresas,  CPF  nº
426.945.156-49, residente na Rua Américo Luz, nº 650/502, Bairro Gutierrez, Belo Horizonte/MG, CEP
nº 30.430-160, requereu a retificação da área do imóvel de matrícula nº 35.502, deste Registro
Imobiliário, de sua titularidade, localizado na Fazenda São Gregório, município de Esmeraldas,
processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). Devido
a falta de anuência expressa na planta do titular do imóvel confrontante de Transcrição nº 9.417,
Livro 3-L, e da certidão negativa de notificação emitida pelo Cartório do Registro de Títulos e
Documentos de Esmeraldas/MG, fica o Sr. WELERSON MACIEL DE ABREU, CPF nº 001.776.286-34, com
endereços na Rua Sabará nº 16, Bairro Colégio Batista, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.110-270; Rua
Sergipe nº 883/1.603, Bairro Funcionários, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.130-171 e Fazenda Jericó,
distrito de Andiroba, localizada no Município de Esmeraldas/MG, NOTIFICADO do inteiro teor dos
trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do §2°
do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias. O
pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros
Públicos, os quais se encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e
conhecimento do interessado. Nos termos do §4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo
da notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de
registro. Portanto, as opções que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1) impugnar fundamentadamente;
2)anuir  expressamente;  e  3)  deixar  transcorrer  o  prazo,  aceitando  os  trabalhos  tacitamente.
Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo
procedimento  retificatório  nem  vinculam  a  pessoa  que  anuiu  nos  presentes  trabalhos,  estando
resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil. Decorrido o prazo legal sem
impugnações, contado da primeira publicação deste edital que será publicado duas vezes, poderá ser
deferida a retificação pretendida. Aos 13 dias do mês de junho de 2023. Aurélio Joaquim da Silva -
Oficial Registrador do Cartório de Registro de Imóveis de Esmeraldas/MG.

COMARCA - GOVERNADOR VALADARES/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOVERNADOR VALADARES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WEMERSON RODRIGUES DE JESUS

Lídia Souza de Paula Mansur, oficial do 1º Registro de Imóveis de Governador Valadares, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº188604, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
WEMERSON RODRIGUES DE JESUS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13768551601, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Arthur Bernardes, n.º 684, Centro Governador
Valadares MG CEP 35010-020, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771134248-6, firmada em 04/05/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
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sob o nº 8, na Matrícula nº 60699, a qual diz respeito ao imóvel situado na R A 3 AP303 BL14
CASTANHEIRAS GOVERNADOR VALA MG 35054752. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 11/05/2023, correspondentes a R$ 11.612,33, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
Governador Valadares-MG. Lídia Souza de Paula Mansur, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAURICIO CHAVES COELHO

Lídia Souza de Paula Mansur, oficial do 1º Registro de Imóveis de Governador Valadares, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº188789, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MAURICIO CHAVES COELHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08746332650, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Arthur Bernardes, n.º 684, Centro Governador Valadares
MG CEP 35010-020, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440741318-0,
firmada em 08/10/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na
Matrícula nº 50.536, a qual diz respeito ao imóvel situado na R NELLY VIEIRA 551 TIRADENTES
GOVERNADOR VALA MG 35040890. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
24/05/2023, correspondentes a R$ 2.819,81, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Governador Valadares-MG. Lídia Souza de Paula Mansur, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GILTON AMERICO DE ARAUJO

Lídia Souza de Paula Mansur, oficial do 1º Registro de Imóveis de Governador Valadares, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº188772, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GILTON
AMERICO DE ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 68927738691, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Arthur Bernardes, n.º 684, Centro Governador Valadares MG CEP
35010-020,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552710140-5,
firmada em 25/06/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na
Matrícula nº 38792, a qual diz respeito ao imóvel situado na R EPITACIO PESSOA 2018 CS SANTA RITA
GOVERNADOR VALA MG 35040190. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
23/05/2023, correspondentes a R$ 43.703,40, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
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perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
Governador Valadares-MG. Lídia Souza de Paula Mansur, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOVERNADOR VALADARES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VICTOR FERRAZ SA RORIZ

Jacinta de Lourdes de Faria Costa, oficial do 2º Registro de Imóveis de Governador Valadares,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº150884, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante VICTOR FERRAZ SA RORIZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12845621663, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Tiradentes, 395, Centro Governador Valadares
MG CEP 35020610, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440932189-4,
firmada em 24/06/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R8, na
Matrícula nº 18.437, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DEZOITO 281 APT TERREO ILHA DOS
ARAUJ GOVERNADOR VALA MG 35020670. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 31/03/2023, correspondentes a R$ 1.736,29, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Governador Valadares-MG. Jacinta de Lourdes de Faria Costa, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SUZZANNY NOGUEIRA DA SILVA

Jacinta de Lourdes de Faria Costa, oficial do 2º Registro de Imóveis de Governador Valadares,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº150885, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante SUZZANNY NOGUEIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11742109748, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Tiradentes, 395, Centro Governador
Valadares MG CEP 35020610, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441442684-4, firmada em 29/12/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 04, na Matrícula nº 46022, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DR PAULO DE SOUSA
LIMA 555 AP 302 CIDADE NOVA GOVERNADOR VALA MG 35063007. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 31/03/2023, correspondentes a R$ 3.133,69, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
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do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Governador Valadares-MG. Jacinta de Lourdes de Faria Costa, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDSON ALVES DA SILVA

Jacinta de Lourdes de Faria Costa, oficial do 2º Registro de Imóveis de Governador Valadares,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº150888, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante EDSON ALVES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07418598661, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Tiradentes, 395, Centro Governador Valadares
MG CEP 35020610, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551654689-1,
firmada em 11/10/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 03, na
Matrícula nº 37.546, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV DR ALTAMIRANDO C RIBEIRO 604 APTO
FLORESTA  GOVERNADOR  VALA  MG  35022618.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 31/03/2023, correspondentes a R$ 2.507,13, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Governador Valadares-MG. Jacinta de Lourdes de Faria Costa, Oficial de Registro de
Imóveis.

COMARCA - IBIRITE/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBIRITE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PATRICIA BRAGA

Ivana Isabel Pinheiro, oficial do Registro de Imóveis de Ibirite, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº80555, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PATRICIA BRAGA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03962532617, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Arthur Campos, 241, Centro Ibirite MG CEP 32400-212, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442570974-5, firmada em 27/07/2021, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R5, na Matrícula nº 38258, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R MUISCA 118 CASA 01 ELDORADO ( D IBIRITE MG 32431045. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  22/05/2023,  correspondentes  a
R$ 5.233,46, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
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direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Ibirite-MG. Ivana Isabel Pinheiro, Oficial de Registro
de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): YVES BRUCE LEE MATIAS DA SILVA, BRENDA CHRISTIAN SILVA CARVALHO

Ivana Isabel Pinheiro, oficial do Registro de Imóveis de Ibirite, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº81249, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante YVES BRUCE LEE
MATIAS DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11575324628, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, BRENDA CHRISTIAN SILVA CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13494914621, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Arthur Campos, 241, Centro Ibirite MG
CEP 32400-212, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553789296-9,
firmada em 01/12/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6, na
Matrícula nº 32004, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SETE 28 AP303 BL A SAO JOAO IBIRITE
MG 32405610. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/05/2023,
correspondentes a R$ 3.843,50, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Ibirite-MG. Ivana
Isabel Pinheiro, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEANDRO SALES FERREIRA, VANESSA PALOMA SANTOS SILVA

Ivana Isabel Pinheiro, oficial do Registro de Imóveis de Ibirite, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº80941, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LEANDRO SALES
FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06820114605, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, VANESSA PALOMA SANTOS SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08372389608, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Arthur Campos, 241, Centro Ibirite MG
CEP 32400-212, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440748630-8,
firmada em 10/11/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na
Matrícula nº 13553, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV FLAMBOYANT 524 RIACHO DA MATA
SARZEDO  MG  32450000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
27/03/2023, correspondentes a R$ 40.889,37, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Ibirite-MG. Ivana Isabel Pinheiro, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
AMJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E CONSULTORIA LTDA.

Ivana Isabel Pinheiro, Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de IBIRITÉ-MG, na forma da lei,
etc. Faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que AMJ
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSULTORIA LTDA-ME, inscrito no CNPJ sob o nº 16.984.894/0001-31,
requereu a retificação da descrição tabular do imóvel de Matrícula nº 3.042, Livro 2, constituído
pelo Lote 06 da Quadra 32 do bairro Canaã, com a área de 450,00m², neste município, processado nos
termos dos artigos 212 e 213 da Lei n. 6.015/73. Devido à ausência de manifestação de anuência
expressa, após tentativas de notificação via Registro de Títulos e Documentos, constando não ter
sido encontrado em nenhuma das tentativas, fica NOTIFICADO FLAVIO DA SILVA FERREIRA DE SOUSA, CPF
nº 052.136.376-47, na qualidade de proprietário da CASA 02 localizada no Residencial Villaggio
Brollo, objeto do LOTE 07 da QUADRA 32 do bairro CANAÃ, neste município, podendo, nos termos do §2°
do art. 213, da Lei 6.015/73, impugnar fundamentadamente o procedimento, no prazo legal de 15
(quinze) dias, diretamente nesta Serventia Imobiliária, situada na rua Arthur Campos, 241, Centro,
Ibirité, de 09:00h às 12:00h e de 13:00h às 17:00h, de segunda a sexta-feira. O pedido de
retificação foi instruído com os documentos enumerados no art. 213, II, da Lei de Registros
Públicos, e se encontra disponível neste Serviço Registral Imobiliário para exame e conhecimento
dos interessados. Nos termos do §4° do art. 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da
notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de
registro. Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da segunda publicação deste edital, que
será publicado por duas vezes, poderá ser deferida a retificação pretendida. Dado e passado nesta
cidade de Ibirité-MG, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três. (ass.) Ivana
Isabel Pinheiro

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - IPATINGA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IPATINGA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSINEY DAS GRACAS BATISTA, VALDEMIR ANANIAS

Júlia Roque, oficial do Registro de Imóveis de Ipatinga, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº157.652, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROSINEY DAS GRACAS BATISTA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03947612605, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
VALDEMIR ANANIAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03244147658, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Poços de Caldas, 80, Centro Ipatinga MG CEP 35160-033, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551282445-5, firmada em 01/07/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10, na Matrícula nº 49986, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R ROSA 307 CASA AGUAS CLARAS SANTANA DO PARA MG 35168000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/04/2023, correspondentes a
R$ 9.093,34, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Ipatinga-MG. Júlia Roque, Oficial de Registro de
Imóveis.

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VFdwRmVFNTZTVFE9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE9WR2N5VFhwWmRrMUVWVFJPYWsweVdIcEplRTFVWTNsUFF6VjNXa2RaUFE9PQ==
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDSON SOARES DOS SANTOS

Júlia Roque, oficial do Registro de Imóveis de Ipatinga, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº157.876, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDSON SOARES DOS SANTOS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00695326643, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  Rua  Poços  de  Caldas,  80,  Centro  Ipatinga  MG  CEP  35160-033,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440908373-0, firmada em 19/06/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 18, na Matrícula nº 19763, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R QUARTZO 295 AP 402 (L 0 IGUACU IPATINGA MG 35162113.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 28/04/2023, correspondentes a
R$ 2.910,29, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Ipatinga-MG. Júlia Roque, Oficial de Registro de
Imóveis.

COMARCA - ITABIRITO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABIRITO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIELA APARECIDA BRAGA

Cláudio Manoel Simões, oficial do Registro de Imóveis de Itabirito, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº47486, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIELA APARECIDA
BRAGA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  08030835647,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Manoel Salvador de Oliviera, 454, Lojas 01/02 Bela Vista
Itabirito MG CEP 35450-114, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440035406-6, firmada em 05/07/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 4, na Matrícula nº 17105, a qual diz respeito ao imóvel situado na LT LOTE 31 QD 01 31
QUADRA  01  RES.  RECANTO  D  ITABIRITO  MG  35450000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 18/04/2023, correspondentes a R$ 2.340,32, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Itabirito-MG. Cláudio Manoel Simões, Oficial de Registro de Imóveis.
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COMARCA - ITAPAGIPE/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPAGIPE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCISCO AURELIANO MAURICIO, VERA LUCIA CAMARGOS ANDRADE MAURICIO

Franklin Veloso de Castro, oficial do Registro de Imóveis de Itapagipe, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº54271, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FRANCISCO AURELIANO
MAURICIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 90120892634, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, VERA LUCIA CAMARGOS ANDRADE MAURICIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 86632515649, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na 1-A, 239, Jardim Castro
Itapagipe MG CEP 38240-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441148142-0, firmada em 07/06/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R-3, na Matrícula nº 11835, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV 01 4860 LT16 QD13
RES  BARBOSA  S  ITAPAGIPE  MG  38240000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 25/04/2023, correspondentes a R$ 15.406,57, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Itapagipe-MG. Franklin Veloso de Castro, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - ITURAMA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITURAMA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MUNICIPIO
DE ITURAMA

Faz  saber  a  todos  os  interessados  que  MUNICÍPIO  DE  ITURAMA,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  n.
18.457.242/0001-74, estabelecido na Avenida Alexandrita, n. 1314, Bairro Jardim Eldorado, nesta
cidade de Iturama -– MG, depositou nesta Serventia, os documentos necessários exigidos pelo artigo
18 da Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para o registro do LOTEAMENTO denominado
"RESIDENCIAL ÉZIO DE QUEIROZ", situado no perímetro urbano desta cidade e comarca de Iturama -– MG,
com a área de 240.000,00m², confrontando com Córrego Santa Rosa; Jose Fortunato e Protásio
Rodrigues de Lima, havido pela Matrícula sob n. 54.483, por ficha no Livro R.G.2, do Serviço
Registral de Imóveis desta comarca de Iturama-–MG. O Loteamento contém a área de 240.000,00m²,
dividida em Quadras designadas pelas letras: "A", "B", "C", "D", "E", "F", "G", "H", "I", "J", "K",
"L", "M", "N", "O", "P", "Q", "R", "S", "T", "U", "V", "W", "X", e estas subdivididas em 821 Lotes
com a área de 134.109,71m²; a área de 68.479,66m² ocupados pelo Sistema Viário, denominadas:
Avenida Edmo José de Queiroz; Avenida Ilderico Baiano; Avenida João Simião Rosa Filho; Avenida Olga
Pádua de Queiroz; Rua Almira Soares de Freitas; Rua Arédio Pádua Diniz; Rua Darke Lenk de Matos;
Rua Genésio Alves Vitória; Rua Gilberto Bugre; Rua Jerônimo Ferreira de Lima; Rua Jerônimo Melo
Moura; Rua Liomar Queiroz Diniz; Rua Milton Barbosa de Almeida; Rua
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Otacílio Almeida Diniz e Rua Otávio Martins de Freitas; a área de 16.710,35m², ocupados por Área
Verde; a área de 17.830,55m² ocupada pela área de Preservação Permanente I; a área de 705,23m²
ocupada pela Área de Preservação Permanente II, e 2.164,50m² ocupados por Área Institucional. O
Loteamento destina-se a uma zona RESIDENCIAL e COMERCIAL devendo ser, nas construções, observadas as
restrições do Código de Obras do Município de Iturama - MG, instituído pela Lei Complementar n. 09 de
23 de dezembro de 2003, anexo ao Processo de Loteamento. E para que chegue ao conhecimento de todos,
expediu-se este edital que será publicado por meio eletrônico na plataforma digital do Registro
Imobiliário  Brasileiro-RIB  site:  www.registrodeimoveis.org.br,  por  (03)  três  dias  consecutivos,
podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data da última publicação,
tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal n. 6.766/79.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - MATEUS LEME/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MATEUS LEME

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALESSANDRA GONCALVES RIBEIRO SANTOS

Cláudia Bastos Amaral, oficial do Registro de Imóveis de Mateus Leme, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº123352, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALESSANDRA GONCALVES
RIBEIRO SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02843391644, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Prefeito Alcides Cunha, 62, Centro Mateus Leme MG CEP
35670-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 816988000333-0,
firmada em 01/10/2007, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R10,
na Matrícula nº 8509, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GUARACIABA PASSOS 0 S/N LOTE 07
CENTRO MATEUS LEME MG 35670000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
25/05/2023, correspondentes a R$ 3.576,64, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Mateus Leme-MG. Cláudia Bastos Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NATALI FERNANDES VERNA

Cláudia Bastos Amaral, oficial do Registro de Imóveis de Mateus Leme, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº123351, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NATALI FERNANDES
VERNA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  13478580676,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Prefeito Alcides Cunha, 62, Centro Mateus Leme MG CEP
35670-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441829032-7,
firmada em 02/05/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R3, na
Matrícula nº 56535, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CAMILO DE SOUZA 689 UNIDADE 02 VALE
DOS ARACA MATEUS LEME MG 35670000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
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em 25/05/2023, correspondentes a R$ 7.101,65, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Mateus Leme-MG. Cláudia Bastos
Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PEDRO HENRIQUE DE FREITAS

Cláudia Bastos Amaral, oficial do Registro de Imóveis de Mateus Leme, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº123309, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PEDRO HENRIQUE DE
FREITAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14495442660, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Prefeito Alcides Cunha, 62, Centro Mateus Leme MG CEP
35670-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770257349-7,
firmada em 22/12/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na
Matrícula nº 53.475, a qual diz respeito ao imóvel situado na R FIDELIS VASCONCELOS 303 APTO 4 B 03
FAZENDA D BRE MATEUS LEME MG 35670000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 22/05/2023, correspondentes a R$ 50.360,92, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Mateus Leme-MG. Cláudia Bastos Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TANIA FABIANA DA SILVA MARCELINO

Cláudia Bastos Amaral, oficial do Registro de Imóveis de Mateus Leme, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº123355, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TANIA FABIANA DA
SILVA MARCELINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09654288699, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Prefeito Alcides Cunha, 62, Centro Mateus Leme MG CEP
35670-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441903571-1,
firmada em 05/09/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na
Matrícula nº 54014, a qual diz respeito ao imóvel situado na AL DOS PINHEIROS 631 UNIDADE 02
PLANALTO MATEUS LEME MG 35670000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 25/05/2023, correspondentes a R$ 2.531,43, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
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cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Mateus Leme-MG. Cláudia Bastos Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - MONTE SIAO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE SIÃO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DARTANIAN SIMOES MENDONCA

José Cid Gotardelo, oficial do Registro de Imóveis de Monte Sião, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº43253, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DARTANIAN SIMOES
MENDONCA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09546201600, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Do Mercado, 685, Centro Monte Siao MG CEP 37580000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552586405-1, firmada em 28/03/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 1, na Matrícula nº 13.045, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R PIAUI 125 BL 2 AP 32 MAGIOLI MONTE SIAO MG 37580000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/05/2023, correspondentes a
R$ 2.077,76, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Monte Siao-MG. José Cid Gotardelo, Oficial de
Registro de Imóveis.

COMARCA - MONTES CLAROS/MG
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBSON JOSE SPINOLA MORAIS

Daniele Alves Rizzo, oficial do 2º Registro de Imóveis de Montes Claros, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº201.082,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROBSON JOSE
SPINOLA MORAIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06876794601, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Deputado Esteves Rodrigues, 660, Sala 201 Centro Montes Claros
MG CEP 39400-215, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440775897-7,
firmada em 24/12/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 05, na
Matrícula nº 58.112, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CARBONO 0 MONTE CARMELO MONTES
CLAROS MG 39400000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 28/04/2023,
correspondentes a R$ 7.923,13, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
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efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Montes Claros-MG. Daniele Alves
Rizzo, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): POLIANE VERISSIMO

Daniele Alves Rizzo, oficial do 2º Registro de Imóveis de Montes Claros, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº201.090,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante POLIANE
VERISSIMO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08706745601, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Deputado Esteves Rodrigues, 660, Sala 201 Centro Montes Claros
MG CEP 39400-215, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442070573-3,
firmada em 18/04/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-5,
na Matrícula nº 81916, a qual diz respeito ao imóvel situado na R L 335 A (UNIDADE B) VILA ANALIA
MONTES CLAROS MG 39402538. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
28/04/2023, correspondentes a R$ 3.670,25, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Montes Claros-MG. Daniele Alves Rizzo, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ JARDEL ALVES DOS SANTOS

Daniele Alves Rizzo, oficial do 2º Registro de Imóveis de Montes Claros, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº201.027, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ JARDEL ALVES DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº 00676865674, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Deputado  Esteves  Rodrigues,  660,  Sala  201  Centro  Montes  Claros  MG  CEP  39400-215,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1015200020-5, firmada em 30/10/2020,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 89581- R 6, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R. Sebastião Diniz, 200 - 203 - Roxo Verde, Montes Claros - MG, 39400-368.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 27/04/2023, correspondentes a
R$ 10.667,39, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Montes Claros-MG. Daniele Alves Rizzo, Oficial



Publicação nº 1134/2023
Sexta, 16 de Junho de 2023

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 84 / 319

de Registro de Imóveis.

COMARCA - MORADA NOVA DE MINAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MORADA NOVA DE MINAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENATO DA SILVA MARQUES

Rafael Salomão Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Morada Nova de Minas, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº28026, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RENATO
DA SILVA MARQUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07031938643, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Coronel Arnaldo Xavier Cordeiro,, 112, Centro Morada Nova de
Minas MG CEP 35628-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
844440615497-0, firmada em 12/06/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5, na Matrícula nº 4645, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PEDRO ANTONIO RIBEIRO
29 . MORADA NOVA DE MG 35628000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 24/05/2023, correspondentes a R$ 2.866,90, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Morada Nova de Minas-MG. Rafael Salomão Carvalho, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - NOVA SERRANA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA SERRANA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALANA DA SILVA SANTOS

Marco  Paulo  Guimaraes  Amaral,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Nova  Serrana,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº124825, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALANA
DA SILVA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05176405547, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Vereador Jesus Martins, 45 / sala, Sala 201 Centro Nova
Serrana MG CEP 35520-084, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770534242-9, firmada em 25/03/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº AV3, na Matrícula nº 80861, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV GERALDO LOURENCO
881 BL.. LT01A20QD21 JOSE RODRIGUES NOVA SERRANA MG 35519000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 07/12/2022, correspondentes a R$ 2.629,65, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
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fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Nova Serrana-MG. Marco Paulo Guimaraes Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - PARAGUACU/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARAGUACU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS HENRIQUE MARCOLINO, DANIELE FELICIANO VIEIRA

BRUNA CAMPOS NANNETTI, oficial do Registro de Imóveis de Paraguacu, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº80.773, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS HENRIQUE
MARCOLINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10321105621, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, DANIELE FELICIANO VIEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05168194613, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Oswaldo Costa, 314, Cartorio Centro
Paraguacu MG CEP 37120-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441408536-4, firmada em 02/12/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R6, na Matrícula nº 14692, a qual diz respeito ao imóvel situado na R 10 0 LOTE05,QUADRA E
LOTEAMENTO  M  PARAGUACU  MG  37120000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 18/04/2023, correspondentes a R$ 4.301,07, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Paraguacu-MG. BRUNA CAMPOS NANNETTI, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - PASSOS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PASSOS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO GERALDO ERAO, MAISA ALVES BANDEIRA ERAO

Elpidio Freire Neto, oficial do Registro de Imóveis de Passos, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº242406, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANTONIO GERALDO ERAO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 59086424600, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
MAISA ALVES BANDEIRA ERAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 61687421668, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Deputado Lourenço de Andrade, 665, Centro Passos MG CEP
37900-094,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441756827-5,
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firmada em 23/02/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R7, na
Matrícula nº 33948, a qual diz respeito ao imóvel situado na R NORIVAL SEVERINO DA SILV 155 LOT
RESIDENCIA PASSOS MG 37900000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
17/05/2023, correspondentes a R$ 3.082,70, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Passos-MG. Elpidio Freire Neto,
Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - PIRAPORA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRAPORA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ISABELA LEITE NOGUEIRA

Antonio Jefferson Gitirana, oficial do Registro de Imóveis de Pirapora, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº92291, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ISABELA LEITE
NOGUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04238322630, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Mato Grosso Nº 131, 0, Centro Pirapora MG CEP 39270-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553714135-1, firmada em 01/07/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na Matrícula nº 28.878, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R ARISTIDES DE AZEVEDO 251 AP 103 BL D INDUSTRIAL PIRAPORA
MG 39270000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/05/2023,
correspondentes a R$ 3.987,97, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Pirapora-MG. Antonio
Jefferson Gitirana, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NIVEA PEREIRA DOS SANTOS

Antonio Jefferson Gitirana, oficial do Registro de Imóveis de Pirapora, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº92323, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NIVEA PEREIRA DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08467867612, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Mato Grosso Nº 131, 0, Centro Pirapora MG CEP 39270-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441974715-0, firmada em 22/11/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 31744, a
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qual diz respeito ao imóvel situado na R EMIDIO MAGALHAES FREIRE 0 PTL15/19Q20 INDUSTRIAL PIRAPORA MG
39270000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  01/06/2023,
correspondentes a R$ 2.885,02, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Pirapora-MG. Antonio Jefferson
Gitirana, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEILIANE FERREIRA DE SOUSA

Antonio Jefferson Gitirana, oficial do Registro de Imóveis de Pirapora, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº92294, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LEILIANE FERREIRA DE
SOUSA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  12598212690,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Mato Grosso Nº 131, 0, Centro Pirapora MG CEP 39270-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442543465-7, firmada em 15/06/2021,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na Matrícula nº 32469, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R UM 643 CASA SAO FRANCISCO PIRAPORA MG 39276212. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  29/05/2023,  correspondentes  a
R$ 2.325,83, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Pirapora-MG. Antonio Jefferson Gitirana, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIEGO AGUIAR PRATES, FERNANDA AGUIAR PRATES

Antonio Jefferson Gitirana, oficial do Registro de Imóveis de Pirapora, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº92318, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DIEGO AGUIAR PRATES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14387338601, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
FERNANDA AGUIAR PRATES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13778023616, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Mato Grosso Nº 131, 0, Centro Pirapora MG CEP 39270-000,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844441455465-6,  firmada  em
01/02/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula
nº 29360, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DAS ACACIAS 245 PLT15 QD362 SAGRADA FAMILI
PIRAPORA  MG  39270000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
31/05/2023, correspondentes a R$ 3.150,14, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à
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Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante
a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem",
nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
Pirapora-MG. Antonio Jefferson Gitirana, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FREDERICO FERNANDES CRUZ, LIDIANE BARBOSA DA SILVA

Antonio Jefferson Gitirana, oficial do Registro de Imóveis de Pirapora, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº92295, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FREDERICO FERNANDES
CRUZ,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  08691112646,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, LIDIANE BARBOSA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01438987609, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Mato Grosso Nº 131, 0, Centro
Pirapora MG CEP 39270-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441405153-0, firmada em 16/12/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R4, na Matrícula nº 27890, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOS CAETES 264 CASA
BELO HORIZONTE BURITIZEIRO MG 39280000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 29/05/2023, correspondentes a R$ 3.138,74, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Pirapora-MG. Antonio Jefferson Gitirana, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - POCOS DE CALDAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POÇOS DE CALDAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCEL BORGES DOS SANTOS, KETURY BENELLI

MICHELE BATISTON ROSA, oficial do Registro de Imóveis de Poços de Caldas, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº348937, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FRANCEL BORGES DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06460206686, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, KETURY BENELLI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09534678643, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Paraíba, 245, 03 Centro Poços de Caldas
MG CEP 37701-022, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551467237-7,
firmada em 21/09/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R3, na
Matrícula nº 65945, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JARBAS RIBEIRO DE OLIVEI 40 JD SAO
BENTO POCOS DE CALDAS MG 37700000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 12/06/2023, correspondentes a R$ 27.154,63, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
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pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Pocos de Caldas-MG. MICHELE
BATISTON ROSA, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO ISIDORO DO ROSARIO JUNIOR

MICHELE BATISTON ROSA, oficial do Registro de Imóveis de Poços de Caldas, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº348940, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOAO ISIDORO DO
ROSARIO JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08267915656, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Paraíba, 245, 03 Centro Poços de Caldas MG CEP 37701-022,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844441710870-3,  firmada  em
29/11/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R5, na Matrícula
nº 78898, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE AUGUSTO DE CARVALHO 826 AP 14 SAO JOSE
POCOS DE CALDAS MG 37704251. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
12/06/2023, correspondentes a R$ 5.319,83, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Pocos de Caldas-MG. MICHELE BATISTON ROSA, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEX DOMINGOS JOSE

MICHELE BATISTON ROSA, oficial do Registro de Imóveis de Poços de Caldas, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº348955, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALEX DOMINGOS JOSE,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04546143656, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Rua Paraíba, 245, 03 Centro Poços de Caldas MG CEP 37701-022, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551032388-2, firmada em 17/03/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R12, na Matrícula nº 36264, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R SALVADOR OLINTO DOS REIS 88 ITAMARATY II POCOS DE CALDAS
MG 37710235. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/06/2023,
correspondentes a R$ 14.293,09, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Pocos de Caldas-MG.
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MICHELE BATISTON ROSA, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ ROBERTO DA SILVA

MICHELE BATISTON ROSA, oficial do Registro de Imóveis de Poços de Caldas, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº348943, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ ROBERTO DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  03303516642,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Paraíba, 245, 03 Centro Poços de Caldas MG CEP 37701-022,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  830430000352-3,  firmada  em
28/01/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-6, na Matrícula
nº 40613, a qual diz respeito ao imóvel situado na R NOVA ARAGEM 45 LOTE I-2 NOVA APARECIDA POCOS
DE  CALDAS  MG  37704035.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
13/06/2023, correspondentes a R$ 14.866,51, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Pocos de Caldas-MG. MICHELE BATISTON ROSA, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANO JULIAN BARBOSA R D OLIVEIRA

MICHELE BATISTON ROSA, oficial do Registro de Imóveis de Poços de Caldas, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº348938, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADRIANO JULIAN
BARBOSA R D OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00588665665, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Paraíba, 245, 03 Centro Poços de Caldas MG CEP
37701-022,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770217151-8,
firmada em 29/11/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na
Matrícula nº 78716, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV URIEL BATISTA DA COSTA 130 BL1 AP
204 JARDIM BANDEI POCOS DE CALDAS MG 37706305. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 13/06/2023, correspondentes a R$ 21.416,31, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Pocos de Caldas-MG. MICHELE BATISTON ROSA, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS CESAR CRUZ
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MICHELE BATISTON ROSA, oficial do Registro de Imóveis de Poços de Caldas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº349222, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS CESAR CRUZ,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07687963695, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia, situada na Rua Paraíba, 245, 03 Centro Poços de Caldas MG CEP 37701-022, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553538492-3, firmada em 23/12/2015, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 75418, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R SEIS 0 BL02 AP228 VEREDAS POCOS DE CALDAS MG 37701000. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/06/2023, correspondentes a R$ 11.136,95, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Pocos de Caldas-MG. MICHELE BATISTON ROSA, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLA ALESSANDRA B DE OLIVEIRA

MICHELE BATISTON ROSA, oficial do Registro de Imóveis de Poços de Caldas, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº349223, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLA ALESSANDRA B
DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03529138606, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Paraíba, 245, 03 Centro Poços de Caldas MG CEP 37701-022,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844442101127-1,  firmada  em
19/06/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R9, na Matrícula
nº 78712, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV URIEL BATISTA DA COSTA 130 APTO 104 BL 1
JARDIM BANDEI POCOS DE CALDAS MG 37706305. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 13/06/2023, correspondentes a R$ 5.657,12, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Pocos de Caldas-MG. MICHELE BATISTON ROSA, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - RIBEIRAO DAS NEVES/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIEL ALVES RIBEIRO

Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Ribeirão das Neves,
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atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº48943, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante DANIEL ALVES RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06866001692, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na David Miguel, 21, Sala 01 Centro Ribeirao das
Neves MG CEP 33805-630, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551466235-5,
firmada em 23/09/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na
Matrícula nº 28587, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALICE VENTURA 288 AP101 BL06 TONY
RIBEIRAO DAS NE MG 33930590. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
14/06/2023, correspondentes a R$ 3.289,45, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Ribeirao das Neves-MG. Marisa
Silveira Neto Otaviano Andrade, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GISLANE DE FATIMA GOMES DE JESUS

Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Ribeirão das Neves,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº49187, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante GISLANE DE FATIMA GOMES DE JESUS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06094234600, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na David Miguel, 21, Sala 01 Centro
Ribeirao das Neves MG CEP 33805-630, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441754537-2, firmada em 01/02/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R5, na Matrícula nº 43996, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
MACHACALIS 149 CASA 02 SEVILHA (1A SE RIBEIRAO DAS NE MG 33855230. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 14/06/2023, correspondentes a R$ 14.916,53, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Ribeirao das Neves-MG. Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TIAGO LUIZ MIGUEL

Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Ribeirão das Neves,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº49192, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante TIAGO LUIZ MIGUEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07485842692, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor



Publicação nº 1134/2023
Sexta, 16 de Junho de 2023

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 93 / 319

fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na David Miguel, 21, Sala 01 Centro Ribeirao das
Neves MG CEP 33805-630, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440182337-8,
firmada em 24/10/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na
Matrícula nº 30745, a qual diz respeito ao imóvel situado na R AUSTRALIA 59 AP 204 ESPERANCA (JUS
RIBEIRAO DAS NE MG 33913230. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
11/05/2023, correspondentes a R$ 19.195,34, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Ribeirao das Neves-MG. Marisa
Silveira Neto Otaviano Andrade, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA MARIA DE JESUS ALMEIDA

Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Ribeirão das Neves,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº49188, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante ANA MARIA DE JESUS ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 84680130644, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na David Miguel, 21, Sala 01 Centro
Ribeirao das Neves MG CEP 33805-630, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441448205-1, firmada em 18/01/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R04, na Matrícula nº 42153, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
FLAMBOYANTS 188 CASA 03 VERONICA RIBEIRAO DAS NE MG 33939008. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 11/05/2023, correspondentes a R$ 85.281,40, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Ribeirao das Neves-MG. Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL DOS SANTOS

Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Ribeirão das Neves,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº49456, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante RAFAEL DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01795185694, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na David Miguel, 21, Sala 01 Centro Ribeirao
das Neves MG CEP 33805-630, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
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844441937345-5, firmada em 05/10/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 4, na Matrícula nº 43278, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANTONIO LUIZ SILVA 91
CASA 03 VIENA (JUSTIN RIBEIRAO DAS NE MG 33944230. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 31/05/2023, correspondentes a R$ 16.516,83, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Ribeirao das Neves-MG. Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALDINEIA TEIXEIRA SANTOS

Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Ribeirão das Neves,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº49449, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante VALDINEIA TEIXEIRA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10449416690, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na David Miguel, 21, Sala 01 Centro Ribeirao
das Neves MG CEP 33805-630, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771192924-0, firmada em 16/07/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 8, na Matrícula nº 47988, a qual diz respeito ao imóvel situado na R LAURO SODRE NOGUEIRA
302 BL.6 AP101 SAO PEDRO RIBEIRAO DAS NE MG 33805600. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 01/06/2023, correspondentes a R$ 2.388,14, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Ribeirao das Neves-MG. Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, Oficial de Registro de
Imóveis.

COMARCA - RIO PARANAIBA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO PARANAIBA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALENCAR SILVA RIBEIRO

Norma  Sonia  Novaes  Santos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Rio  Paranaiba,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº63424, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALENCAR
SILVA RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07076604671, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Paranaíba, 23, Universitário Rio Paranaiba MG CEP 38810-000,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
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de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844440755744-0,  firmada  em
21/10/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6, na Matrícula nº
9885, a qual diz respeito ao imóvel situado na R AS DE OURO 324 AGUAS CLARAS RIO PARANAIBA MG
38810000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  29/05/2023,
correspondentes a R$ 2.070,14, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio Paranaiba-MG. Norma Sonia
Novaes Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - RIO PARDO DE MINAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO PARDO DE MINAS

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
MARIA LUZIA DOS SANTOS RODRIGUES

COMARCA - RIO PARDO DE MINAS/MG. REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO PARDO DE MINAS - EDITAL - Retificação
de Registro - Interessada: ITASIDER USINA SIDERÚRGICA ITAMINAS S/A. EDITAL DE NOTIFICAÇÃO. Sérgio
de Freitas Barbosa, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Rio Pardo de Minas -
Estado de Minas Gerais, na forma da lei e etc. Faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com fundamento no Artigo 213 da Lei n° 6.015/1973 c/c os Arts. 896, 903 e
904, todos do Provimento Conjunto 93/2020, que foi protocolado sob o nº. 25012, em 06/06/2023,
nesta Serventia, localizada na Avenida Dr. Rafael Bastos Pereira, n°. 146, Centro, Rio Pardo de
Minas  -–  MG.,  telefone  (38)  3824.1852,  e-mail:  cri.riopardodeminas@hotmail.com,  pedido  de
retificação administrativa de área do imóvel rural, denominado "Fazenda Riacho dos Cavalos",
situada no município de Rio Pardo de Minas -– MG., Matrícula n° 2321, processado nos termos dos
artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos. O presente edital tem por finalidade dar ciência
ao(s) proprietário(s) e titulares de outros direitos reais e aquisitivos, bem como os posseiros
sobre os imóveis contíguos confinante(s), notificado(s), especialmente -– Maria Luzia dos Santos
Rodrigues, CPF .184.816-., que residia na Fazenda Riacho dos Cavalos, zona rural, Rio Pardo de
Minas-MG.,  uma  vez  que  está  em  lugar  incerto,  não  sabido  ou  inacessível,  bem  como  outros
interessados não identificados, tendo em vista o grande número de confrontantes e a extensão da
área, podendo o procedimento ser impugnado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir do primeiro dia útil seguinte da disponibilização do primeiro edital no ambiente eletrônico.
Ficam NOTIFICADOS do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço
registral, podendo, nos termos do §2° do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes
trabalhos, no prazo legal de 15 dias. O pedido de retificação foi instruído com os documentos
enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos, os quais se encontram disponíveis neste
serviço registral imobiliário para exame e conhecimento dos interessados. Nos termos do §4° do
artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de
anuência do confrontante ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei
confere ao NOTIFICADO são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar
transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais
falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório nem vinculam
a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da
legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, §5°, da LRP). Este instrumento de
notificação  será  publicado  por  duas  vezes  por  meio  da  Central  de  Serviços  Eletrônicos
Compartilhados dos Registradores de Imóveis (Central de Registradores de Imóveis). Decorrido o
prazo legal, sem que haja impugnação por parte do(s) notificando(s), o procedimento poderá ser
deferido, mediante a apresentação de todos os documentos necessários e comprovação do direito do(s)
requerente(s). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Consultar o arquivo anexo
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COMARCA - SALINAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALINAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NILTON DE JESUS GONCALVES MIRANDA, CLAUDIA MIRANDA RIBEIRO DE JESUS

Joao Eustáquio Borborema, oficial do Registro de Imóveis de Salinas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº49674, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NILTON DE JESUS
GONCALVES MIRANDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 63583380568, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, CLAUDIA MIRANDA RIBEIRO DE JESUS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02614627682, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na João Ribeiro 07, 07,
Centro Salinas MG CEP 39560-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844442307462-9, firmada em 20/05/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 4, na Matrícula nº 18666, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PEROLA 0 LT 18 QD Q
ALTO  D  PARAISO  SALINAS  MG  39560000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 11/04/2023, correspondentes a R$ 374,92, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Salinas-MG. Joao Eustáquio Borborema, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - SETE LAGOAS/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SETE LAGOAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VITOR PEREIRA DE SOUSA, VITORIA STEPHANIE DE SOUZA SILVA

Paulo Marcio Andrade Ferreira de Souza, oficial do 1 Registro de Imoveis de Sete Lagoas, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº84868, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
VITOR PEREIRA DE SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01945680679, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  VITORIA  STEPHANIE  DE  SOUZA  SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
10838469655,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr.
Pedro Luiz 210, 1º andar, Sala 101 Centro Sete Lagoas MG CEP 35700-004, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770841562-1, firmada em 22/05/2020, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 06, na Matrícula nº 44549, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R CHICO DOS PINHOES 220 BL.2 A404 NOVO HORIZONTE SETE LAGOAS MG
35701201.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  07/12/2022,
correspondentes a R$ 3.457,50, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
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efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sete Lagoas-MG. Paulo Marcio
Andrade Ferreira de Souza, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SETE LAGOAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELCIMAR DOS SANTOS RODRIGUES

Ivone Dutra Pires, oficial do 2º Registro de Imóveis de Sete Lagoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº117967, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELCIMAR DOS SANTOS
RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06007552667, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Wilson Tanure, 56, Centro Sete Lagoas MG CEP 35700-027, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553396478-7, firmada em 26/05/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 06 na Matrícula nº 41252, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV MUCIO JOSE REIS 0 AP103 BL6 CENTRO SETE LAGOAS MG
35700640.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  09/11/2022,
correspondentes a R$ 54.250,94, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sete Lagoas-MG.
Ivone Dutra Pires, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): REALIZA
INVEST LTDA

Esta publicação é uma retificação do Edital número 209271. IVONE DUTRA PIRES, Oficial do Cartório
do 2º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca e cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais,
em pleno exercício do seu cargo na forma da Lei, etc. Faz saber a todos quanto o presente Edital
virem, ou dele tiverem conhecimento, que Realiza Invest Ltda., CNPJ: 09.442.269/0001-00, com sede
na Avenida Barão Homem de Melo, nº 2.550, sala 709, Bairro Estoril, em Belo Horizonte/MG, neste ato
representada na forma de seu contrato social pela administradora, Ana Flávia de Faria Freitas,
brasileira, casada, empresária, CI: MG-12.931.005, CPF: 070.344.656-81, residente e domiciliada em
Belo Horizonte/MG, requereu nos termos do art. 18 da Lei 6.766 de 19/12/79 o Registro do Loteamento
"Belvedere", com a área de 249.000,00m², em Sete Lagoas - MG, área esta devidamente matriculada sob
nº 31.368 do Livro 2/Registro Geral deste Cartório. Que da área ora loteada originaram 309 lotes em
20 quadras, sendo a área dos lotes 131.493,05m², área institucional 23.857,70m², sistema viário
68.749,25m²,  área  verde  24.900,00m².  A  planta  foi  aprovada  aos  29/01/2021,  pela  Prefeitura
Municipal de Sete Lagoas - MG, o alvará de licença de aprovação urbanística expedido aos 24/10/2022
processo nº 9289-08/05/2020, com validade de 04 anos e Decreto Municipal nº 6.998 de 10/05/2023.
Todos os documentos exigidos pela Lei se encontram arquivados neste Cartório, situado à Praça
Wilson Tanure, nº 56, Centro, durante as horas regulares. Para fins de registro e por este Edital,
torno público para conhecimento dos interessados o depósito de toda a documentação exigida
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cientificando que decorridos 15 dias da 3ª e última publicação deste Edital, não havendo impugnação,
será o loteamento registrado como determina a Lei. Dado e passado nesta cidade de Sete Lagoas/MG.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - UBERABA/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERABA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PRISCILA MARTA DE ANDRADE

Beatriz dos Santos Teixeira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberaba, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº344.844,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PRISCILA MARTA
DE ANDRADE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07210991654, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Afrânio Azevedo, 424, Santa Maria Uberaba MG CEP 38050110, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440192085-5, firmada em 09/01/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.5, na Matrícula nº 56.794.,
a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DONA MARIA DA GLÓRIA LEÃO BORGES, N. 190, APTO. 1702,
CONDOMÍNIO  RESIDENCIAL  SANTA  BEATRIZ,  SÃO  BENEDITO,  UBERABA-MG,  CEP  38020-330..  Segundo  o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  06/04/2023,  correspondentes  a
R$ 400.314,28, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberaba-MG. Beatriz dos Santos Teixeira, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): OSVALDO BARBOSA DE SOUSA

Beatriz dos Santos Teixeira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberaba, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº346.095,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante OSVALDO BARBOSA
DE SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06774076610, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Afrânio Azevedo, 424, Santa Maria Uberaba MG CEP 38050110, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441409145-1, firmada em 02/12/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o R.4, na Matrícula nº 78.821., a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA SEIS, N. 4, RICARDO MISSON, DELTA-MG, CEP 38108-000..
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/05/2023, correspondentes a
R$ 3.704,12, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
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direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberaba-MG. Beatriz dos Santos Teixeira, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DOUGLAS ANISIO CHAVES

Beatriz dos Santos Teixeira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberaba, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº345.337,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DOUGLAS ANISIO
CHAVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07387259607, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Afrânio Azevedo, 424, Santa Maria Uberaba MG CEP 38050110, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553922896-9, firmada em 28/12/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o R. 11, na Matrícula nº 69.759.,
a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA RAUL JARDIM, N. 701, APTO. 303, BLOCO 23,
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE UNILIFE, GRANDE HORIZONTE, UBERABA-MG, CEP 38057-860.. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  31/03/2023,  correspondentes  a
R$ 3.971,25, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberaba-MG. Beatriz dos Santos Teixeira, Oficial
de Registro de Imóveis.

COMARCA - UBERLANDIA/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLA TEREZA SILVA COSTA

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº678869, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLA TEREZA SILVA
COSTA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  04665949689,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552486997-1, firmada em 28/12/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV-2, na Matrícula nº 193955,
a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA DOS FERREIRAS, Nº 525, CASA Nº 598, TERRA NOVA
UBERLÂNDIA II, LOTEAMENTO COND. TERRA NOVA UBERLÂNDIA 1,2 E 3, UBERLÂNDIA MG 38406136. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  23/05/2023,  correspondentes  a
R$ 3.785,80, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
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cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlandia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ CARLOS DE SOUZA OLIVEIRA, MARILIA DE OLIVEIRA SOUZA

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº676364, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ CARLOS DE SOUZA
OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05597041606, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MARILIA DE OLIVEIRA SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06664526603, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia
MG CEP 38400096, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770079099-7,
firmada em 23/12/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o R-3, na
Matrícula nº 200681, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA WALTER FRANÇA, Nº 186, LOTEAMENTO
CONVENCIONAL - ÁREA 3A2 - RESIDENCIAL LAGO AZUL, UBERLÂNDIA MG 38.421-644. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2023, correspondentes a R$ 4.397,78, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a
data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário,
o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlandia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro
de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KELVIN KESLEY DE OLIVEIRA IBRAHIM

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº676910, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KELVIN KESLEY DE
OLIVEIRA IBRAHIM, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12992164631, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770485585-6, firmada em 28/12/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 211917, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA PLANALTO DA BORBOREMA, Nº 1703, ESQUINA COM RUA SANTA
ALBERTINA, Nº 862, AP 905, BLOCO 02, RESIDENCIAL VILLAGE SUL, BAIRRO LARANJEIRAS, UBERLÂNDIA-MG,
38410501.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  28/04/2023,
correspondentes a R$ 9.350,12, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlandia-MG.
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Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALICE PEIXOTO

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº676932, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALICE PEIXOTO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01643208659, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441510631-2, firmada em 06/04/2017, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R8, na Matrícula nº 161975, a qual diz
respeito ao imóvel situado na RUA DALLAS, Nº 121, AP. 403, BLOCO 05, ROSSI IDEAL VILA DAS ACÁCIAS,
LOTEAMENTO NOVO MUNDO, UBERLÂNDIA MG 38407732. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 28/04/2023, correspondentes a R$ 11.570,41, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlandia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FLAVIO RAMOS DA SILVA JUNIOR

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº676929, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FLAVIO RAMOS DA
SILVA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11143938607, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442151605-5, firmada em 09/08/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-4, na Matrícula nº 222440,
a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DA ENFERMEIRA, Nº 544, CASA 02, BAIRRO SANTO INÁCIO,
UBERLÂNDIA  MG  38412339.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
28/04/2023, correspondentes a R$ 6.855,54, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlandia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBSON DIVINO DE FREITAS
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Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº677931, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROBSON DIVINO DE
FREITAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07145174618, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552473854-0, firmada em 26/12/2012, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV-2, na Matrícula nº 174868, a qual diz
respeito ao imóvel situado na RUA MÁRIO JACOB YUNES, TAMBÉM PARA A RUA DR. MUNIR TANNUS ABDALLA, Nº
201, AP 304, BLOCO 31, RESIDENCIAL PARQUE UNITED COAST, BAIRRO SHOPPING PARK, UBERLÂNDIA MG 38402116.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/05/2023, correspondentes a
R$ 3.188,78, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlandia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIAGO HENRIQUE DA SILVA FERNANDES

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº676911, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THIAGO HENRIQUE DA
SILVA FERNANDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01878407686, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770465559-8, firmada em 25/10/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-6, na Matrícula nº 209804,
a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DOLORITA ELIAS DO NASCIMENTO, Nº 220, AP 303, BLOCO
16, UNIPARK RESIDENCIAL HYDE PARK, UBERLÂNDIA MG 38410038. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 28/04/2023, correspondentes a R$ 2.718,74, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlandia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANILO PEREIRA MEDEIROS, BRUNA NAYARA DE O SILVA MEDEIROS

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 671805,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA os devedores fiduciantes BRUNA NAYARA DE O
SILVA MEDEIROS, inscrita no CPF/MF sob o nº 101.993.526-07, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, DANILO PEREIRA MEDEIROS, inscrito no CPF/MF sob o nº 079.609.876-02, que está em lugar
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ignorado, incerto ou inacessível, para que compareçam, preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP
38400096, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771156766-6,
firmada em 07/06/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na
Matrícula nº 223953, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ADJAR FRANÇA, Nº 62, COM RUA
MARGARIDA GENARO, Nº 201, E COM A RUA MARY DALVA FRANÇA TAVARES, Nº 851, AP 1104, BLOCO 02,
RESIDENCIAL LAGO AZUL, LOTEAMENTO CONVENCIONAL, UBERLÂNDIA-MG, 38421646. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 30/04/2023, correspondentes a R$ 7.299,84, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Uberlandia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADAO SANTOS DE OLIVEIRA, LEISA ALVES DE JESUS

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº676914, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADAO SANTOS DE
OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05320112521, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, LEISA ALVES DE JESUS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08377676524, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP
38400096,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770384949-6,
firmada em 21/12/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na
Matrícula nº 206818, a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA FELIPE CALIXTO MILKEN, Nº
535, AP 301, BLOCO 01, RESIDENCIAL PORTAL VEREDAS, BAIRRO MORUMBI, UBERLÂNDIA-MG, 38407225. Segundo
o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  28/04/2023,  correspondentes  a
R$ 5.188,81, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlandia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): INACIO DA SILVA HUNGRIA

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº678796, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante INACIO DA SILVA
HUNGRIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02626273538, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
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prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770343934-4, firmada em 30/05/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-4, na Matrícula nº 212014, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA GRAXAIM-DO-CAMPO, Nº 171, TAMBÉM PARA RUA ONÇA PINTADA, Nº
1000 E PARA RUA JAGUATIRICA, Nº 991, AP 203, BLOCO 01 - LADO B, MIRANTE DO CERRADO, BAIRRO
RESIDENCIAL PEQUIS, UBERLANDIA MG 38421165. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 22/05/2023, correspondentes a R$ 18.370,13, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
Uberlandia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EUCLIDES NAVES DE SOUSA JUNIOR, ILANA HONORATO NAVES

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº676926, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EUCLIDES NAVES DE
SOUSA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 58476350600, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ILANA HONORATO NAVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 58960694134, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP
38400096,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550921302-5,
firmada em 03/02/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-10,
na Matrícula nº 52310, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA JANDYRO VILELA DE FREITAS
(ANTIGA RUA 23), Nº 96, BAIRRO VIGILATO PEREIRA, UBERLÂNDIA MG 38408606. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 28/04/2023, correspondentes a R$ 16.120,68, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlandia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro
de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBERTO PEREIRA DE SOUZA

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº677934, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROBERTO PEREIRA DE
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  09233391671,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552168079-7, firmada em 18/05/2012,
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com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 155892, a
qual diz respeito ao imóvel situado na ALAMEDA PAULO CESAR SANTANA, Nº 885, AP 202, BLOCO 05,
RESIDENCIAL VILA VERDE, CHÁCARA JARDIM HOLANDA, UBERLÂNDIA-MG, 38412326. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/05/2023, correspondentes a R$ 3.362,98, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Uberlandia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CHARLES GONCALVES ROSA

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº676915, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CHARLES GONCALVES
ROSA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  12075869600,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770285093-8, firmada em 20/03/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-4, na Matrícula nº 207.298,
a qual diz respeito ao imóvel situado na ALAMEDA CORRETOR DE IMOVEIS, Nº 1035, AP 401, BLOCO 02,
CONDOMÍNIO PONTO SIENA, BAIRRO JARDIM HOLANDA, UBERLÂNDIA MG 38412318. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 28/04/2023, correspondentes a R$ 2.299,68, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlandia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro
de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VERA LUCIA PEREIRA

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº677471, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VERA LUCIA PEREIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 88112101604, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771041298-7, firmada em 07/01/2021, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-8, na Matrícula nº 207934, a qual diz
respeito ao imóvel situado na RUA BETIS, Nº 305, TAMBÉM PELA RUA LA CORUNHA, Nº 302, BLOCO 3 - LADO
A, AP 302, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GRAN TORO, BAIRRO LARANJEIRAS, UBERLÂNDIA MG 38410734. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 28/04/2023, correspondentes a
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R$ 4.900,60, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlandia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HOLIANO FOSTER NUNES GONCALVES

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº676907, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HOLIANO FOSTER NUNES
GONCALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12368671650, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770606663-8, firmada em 25/06/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 220952, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA HARPIA, Nº 40, AP 104, BLOCO 03, PARQUE TRILHAS DAS
PEDRAS, LOTEAMENTO GRAND VILLE UBERLÂNDIA, UBERLÂNDIA-MG, 38407654. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 28/04/2023, correspondentes a R$ 2.614,70, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlandia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - VARGINHA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARGINHA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IVAN APARECIDO DA SILVA

Wellington Luiz Viana Junior, oficial do Registro de Imóveis de Varginha, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº232399, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IVAN APARECIDO DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  01695919645,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Guilherme Francisco Zanatelli, 145, Santa Luíza Varginha MG
CEP 37026-653, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770580068-0,
firmada em 28/05/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na
Matrícula nº 71206, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PORTO SECO 150 BL.T15 A402
AEROPORTO VARGINHA MG 37031080. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
31/03/2023, correspondentes a R$ 17.830,20, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
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ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Varginha-MG. Wellington Luiz
Viana Junior, Oficial de Registro de Imóveis.

ESTADO - MATO GROSSO DO SUL
COMARCA - DOURADOS/MS

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE DOURADOS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA CAROLINA MARTINS DOS SANTOS

EDITAL, ALCEU BAGGIO AGUIAR, Oficial Substituto do Registro de Imóveis da Comarca de Dourados,
Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da Lei, F A Z S A B E R que atendendo solicitação feita pela
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF com sede em Brasília/DF., na qualidade de credor fiduciário nos
termos do Instrumento Particular amparado pela Lei nº 9.514/97, datado de 16/07/2013, referente ao
imóvel situado: RUA G, N° 135, LOTE 17 QUADRA 07, PARQUE RINCÃO 1 -– DOURADOS/MS, objeto da
matrícula nº 86.042. Deste Registro de imóveis, fica intimado a comparecer à agência da CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, a DEVEDORA MARIA CAROLINA MARTINS DOS SANTOS -– CPF N° 036.772.461-80 ou
alguém por ele(a), a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso do referido imóvel,
vencidas desde 25/02/2023 até 31/05/2023 e as que vencerem até a data do efetivo pagamento. Em
decorrência da publicação do presente Edital, o citado devedor fiduciante será considerado intimado
e terá prazo de 15 dias para satisfazer seu débito, sob as penas da lei, tendo em vista que o mesmo
está em lugar incerto e não sabido. FICA NOTIFICADO através do presente edital, o comparecimento
junto a CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF para liquidar os valores que se encontram em atraso sob pena
de ser efetuado a Consolidação de Propriedade em nome do CREDOR FIDUCIÁRIO. Pedido protocolado sob
nº 488873 livro 1-BY em 15 de Maio de 2023. Para ser averbada a Consolidação de Propriedade, deverá
ser publicado o presente edital na imprensa, por 03 (três) vezes num prazo de 10 dias e decorridos
15 (quinze) dias a contar da última publicação e não havendo o comparecimento do DEVEDOR junto a
agência da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, será efetuado a AVERBAÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO, e para que
ninguém possa alegar ignorância, passo o presente Edital. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Dourados-MS; aos 01 de Junho de 2023. Alceu Baggio Aguiar Oficial Substituto.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EMERSON TOREZAN ESCAVASSINI

EDITAL, ALCEU BAGGIO AGUIAR, Oficial Substituto do Registro de Imóveis da Comarca de Dourados,
Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da Lei, F A Z S A B E R que atendendo solicitação feita pela
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF com sede em Brasília/DF., na qualidade de credor fiduciário nos
termos do Instrumento Particular amparado pela Lei nº 9.514/97, datado de 16/07/2013, referente ao
imóvel situado: RUA 02, N° 80, APARTAMENTO 14, BLOCO 04, RESIDENCIAL ITAJUBA I -– DOURADOS/MS,
objeto da matrícula nº 91.203. Deste Registro de imóveis, fica intimado a comparecer à agência da
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, o DEVEDOR EMERSON TOREZAN ESCAVASSINI -– CPF N° 023.505.431-37 ou
alguém por ele(a), a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso do referido imóvel,
vencidas desde 27/12/2022 até 02/06/2023 e as que vencerem até a data do efetivo pagamento. Em
decorrência da publicação do presente Edital, o citado devedor fiduciante será considerado intimado
e terá prazo de 15 dias para satisfazer seu débito, sob as penas da lei, tendo em vista que o mesmo
está em lugar incerto e não sabido. FICA NOTIFICADO através do presente
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edital, o comparecimento junto a CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF para liquidar os valores que se
encontram em atraso sob pena de ser efetuado a Consolidação de Propriedade em nome do CREDOR
FIDUCIÁRIO. Pedido protocolado sob nº 488877 livro 1-BY em 15 de Maio de 2023. Para ser averbada a
Consolidação de Propriedade, deverá ser publicado o presente edital na imprensa, por 03 (três) vezes
num prazo de 10 dias e decorridos 15 (quinze) dias a contar da última publicação e não havendo o
comparecimento do DEVEDOR junto a agência da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, será efetuado a AVERBAÇÃO
DE CONSOLIDAÇÃO, e para que ninguém possa alegar ignorância, passo o presente Edital. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Dourados-MS; aos 02 de Junho de 2023. Alceu Baggio Aguiar Oficial
Substituto.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WILLIAM ROMERO FORTES

EDITAL, ALCEU BAGGIO AGUIAR, Oficial Substituto do Registro de Imóveis da Comarca de Dourados,
Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da Lei, F A Z S A B E R que atendendo solicitação feita pela
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF com sede em Brasília/DF., na qualidade de credor fiduciário nos
termos do Instrumento Particular amparado pela Lei nº 9.514/97, datado de 16/07/2013, referente ao
imóvel situado: RUA PROJETADA B, N° 1243, CASA 01, LOTE 13 QUADRA 08, VILA TOSCANA II -–
DOURADOS/MS, objeto da matrícula nº 146.841. Deste Registro de imóveis, fica intimado a comparecer
à  agência  da  CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  -  CEF,  o  DEVEDOR  WILLIAM  ROMERO  FORTES  -–  CPF  N°
003.213.981-06 ou alguém por ele(a), a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso do
referido imóvel, vencidas desde 12/12/2022 até 31/05/2023 e as que vencerem até a data do efetivo
pagamento. Em decorrência da publicação do presente Edital, o citado devedor fiduciante será
considerado intimado e terá prazo de 15 dias para satisfazer seu débito, sob as penas da lei, tendo
em vista que o mesmo está em lugar incerto e não sabido. FICA NOTIFICADO através do presente
edital, o comparecimento junto a CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF para liquidar os valores que se
encontram em atraso sob pena de ser efetuado a Consolidação de Propriedade em nome do CREDOR
FIDUCIÁRIO. Pedido protocolado sob nº 488872 livro 1-BY em 15 de Maio de 2023. Para ser averbada a
Consolidação de Propriedade, deverá ser publicado o presente edital na imprensa, por 03 (três)
vezes num prazo de 10 dias e decorridos 15 (quinze) dias a contar da última publicação e não
havendo o comparecimento do DEVEDOR junto a agência da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, será efetuado
a AVERBAÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO, e para que ninguém possa alegar ignorância, passo o presente Edital.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Dourados-MS; aos 01 de Junho de 2023. Alceu Baggio Aguiar
Oficial Substituto.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIEGO GALHARDO CARDOSO

EDITAL, ALCEU BAGGIO AGUIAR, Oficial Substituto do Registro de Imóveis da Comarca de Dourados,
Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da Lei, F A Z S A B E R que atendendo solicitação feita pela
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF com sede em Brasília/DF., na qualidade de credor fiduciário nos
termos do Instrumento Particular amparado pela Lei nº 9.514/97, datado de 16/07/2013, referente ao
imóvel situado: RUA FREDERICO FERLE, N° 215, CASA 01, RESIDENCIAL SAN MARINO, QUADRA 19 LOTE 06,
VILA TOSCANA 2 -– DOURADOS/MS, objeto da matrícula nº 146.867. Deste Registro de imóveis, fica
intimado a comparecer à agência da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, o DEVEDOR DIEGO GALHARDO CARDOSO
-– CPF N° 044.461.391-93 ou alguém por ele(a), a fim de efetuar o pagamento das prestações em
atraso do referido imóvel, vencidas desde 19/12/2022 até 02/06/2023 e as que vencerem até a data do
efetivo pagamento. Em decorrência da publicação do presente Edital, o citado devedor fiduciante
será considerado intimado e terá prazo de 15 dias para satisfazer seu débito, sob as penas da lei,
tendo em vista que o mesmo está em lugar incerto e não sabido. FICA NOTIFICADO através do presente
edital, o comparecimento junto a CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF para liquidar os valores que se
encontram em atraso sob pena de ser efetuado a Consolidação de Propriedade em nome do CREDOR
FIDUCIÁRIO. Pedido protocolado sob nº 488868 livro 1-BY em 15 de Maio de 2023. Para ser averbada a
Consolidação de Propriedade, deverá ser publicado o presente edital na imprensa, por 03 (três)
vezes num prazo de 10 dias e decorridos 15 (quinze) dias a contar da última publicação e não
havendo o comparecimento do DEVEDOR junto a agência da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, será efetuado
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a AVERBAÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO, e para que ninguém possa alegar ignorância, passo o presente Edital.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Dourados-MS; aos 02 de Junho de 2023. Alceu Baggio Aguiar
Oficial Substituto.

ESTADO - MATO GROSSO
COMARCA - ALTO ARAGUAIA/MT

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALTO ARAGUAIA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): ASSOCIACAO DA TERCEIRA IDADE RENASCER E CONVIVER, ALDO DOMINGOS DA

SILVA

A Oficiala do Registro de Imóveis da circunscrição imobiliária de Alto Araguaia - MT, na forma da
lei, etc. Faz saber a tantos quantos este edital haja de conhecer, que a requerimento de ASSOCIAÇÃO
DA TERCEIRA IDADE RENASCER E CONVIVER, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 16.988.603/0001-83,
com o nome de fantasia GRUPO DA TERCEIRA IDADE RENASCER E CONVIVER, com endereço estabelecido à rua
Presidente Dutra, s/n, centro, nesta cidade de Ponte Branca-MT, neste ato representada por seu
presidente ALDO DOMINGOS DA SILVA, brasileiro, casado, aposentado, natural desta cidade de Ponte
Branca, MT, nascido aos 15/05/1957, filho de Ângelo Pereira da Silva e Valdomira Domingos da Silva,
titular da Cédula de Identidade RG n° 01112830-SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o n° 201.765.541-49,
residente e domiciliado à rua Lázaro Domingos da Silva, s/n, centro, nesta cidade de Ponte Branca -
MT, cuja área objeto da presente Usucapião Extrajudicial, compõe-se de: "Um lote de terras, situada
na zona urbana da cidade de Ponte Branca-MT, com área de 625m² (seiscentos e vinte e cinco metros
quadrados), medindo vinte e cinco metros de frente por vinte e cinco metros da frente aos fundos
(25x25), dentro dos seguintes limites, frente para a Rua Araguaia, lado direito para o lote 14,
lado esquerdo com a Rua Presidente Dutra e fundos para o lote n° 2; sendo este o lote n° 1".
Descrição conforme Memorial Descritivo e Planta, elaborados e sob Responsabilidade Técnica de
Kleidir Antonio Nogueira Neto, Engenheiro Agrônomo, CREA: 1212309510, acompanhado de ART - Anotação
de Responsabilidade Técnica n° 1220220110524, devidamente quitada. Assim: ARLINDA SEVERINO PIMENTA
E  DEMAIS  EVENTUAIS  INTERESSADOS,  caso  queiram,  podem:  I)  manifestar-se  acerca  do  pedido,
aquiescendo ou opondo-se à pretensão do Requerente, desde que o faça no prazo de 15 (quinze) dias
contados  desta  publicação,  ciente  de  que,  caso  não  contestado  presumir-se-ão  aceitos  como
verdadeiros os fatos alegados pelo Requerente, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o
competente registro conforme determina a Lei; ou II) deixar transcorrer in albis o prazo aqui
assinalado. Para conhecimento, referidos autos encontram-se à disposição neste Serviço Registral. O
presente edital se encontra também afixado no átrio deste Serviço Registral, assim permanecendo
pelo mesmo prazo supramencionado. Alto Araguaia - MT, 12 de junho de 2023. _ Sueli Aparecida Cock
Corrêa 1ª Substituta

COMARCA - CACERES/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CACERES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIO DA SILVA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO -– A oficial do 1º Serviço Notarial e Registral de Cáceres-MT, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/97, F A Z S A B E R que atendendo solicitação
feita pela Credora do Contrato com alienação fiduciária, em caráter de escritura pública, contrato
nº 144441596520, registrado na matrícula 48.453, neste Registro de Imóveis, referente a Rua das
Papoulas, Lote 08, no bairro Vila Real em Cáceres-MT, com o saldo devedor de responsabilidade de
Vossa Senhoria, intimar o Sr. Marcio da Silva - CPF nº 029.857.701-14, para fins de cumprimento das
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obrigações contratuais relativas aos encargos que se encontram-se vencidas. Informo, ainda, que os
valores destes encargos posicionados em 29.05.2023, corresponde a R$ 17.135,93 (dezessete mil, centro
e trinta e cinco reais e noventa e três centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de mora
até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se também os encargos que vencerem
neste período. Sujeito a atualização monetária, aos juros de mora, as despesas de cobranças e as
demais cominações previstas no art. 26 §1º da Lei 9.514/97, até a data do efetivo pagamento, somando-
se também as parcelas que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo a NOTIFICAÇÃO de Vossa
Senhoria, para que se dirija a esta Serventia de Registro de Imóveis, situado à Rua Frei Grignion, nº
229 - Centro -– Cáceres-MT, das 09:00 horas às 17:00 horas, onde devera efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias corridos, contados a partir da data da terceira
publicação. Nesta oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9514/97.

COMARCA - RIBEIRAO CASCALHEIRA/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
VALERIA MARCIA RIBEIRO REIMER

EDITAL DE INTIMAÇÃO RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO Através do presente edital torna-se
público que tramita pedido de reconhecimento de usucapião no Primeiro Ofício de Registro de Imóveis
da comarca de Ribeirão Cascalheira-MT, protocolo nº 22.698, a requerimento de ELZA JACINTHO
QUIRINO, portadora da cédula de identidade RG sob o no 1622903-26667134 SSP/GO, inscrita no CPF/MF
sob o no 374.403.301-53 e seu cônjuge LUCIANO JACINTO DA SILVA, portador da cédula de identidade RG
no 2413841 segunda via DGPC/GO, CPF 431.768.521-34, ambos brasileiros, agropecuaristas, residentes
e domiciliados na Fazenda Serra Nova Dourada, Zona Rural, no município Serra Nova Dourada -– MT,
requereram nesta Serventia pedido de Usucapião Extraordinária, conforme artigo 1.238 do Código
Civil Brasileiro, protocolado sob nº 22.698, em data de 30 de março de 2023, com os documentos
exigidos pelo artigo 216-A, incisos I a IV, da Lei 6.015/73, relativo ao imóvel denominado "Fazenda
Vale  do  Cerrado  V",  situado  no  município  de  Serra  Nova  Dourada,  nesta  comarca  de  Ribeirão
Cascalheira, Estado de Mato Grosso, com área de 474,8858 ha, o que se dá em face de LÚDIO PAULA
ROSA -– CPF nº 03.140.670/0001-00. Confrontantes: Fazenda Vale do Cerrado -– M-3.091 - Elza
Jacintho Quirino; Fazenda Cisalpina VI -M-3.650 -– Mauro Leonardo Rebeschini; Fazenda Niterói -
M-2.121 -– Heleno José da Silveira; Fazenda Vale do Cerrado II -– M-3.686 -– Elza Jacintho Quirino;
Fazenda Colina Verde -– M-495 -– CIC Participações Ltda; Fazenda Flor da Serra -– M-3.858 -–
Edivilson de Abreu Teixeira; e, Fazenda São Paulo -– M-3.845 -– Paulo Silva Ernesto, tudo conforme
memorial descritivo e planta elaborados e firmados pelo RT. Josemar Pereira dos Santos, engenheiro
agrimensor,  inscrito  no  CREA/MT  6.714,  sob  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica-ART  n.
1220210087272-MT, que postulam em razão de posse que declararam ser justa, pelo lapso temporal
ininterrupto de mais de 15 anos, tudo conforme declarado em Ata Notarial. Pelo presente edital,
ficam eventuais terceiros interessados, intimados para, caso queiram, I) manifestar-se acerca do
pedido, aquiescendo ou opondo-se à pretensão dos Requerentes, desde que o faça no prazo de 15
(quinze) dias contados após o transcurso de 20 (vinte) dias desta publicação; ou II) deixar
transcorrer in albis o prazo aqui assinalado, ficando advertidos de que a não impugnação no prazo
previsto  implicará  anuência  ao  pedido  de  reconhecimento  extrajudicial  da  usucapião.  Para
conhecimento, referidos autos encontram-se à disposição neste Serviço Registral, situado na cidade
de Ribeirão Cascalheira-MT, na rua Murilo Alves, nº 231, Centro. Ribeirão Cascalheira, 12 de junho
de 2023. A Registradora Valéria Márcia Ribeiro Reimer.

COMARCA - SORRISO/MT
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SORRISO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSELAINE DOS SANTOS GAMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Haroldo Canavarros Serra, Registrador do Serviço de Registro de Imóveis da
Comarca de Sorriso - MT, na forma da lei, faz saber a todos quanto este virem ou tiverem
conhecimento que. Pelo presente edital, por não ter sido encontrada, estando em lugar ignorado,
incerto e inacessível, e nos termos do art. 26 da Lei 9.514/97, que dispõe sobre a alienação
fiduciária de coisa imóvel e dá outras providências, e em conformidade com o requerido por Caixa
Econômica Federal, na qualidade de credora fiduciária no Instrumento Particular de Venda e Compra
de Terreno, Mútuo para Obras com Obrigações e Alienação Fiduciária em Garantia - Carta de Crédito
Individual - CCFGTS - Programa Casa Verde e Amarela, n.º 8.4444.2606833-6, de 09 de março de 2022,
registrado sob n.º 4/52046 do Livro 02 - Registro Geral neste RI, INTIMA, ROSELAINE DOS SANTOS
GAMA, devedora fiduciante, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Av. Blumenau n.º 2.727, Centro, Sorriso - MT, de segunda à sexta-feira das 09:00 às 17:00 horas, a
fim de satisfazer, no prazo de 15 (quinze) dias, a(s) prestação(ões) vencida(s) e as que se
vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação, cujo extrato é o seguinte: Encargos Vencidos
Data Valor 08/12/2022 R$ 455,17 08/01/2023 R$ 479,85 08/02/2023 R$ 472,84 08/03/2023 R$ 383,03
08/04/2023 R$ 480,64 08/05/2023 R$ 376,28 Projeção do Débito (prestações corrigidas até 14/07/2023)
11/06/2023  R$  3.164,05  12/06/2023  R$  3.166,68  13/06/2023  R$  3.169,30  14/06/2023  R$  3.171,93
15/06/2023  R$  3.174,56  16/06/2023  R$  3.177,18  17/06/2023  R$  3.179,81  18/06/2023  R$  3.182,43
19/06/2023  R$  3.185,06  20/06/2023  R$  3.187,68  21/06/2023  R$  3.190,31  22/06/2023  R$  3.192,93
23/06/2023  R$  3.195,56  24/06/2023  R$  3.198,18  25/06/2023  R$  3.200,81  26/06/2023  R$  3.203,43
27/06/2023  R$  3.206,06  28/06/2023  R$  3.208,69  29/06/2023  R$  3.211,31  30/06/2023  R$  3.213,94
01/07/2023  R$  3.216,56  02/07/2023  R$  3.219,19  03/07/2023  R$  3.221,81  04/07/2023  R$  3.224,44
05/07/2023  R$  3.227,06  06/07/2023  R$  3.229,69  07/07/2023  R$  3.232,31  08/07/2023  R$  3.680,20
09/07/2023  R$  3.682,82  10/07/2023  R$  3.685,45  11/07/2023  R$  3.688,07  12/07/2023  R$  3.690,70
13/07/2023  R$  3.693,32  14/07/2023  R$  3.695,95  Emolumentos  (do  Cartório)  Prenotação  Intimação
Condução Autenticação Edital Total R$ 28,90 R$ 25,50 R$ 80,00 R$ 131,20 R$ 184,00 R$ 449,60 Para
que se dê ampla publicidade deste fato, será o presente publicado por 03 (três) dias, no Diário do
Registro de Imóveis Eletrônico. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última
publicação, sem a purgação da mora, este Oficial certificará o fato e promoverá a averbação, na
matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome da fiduciária, à vista da prova do
pagamento por esta, do imposto de transmissão inter vivos. Por oportuno, transcrevo o art. 26-A §
1º e § 2º da Lei 9.514/97, incluído pela Lei 13.465/17 no teor seguinte: "Os procedimentos de
cobrança, purgação de mora e consolidação da propriedade fiduciária relativos às operações de
financiamento habitacional, inclusive as operações do Programa Minha Casa, Minha Vida, instituído
pela Lei n.º 11.977, de 7 de julho de 2009, com recursos advindos da integralização de cotas no
Fundo  de  Arrendamento  Residencial  (FAR),  sujeitam-se  às  normas  especiais  estabelecidas  neste
artigo.  § 1º A consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário será averbada no registro
de imóveis trinta dias após a expiração do prazo para purgação da mora de que trata o § 1º do art.
26 desta Lei.  § 2º  Até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é
assegurado ao devedor fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o
inciso II do § 3º do art. 27, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária." 
Sorriso (MT), 12 de junho de 2023.

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
LEANDRO MUSSI

Haroldo Canavarros Serra, Registrador de Imóveis da Comarca de Sorriso - MT, na forma da lei. Faz
saber a todos quanto este virem ou tiverem conhecimento que, pelo presente edital, de acordo com o
art. 213, II, § 3º da Lei 6.015/73, com a redação dada pela Lei 10.931 de 02.08.2004, que dispõe
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sobre a retificação de registro e dá outras providências, e em conformidade com o requerido por SONHO
MEU  AGROPECUÁRIA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  n.º  22.510.164/0001-00,  proprietária  do  imóvel  rural
destacado de área maior, situado no Município de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, com área
de 244,6722 ha, matriculado sob n.º 73454 do Livro 02, neste Serviço de Registro de Imóveis,
notifica, por não ter sido encontrado e estar em lugar incerto ou não sabido, LEANDRO MUSSI,
confrontante do referido imóvel, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se no pedido de
averbação de memorial descritivo georreferenciado e certificado pelo INCRA, no pedido de retificação
de registro protocolado sob n.º 266.009 em 23/01/2023. E para que se dê ampla publicidade deste fato,
será o presente publicado por 02 (duas) vezes no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico. Decorrido
o prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação, e não havendo impugnação, far-se-
á a averbação. Sorriso (MT), 12 de junho de 2023.

ESTADO - PARÁ
COMARCA - ALTAMIRA/PA

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALTAMIRA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): FRANCISCO ALVES VIEIRA, FRANCISCA AUGUSTA OLIVEIRA DOS SANTOS, CARTORIO

DO 1 OFICIO DE NOTAS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO O Oficial do Registro de Imóveis do 1º Tabelionato de Notas e Registro de
Imóveis da Comarca de Altamira, Estado do Pará, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
dispõe  o  §  2º  do  II,  Art.  213,  da  Lei  6.015/73,  para  DAR  CIÊNCIA  A  TERCEIROS,  Eventuais
Interessados, faz saber que se processa por esta Serventia um PEDIDO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL,
formulado pelo Sr. FRANCISCO ALVES VIEIRA, brasileiro, maior, capaz, divorciado desde 17/07/2009,
representante comercial, portador da Carteira de Identidade RG nº 3792705 SSP/PA, e inscrito no
CPF/MF  nº  673.977.942-20,  endereço  eletrônico:  não  informado,  residente  e  domiciliado  à  Rua
Raimundo Nonato, nº 3101, Bairro Mutirão, Altamira/PA. Em face: Sra. FRANCISCA AUGUSTA OLIVEIRA DOS
SANTOS, brasileira, divorciada, técnica em enfermagem, portadora da Cédula de Identidade RG nº
2314687 - 2ª via - SSP/PA e detentora do CPF/MF nº 365.992.202-15, residente e domiciliada nesta
cidade no Sítio Boa Esperança, estrada da Água Azul, Mutirão. TEMPO DE POSSE: a posse sempre foi
contínua e duradoura, portanto, sem oposição, durante todo o tempo de 18 (dezoito) anos. NA
MODALIDADE: é a prevista no Código Civil Brasileiro, no Art. 1.240, denominada de Especial Urbana.
MATRÍCULA DE ORIGEM: O imóvel encontra-se matriculado neste Cartório de Registro de Imóveis, sob a
Matrícula nº 4.393, às Fls. 193, do Livro 2-O, Continuação no Livro 2-BAAL, as Fls. 109. OBJETO
USUCAPIENDO: A identificação do imóvel é a seguinte: Um Imóvel Urbano, sito à Rua Raimundo Nonato,
de esquina com a Rua Maria de Jesus, nº 3101, Bairro Mutirão, nesta cidade de Altamira, Estado do
Pará, com área total de 381,41 m² (trezentos e oitenta e um metros e quarenta e um centímetros
quadrados) e Perímetro de 95,17 m (noventa e cinco metros e dezessete centímetros). Descrição do
Perímetro: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P0, de coordenadas N 9648191,2897 m e E
365802,4293 m; deste, segue confrontando com RUA RAIMUNDO NONATO, com os seguintes azimute plano e
distância: 173°56'6,28'' e 10,55 m; até o vértice P1, de coordenadas N 9648180,8011 m e E
365803,5437 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 255°47'25,81'' e 36,50 m;
até o vértice P2, de coordenadas N 9648171,8415 m e E 365768,1601 m; deste, segue com os seguintes
azimute  plano  e  distância:  345°28'59,88''  e  10,00  m;  até  o  vértice  P3,  de  coordenadas  N
9648181,5222 m e E 365765,6535 m; deste, segue confrontando com RUA MARIA DE JESUS, com os
seguintes azimute plano e distância: 75°07'32,91'' e 38,05 m; até o vértice P0, de coordenadas N
9648191,2897 m e E 365802,4293 m, encerrando esta descrição. Todas as coordenadas aqui descritas
estão no Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no sistema UTM, tendo como
DATUM SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de
projeção UTM, conforme a planta e memorial descritivo, com anotação de responsabilidade técnica -–
RRT nº SI12935001I00CT001, apresentada nestas Notas, assinado por Abner Simões Portilho Ferraz,
CAU/BR A190120-6. Dessa forma, ficamos interessados cientes que poderão se manifestar, em 15
(quinze) dias, sobre o pedido, por escrito, contados a partir da data da publicação do presente
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO; neste Registro de Imóveis, sito à Travessa Agrário Cavalcante n° 317, Centro,
nesta cidade, nos dias úteis, no horário das 8:00 (oito) às 12:00 (doze) e das 13:00 (treze) às 17:00
(dezessete) horas, IMPUGNANDO O PEDIDO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL. O Referido é verdade e dou fé.

COMARCA - ANANINDEUA/PA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANANINDEUA

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
MARGARETH ELLERES NASCIMENTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CONFRONTANTES N° DO PROCESSO: 127541 CONTROLE INTERNO N° 157027 REQUERENTE:
MARGARETH ELLERES NASCIMENTO ETELVANA ALVAREZ PAULINO JACOVACCI, Oficiala Titular do Serviço de
Registro de Imóveis de Ananindeua. FAZ SABER, aos que o presente edital vir, ou dele conhecimento
tiverem, que MARGARETH ELLERES NASCIMENTO, requereu à pedido da proprietária, NORMELIA MARIA
ELLERES NASCIMENTO, a Retificação da descrição do imóvel matriculado no Livro 2, sob nº 21.321,
oriunda nesta Serventia, localizado à Passagem Bom Pastor, com acesso pela margem esquerda da
Rodovia Br 316, km 8, n° 42, bairro: Jaderlândia em Ananindeua/PA, nos termos do art. 212 e 213,
inciso II da Lei 6.015/73. Devido à falta de anuência expressa dos confrontantes na planta e no
memorial descritivo, e por se ter constatado a impossibilidade material da identificação dos
confrontantes, a exemplo de áreas extensas com alto número de confinantes, ocupações irregulares,
invasões, assentamentos, nos termos do artigo 938 do Código de Normas do Estado do Pará. Através do
presente Edital, ficam intimados: Por não ter sido encontrada qualquer matrícula após buscas nesta
Serventia, O CONFRONTANTE PELA LATERAL ESQUERDA DO IMÓVEL RETIFICADO (de quem da rua olha o imóvel)
com a seguinte descrição: Passagem Bom Pastor, n° 68, bairro: Jaderlândia em Ananindeua/PA,. Por
não ter sido encontrada qualquer matrícula após buscas nesta Serventia, O CONFRONTANTE AOS FUNDOS
DO IMÓVEL RETIFICADO (de quem da rua olha o imóvel) com a seguinte descrição: Travessa Tenri, S/N,
terreno com vasta vegetação, bairro: Jaderlândia em Ananindeua/PA. A quem possa interessar, do
inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram disponíveis e arquivados nesta serventia, para
exame e conhecimento, nos termos do § 2º e § 3º do artigo 213 da Lei 6.015/73, podendo impugnar
no prazo legal de 15 dias, a contar da publicação deste edital. Em observância a Lei de Registros
Públicos, as opções que a lei lhe confere são: 1) impugnar com fundamentos no prazo estabelecido;
2) anuir expressamente os trabalhos (assinar a planta e memorial arquivados nesta serventia; e 3)
deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Nos termos do § 4º, do artigo 213
da Lei 6.015/73, a falta da impugnação no prazo legal resulta na presunção de anuência do
confrontante ao pedido de retificação de área, assim decorrido o prazo legal sem impugnação,
contado da primeira publicação deste edital que será publicado por duas vezes, poderá ser deferida
a retificação pretendida. Esclarecemos finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas
no futuro não impedem novo procedimento retificatório, nem vinculam as pessoas que anuíram à
retificação de área, estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil,
exceto nos casos de usucapião (art. 214, § 5º da Lei de Registros Públicos). Decorrido o prazo
legal, sem impugnação, será deferida a retificação pretendida. Em anexo planta do imóvel a ser
retificado, se faz parte integrante deste edital. Ananindeua, 09 de junho de 2023. ETELVANA ALVAREZ
PAULINO JACOVACCI Registradora Oficial

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - BARCARENA/PA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARCARENA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WAGNER GOMES BARROS, DENISE RAQUEL DA CRUZ BARROS

Tatiana Mizrahi Suster, oficial do Registro de Imóveis de Barcarena, atendendo a requerimento do

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VFdwRmQwOVVRWGc9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE9hbFV4VDFScmRrMUVXVEZPVkdzMVdIcEplRTFFYTNkTlV6VjNXa2RaUFE9PQ==
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credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº10667, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WAGNER GOMES BARROS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 57630798253, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
DENISE RAQUEL DA CRUZ BARROS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 69477957291, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Cronge da Silveira, s/n, S/n Comercial Barcarena PA CEP
68445-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440159923-0,
firmada em 20/09/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 03 , na
matrícula nº 991, a qual diz respeito ao imóvel situado na TV EZEQUIEL JOSE FRAN A 1 QD 374 LOTE VILA
DOS CABAN BARCARENA PA 68447000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
20/04/2023, correspondentes a R$ 3.335,14, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Barcarena-PA. Tatiana Mizrahi
Suster, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - BELEM/PA
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO LOPES DE MELO, MARIA DE FATIMA BRITO DE MELO

Jannice Amóras Monteiro, oficial do 3º Registro de Imóveis de Belém, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº17778, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOAO LOPES DE MELO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03930394200, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
MARIA DE FATIMA BRITO DE MELO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 21276722249, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário,  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Paulo  Frota  (Antiga  Rodovia  dos
Trabalhadores), S/N, Condomínio Cidade Cristal - Alameda Murano, 01 Val-De-Cães Belem PA CEP
66617-418,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552230988-1,
firmada em 22/06/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 05, na
Matrícula nº 50.172 do Registro de Imóveis do 1° Ofício de Belém, para abertura de matrícula, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RDV DO TAPANA S/N COND JARDIM BELA VIDA I BL 23 AP 103
TAPANA BELEM PA 66825522. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
04/04/2023, correspondentes a R$ 256.577,90, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belem-PA. Jannice Amóras Monteiro, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SILVANA DE OLIVEIRA COSTA, ANTONIO FLAVIO DA SILVA COSTA

Jannice Amóras Monteiro, oficial do 3º Registro de Imóveis de Belém, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº17513, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SILVANA DE OLIVEIRA
COSTA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  86788906220,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, ANTONIO FLAVIO DA SILVA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 88615995249, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Paulo Frota (Antiga Rodovia dos
Trabalhadores), S/N, Condomínio Cidade Cristal - Alameda Murano, 01 Val-De-Cães Belem PA CEP
66617-418,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441110965-1,
firmada em 08/03/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R5, na
Matrícula nº 13713, a qual diz respeito ao imóvel situado na TV PS 6 LINHA LT TENONE II 0 LT 21 Q
59 TENONE BELEM PA 66820836. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
20/03/2023, correspondentes a R$ 13.491,85, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belem-PA. Jannice Amóras Monteiro, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WILLIAM OLIVEIRA VIANNA, IZOLINA PIMENTEL DE SOUZA VIANNA

Jannice Amóras Monteiro, oficial do 3º Registro de Imóveis de Belém, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº17786, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WILLIAM OLIVEIRA
VIANNA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 70074348272, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, IZOLINA PIMENTEL DE SOUZA VIANNA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 75084465268, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Paulo Frota (Antiga Rodovia dos
Trabalhadores), S/N, Condomínio Cidade Cristal - Alameda Murano, 01 Val-De-Cães Belem PA CEP
66617-418,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552741517-5,
firmada em 29/07/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 6918 para a, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RDV AUGUSTO MONTENEGRO, VILLE SOLARE, B03, AP 405 - PARQUE
VERDE BELEM PA 66635110. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
04/04/2023, correspondentes a R$ 173.443,90, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belem-PA. Jannice Amóras Monteiro, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KLEYSON FERREIRA ABDON, LIVIA DANTAS FACANHA ABDON

Jannice Amóras Monteiro, oficial do 3º Registro de Imóveis de Belém, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº17677, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KLEYSON FERREIRA
ABDON,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  53001079215,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, LIVIA DANTAS FACANHA ABDON, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 66160677268, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Paulo Frota (Antiga Rodovia dos
Trabalhadores), S/N, Condomínio Cidade Cristal - Alameda Murano, 01 Val-De-Cães Belem PA CEP
66617-418,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552874624-8,
firmada em 08/11/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 13003JY sob o
nº 4, do 2º Registro de Imóveis de Belém, para abertura de matrícula, a qual diz respeito ao imóvel
situado na RDV AUGUSTO MONTENEGRO N° 3975, AP N° 806, BL 1B, CONDOMÍNIO TOTAL LIFE CLUB HOME,
ICOARACI,  BELEM/PA,  CEP:  66635480..  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 22/03/2023, correspondentes a R$ 238.327,67, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belem-PA. Jannice Amóras Monteiro, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - MARABA/PA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARABA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAMILLY DOS SANTOS ALMEIDA

Marcos  Alberto  Pereira  Santos,  oficial  do  1º  Registro  de  Imóveis  de  Maraba,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº92140, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JAMILLY
DOS SANTOS ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01396193219, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Vp8, Quadra 07, Nova Maraba Maraba PA CEP 68508-030, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440788992-3, firmada em 27/11/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na Matrícula nº 45751, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R DAS ROSEIRAS 0 Q 13 L 6A LOT PARQUE ARA MARABA PA
68500000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  23/03/2023,
correspondentes a R$ 36.423,71, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
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favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Maraba-PA. Marcos
Alberto Pereira Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - PARAGOMINAS/PA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARAGOMINAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCINEIA FERREIRA LIMA CAMARGO, DANILO LIMA CAMARGO

Carmen  Sylvia  Pombo  Tocantins,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Paragominas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº85160, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FRANCINEIA FERREIRA LIMA CAMARGO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02332173200, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, DANILO LIMA CAMARGO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 60212507370,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Ilhéus, s/n, Módulo Ii
Paragominas PA CEP 68626-060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441803050-3, firmada em 23/03/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R4, na Matrícula nº 21490, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANAJAS 45 LT05 QD11
CAMBOAT PARAGOMINAS PA 68625000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 12/06/2023, correspondentes a R$ 4.324,57, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Paragominas-PA. Carmen Sylvia Pombo Tocantins, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - REDENCAO/PA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE REDENÇÃO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CICERO DE ARAUJO UCHOA

Juacy  Raimundo  da  Silva  Filho,  oficial  do  1º  Registro  de  Imóveis  de  Redenção,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº72230, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CICERO
DE ARAUJO UCHOA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00481313346, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Frei Gil de Vila Nova, n. 046, Centro Redencao PA CEP
68553-220,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441336451-0,
firmada em 29/09/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na
Matrícula nº 17348, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV CARLOS RIBEIRO 0 LT 27 QD 42
MARECHAL  ROND  REDENCAO  PA  68554725.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 12/09/2022, correspondentes a R$ 4.035,44, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
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hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
Redencao-PA. Juacy Raimundo da Silva Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - SANTAREM/PA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTAREM

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARYLUCIA COSTA DE OLIVEIRA

Clarindo Ferreira Araujo Filho, oficial do 1º Registro de Imóveis de Santarem, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº74009, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MARYLUCIA COSTA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 41497848253, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Turiano Meira, 577, Santa Clara Santarem PA
CEP 68005-430, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155550860707-2,
firmada em 29/12/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na
Matrícula nº 17.550, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DO IMPERADOR 0 PRAINHA SANTAREM PA
68005220.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  08/05/2023,
correspondentes  a  R$  149.095,41,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Santarem-PA. Clarindo Ferreira Araujo Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

ESTADO - PERNAMBUCO
COMARCA - BELO JARDIM/PE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO JARDIM

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CICERO SEBASTIAO DA SILVA, ILMA DOS SANTOS ROCHA

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE BELO JARDIM, Rua
Floriano  Peixoto  nº  81,  Centro,  CEP  55155-010,  Belo  Jardim  -PE.  Fone:  34581202;  email:
serventiaregistral.belojardim@gmail.com EDITAL DE INTIMAÇÃO; CARLOS EDUARDO LIMA LOPES Oficial do
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídica, com fundamento no §4º, do art 26 da
Lei 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo presente fica INTIMADO, não obstante haver sido
tentador por 3 vezes por esta serventia, bem como o credor a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, do Contrato
de Financiamento Imobiliário nº 855552893598-7, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em
10/12/2013, registrado sob o nº R-2, na matricula 17.677, neste Cartório, referente ao imóvel
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situado na Rua Natan Erminio de Almeida, nº 108, VL Jose Maciel, lote 29 Quadra F, neste município,
venho intimar ao Sr.(a) Cicero Sebastiao da Silva e a Sr.(a) Ilma dos Santos Rocha Silva, para fins
de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)  encargos  que  encontra-se  vencido,
posicionado em 04.04.2023, corresponde a R$1.631,81, sujeita à atualização monetária, aos juros de
mora até a data do efeito pagamento e ás despesas de cobrança. Assim, procedo á INTIMAÇÃO de V Sª,
para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas,
onde devera efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias contado a partir de
data da publicação deste edital. Fique a intimada advertida de que o não cumprimento da referida
obrigação, ensejara o direito de consolidação da proprietária plena do imóvel em favor do(a) credo(a)
fiduciário, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos termos do artigo 26§7ª, da Lei Federal nº 9.514/97. Belo
Jardim, Carlos Eduardo Lima Lopes -Oficial Interino.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TIAGO JOSE DA SILVA

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE BELO JARDIM, Rua
Floriano  Peixoto  nº  81,  Centro,  CEP  55155-010,  Belo  Jardim  -PE.  Fone:  34581202;  email:
serventiaregistral.belojardim@gmail.com EDITAL DE INTIMAÇÃO; CARLOS EDUARDO LIMA LOPES Oficial do
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídica, com fundamento no §4º, do art 26 da
Lei 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo presente fica INTIMADO, não obstante haver sido
tentador por 3 vezes por esta serventia, bem como o credor a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, do Contrato
de Financiamento Imobiliário nº 855553800793-4, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em
12/12/2016, registrado sob o 3, na matricula 20.115, neste Cartório, referente ao imóvel situado na
Rua Joao Benedito da Silva, nº 35, E A Silva, lote 62 Quadra 09, neste município, venho intimar a
Sr.(a) Tiago Jose da Silva, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s)
encargos que encontra-se vencido, posicionado em 10.04.2023, corresponde a R$2.316,91, sujeita à
atualização monetária, aos juros de mora até a data do efeito pagamento e ás despesas de cobrança.
Assim, procedo á INTIMAÇÃO de V Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis e
Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, onde devera efetuar a purga do débito acima discriminado,
no prazo de 15 dias contado a partir de data da publicação deste edital. Fique a intimada advertida
de que o não cumprimento da referida obrigação, ensejara o direito de consolidação da proprietária
plena do imóvel em favor do(a) credo(a) fiduciário, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos termos do artigo
26§7ª, da Lei Federal nº 9.514/97. Belo Jardim, Carlos Eduardo Lima Lopes -Oficial Interino.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAMILA MARIA DE MORAIS ALVES

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE BELO JARDIM, Rua
Floriano  Peixoto  nº  81,  Centro,  CEP  55155-010,  Belo  Jardim  -PE.  Fone:  34581202;  email:
serventiaregistral.belojardim@gmail.com EDITAL DE INTIMAÇÃO; CARLOS EDUARDO LIMA LOPES Oficial do
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídica, com fundamento no §4º, do art 26 da
Lei 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo presente fica INTIMADO, não obstante haver sido
tentador por 3 vezes por esta serventia, bem como o credor a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, do Contrato
de Financiamento Imobiliário nº 878770179704-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em
17/08/2017, registrado sob o nº 3, na matricula 20.872, neste Cartório, referente ao imóvel situado
na Rua Francisca M dos Passos, nº 15, E A Silva, lote 69 Quadra 13, neste município, venho intimar
a Sr.(a) Camila Maria de Morais Alves, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas  ao(s)  encargos  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em  24.02.2023,  corresponde  a
R$2.399,73, sujeita à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efeito pagamento e ás
despesas de cobrança. Assim, procedo á INTIMAÇÃO de V Sª, para que se dirija a este Cartório de
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, onde devera efetuar a purga do
débito acima discriminado, no prazo de 15 dias contado a partir de data da publicação deste edital.
Fique a intimada advertida de que o não cumprimento da referida obrigação, ensejara o direito de
consolidação da proprietária plena do imóvel em favor do(a) credo(a) fiduciário, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, nos termos do artigo 26§7ª, da Lei Federal nº 9.514/97. Belo Jardim, Carlos Eduardo Lima
Lopes -Oficial Interino.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WELLYTON FERRAZ

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE BELO JARDIM, Rua
Floriano  Peixoto  nº  81,  Centro,  CEP  55155-010,  Belo  Jardim  -PE.  Fone:  34581202;  email:
serventiaregistral.belojardim@gmail.com EDITAL DE INTIMAÇÃO; CARLOS EDUARDO LIMA LOPES Oficial do
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídica, com fundamento no §4º, do art 26 da
Lei 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo presente fica INTIMADO, não obstante haver sido
tentador por 3 vezes por esta serventia, bem como o credor a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, do Contrato
de Financiamento Imobiliário nº 844441851361-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em
11/06/2018, registrado sob o nº 2, na matricula 21.086, neste Cartório, referente ao imóvel situado
na Rua Sebastiao Natanael de SO, nº 6, Jose Maciel, lote 31 Quadra, neste município, venho intimar
a Sr.(a) Wellyton Ferraz, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s)
encargos que encontra-se vencido, posicionado em 13.02.2023, corresponde a R$3.571,34, sujeita à
atualização monetária, aos juros de mora até a data do efeito pagamento e ás despesas de cobrança.
Assim, procedo á INTIMAÇÃO de V Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis e
Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, onde devera efetuar a purga do débito acima discriminado,
no prazo de 15 dias contado a partir de data da publicação deste edital. Fique a intimada advertida
de que o não cumprimento da referida obrigação, ensejara o direito de consolidação da proprietária
plena do imóvel em favor do(a) credo(a) fiduciário, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos termos do artigo
26§7ª, da Lei Federal nº 9.514/97. Belo Jardim, Carlos Eduardo Lima Lopes -Oficial Interino.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LINDINALVA JOSE LIRA

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE BELO JARDIM, Rua
Floriano  Peixoto  nº  81,  Centro,  CEP  55155-010,  Belo  Jardim  -PE.  Fone:  34581202;  email:
serventiaregistral.belojardim@gmail.com EDITAL DE INTIMAÇÃO; CARLOS EDUARDO LIMA LOPES Oficial do
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídica, com fundamento no §4º, do art 26 da
Lei 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo presente fica INTIMADO, não obstante haver sido
tentador por 3 vezes por esta serventia, bem como o credor a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, do Contrato
de Financiamento Imobiliário nº 878770310687-6 garantido por Alienação Fiduciária, firmado em
23/03/2018, registrado sob o nº AV3, na matricula 21.167, neste Cartório, referente ao imóvel
situado na Rua Willes Soares Teixeira, nº 0, Euno A D Silva, lote 20 Quadra 13, neste município,
venho intimar a Sr.(a) Lindinalva Jose Lira, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas  ao(s)  encargos  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em  10.04.2023,  corresponde  a
R$14.288,90, sujeita à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efeito pagamento e ás
despesas de cobrança. Assim, procedo á INTIMAÇÃO de V Sª, para que se dirija a este Cartório de
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, onde devera efetuar a purga do
débito acima discriminado, no prazo de 15 dias contado a partir de data da publicação deste edital.
Fique a intimada advertida de que o não cumprimento da referida obrigação, ensejara o direito de
consolidação da proprietária plena do imóvel em favor do(a) credo(a) fiduciário, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, nos termos do artigo 26§7ª, da Lei Federal nº 9.514/97. Belo Jardim, Carlos Eduardo Lima
Lopes -Oficial Interino.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DARIO VALDIVINO BEZERRA

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE BELO JARDIM, Rua
Floriano  Peixoto  nº  81,  Centro,  CEP  55155-010,  Belo  Jardim  -PE.  Fone:  34581202;  email:
serventiaregistral.belojardim@gmail.com EDITAL DE INTIMAÇÃO; CARLOS EDUARDO LIMA LOPES Oficial do
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídica, com fundamento no §4º, do art 26 da
Lei 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo presente fica INTIMADO, não obstante haver sido
tentador por 3 vezes por esta serventia, bem como o credor a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, do Contrato
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de Financiamento Imobiliário nº 878770291286-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em
27/02/2018, registrado sob o nº AV3, na matricula 21.192, neste Cartório, referente ao imóvel situado
na Rua Professora C X D Souza, nº 0, Euno A D Silva, lote 06 Quadra 15, neste município, venho
intimar ao Sr.(a) Dario Valdivino Bezerra, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas  ao(s)  encargos  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em  29.03.2023,  corresponde  a
R$5.846,61, sujeita à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efeito pagamento e ás
despesas de cobrança. Assim, procedo á INTIMAÇÃO de V Sª, para que se dirija a este Cartório de
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, onde devera efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo de 15 dias contado a partir de data da publicação deste edital. Fique a
intimada advertida de que o não cumprimento da referida obrigação, ensejara o direito de consolidação
da proprietária plena do imóvel em favor do(a) credo(a) fiduciário, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos
termos do artigo 26§7ª, da Lei Federal nº 9.514/97. Belo Jardim, Carlos Eduardo Lima Lopes -Oficial
Interino.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JACIEL PEREIRA DA SILVA, ANA BEATRIZ DE MELO FEITOZA SILVA

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE BELO JARDIM, Rua
Floriano  Peixoto  nº  81,  Centro,  CEP  55155-010,  Belo  Jardim  -PE.  Fone:  34581202;  email:
serventiaregistral.belojardim@gmail.com EDITAL DE INTIMAÇÃO; CARLOS EDUARDO LIMA LOPES Oficial do
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídica, com fundamento no §4º, do art 26 da
Lei 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo presente fica INTIMADO, não obstante haver sido
tentador por 3 vezes por esta serventia, bem como o credor a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, do Contrato
de Financiamento Imobiliário nº 878770470025-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em
01/11/2018, registrado sob o nº AV-, na matricula 21.867, neste Cartório, referente ao imóvel
situado na Rua Ivaldo Bezerra da Silva, nº 0, Euno A D Silva, lote 19 Quadra 21, neste município,
venho intimar ao Sr.(a) Jaciel Pereira da Silva e a Sr.(a) Ana Beatriz de Melo Feitoza Silva, para
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargos que encontra-se vencido,
posicionado em 14.03.2023, corresponde a R$2.306,73, sujeita à atualização monetária, aos juros de
mora até a data do efeito pagamento e ás despesas de cobrança. Assim, procedo á INTIMAÇÃO de V Sª,
para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, onde devera efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias contado a
partir de data da publicação deste edital. Fique a intimada advertida de que o não cumprimento da
referida obrigação, ensejara o direito de consolidação da proprietária plena do imóvel em favor
do(a) credo(a) fiduciário, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos termos do artigo 26§7ª, da Lei Federal nº
9.514/97. Belo Jardim, Carlos Eduardo Lima Lopes -Oficial Interino.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE EDNALDO BARBOSA, ANDREZA RAMOS DA SILVA BARBOSA

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE BELO JARDIM, Rua
Floriano  Peixoto  nº  81,  Centro,  CEP  55155-010,  Belo  Jardim  -PE.  Fone:  34581202;  email:
serventiaregistral.belojardim@gmail.com EDITAL DE INTIMAÇÃO; CARLOS EDUARDO LIMA LOPES Oficial do
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídica, com fundamento no §4º, do art 26 da
Lei 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo presente fica INTIMADO, não obstante haver sido
tentador por 3 vezes por esta serventia, bem como o credor a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, do Contrato
de Financiamento Imobiliário nº 878770634406-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em
10/07/2019, registrado sob o nº AV3, na matricula 22214, neste Cartório, referente ao imóvel
situado na Rua Professora C D Souza, nº 0, Euno A D Silva, lote 13 Quadra 24, neste município,
venho intimar ao Sr.(a) Jose Ednaldo Barbosa e a Sr.(a) Andreza Ramos da Silva Barbosa, para fins
de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)  encargos  que  encontra-se  vencido,
posicionado em 29.03.2023, corresponde a R$12.214,38, sujeita à atualização monetária, aos juros de
mora até a data do efeito pagamento e ás despesas de cobrança. Assim, procedo á INTIMAÇÃO de V Sª,
para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, onde devera efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias contado a
partir de data da publicação deste edital. Fique a intimada advertida de que o não cumprimento da
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referida obrigação, ensejara o direito de consolidação da proprietária plena do imóvel em favor do(a)
credo(a) fiduciário, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos termos do artigo 26§7ª, da Lei Federal nº 9.514/97.
Belo Jardim, Carlos Eduardo Lima Lopes -Oficial Interino.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNA MARLENE FEITOZA DA SILVA

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE BELO JARDIM, Rua
Floriano  Peixoto  nº  81,  Centro,  CEP  55155-010,  Belo  Jardim  -PE.  Fone:  34581202;  email:
serventiaregistral.belojardim@gmail.com EDITAL DE INTIMAÇÃO; CARLOS EDUARDO LIMA LOPES Oficial do
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídica, com fundamento no §4º, do art 26 da
Lei 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo presente fica INTIMADO, não obstante haver sido
tentador por 3 vezes por esta serventia, bem como o credor a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, do Contrato
de Financiamento Imobiliário nº 878770863854-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em
16/06/2020, registrado sob o nº AV4, na matricula 22.358, neste Cartório, referente ao imóvel
situado na Rua Geraldo Bezerra da Silva, nº 0, Euno A D Silva, lote 10 Quadra 32, neste município,
venho intimar a Sr.(a) Bruna Marlene Feitoza da Silva, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais  relativas  ao(s)  encargos  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em  13.02.2023,
corresponde a R$2.844,71, sujeita à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efeito
pagamento e ás despesas de cobrança. Assim, procedo á INTIMAÇÃO de V Sª, para que se dirija a este
Cartório de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, onde deverá efetuar a
purga do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias contado a partir de data da publicação
deste edital. Fique a intimada advertida de que o não cumprimento da referida obrigação, ensejara o
direito de consolidação da proprietária plena do imóvel em favor do(a) credo(a) fiduciário, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, nos termos do artigo 26§7ª, da Lei Federal nº 9.514/97. Belo Jardim, Carlos
Eduardo Lima Lopes -Oficial Interino.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSIANE MENEZES DA SILVA

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE BELO JARDIM, Rua
Floriano  Peixoto  nº  81,  Centro,  CEP  55155-010,  Belo  Jardim  -PE.  Fone:  34581202;  email:
serventiaregistral.belojardim@gmail.com EDITAL DE INTIMAÇÃO; CARLOS EDUARDO LIMA LOPES Oficial do
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídica, com fundamento no §4º, do art 26 da
Lei 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo presente fica INTIMADO, não obstante haver sido
tentador por 3 vezes por esta serventia, bem como o credor a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, do Contrato
de Financiamento Imobiliário nº 878771169840-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em
14/06/2021, registrado sob o nº 4, na matricula 24.570, neste Cartório, referente ao imóvel situado
na Rua Josefa F D B D Silva, nº 0, Euno A D Silva, lote 11 Quadra 39, neste município, venho
intimar a Sr.(a) Josiane Menezes da Silva, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas  ao(s)  encargos  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em  10.04.2023,  corresponde  a
R$7.124,47, sujeita à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efeito pagamento e ás
despesas de cobrança. Assim, procedo á INTIMAÇÃO de V Sª, para que se dirija a este Cartório de
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, onde devera efetuar a purga do
débito acima discriminado, no prazo de 15 dias contado a partir de data da publicação deste edital.
Fique a intimada advertida de que o não cumprimento da referida obrigação, ensejara o direito de
consolidação da proprietária plena do imóvel em favor do(a) credo(a) fiduciário, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, nos termos do artigo 26§7ª, da Lei Federal nº 9.514/97. Belo Jardim, Carlos Eduardo Lima
Lopes -Oficial Interino.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
PEDRO JOSE DA SILVA JUNIOR, MARIA DO SOCORRO LIMA SILVA, FRANCISCO ANTONIO DE LIMA SILVA,

FILOMENA AGUIDA LIMA SILVA TEIXEIRA, JOSEILDO SILVA TEIXEIRA, MARIA DA CONCEICAO LIMA SILVA,
PEDRINA MACIANA DOS SANTOS
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1) PEDRO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, servidor público, RG n° 2.928.896 SSP-PE, CPF n°
487.267.534-72, casado com MARIA DO SOCORRO LIMA SILVA, brasileira, do lar, RG n° 4.256.861 SSP-PE,
CPF n° 935.192.304-53, ambos residentes e domiciliados na Rua Ulisses Tenório de Albuquerque, n° 190,
bairro Ayrton Maciel, Belo Jardim-PE, CEP: 55.155-690; FRANCISCO ANTONIO DE LIMA SILVA, brasileiro,
solteiro, gerente comercial, RG n° 3.953.296 SSP-PE, CPF n° 771.804.454-87, residente na ambos
residentes na Rua Pedro Firmino, n° 81, São Pedro, Belo Jardim-PE, CEP: 55.150-310; FILOMENA ÁGUIDA
LIMA SILVA TEIXEIRA, brasileira, professora, RG n° 3.707.997 SSP-PE, CPF n° 698.558.034-34, casada
com JOSEILDO SILVA TEIXEIRA, brasileiro, motorista, RG n° 5.810.486 SSP-PE, CPF n° 030.311.564-55,
ambos residentes na Av. João Barbosa Maciel, n° 05, Boa Vista, Belo Jardim-PE, CEP: 55.157-070; MARIA
DA  CONCEIÇÃO  LIMA  SILVA,  brasileira,  divorciada,  do  lar,  RG  n°  4.233.129  SSP-PE,  CPF  n°
809.084.624-68, residente na Rua Minas Gerais, n° 64, Ap. 3a, Ilha do Leite, Recife-PE, CEP:
50.070-400; e PEDRINA MACIANA DOS SANTOS, brasileira, divorciada, empresária, RG n° 2.107.611 SSP-DF,
CPF n° 400.534.903-04, residente na SQS 215, Bloco A, Apto. 403, Asa Sul, Brasília-DF, CEP:
70.294-00, que os declarantes vem dar publicidade de aquisição de imóvel denominado: 2) imóvel
denominado Propriedade Graciana, situado na zona Rural desta cidade de Belo Jardim-PE, com área de
227.459.000m2  ou  seja  22,7459  hectares  e  Perímetro  (m):  2.470,  45,  confrontações:  Ao  Norte,
confronta-se com a propriedade de Acumuladores Moura S/A; Ao Leste, confronta-se com a propriedade de
Airton Mariano da Silva; Ao Sul, confronta-se com a propriedade de Acumuladores Moura S/A; Ao Oeste,
confronta-se  com  a  propriedade  deles  REQUERENTES.  Cadastro  de  Área  Rural  -  CAR,  registro  n°
PE-2601706-489B 91B5 6DBA 48FD 8D56 8F3F 7B71 ABCA, data e hora do cadastro: 28/07/2022, às 14:15:33,
Código do Protocolo: PE-2601706-56EF D26D EC85 4BC3 7A53 FF41 0A02 99A6. Nome do Imóvel Rural:
PROPRIEDADE GRACIANA. Município: Belo Jardim-PE. Área Total (ha) do Imóvel Rural: 22,7459, para fins
de aquisição originaria através de 3) USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, especialmente para o
fim previsto artigo 1.238 do Código Civil e atendendo ao disposto no Provimento nº 65, de 14 de
dezembro de 2017, expedido pela Conselho Nacional de Justiça, pois os declarantes já ocupam o imóvel
como seu a mais de 15 anos s. 4) fica assim quaisquer interessado advertido que a não impugnação
deste procedimento acarretará na aquisição da propriedade do imóvel acima descrito pelos declarantes.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - CARPINA/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TONE COSMO DA SILVA

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): TONE COSMO DA SILVA COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante,
art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): TONE COSMO DA SILVA COMARCA - CARPINA/PE 1º
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus
parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de TONE COSMO DA
SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 072.713.784-05, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  Avenida  Presidente  Getulio  Vargas,  n°  409,  São  José,
Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário  nº  8.4444.1688201-4,  firmada  em  09/10/2017,  com  garantia  de  alienação  fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 8982, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Leda Rosa Dias
Alves , nº 551, ( outrora , Rua Projetada) Bairro Novo, Cidade Carpina /PE, Segundo o requerimento,
o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 13/02/2023, correspondentes ao valor contido na
intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VFdwRmVVMVVWWGc9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE9lbU4zVGxSamRrMUVZek5OUkZVeldIcEplRTFxUlRGTlV6VjNXa2RaUFE9PQ==


Publicação nº 1134/2023
Sexta, 16 de Junho de 2023

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 124 / 319

apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino Pereira, Delegatária Interina de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KASSIA MAYANNE DOS SANTOS SILVA

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): KASSIA MAYANNE DOS SANTOS SILVA COMARCA
- CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante,
art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): KASSIA MAYANNE DOS SANTOS SILVA COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário
Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e
seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de KASSIA
MAYANNE DOS SANTOS SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 089.522.204-39, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Presidente Getulio Vargas, n° 409,
São José, Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de  crédito  bancário  nº  8.4444.0649912-9,  firmada  em  06/06/2014,  com  garantia  de  alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11.457, a qual diz respeito ao imóvel situado Rua Jaime
Vicente Pereira Filho, s/n, área remanescente do Lote 04-B, Quadra CH, Loteamento Jardim Neopolis,
Bairro Novo, Carpina/PE, Segundo o requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em
13/02/2023,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos  termos  do  artigo  26,  §  7º,  da  Lei  nº  9.514/97.  Carpina/PE.  Edivania  Faustino  Pereira,
Delegatária Interina de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIO ROBERTO LEAO, RITA DE CASSIA BARBOSA DA SILVA

' COMARCA CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): MARCIO ROBERTO LEÃO, RITA DE CASSIA
BARBOSA DA SILVA COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação
Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): MARCIO ROBERTO
LEÃO, RITA DE CASSIA BARBOSA DA SILVA COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL
- atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômico Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a
impossibilidade de intimação pessoal de MARCIO ROBERTO LEÃO, CPF n° 029.740.994-83, RITA DE CASSIA
BARBOSA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 012.653.844-10, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Presidente Getulio Vargas, 409, São José,
Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário 8.12420.000423-6, firmada em 24/11/2004, com garantia de alienação fiduciária registrada



Publicação nº 1134/2023
Sexta, 16 de Junho de 2023

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 125 / 319

na matrícula sob o nº 11.924, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua projetada 03, n° 49,
Terreno desmembrado da Granja Pomar, Bairro Ipsep, Carpina/PE. Segundo o requerimento, o valor deste
(s)  encargo  (s),  posicionado  em  24/02/2023,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer (em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou o seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino
Pereira, Delegatária Interina de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSEMARY PEDROSA DA SILVA

' COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): ROSEMARY PEDROSA DA SILVA COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante,
art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): ROSEMARY PEDROSA DA SILVA COMARCA - CARPINA/PE 1º
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus
parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de ROSEMARY
PEDROSA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 792.818.004-97, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Presidente Getulio Vargas, n° 40, São José,
Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário  nº  8.4444.14055186-7,  firmada  em  25/11/2016,  com  garantia  de  alienação  fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 12.319, a qual diz respeito ao imóvel situado na 1ª Travessa Vale
das Palmeiras, n° 04, desmembrado da Granja Pomar, Ipsep, Carpina/PE, Segundo o requerimento, o
valor deste (s) encargo (s), posicionado em 13/02/2023, correspondentes ao valor contido na
intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino Pereira, Delegatária Interina de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIDA TAMIRES RUFINO PAES BARRETO

' ' COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): ELIDA TAMIRES RUFINO PAES BARRETO
COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): ELIDA TAMIRES RUFINO PAES BARRETO
COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do
art. 26 e seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de
ELIDA TAMIRES RUFINO PAES BARRETO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 066.048.684-94, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Presidente
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Getulio Vargas, n° 409, São José, Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 8.4444.1704016-5, firmada em 15/12/2017, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 14.095, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua
Projetada 02, s/n, área remanescente dos lote 01,02,03,04,05 e 07, Quadra E, Loteamento Prata Fina,
Bairro Novo, Carpina/PE, Segundo o requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em
13/02/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino Pereira, Delegatária
Interina de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LINEKER SHILTON GOMES DOS SANTOS

' ' COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): LINEKER SHILTON GOMES DOS SANTOS
COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): LINEKER SHILTON GOMES DOS SANTOS
COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do
art. 26 e seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de
LINEKER SHILTON GOMES DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 099.172.524-79, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Presidente Getulio Vargas, n° 409,
São José, Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de  crédito  bancário  nº  8.4444.1410463-4,  firmada  em  06/12/2016,  com  garantia  de  alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 14.415, a qual diz respeito ao imóvel situado Rua
Projetada 14, n.º 25, Área Remanescente do Lote 06, Quadra FC, Loteamento Jardim Neopolis,
Carpina/PE, Segundo o requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 13/02/2023,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos  termos  do  artigo  26,  §  7º,  da  Lei  nº  9.514/97.  Carpina/PE.  Edivania  Faustino  Pereira,
Delegatária Interina de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA LUIZA DA SILVA FERREIRA

' ' COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): MARIA LUIZA DA SILVA FERREIRA COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante,
art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): MARIA LUIZA DA SILVA FERREIRA COMARCA -
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CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário
Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus
parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de MARIA LUIZA DA
SILVA FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 419.335.754-68, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Presidente Getulio Vargas, n° 409, São José, Carpina/PE;
Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
8.5555.0757551-5, firmada em 09/12/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 14.471, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Projetada, s/n, Lote 13 C, Quadra DP,
Loteamento Jardim Neopolis, Carpina/PE, Segundo o requerimento, o valor deste (s) encargo (s),
posicionado em 14/03/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino Pereira, Delegatária
Interina de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GREICIANY MARIA MONTEIRO DA SILVA

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): GREICIANY MARIA MONTEIRO DA SILVA
COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): GREICIANY MARIA MONTEIRO DA SILVA
COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do
art. 26 e seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de
GREICIANY MARIA MONTEIRO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 098.109.804-50, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Presidente Getulio Vargas, n° 409,
São José, Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de  crédito  bancário  nº  8.4444.2294729-7,  firmada  em  13/04/2020,  com  garantia  de  alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 14.653, a qual diz respeito ao imóvel situado na Via
Local  07,  n°  45,  Lote  08,  Quadra  M,  Loteamento  Jardim  do  Palhoção,Carpina/PE,  Segundo  o
requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 24/02/2023, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino Pereira, Delegatária Interina de Registro de
Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRE DORNELAS COSTA

' COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): ANDRÉ DORNELAS COSTA COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante,
art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): ANDRÉ DORNELAS COSTA COMARCA - CARPINA/PE 1º
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus
parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de ANDRÉ DORNELAS
COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 059.932.824-01, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  Avenida  Presidente  Getulio  Vargas,  n°  40,  São  José,
Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário  nº  8.5555.1428186-6,  firmada  em  29/07/2011,  com  garantia  de  alienação  fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 14.859, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Luiz de
Araújo Lucena, n° 14, Vila do Ipsep, Bairro São José, Carpina/PE, Segundo o requerimento, o valor
deste (s) encargo (s), posicionado em 24/02/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino Pereira, Delegatária Interina de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MONICA PAULA DE SOUSA FELIX

' ' COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): MONICA PAULA DE SOUSA FELIX COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante,
art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): MONICA PAULA DE SOUSA FELIX COMARCA - CARPINA/PE 1º
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus
parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de MONICA PAULA
DE SOUSA FELIX, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 077.717.694-70, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  Avenida  Presidente  Getulio  Vargas,  n°  40,  São  José,
Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário  nº  8.5555.1773723-2,  firmada  em  25/11/2011,  com  garantia  de  alienação  fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 15.306, a qual diz respeito ao imóvel situado no Loteamento Morada
Bela, Lote 08, Quadra B, Carpina-PE. Segundo o requerimento, o valor deste (s) encargo (s),
posicionado em 14/03/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
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ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino Pereira,
Delegatária Interina de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ISRAEL BERNARDO DE FREITAS, SARA CAVALCANTE DE OLIVEIRA FREITAS

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): ISRAEL BERNARDO DE FREITAS, SARA
CAVALCANTE DE OLIVEIRA COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação
Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): ISRAEL BERNARDO DE
FREITAS, SARA CAVALCANTE DE OLIVEIRA COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL
- atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a
impossibilidade de intimação pessoal de ISRAEL BERNARDO DE FREITAS, CPF n° 435.904.544-15, SARA
CAVALCANTE DE OLIVEIRA, CPF n° 976.787.674-04 que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Avenida Presidente Getulio Vargas, n° 409, São José, Carpina/PE; Horário: das
8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
8.4444.0106829-4,  firmada  em  03/07/2012,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob o nº 15.566 a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua 01,s/n, Área C-09, Quadra
III, Loteamento Florestinha, Carpina/PE, Segundo o requerimento, o valor deste (s) encargo (s),
posicionado em 13/02/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino
Pereira, Delegatária Interina de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS ANTONIO SIMPLICIO DOS SANTOS

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): MARCOS ANTONIO SIMPLICIO DOS SANTOS
COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): MARCOS ANTONIO SIMPLICIO DOS SANTOS
COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do
art. 26 e seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de
MARCOS ANTONIO SIMPLICIO DOS SANTOS, CPF n° 042.560.764-09 que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  Avenida  Presidente  Getulio  Vargas,  n°  409,  São  José,
Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário  nº  8.4444.0110502-5,  firmada  em  06/07/2012,  com  garantia  de  alienação  fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 15.614 a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Projetada ,
s/n, Área remanescente dos Lotes 02 e 04, Quadra K, Loteamento Florestinha, Carpina/PE, Segundo o
requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 24/02/2023, correspondentes ao valor
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contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino Pereira, Delegatária Interina de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBSON ANTONIO PEREIRA CAMPOS

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): ROBSON ANTONIO PEREIRA CAMPOS COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante,
art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): ROBSON ANTONIO PEREIRA CAMPOS COMARCA - CARPINA/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus
parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de ROBSON ANTONIO
PEREIRA CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 621.159.444-53, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  Avenida  Presidente  Getulio  Vargas,  n°  409,  São  José,
Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário  nº  8.4444.0035844-2,  firmada  em  03/04/2012,  com  garantia  de  alienação  fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 15.700, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Leda Rosa
Dias Alves, s/n, Lote 9, Quadra CL, Loteamento Jardim Neopolis, Bairro Novo, Carpina/PE, Segundo o
requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 13/02/2023, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino Pereira, Delegatária Interina de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELO JOSE SOARES DA SILVA

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): MARCELO JOSE SOARES DA SILVA COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante,
art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): MARCELO JOSE SOARES DA SILVA COMARCA - CARPINA/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus
parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de MARCELO JOSE
SOARES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 625.480.004-78, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  Avenida  Presidente  Getulio  Vargas,  n°  409,  São  José,
Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
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desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº 8.4444.0035756-0, firmada em 10/04/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula sob o nº 15.718, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Projetada, s/n, Lote 21,
Quadra CL, Loteamento Jardim Neopolis, Bairro Novo, Carpina/PE, Segundo o requerimento, o valor deste
(s)  encargo  (s),  posicionado  em  13/02/2023,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino
Pereira, Delegatária Interina de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GONCALO JOSE FRANCISCO FILHO, DACI MARIA DA SILVA FRANCISCO

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): GONÇALO JOSÉ FRANCISCO FILHO, DACI
MARIA DA SILVA COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária
- Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): GONÇALO JOSÉ FRANCISCO FILHO,
DACI MARIA DA SILVA COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com
base e para fins do art. 26 e seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de
intimação pessoal de GONÇALO JOSÉ FRANCISCO FILHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 023.988.534-11,
DACI MARIA DA SILVA, CPF n° 041.955.454-80, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Avenida Presidente Getulio Vargas, n° 409, São José, Carpina/PE; Horário: das
8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
8.4444.0064989-7,  firmada  em  23/05/2012,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob o nº 15.741, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Projetada, s/n, área
desmembrada do lote 5, Quadra A, Loteamento Quinta do Rosário, Santo Antônio, Carpina/PE, Segundo o
requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 13/02/2023, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino Pereira, Delegatária Interina de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ISABEL CRISTINA BATISTA DOS SANTOS MARTINS

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): ISABEL CRISTINA BATISTA DOS SANTOS
COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): ISABEL CRISTINA BATISTA DOS
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SANTOS COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins
do art. 26 e seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal
de ISABEL CRISTINA BATISTA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 063.533.504-22, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Presidente Getulio Vargas, n°
409, São José, Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 1.4444.0148977-1, firmada em 05/11/2012, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 15.792, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Francisco
Montenegro, Loteamento Morada Bella, constituída pelos Lotes 23, 24 e 25, Quadra B,Carpina/PE,
Segundo o requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 21/03/2023, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino Pereira, Delegatária Interina de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAYARA HELENA DA SILVA ARAUJO

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): MAYARA HELENA DA SILVA COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante,
art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): MAYARA HELENA DA SILVA COMARCA - CARPINA/PE 1º
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus
parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de MAYARA HELENA
DA SILVA, CPF n° 104.115.614-64 que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Avenida Presidente Getulio Vargas, n° 409, São José, Carpina/PE; Horário: das 8:00h às
16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
8.4444.0215695-2,  firmada  em  27/11/2012,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob o nº 16.185 a qual diz respeito ao imóvel situado na casa residencial sita na área
remanescente designada 02A, desmembrada dos lotes 02 e 03, Quadra G, Loteamento Hindemburgo Borba,
Carpina/PE, Segundo o requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 13/02/2023,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos  termos  do  artigo  26,  §  7º,  da  Lei  nº  9.514/97.  Carpina/PE.  Edivania  Faustino  Pereira,
Delegatária Interina de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GENIVAL ALMEIDA DO NASCIMENTO, EDILEUZA LOURENCO DA SILVA NASCIMENTO

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): GENIVAL ALMEIDA DO NASCIMENTO, EDILEUZA
LOURENCO DA SILVA NASCIMENTO COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL -
Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): GENIVAL
ALMEIDA DO NASCIMENTO, EDILEUZA LOURENCO DA SILVA NASCIMENTO COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE
IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal -
CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus parágrafos da Lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de GENIVAL ALMEIDA DO NASCIMENTO,
CPF n° 380.664.244-34, EDILEUZA LOURENCO DA SILVA NASCIMENTO, CPF n° 026.320.234-83 que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Presidente Getulio Vargas, n°
409, São José, Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de  crédito  bancário  nº  8.4444.0187832-6,  firmada  em  22/10/2012,  com  garantia  de  alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 16.325 a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua
Projetada 02, s/n, Lote 11, Quadra B, Loteamento Raio de Luz, Santo Antônio, Carpina/PE, Segundo o
requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 13/02/2023, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino Pereira, Delegatária Interina de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA JOSE DE ANDRADE SILVA SOARES

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): MARIA JOSE DE ANDRADE SILVA SOARES
COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): MARIA JOSE DE ANDRADE SILVA SOARES
COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do
art. 26 e seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de
MARIA JOSE DE ANDRADE SILVA SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 273.011.764-49, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Presidente Getulio Vargas, n°
409, São José, Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de  crédito  bancário  nº  8.4444.0260142-5,  firmada  em  24/01/2013,  com  garantia  de  alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 16.355, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua
Ernesto Libano Pinheiro, Bairro Ipsep, Carpina/PE, Segundo o requerimento, o valor deste (s)
encargo (s), posicionado em 21/03/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser
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apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino Pereira, Delegatária Interina de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALDEMIR FERREIRA

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): ALDEMIR FERREIRA COMARCA - CARPINA/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o,
Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): ALDEMIR FERREIRA COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE
CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus parágrafos da Lei 9.514/97,
tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de ALDEMIR FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº 024.370.544-13, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Avenida Presidente Getulio Vargas, n° 409, São José, Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  8.4444.0239492-6,  firmada  em
26/12/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 16.461, a qual
diz respeito ao imóvel situado na Rua Projetada, s/n, área desmembrada 4, resultante dos lotes
15,17 e 19, Quadra Y, Loteamento Florestinha, Carpina/PE, Segundo o requerimento, o valor deste (s)
encargo (s), posicionado em 23/01/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Edivania
Faustino Pereira, Delegatária Interina de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SEVERINO FELIX DE FREITAS

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): SEVERINO FELIX DE FREITAS COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante,
art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): SEVERINO FELIX DE FREITAS COMARCA - CARPINA/PE 1º
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus
parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de SEVERINO FELIX
DE FREITAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 864.896.584-53, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  Avenida  Presidente  Getulio  Vargas,  n°  409,  São  José,
Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário  nº  8.5555.3339856-0,  firmada  em  23/02/2015,  com  garantia  de  alienação  fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 16.512, a qual diz respeito ao imóvel situado no Apartamento
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residencial,  n°  10,  Bloco  A,  Condomínio  Laranjeiras  sito  á  Rua  das  Laranjeiras,  Florestinha,
Carpina/PE, Segundo o requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 13/02/2023,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino Pereira, Delegatária Interina de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAELSON JOSE DA SILVA

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): JAELSON JOSE DA SILVA COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante,
art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): JAELSON JOSE DA SILVA COMARCA - CARPINA/PE 1º
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus
parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de JAELSON JOSE
DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 060.090.074-61, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  Avenida  Presidente  Getulio  Vargas,  n°  409,  São  José,
Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário  nº  8.4444.0308390-8,  firmada  em  28/03/2013,  com  garantia  de  alienação  fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 16.849, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Projetada
08,s/n, área designada 01, desmembrada dos lotes 01 e 02, Quadra J, Loteamento Quinta do Rosário
Carpina/PE, Segundo o requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 13/02/2023,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos  termos  do  artigo  26,  §  7º,  da  Lei  nº  9.514/97.  Carpina/PE.  Edivania  Faustino  Pereira,
Delegatária Interina de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): OTAVIO DE ARAUJO GENUINO

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): OTAVIO DE ARAUJO GENUINO COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante,
art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): OTAVIO DE ARAUJO GENUINO COMARCA - CARPINA/PE 1º
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus
parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de OTAVIO DE
ARAUJO GENUINO, CPF n° 071.995.994-20 que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
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situada na Avenida Presidente Getulio Vargas, n° 409, São José, Carpina/PE; Horário: das 8:00h às
16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a
fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  8.4444.0328163-7,  firmada  em
16/04/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 16.959 a qual diz
respeito ao imóvel situado na Rua Projetada, s/n, Área desmembrada do Lote 08, Quadra F, Loteamento
Santa Lucia, Santo Antônio, Carpina/PE, Segundo o requerimento, o valor deste (s) encargo (s),
posicionado em 24/02/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino Pereira, Delegatária
Interina de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODOLFO BEZERRA DE FONTES

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): RODOLFO BEZERRA DE FONTES COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante,
art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): RODOLFO BEZERRA DE FONTES COMARCA - CARPINA/PE 1º
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus
parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de RODOLFO
BEZERRA DE FONTES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 105.315.404-64, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Presidente Getulio Vargas, n° 409, São José,
Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário  nº  8.4444.0340824-6,  firmada  em  30/04/2013,  com  garantia  de  alienação  fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 16.964, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Projetada 10,
s/n, área designada D 04, desmembrada anteriomente dos lotes 19 e 20, Quadra EQ, Loteamento Jardim
Neopolis,  Bairro  Novo,  Carpina/PE,  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste  (s)  encargo  (s),
posicionado em 13/02/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino
Pereira, Delegatária Interina de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE DIONIZIO DA SILVA, CRISTIANE MARIA DO NASCIMENTO SILVA

' COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): JOSE DIONIZIO DA SILVA, CRISTIANE MARIA
DO NASCIMENTO SILVA COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL -
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Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): JOSE
DIONIZIO DA SILVA, CRISTIANE MARIA DO NASCIMENTO SILVA COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE
CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus parágrafos da Lei 9.514/97,
tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de JOSE DIONIZIO DA SILVA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº 021.794.344-64, CRISTIANE MARIA DO NASCIMENTO SILVA CPF n° 076.493.304-35, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Presidente Getulio Vargas, n°
409, São José, Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 8.4444.0360924-1, firmada em 23/05/2013, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 17.090, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Projetada 12,
s/n, Lote n° 01, Quadra L, Loteamento Quinta do Rosário, Santo Antônio, Carpina/PE, Segundo o
requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 13/02/2023, correspondentes ao valor
contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino Pereira, Delegatária Interina de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA NILZA DA SILVA

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): MARIA NILZA DA SILVA COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante,
art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): MARIA NILZA DA SILVA COMARCA - CARPINA/PE 1º
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus
parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de MARIA NILZA DA
SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 358.882.964-49, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  Avenida  Presidente  Getulio  Vargas,  n°  409,  São  José,
Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário  nº  8.4444.0716072-9,  firmada  em  26/08/2014,  com  garantia  de  alienação  fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 17.520, a qual diz respeito ao imóvel situado Rua Projetada 01,
s/n, área remanescente do Lote 11, Quadra F, Loteamento Santa Lucia, Bairro Santo Antônio em
Carpina/PE, Segundo o requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 13/02/2023,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos  termos  do  artigo  26,  §  7º,  da  Lei  nº  9.514/97.  Carpina/PE.  Edivania  Faustino  Pereira,
Delegatária Interina de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LAUDICEIA MARIA DE LIMA

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): LAUDECEIA MARIA DE LIMA COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante,
art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): LAUDECEIA MARIA DE LIMA COMARCA - CARPINA/PE 1º
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus
parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de LAUDECEIA
MARIA DE LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 008.861.134-58, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  Avenida  Presidente  Getulio  Vargas,  n°  409,  São  José,
Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário  nº  8.4444.0456113-7,  firmada  em  10/09/2013,  com  garantia  de  alienação  fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 17.713, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Projetada,
s/n, área 03, desmembrada do lote 02, Quadra D, Loteamento Santa Cruz II, Carpina/PE, Segundo o
requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 13/02/2023, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino Pereira, Delegatária Interina de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDSON PEREIRA DA SILVA

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): EDSON PEREIRA DA SILVA COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante,
art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): EDSON PEREIRA DA SILVA COMARCA - CARPINA/PE 1º
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus
parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de EDSON PEREIRA
DA SILVA, CPF n° 836.833.304-06 que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Avenida Presidente Getulio Vargas, n° 409, São José, Carpina/PE; Horário: das 8:00h às
16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
8.4444.0451717-0,  firmada  em  22/10/2013,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob o nº 17.752 a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida da Ecologia, n° 101,
Área C, Condomínio Nova Florestinha 2, Loteamento Florestinha, São José, Carpina/PE, Segundo o
requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 13/02/2023, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
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o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino Pereira, Delegatária Interina de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABRICIA NOANA DE MOURA BARBOSA

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): FABRICIA NOANA DE MOURA BARBOSA COMARCA
- CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante,
art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): FABRICIA NOANA DE MOURA BARBOSA COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário
Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e
seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de FABRICIA
NOANA DE MOURA BARBOSA, CPF n° 052.719.744-05, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Avenida Presidente Getulio Vargas, n° 409, São José, Carpina/PE; Horário: das
8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
8.4444.0494006-5,  firmada  em  05/11/2013,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob o nº 18.033 a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Projetada ,s/n, Área
Desmembrada do Lote de nº 09, Quadra II, Loteamento Florestinha, Bairro Santo Antonio, Carpina/PE,
Segundo o requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 13/02/2023, correspondentes
ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado
(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino Pereira, Delegatária Interina de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA FERNANDA DA SILVA

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): MARIA FERNANDA DA SILVA COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante,
art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): MARIA FERNANDA DA SILVA COMARCA - CARPINA/PE 1º
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus
parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de MARIA FERNANDA
DA SILVA, CPF n° 008.931.394-16, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Avenida Presidente Getulio Vargas, n° 409, São José, Carpina/PE; Horário: das 8:00h às
16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
8.4444.0579603-0,  firmada  em  13/03/2014,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob o nº 18.067 a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Projetada 01,s/n, Área
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desmembrada do Lote 15 Quadra F, Loteamento Santa Lucia, Santo Antônio, Carpina/PE, Segundo o
requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 13/02/2023, correspondentes ao valor
contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino Pereira, Delegatária Interina de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JORGE LENON DOS SANTOS ARAUJO, JANECLEIDE MEDEIROS ARAUJO

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): JORGE LENON DOS SANTOS ARAUJO,
JANECLEIDE MEDEIROS ARAUJO COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL -
Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): JORGE
LENON DOS SANTOS ARAUJO, JANECLEIDE MEDEIROS ARAUJO COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE
CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus parágrafos da Lei 9.514/97,
tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de JORGE LENON DOS SANTOS ARAUJO, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº 058.259.555-00, JANECLEIDE MEDEIROS ARAUJO, CPF n° 074.422.554-00, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Presidente Getulio Vargas, n°
409, São José, Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de  crédito  bancário  nº  8.4444.0649813-0,  firmada  em  10/06/2014,  com  garantia  de  alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 18.106, a qual diz respeito ao imóvel situado Rua
Projetada, s/n, área D17, Quadra D, desmembrada da Granja São Eduardo, Carpina-PE, Segundo o
requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 13/02/2023, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino Pereira, Delegatária Interina de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LIZANGELA MONTEIRO DE MELO

' COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): LIZANGELA MONTEIRO DE MELO COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante,
art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): LIZANGELA MONTEIRO DE MELO COMARCA - CARPINA/PE 1º
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus
parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de LIZANGELA
MONTEIRO DE MELO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 919.280.444-68, que está em lugar ignorado,
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incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Presidente Getulio Vargas, 409, São José,
Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
8.4444.0512800-3, firmada em 03/12/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 18.111, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua projetada, s/n, Área desmembrada do
Lote n° 11, Quadra II,Loteamento Florestinha,Carpina/PE. Segundo o requerimento, o valor deste (s)
encargo (s), posicionado em 13/02/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer (em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino
Pereira, Delegatária Interina de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELENILDO ISIDRO DA SILVA, MARIA JOSE SEVERINA DA SILVA

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): ELENILDO ISIDRO DA SILVA, MARIA JOSE
SEVERINA DA SILVA COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação
Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): ELENILDO ISIDRO DA
SILVA, MARIA JOSE SEVERINA DA SILVA COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL -
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a
impossibilidade de intimação pessoal de ELENILDO ISIDRO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
067.855.124-33, MARIA JOSE SEVERINA DA SILVA, CPF n° 089.877.954-54, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Presidente Getulio Vargas, n° 409, São José,
Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário  nº  8.4444.0823764-4,  firmada  em  13/01/2015,  com  garantia  de  alienação  fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 18.369, a qual diz respeito ao imóvel situado Rua Projetada, s/n,
Área desmembrada 02, Lote 16, Quadra CU, Jardim Neopolis, Carpina/PE, Segundo o requerimento, o
valor deste (s) encargo (s), posicionado em 13/02/2023, correspondentes ao valor contido na
intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino Pereira, Delegatária Interina de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SAMUEL CARLOS DE PAULA, MARIA JOSE DE OLIVEIRA LOPECINO

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): SUMUEL CARLOS DE PAULA, MARIA JOSE DE
OLIVEIRA LOPECINO COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação
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Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): SUMUEL CARLOS DE
PAULA, MARIA JOSE DE OLIVEIRA LOPECINO COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL
- atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a
impossibilidade de intimação pessoal de SUMUEL CARLOS DE PAULA, CPF n° 961.500.924-53, MARIA JOSE DE
OLIVEIRA LOPECINO CPF n° 030.523.814-07, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Avenida Presidente Getulio Vargas, n° 409, São José, Carpina/PE; Horário: das 8:00h às
16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a
fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  8.4444.0560907-9,  firmada  em
12/02/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 18.507 a qual diz
respeito ao imóvel situado na Rua Projetada 05,s/n, Lote 01, Quadra F, Loteamento Raio de Luz,
Carpina/PE, Segundo o requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 13/02/2023,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino Pereira, Delegatária Interina de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELO GOMES DA SILVA

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): MARCELO GOMES DA SILVA COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante,
art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): MARCELO GOMES DA SILVA COMARCA - CARPINA/PE 1º
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus
parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de MARCELO GOMES
DA SILVA, CPF n° 012.510.874-50, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Avenida Presidente Getulio Vargas, n° 409, São José, Carpina/PE; Horário: das 8:00h às
16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
8.4444.0656060-0,  firmada  em  16/06/2014,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob o nº 18.723 a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Projetada, s/n, Lote 03,
Quadra Q1, Loteamento Alameda das Casuarinas, Santo Antônio, Carpina/PE, Segundo o requerimento, o
valor deste (s) encargo (s), posicionado em 24/02/2023, correspondentes ao valor contido na
intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino Pereira, Delegatária Interina de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WYLLIAM RODRIGUES DA SILVA

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): WYLLIAM RODRIGUES DA SILVA COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante,
art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): WYLLIAM RODRIGUES DA SILVA COMARCA - CARPINA/PE 1º
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus
parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de WYLLIAM
RODRIGUES DA SILVA, CPF n° 111.473.784-44, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia, situada na Avenida Presidente Getulio Vargas, n° 409, São José, Carpina/PE; Horário: das
8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
8.4444.0664601-6,  firmada  em  25/06/2014,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob o nº 19.044 a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Projetada 01, n° 50, Lote
49, Quadra A, Loteamento Raio de Luz, Santo Antônio, Carpina/PE, Segundo o requerimento, o valor
deste (s) encargo (s), posicionado em 13/02/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino Pereira, Delegatária Interina de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE MARCONE SOARES DA SILVA, JAMYLLE RAFAELLA PEREIRA SANTOS

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): JOSE MARCONE SOARES DA SILVA, JAMYLLE
RAFAELLA PEREIRA SANTOS COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação
Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): JOSE MARCONE
SOARES DA SILVA, JAMYLLE RAFAELLA PEREIRA SANTOS COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE
CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus parágrafos da Lei 9.514/97,
tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de JOSE MARCONE SOARES DA SILVA, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº 100.796.124-40 e JAMYLLE RAFAELLA PEREIRA SANTOS, CPF n° 111.811.654-23, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Presidente
Getulio Vargas, n° 409, São José, Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  8.4444.0850988-1,  firmada  em  02/03/2015,  com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 19.370 a qual diz respeito ao
imóvel situado na Rua Projetada 07, s/n, Lote 09, Quadra H, Loteamento Raio de Luz, Santo Antônio,
Carpina/PE, Segundo o requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 13/02/2023,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
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diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino Pereira, Delegatária
Interina de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EWERTON LUIZ CARDEAL DE PADUA, ANA CARINE SOARES

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): EWERTON LUIZ CARDEAL DE PADUA, ANA
CARINE SOARES COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária
- Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): EWERTON LUIZ CARDEAL DE
PADUA, ANA CARINE SOARES COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado,
com base e para fins do art. 26 e seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade
de  intimação  pessoal  de  EWERTON  LUIZ  CARDEAL  DE  PADUA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
102.368.934-08 e ANA CARINE SOARES, CPF n° 076.847.934-70, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  Avenida  Presidente  Getulio  Vargas,  n°  409,  São  José,
Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário  nº  8.4444.1251005-8,  firmada  em  03/06/2016,  com  garantia  de  alienação  fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 19.405 a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Projetada 03,
nº 32,Área 04, Quadra 1-C, Desmembrada da Propriedade Santana em Lagoa do Carro-PE, Segundo o
requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 13/02/2023, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino Pereira, Delegatária Interina de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSENILDO DA SILVA LOURENCO

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): JOSENILDO DA SILVA LOURENCO COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante,
art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): JOSENILDO DA SILVA LOURENCO COMARCA - CARPINA/PE 1º
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus
parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de JOSENILDO DA
SILVA LOURENCO, CPF n° 042.683.734-70, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Avenida Presidente Getulio Vargas, n° 409, São José, Carpina/PE; Horário: das 8:00h às
16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
8.4444.08411791-0,  firmada  em  30/03/2015,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
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matrícula sob o nº 19.697 a qual diz respeito ao imóvel situado na Via de Acesso, n° 60, Área
Desmembrada 19G, Lote 19, Quadra A, Loteamento Casa Nova II, Bairro São José, Carpina/PE, Segundo o
requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 13/02/2023, correspondentes ao valor
contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino Pereira, Delegatária Interina de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUKACS MOURA DE LIMA SANTOS

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): LUKACS MOURA DE LIMA SANTOS COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante,
art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): LUKACS MOURA DE LIMA SANTOS COMARCA - CARPINA/PE 1º
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus
parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de LUKACS MOURA
DE LIMA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 087.661.714-31, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  Avenida  Presidente  Getulio  Vargas,  n°  409,  São  José,
Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário  nº  1.4444.0776281-0,  firmada  em  24/12/2014,  com  garantia  de  alienação  fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 19.836, a qual diz respeito ao imóvel situado na área desmembrada
"A1" resultante do remembramento dos Lotes 01 e 02, da Quadra "K", do Loteamento Bosque de Santana,
Lagoa  do  Carro/PE,  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste  (s)  encargo  (s),  posicionado  em
13/02/2023,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos  termos  do  artigo  26,  §  7º,  da  Lei  nº  9.514/97.  Carpina/PE.  Edivania  Faustino  Pereira,
Delegatária Interina de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA CRISTINA PEREIRA BORBA

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): ANA CRISTINA PEREIRA BORBA COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante,
art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): ANA CRISTINA PEREIRA BORBA COMARCA - CARPINA/PE 1º
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus
parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de ANA CRISTINA
PEREIRA BORBA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 040.240.134-40, que está em lugar ignorado,
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incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Presidente Getulio Vargas, n° 409, São José,
Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº 8.4444.0936619-7, firmada em 08/06/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula sob o nº 20.157, a qual diz respeito ao imóvel situado Rua Projetada 62, s/n, Área
23,resultante das Quadras AQ e AR, Loteamento Jardim Neopolis, Bairro Novo, Carpina/PE, Segundo o
requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 13/02/2023, correspondentes ao valor
contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino Pereira, Delegatária Interina de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VILIAN ELVIS MOREIRA

' ' COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): VILIAN ELVIS MOREIRA COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante,
art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): VILIAN ELVIS MOREIRA COMARCA - CARPINA/PE 1º
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus
parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de VILIAN ELVIS
MOREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 058.911.724-61, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  Avenida  Presidente  Getulio  Vargas,  n°  409,  São  José,
Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário  nº  8.4444.1007767-5,  firmada  em  19/08/2015,  com  garantia  de  alienação  fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 20.167, a qual diz respeito ao imóvel situado Rua Projetada 63,
Área 33,resultante das Quadras AR e QR, Loteamento Jardim Neopolis, Bairro Novo, Carpina/PE,
Segundo o requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 13/02/2023, correspondentes
ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado
(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino Pereira, Delegatária Interina de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ JORGE DA SILVA

' ' COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): LUIZ JORGE DA SILVA COMARCA -
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CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art.
26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): LUIZ JORGE DA SILVA COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE
IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal -
CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus parágrafos da Lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de LUIZ JORGE DA SILVA, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº 066.384.444-41, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Avenida Presidente Getulio Vargas, n° 409, São José, Carpina/PE; Horário: das 8:00h às
16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a
fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  8.4444.1123736-6,  firmada  em
16/12/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 21.007, a qual diz
respeito ao imóvel situado Rua Projetada 09, n.º 123, Lote 07, Quadra F, Loteamento Raio de Luz,
Carpina/PE, Segundo o requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 21/03/2023,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino Pereira, Delegatária Interina de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEANDRO FERREIRA DA SILVA

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): LEANDRO FERREIRA DA SILVA COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante,
art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): LEANDRO FERREIRA DA SILVA COMARCA - CARPINA/PE 1º
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus
parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de LEANDRO
FERREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 105.072.664-20, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Presidente Getulio Vargas, n° 409, São José,
Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário  nº  8.4444.1720501-6,  firmada  em  29/11/2017,  com  garantia  de  alienação  fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 21.529, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Projetada 02,
n° 169, Loteamento Santa Lucia, Bairro Santo Antonio, Carpina/PE, Segundo o requerimento, o valor
deste (s) encargo (s), posicionado em 13/02/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino Pereira, Delegatária Interina de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MIRIAN URBANO DA SILVA

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): MIRIAN URBANO DA SILVA COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante,
art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): MIRIAN URBANO DA SILVA COMARCA - CARPINA/PE 1º
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus
parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de MIRIAN URBANO
DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 962.543.354-68, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  Avenida  Presidente  Getulio  Vargas,  n°  409,  São  José,
Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário  nº  8.4444.1377188-2,  firmada  em  27/10/2016,  com  garantia  de  alienação  fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 21.556 a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua 31, n° 29,
Loteamento Santa Cruz II, Santa Cruz, Carpina/PE, Segundo o requerimento, o valor deste (s) encargo
(s), posicionado em 24/02/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para
consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino
Pereira, Delegatária Interina de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDUARDO CONSTANTINO SANTOS DE SOUZA

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): EDUARDO CONSTANTINO SANTOS DE SOUZA
COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): EDUARDO CONSTANTINO SANTOS DE SOUZA
COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do
art. 26 e seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de
EDUARDO CONSTANTINO SANTOS DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 092.007.234-89, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Presidente Getulio Vargas, n°
409, São José, Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de  crédito  bancário  nº  8.4444.1793046-2,  firmada  em  05/06/2018,  com  garantia  de  alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 21.694, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua
Pau D' Arco, n° 89, unidade 03 do Condomínio Nosso Lar, Loteamento Florestinha,Carpina/PE, Segundo
o requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 13/02/2023, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
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administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino Pereira, Delegatária
Interina de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEFFERSON FELIPE GOMES DE SOUZA

COMARCA CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): JEFFERSON FELIPE GOMES DE SOUZA COMARCA
- CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante,
art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): JEFFERSON FELIPE GOMES DE SOUZA COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário
Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e
seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de JEFFERSON
FELIPE GOMES DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 108.360.684-08, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Presidente Getulio Vargas, n° 409, São José,
Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário  nº  8.4444.2068982-7,  firmada  em  10/05/2019,  com  garantia  de  alienação  fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 21.772, a qual diz respeito ao imóvel situado na Travessa Jaime
Vicente Pereira Filho, n° 28, área 05, dos Lotes 06 a 08 e área remanescente dos Lotes 05 a09,
Quadra X, Loteamento Jardim Neopolis, Carpina/PE, Segundo o requerimento, o valor deste (s) encargo
(s), posicionado em 24/02/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para
consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino
Pereira, Delegatária Interina de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSAFA JOAO DE SANTANA

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): JOSAFA JOAO DE SANTANA COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante,
art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): JOSAFA JOAO DE SANTANA COMARCA - CARPINA/PE 1º
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus
parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de JOSAFA JOAO DE
SANTANA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 076.849.624-18, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  Avenida  Presidente  Getulio  Vargas,  n°  409,  São  José,
Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário  nº  8.4444.2322110-9,  firmada  em  01/06/2020,  com  garantia  de  alienação  fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 26.899, a qual diz respeito ao imóvel situado na Via de Acesso da
Rua Florestinha, n° 62, Área 16, São José, Carpina/PE, Segundo o requerimento, o valor deste (s)
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encargo (s), posicionado em 13/02/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Edivania Faustino
Pereira, Delegatária Interina de Registro de Imóveis.

COMARCA - CARUARU/PE
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARUARU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIA MARIA DOS SANTOS

ANDRÉ VELOSO MACHADO GUERRA DE MORAIS, Oficial de Registro do 2° Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Caruaru, situado na Rua João Paulo da Silva, 807,
Indianópolis,  Caruaru/PE,  CEP  55002-97,  telefone  (81)  3719-1882,  e-mail:
segundoricaruaru@gmail.com, com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO
PRESENTE FICA INTIMADA, por se encontrar em local incerto e não sabido, a Sra. MARCIA MARIA DOS
SANTOS  CPF  044.215.324-44,  devedora  fiduciante  do  CREDOR  CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL,  CNPJ
00.360.305/0001-04, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do 2°
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Caruaru, a quantia de R$
R$ R$ 3.360,01 (três mil, trezentos e sessenta e reais e um centavo), referente às obrigações
contratuais  relativas  aos  encargos  vencidos,  posicionado  04/04/2023,  sujeita  à  atualização
monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem, até a data do efetivo
pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário celebrado em 18 de fevereiro de
2011, e registrado sob o nº Av. da Matricula nº 15.648, Livro 2, do 2° Registro de Imóveis, Títulos
e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Caruaru, com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, referente ao
imóvel caracterizado como RUA PROJETADA 06 53 LOT 2 QD F CIDADE ALTA, NESTA CIDADE, juntamente com
os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições
condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se diligências das
notificações procedidas pelo 2° Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas de Caruaru e as das publicações deste edital, como também, os encargos do aludido
contrato que venceram neste período. Fique o intimado advertido de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito da consolidação da propriedade plena
do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos termos do art. 26 §7º, da Lei
Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Caruaru. ANDRÉ VELOSO MACHADO GUERRA DE MORAIS,
Oficial de Registro.

COMARCA - IGARASSU/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARASSU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIA CRISTINA DO NASCIMENTO MELO

COMARCA - IGARASSU/PE REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARASSU EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26, §4º, Lei nº 9.514/97 - Interessado(s): MARCIA CRISTINA DO NASCIMENTO MELO. O
Cartório de Igarassu/PE -– Ofício Único, através do seu Oficial Substituto, Carlos Frederico Moura
Santoianni, faz a presente intimação por edital do Sr(a) MARCIA CRISTINA DO
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NASCIMENTO MELO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 887.536.974-72, com sua qualificação constante no
contrato de financiamento imobiliário sob nº 844442072860-1, garantido por alienação fiduciária,
datada de 30 de abril de 2019, em virtude de estar em local ignorado, incerto ou inacessível, nos
termos do §4° do artigo 26 da lei nº 9.514/97. O intimado deverá comparecer ao Cartório de
Igarassu/PE -– Ofício Único, situado à Rua Joaquim Nabuco, nº 105, Centro, Igarassu/PE, para efetuar
o pagamento das parcelas em atraso devidamente atualizadas, relativas ao contrato supracitado,
registrado sob a matrícula 20.283, mais as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos,
da qual é devedor. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e
despesas de cobranças, é de 30 (trinta) dias (conforme art. 4º, do Prov. nº 16/2020 e art. 1º, do
Prov. nº 19/2020, ambos da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco) a contar da
terceira  última  publicação  deste  edital,  sob  pena  de  rescisão  contratual  e  consolidação  da
propriedade do Imóvel na pessoa do credor, requerente da intimação,CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TONI JOSE LOURENCO

COMARCA - IGARASSU/PE REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARASSU EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26, §4º, Lei nº 9.514/97 - Interessado(s): TONI JOSE LOURENCO. O Cartório de
Igarassu/PE -– Ofício Único, através do seu Oficial Substituto, Carlos Frederico Moura Santoianni,
faz a presente intimação por edital do Sr(a) TONI JOSE LOURENCO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
073.761.174-07, com sua qualificação constante no contrato de financiamento imobiliário sob nº
878770003716-4, garantido por alienação fiduciária, datada de 19 de junho de 2015, em virtude de
estar em local ignorado, incerto ou inacessível, nos termos do §4° do artigo 26 da lei nº 9.514/97.
O intimado deverá comparecer ao Cartório de Igarassu/PE -– Ofício Único, situado à Rua Joaquim
Nabuco, nº 105, Centro, Igarassu/PE, para efetuar o pagamento das parcelas em atraso devidamente
atualizadas, relativas ao contrato supracitado, registrado sob a matrícula 17.194, mais as despesas
de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é devedor. O prazo para pagamento da
dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, é de 30 (trinta) dias
(conforme art. 4º, do Prov. nº 16/2020 e art. 1º, do Prov. nº 19/2020, ambos da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado de Pernambuco) a contar da terceira última publicação deste edital, sob pena
de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa do credor, requerente da
intimação,CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDNEIDE TENORIO DE VASCONCELOS

COMARCA - IGARASSU/PE REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARASSU EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26, §4º, Lei nº 9.514/97 - Interessado(s): EDNEIDE TENORIO DE VASCONCELOS. O
Cartório de Igarassu/PE -– Ofício Único, através do seu Oficial Substituto, Carlos Frederico Moura
Santoianni,  faz  a  presente  intimação  por  edital  do  Sr(a)  EDNEIDE  TENORIO  DE  VASCONCELOS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 036.053.314-08, com sua qualificação constante no contrato de
financiamento imobiliário sob nº 855553436105-9, garantido por alienação fiduciária, datada de 17
de agosto de 2015, em virtude de estar em local ignorado, incerto ou inacessível, nos termos do §4°
do artigo 26 da lei nº 9.514/97. O intimado deverá comparecer ao Cartório de Igarassu/PE -– Ofício
Único, situado à Rua Joaquim Nabuco, nº 105, Centro, Igarassu/PE, para efetuar o pagamento das
parcelas em atraso devidamente atualizadas, relativas ao contrato supracitado, registrado sob a
matrícula 17.376, mais as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é
devedor. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de
cobranças, é de 30 (trinta) dias (conforme art. 4º, do Prov. nº 16/2020 e art. 1º, do Prov. nº
19/2020, ambos da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco) a contar da terceira
última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do
Imóvel na pessoa do credor, requerente da intimação,CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WILLANILDO RODRIGUES DA SILVA

COMARCA - IGARASSU/PE REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARASSU EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26, §4º, Lei nº 9.514/97 - Interessado(s): WILLANILDO RODRIGUES DA SILVA. O
Cartório de Igarassu/PE -– Ofício Único, através do seu Oficial Substituto, Carlos Frederico Moura
Santoianni, faz a presente intimação por edital do Sr(a) WILLANILDO RODRIGUES DA SILVA, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº 859.112.244-53, com sua qualificação constante no contrato de financiamento
imobiliário sob nº 844441492891-2, garantido por alienação fiduciária, datada de 13 de abril de
2017, em virtude de estar em local ignorado, incerto ou inacessível, nos termos do §4° do artigo 26
da lei nº 9.514/97. O intimado deverá comparecer ao Cartório de Igarassu/PE -– Ofício Único,
situado à Rua Joaquim Nabuco, nº 105, Centro, Igarassu/PE, para efetuar o pagamento das parcelas em
atraso devidamente atualizadas, relativas ao contrato supracitado, registrado sob a matrícula
18.283, mais as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é devedor. O
prazo para pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças,
é de 30 (trinta) dias (conforme art. 4º, do Prov. nº 16/2020 e art. 1º, do Prov. nº 19/2020, ambos
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco) a contar da terceira última publicação
deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa do
credor, requerente da intimação,CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROGERIO INFANTE RIBEIRO DE SOUZA

COMARCA - IGARASSU/PE REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARASSU EDITAL - Alienação Fiduciária -– Devedor
Fiduciante, art. 26, §4º, Lei nº 9.514/97 - Interessado(s): ROGERIO INFANTE RIBEIRO DE SOUZA. O
Cartório de Igarassu/PE -– Ofício Único, através do seu Oficial Substituto, Carlos Frederico Moura
Santoianni, faz a presente intimação por edital do Sr(a) ROGERIO INFANTE RIBEIRO DE SOUZA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 040.288.284-90, com sua qualificação constante no contrato de
financiamento imobiliário sob nº 844442565805-9, garantido por alienação fiduciária, datada de 30
de agosto de 2021, em virtude de estar em local ignorado, incerto ou inacessível, nos termos do §4°
do artigo 26 da lei nº 9.514/97. O intimado deverá comparecer ao Cartório de Igarassu/PE -– Ofício
Único, situado à Rua Joaquim Nabuco, nº 105, Centro, Igarassu/PE, para efetuar o pagamento das
parcelas em atraso devidamente atualizadas, relativas ao contrato supracitado, registrado sob a
matrícula 22.030, mais as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é
devedor. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de
cobranças, é de 30 (trinta) dias (conforme art. 4º, do Prov. nº 16/2020 e art. 1º, do Prov. nº
19/2020, ambos da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco) a contar da terceira
última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do
Imóvel na pessoa do credor, requerente da intimação,CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

COMARCA - JABOATAO DOS GUARARAPES/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PEDRO EMIDIO GOMES, PATRICIA QUEIROZ SILVA GOMES

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrada na matricula 3704, neste Cartório, referente R CEL KLEBER DE
ANDRADE 600 CANDEIAS, Jaboatão dos Guararapes/PE; venho intimar Sr. PEDRO EMIDIO GOMES, CPF Nº
492.813.304-82/ Sra. PATRICIA QUEIROZ SILVA GOMES, CPF Nº 534.698.794-00, por meio de seu
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representante legal, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargos(s)
que  encontra-se  vencido,  posicionado  em  07/06/2023,  corresponde  a  R$  1.021.788,20,  sujeito  à
atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança.
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, na
Rua  Arão  Lins  de  Andrade,  nº  513,  em  Piedade,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contadas a partir da data da publicação deste
edital. Na oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– nos termos do Art 26 parágrafo 7º da Lei 9514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAQUELINE MICHELE DOS SANTOS

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrado sob o nº R-5, na matricula 38006, neste Cartório, referente
Apartamento sob nº 604 (seiscentos e quatro), tipo B, do Edifício Casa Alta, sito na Avenida
Presidente  Kennedy,  nº  5470,  em  Candeias,  Jaboatão  dos  Guararapes/PE;  venho  intimar  a  Sra.
JAQUELINE MICHELE DOS SANTOS, CPF Nº 046.044.894-32, por meio de seu representante legal, para fins
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargos(s) que encontra-se vencido,
posicionado em 07/06/2023, corresponde a R$ 38.825,22, sujeito à atualização monetária, aos juros
de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, na Rua Arão Lins de Andrade, nº 513,
em Piedade, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15
dias,  contadas  a  partir  da  data  da  publicação  deste  edital.  Na  oportunidade,  fica  V.  Sª
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
-– nos termos do Art 26 parágrafo 7º da Lei 9514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FLAVIO NEVES GOUVEIA

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrada na matricula 51.767, neste Cartório, referente Apartamento sob o
número 603 (seiscentos e três), do Edifício Parc Des Princes, sito na Rua José Nunes da Cunha, nº
2.226, no bairro de Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE; venho intimar o Sr. FLÁVIO NEVES GOUVEIA
CPF Nº 350.655.594-49, por meio de seu representante legal, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais  relativas  ao(s)  encargos(s)  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em  07/06/2023,
corresponde a R$ 31.455,02, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do
efetivo pagamento e às despesas de cobrança. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, na Rua Arão Lins de Andrade, nº 513, em Piedade,
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias,
contadas a partir da data da publicação deste edital. Na oportunidade, fica V. Sª cientificado que
o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– nos termos do
Art 26 parágrafo 7º da Lei 9514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE VENCESLAU DA SILVA JUNIOR

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
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Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, do Contrato de Financiamento imobiliário, garantido por Alienação
Fiduciária, registrada na matricula 53807, neste Cartório, referente R JOSE BRAZ MOSCOW 1650 AP503
CANDEIAS, Jaboatão dos Guararapes/PE; venho intimar o Sr. JOSE VENCESLAU DA SILVA JUNIOR CPF Nº
010.549.277-90,  por  meio  de  seu  representante  legal,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais  relativas  ao(s)  encargos(s)  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em  02/06/2023,
corresponde a R$ 22.387,45, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo
pagamento e às despesas de cobrança. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este
Cartório de Registro de Imóveis, na Rua Arão Lins de Andrade, nº 513, em Piedade, onde deverá efetuar
a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contadas a partir da data da
publicação deste edital. Na oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor da credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– nos termos do Art 26 parágrafo 7º da Lei
9514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RICARDO JOSE DE SOUZA, JULIANE SOUSA DE MELO

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrada na matricula 67001, neste Cartório, referente R CARCERES 381 AP402
BL15 CANDEIAS, Jaboatão dos Guararapes/PE; venho intimar Sr. RICARDO JOSE DE SOUZA, CPF Nº
041.807.614-67/ Sra. JULIANE SOUSA DE MELO, CPF Nº 074.352.064-58, por meio de seu representante
legal,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)  encargos(s)  que
encontra-se vencido, posicionado em 24/04/2023, corresponde a R$ 7.643,03, sujeito à atualização
monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança. Assim,
procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, na Rua
Arão Lins de Andrade, nº 513, em Piedade, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado,
no prazo improrrogável de 15 dias, contadas a partir da data da publicação deste edital. Na
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– nos termos do Art 26 parágrafo 7º da Lei 9514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANA PAULA SANTANA DE MATOS

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, na matricula 69938, neste Cartório, referente R PEDRINOPOLIS 122 AP 501 BL12
CANDEIAS, Jaboatão dos Guararapes/PE; venho intimar a Sra. ADRIANA PAULA SANTANA DE MATOS, CPF Nº
036.209.364-47, por meio de seu representante legal, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais  relativas  ao(s)  encargos(s)  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em  13/04/2023,
corresponde a R$ 25446,29, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo
pagamento e às despesas de cobrança. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este
Cartório de Registro de Imóveis, na Rua Arão Lins de Andrade, nº 513, em Piedade, onde deverá
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contadas a partir
da data da publicação deste edital. Na oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– nos termos do Art 26 parágrafo
7º da Lei 9514/97.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDERSON SANTOS MESQUITA

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrada na matricula 83637, neste Cartório, referente R JARANGARI 80 BL.1
A304 CANDEIAS, Jaboatão dos Guararapes/PE; venho intimar o Sr. ANDERSON SANTOS MESQUITA CPF Nº
105.538.994-65, por meio de seu representante legal, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais  relativas  ao(s)  encargos(s)  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em  13/04/2023,
corresponde a R$ 5.870,72, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo
pagamento e às despesas de cobrança. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este
Cartório de Registro de Imóveis, na Rua Arão Lins de Andrade, nº 513, em Piedade, onde deverá
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contadas a partir
da data da publicação deste edital. Na oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– nos termos do Art 26 parágrafo
7º da Lei 9514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VITOR COSMO BEZERRA

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrada na matricula 84565, neste Cartório, referente R REGISTRO 0 BL.21
AP301 BARRA DE JANGADA, Jaboatão dos Guararapes/PE; venho intimar o Sr. VITOR COSMO BEZERRA CPF Nº
708.549.534-00, por meio de seu representante legal, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais  relativas  ao(s)  encargos(s)  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em  09/06/2023,
corresponde a R$ 7.119,90, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo
pagamento e às despesas de cobrança. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este
Cartório de Registro de Imóveis, na Rua Arão Lins de Andrade, nº 513, em Piedade, onde deverá
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contadas a partir
da data da publicação deste edital. Na oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– nos termos do Art 26 parágrafo
7º da Lei 9514/97.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATAO DOS GUARARAPES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WILLIAMS ALEX GOMES DA SILVA

Valdecy José Gusmão da Silva Junior, Oficial da 2ª SERVENTIA REGISTRAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei Federal nº 9.514/97, atendendo a requerimento datado de
04/04/2023, protocolado no livro n° 1 desta Serventia Registral sob o nº 11276 formulado pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, na condição de credora do Contrato Habitacional nº 878770350988-1 com garantia
de Alienação Fiduciária, registrado sob nº R-4 da matrícula 1875 da 2º Serventia Registral do
Jaboatão do Guararapes-PE, referente ao apartamento 408, Bloco 10, localizado na Via Local IV, nº
88, Santana, Jaboatão dos Guararapes-PE, FAZ SABER que, tendo decorrido o prazo de carência
estabelecido no contrato acima mencionado e por ter havido tentativas de notificações e ter sido
certificado que estava em local incerto ou ignorado, por esta Serventia Registral, pelo presente,
ficam INTIMADOS, o Sr. WILLIAMS ALEX GOMES DA SILVA, brasileiro, nascido em 23/12/1987, supervisor
inspetor e agente de compras e vendas, portador da CNH n° 04180652756, expedida DETRAN/PE, em
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24/07/2017, inscrito no CPF sob o n° 075.307.164-92, casado no regime de comunhão parcial de bens, na
vigência da LEI 6.515/77 com a Sra. MARIA GRACIETE GOMES DA SILVA, brasileira, nascida em 30/12/1979,
administradora,  portadora  do  RG  nº  5870093  expedida  por  SSP/PE  em  06/05/1997,  e  do  CPF  n°
041.487.054-92, residentes e domiciliados em Rua Joao Leite, 409, A, Mangueira em Recife/ PE, a pagar
no prazo de 15 dias a partir desta publicação, na Agência de AFOGADOS/PE, a quantia de R$ 53.968,51
(cinquenta e três mil, novecentos e sessenta e oito reais e cinquenta e um centavos) projetada para o
dia 02/06/2023, sujeita a atualização monetária, juros de mora até a data do efetivo pagamento,
relativa às parcelas em atraso de 22/12/2018 a 22/03/2023, e as parcelas que se vencerem até a data
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança e de intimação, decorrente do contrato de financiamento imobiliário acima mencionado, mais
as despesas de cobrança incluindo-se as das publicações deste edital e os encargos do aludido
contrato que vencerem neste período. Ficam os intimados advertidos de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena
do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26 § 7º,
da Lei Federal nº 9.514/97, a menos que por outra forma tenham purgado o débito em tela. Jaboatão dos
Guararapes/PE, _ Valdecy José Gusmão da Silva Junior -– Oficial Titular.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PATRICIA MENDES DE MORAESS

Valdecy José Gusmão da Silva Junior, Oficial da 2ª SERVENTIA REGISTRAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei Federal nº 9.514/97, atendendo a requerimento datado de
04/04/2023, protocolado no livro n° 1 desta Serventia Registral sob o nº 11277 formulado pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, na condição de credora do Contrato Habitacional nº 878770554427-7 com garantia
de Alienação Fiduciária, registrado sob nº R-4 da matrícula 2932 da 2º Serventia Registral do
Jaboatão do Guararapes-PE, referente ao apartamento 108, Bloco 7, localizado na Via Local VI, nº
250, Santana, Jaboatão dos Guararapes-PE, FAZ SABER que, tendo decorrido o prazo de carência
estabelecido no contrato acima mencionado e por ter havido tentativas de notificações e ter sido
certificado que estava em local incerto ou ignorado, por esta Serventia Registral, pelo presente,
fica INTIMADA, o Sra. PATRÍCIA MENDES DE MORAES, brasileira, divorciada, município de Jaboatão dos
Guararapes declarando não conviver em união estável, gerente administrativo, portador da CNH nº
04414742313, expedida por órgão de trânsito/PE, e do CPF n° 052.688.964-07, residente e domiciliada
em Avenida Central, 3409, Afogados em Recife/PE a pagar, no prazo de 15 dias a partir desta
publicação, na Agência de AFOGADOS/PE, a quantia de R$ 6.651,01 (seis mil seiscentos e cinquenta e
um reais e um centavo) projetada para o dia 02/06/2023, sujeita a atualização monetária, juros de
mora até a data do efetivo pagamento, relativa às parcelas em atraso de 14/11/2022 a 14/03/2023, e
as parcelas que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação, decorrente do contrato de
financiamento imobiliário acima mencionado, mais as despesas de cobrança incluindo-se as das
publicações deste edital e os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Ficam os
intimados advertidos de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado,
ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do(a) credor(a)
fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26 § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97, a
menos que por outra forma tenham purgado o débito em tela. Jaboatão dos Guararapes/PE, _ Valdecy
José Gusmão da Silva Junior -– Oficial Titular.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIAGO PEIXOTO DE MAGALHAES

Valdecy José Gusmão da Silva Junior, Oficial da 2ª SERVENTIA REGISTRAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei Federal nº 9.514/97, atendendo a requerimento datado de
12/07/2022, protocolado no livro n° 1 desta Serventia Registral sob o nº 10192 formulado pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, na condição de credora do Contrato Habitacional nº 830150000018-3 com garantia
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de Alienação Fiduciária, registrado sob nº R-3 da matrícula 51.529 do 1º Serviço Registral do
Jaboatão do Guararapes-PE, e comunicado no AV-1 da matrícula 6954 da 2ª Serventia Registral de
Jaboatão dos Guararapes-PE, referente ao apartamento 406, localizado na Rua Um, nº 195, Muribeca,
Jaboatão dos Guararapes-PE, FAZ SABER que, tendo decorrido o prazo de carência estabelecido no
contrato acima mencionado e por ter havido tentativas de notificações e ter sido certificado que
estava em local incerto ou ignorado, por esta Serventia Registral, pelo presente, ficam INTIMADOS, o
Sr. THIAGO PEIXOTO DE MAGALHÃES, brasileiro, operador de caixa, portador da carteira de identidade RG
7.530.077-SDS/PE e inscrito no CPF sob o nº 052.905.084-65, casado com comunhão parcial de bens com
ANA NATALICIA MONTENEGRO MAGALHÃES, brasileira, estudante, RG nº 7.412.236-SDS/PE, CPF sob o nº
062.730.474-56, residentes e domiciliados no município de Jaboatão dos Guararapes, a pagar no prazo
de 15 dias a partir desta publicação, na Agência de PRAZERES/PE, a quantia de R$ 13.854,54 (treze
mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos) projetada para o dia
09/09/2022, sujeita a atualização monetária, juros de mora até a data do efetivo pagamento, relativa
às parcelas em atraso de 27/05/2013 a 27/03/2016, e as parcelas que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança e de intimação, decorrente do contrato de financiamento imobiliário acima mencionado, mais
as despesas de cobrança incluindo-se as das publicações deste edital e os encargos do aludido
contrato que vencerem neste período. Ficam os intimados advertidos de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena
do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26 § 7º,
da Lei Federal nº 9.514/97, a menos que por outra forma tenham purgado o débito em tela. Jaboatão dos
Guararapes/PE, _ Valdecy José Gusmão da Silva Junior -– Oficial Titular.

COMARCA - PANELAS/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PANELAS

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): LUIZ CARLOS SANTOS DE ARRUDA, LEILA MARIA CORREIA ARRUDA

SERVENTIA REGISTRAL E NOTARIAL DE PANELAS-PE Rua Joel Raimundo, 38-Centro-Panelas- PE. Fone:
81-991264228  Email:serviconotarialdepanelas@hotmail.com  Leila  Maria  Correia  Arruda-  Tabeliã
Interina Luiz Carlos Santos de Arruda-Tabelião Substituto EDITAL DE NOTIFICAÇÃO -– USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL Leila Maria Correia Arruda, Oficiala Interina do Registro de Imóveis da Comarca de
Panelas/PE, na forma da lei, etc. Faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que foi protocolado nesta Serventia em 08.06.2023, o requerimento pelo qual o Sr. Luiz
Carlos Santos de Arruda, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade registro
geral n.º 2.197.106 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o n.º 439.069.584-34, casado com a Sr.ª Leila
Maria Correia Arruda, brasileira, Oficiala de Registro Civil do 2º Distrito de Cupira, portadora da
cédula de identidade RG nº: 3.163.798 SDS/PE, inscrita no CPF/MF sob o nº. 514.166.384-15, conforme
certidão de casamento lavrada no Cartório de Registro civil das Pessoas Naturais, matricula nº
0023630155 1986 2 00002 085 0000437 62, onde adotaram o regime da comunhão parcial de bens em
24.05.1986, residentes e domiciliados na Rua Vitor Hugo, nº 61, apto 401, Bairro Universitário,
Caruaru-PE.  Solicitam  o  reconhecimento  do  direito  de  propriedade  através  da  Usucapião
extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973, Uma propriedade rural, localizada no
Sítio  Brejão,  Zona  Rural,  Panelas-PE.  Medindo  22,2837  hectares.  Com  os  seguintes  limites  e
confrontações: Frente com a estrada vicinal que interliga o Sitio Brejão ao Dist. São Lazaro, lado
direito e fundos com a propriedade do Sr. Jose Carlos da Silva, lado esquerdo com a propriedade da
Sr. Maria Sueli de Siqueira. Registro e no CAR: PE2610202C51A5B1D51994F86AE107FC47A0CCA0D, com
coordenadas  geográficas  do  centroide  do  Imóvel  Rural:  Latitude:  08º45'01,44''S,  Longitude:
3 6 º 0 4 ' 1 8 , 9 4 ' ' O ,  m ó d u l o s  f i s c a i s :  0 , 6 3 6 7 .  C ó d i g o  d o  P r o t o c o l o :
PE26102023CF2E9A7D73A6460E88445D248B07965. Tudo conforme mapa e memorial descritivo elaborados pelo
engenheiro civil Marllon Victor Soares Cabral, inscrito no CREA/PE sob n. 181.588.332-4. Assim
sendo, ficam intimados terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de
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outros direitos em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante a Oficiala de Registro
de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação
deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pelos Requerentes, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme
determina a Lei. Panelas/PE, 12 de junho de 2023. A Oficiala Interina, Leila Maria Correia Arruda.
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Serviço Registral da Comarca de Panelas/PE. Eu, Leila Maria Correia
Arruda -– Oficiala Registradora.

COMARCA - PAULISTA/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANDRA LOPES FERREIRA

O 1º Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital da
Sra. SANDRA LOPES FERREIRA, inscrita no CPF/MF sob o n.º 001.497.062-78, com sua qualificação
constante no contrato de financiamento imobiliário sob n.º 144440280228-7, garantido por alienação
fiduciária, datado de 26 de abril de 2013, em virtude de não estar no endereço informado, nos
termos do §4° do artigo 26 da lei 9.514/97. A intimada deverá comparecer ao 1º Serviço Registral
Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar o
pagamento  das  parcelas  em  atraso  devidamente  atualizadas,  relativas  ao  contrato  supracitado,
registrado  sob  a  matrícula  47.335,  mais  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos,  das  quais  é  devedora.  O  prazo  para  pagamento  da  dívida  com  os  devidos  juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na
pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TULIO ROBERTO DE MEDEIROS PINHEIRO DE MELO, EMONE MARINHO DAMASIO

O 1º Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital do
Sr. TULIO ROBERTO DE MEDEIROS PINHEIRO DE MELO e da Sra. EMONE MARINHO DAMASIO, inscritos no CPF/MF
sob os n.ºs 097.934.744-08 e 092.113.414-26, respectivamente, com suas qualificações constantes no
contrato de financiamento imobiliário sob n.º 855551803178-3, garantido por alienação fiduciária,
datado de 16 de dezembro de 2011, em virtude de estarem em local ignorado, incerto ou inacessível,
nos termos do §4° do artigo 26 da lei 9.514/97. Os intimados deverão comparecer ao 1º Serviço
Registral Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE, para
efetuar  o  pagamento  das  parcelas  em  atraso  devidamente  atualizadas,  relativas  ao  contrato
supracitado, registrado sob a matrícula 48.113, mais as despesas de intimação, publicação de edital
e emolumentos, das quais são devedores. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na
pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ARTHUR ANASTACIO GOMES DA SILVA

O 1º Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital do
Sr. ARTHUR ANASTACIO GOMES DA SILVA, inscrito no CPF sob o n.º 063.461.394-44, com sua qualificação
constante no contrato de financiamento imobiliário sob n.º 855551804922-4, garantido por alienação
fiduciária, datado de 05 de dezembro de 2011, em virtude de não estar no endereço informado, nos
termos do §4° do artigo 26 da lei 9.514/97. O intimado deverá comparecer ao 1º Serviço Registral
Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar o
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pagamento  das  parcelas  em  atraso  devidamente  atualizadas,  relativas  ao  contrato  supracitado,
registrado sob a matrícula 48.197, mais as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos,
das quais é devedor. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e
despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última publicação deste edital,
sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora,
requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HORTENCIA HELEN DA COSTA

O 1º Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital da
Sra. HORTENCIA HELEN DA COSTA, inscrita no CPF/MF sob o n.º 068.710.054-20, com sua qualificação
constante no contrato de financiamento imobiliário sob n.º 844441061611-8, garantido por alienação
fiduciária, datado de 04 de novembro de 2015, em virtude de não estar no endereço informado, nos
termos do §4° do artigo 26 da lei 9.514/97. A intimada deverá comparecer ao 1º Serviço Registral
Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar o
pagamento  das  parcelas  em  atraso  devidamente  atualizadas,  relativas  ao  contrato  supracitado,
registrado  sob  a  matrícula  48.346,  mais  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos,  das  quais  é  devedora.  O  prazo  para  pagamento  da  dívida  com  os  devidos  juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na
pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DAFNE TAMIRIS ALVES DA SILVA

O 1º Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital da
Sra.  DAFNE  TAMIRIS  ALVES  DA  SILVA,  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  n.º  077.933.284-93,  com  sua
qualificação constante no contrato de financiamento imobiliário sob n.º 844440183630-5, garantido
por alienação fiduciária, datado de 18 de outubro de 2012, em virtude de não estar no endereço
informado, nos termos do §4° do artigo 26 da lei 9.514/97. A intimada deverá comparecer ao 1º
Serviço Registral Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE,
para efetuar o pagamento das parcelas em atraso devidamente atualizadas, relativas ao contrato
supracitado, registrado sob a matrícula 50.611, mais as despesas de intimação, publicação de edital
e emolumentos, das quais é devedora. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na
pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEX BERNARDO DA SILVA

O 1º Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital do
Sr. ALEX BERNARDO DA SILVA, inscrito no CPF sob o n.º 021.551.974-46, com sua qualificação
constante no contrato de financiamento imobiliário sob n.º 844440450539-3, garantido por alienação
fiduciária, datado de 04 de setembro de 2013, em virtude de não estar no endereço informado, nos
termos do §4° do artigo 26 da lei 9.514/97. O intimado deverá comparecer ao 1º Serviço Registral
Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar o
pagamento  das  parcelas  em  atraso  devidamente  atualizadas,  relativas  ao  contrato  supracitado,
registrado  sob  a  matrícula  52.394,  mais  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos,  das  quais  é  devedor.  O  prazo  para  pagamento  da  dívida  com  os  devidos  juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na
pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAQUEL DE SOUZA SILVA

O 1º Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital da
Sra. RAQUEL DE SOUZA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o n.º 101.064.384-33, com sua qualificação
constante no contrato de financiamento imobiliário sob n.º 844440912570-0, garantido por alienação
fiduciária, datado de 15 de maio de 2015, em virtude de não estar no endereço informado, nos termos
do §4° do artigo 26 da lei 9.514/97. A intimada deverá comparecer ao 1º Serviço Registral
Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar o
pagamento  das  parcelas  em  atraso  devidamente  atualizadas,  relativas  ao  contrato  supracitado,
registrado  sob  a  matrícula  58.670,  mais  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos,  das  quais  é  devedora.  O  prazo  para  pagamento  da  dívida  com  os  devidos  juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na
pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RICARDO OLIVEIRA DA MOTA

O 1º Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital do
Sr. RICARDO OLIVEIRA DA MOTA, inscrito no CPF sob o n.º 035.218.604-69, com sua qualificação
constante no contrato de financiamento imobiliário sob n.º 855553580689-5, garantido por alienação
fiduciária, datado de 12 de janeiro de 2016, em virtude de não estar no endereço informado, nos
termos do §4° do artigo 26 da lei 9.514/97. O intimado deverá comparecer ao 1º Serviço Registral
Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar o
pagamento  das  parcelas  em  atraso  devidamente  atualizadas,  relativas  ao  contrato  supracitado,
registrado  sob  a  matrícula  59.029,  mais  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos,  das  quais  é  devedor.  O  prazo  para  pagamento  da  dívida  com  os  devidos  juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na
pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANA GOMES DA SILVA SOARES

O 1º Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital da
Sra.  ADRIANA  GOMES  DA  SILVA  SOARES,  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  n.º  061.141.674-30,  com  sua
qualificação constante no contrato de financiamento imobiliário sob n.º 855553279306-7, garantido
por alienação fiduciária, datado de 05 de dezembro de 2014, em virtude de não estar no endereço
informado, nos termos do §4° do artigo 26 da lei 9.514/97. A intimada deverá comparecer ao 1º
Serviço Registral Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE,
para efetuar o pagamento das parcelas em atraso devidamente atualizadas, relativas ao contrato
supracitado, registrado sob a matrícula 59.065, mais as despesas de intimação, publicação de edital
e emolumentos, das quais é devedora. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na
pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LARISSA DE OLIVEIRA CARVALHO

O 1º Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital da
Sra. LARISSA DE OLIVEIRA CARVALHO, inscrita no CPF/MF sob o n.º 147.670.957-27, com sua
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qualificação constante no contrato de financiamento imobiliário sob n.º 144441388441-7, garantido por
alienação fiduciária, datado de 16 de novembro de 2020, em virtude de não estar no endereço
informado, nos termos do §4° do artigo 26 da lei 9.514/97. A intimada deverá comparecer ao 1º Serviço
Registral Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar
o pagamento das parcelas em atraso devidamente atualizadas, relativas ao contrato supracitado,
registrado sob a matrícula 69.474, mais as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos,
das quais é devedora. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e
despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última publicação deste edital,
sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora,
requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIAGO ALBERTO FELIX SEABRA CARNEIRO

O 1º Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital do
Sr. THIAGO ALBERTO FELIX SEABRA CARNEIRO, inscrito no CPF sob o n.º 072.894.534-76, com sua
qualificação constante no contrato de financiamento imobiliário sob n.º 878770788309-5, garantido
por alienação fiduciária, datado de 13 de abril de 2020, em virtude de não estar no endereço
informado, nos termos do §4° do artigo 26 da lei 9.514/97. O intimado deverá comparecer ao 1º
Serviço Registral Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE,
para efetuar o pagamento das parcelas em atraso devidamente atualizadas, relativas ao contrato
supracitado, registrado sob a matrícula 70.999, mais as despesas de intimação, publicação de edital
e emolumentos, das quais é devedor. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na
pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRENIO JOSE DA SILVA

O 1º Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital do
Sr. BRENIO JOSE DA SILVA, inscrito no CPF sob o n.º 070.030.344-84, com sua qualificação constante
no  contrato  de  financiamento  imobiliário  sob  n.º  878770905629-3,  garantido  por  alienação
fiduciária, datado de 31 de agosto de 2020, em virtude de não estar no endereço informado, nos
termos do §4° do artigo 26 da lei 9.514/97. O intimado deverá comparecer ao 1º Serviço Registral
Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar o
pagamento  das  parcelas  em  atraso  devidamente  atualizadas,  relativas  ao  contrato  supracitado,
registrado  sob  a  matrícula  71.430,  mais  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos,  das  quais  é  devedor.  O  prazo  para  pagamento  da  dívida  com  os  devidos  juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na
pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIANA LEONIDAS SOUZA PEDRO

O 1º Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital da
Sra.  JULIANA  LEONIDAS  SOUZA  PEDRO,  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  n.º  075.857.504-12,  com  sua
qualificação constante no contrato de financiamento imobiliário sob n.º 878770996221-9, garantido
por alienação fiduciária, datado de 20 de novembro de 2020, em virtude de não estar no endereço
informado, nos termos do §4° do artigo 26 da lei 9.514/97. A intimada deverá comparecer ao 1º
Serviço Registral Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE,
para efetuar o pagamento das parcelas em atraso devidamente atualizadas, relativas ao contrato
supracitado, registrado sob a matrícula 71.950, mais as despesas de intimação, publicação de edital
e emolumentos, das quais é devedora. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros,
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atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na
pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIO GUSTAVO DE PAIVA GENU DINIZ

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s):
LUCIO GUSTAVO DE PAIVA GENU DINIZ. O Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Paulista faz a
presente intimação por edital do Sr. Lucio Gustavo de Paiva Genu Diniz, inscrito no CPF/MF sob o
n.º 783.339.034-87, residente e domiciliado na cidade de Paulista/PE, com sua qualificação completa
constante no contrato de financiamento imobiliário nº 144440780587-0, garantido por alienação
fiduciária,  datado  de  16/12/2014.  O  intimado  deverá  comparecer  à  2ª  Serventia  Registral  de
Paulista, situado na Rod. PE-15, nº 242, Km 16,5, Paulista North Way Shopping, Centro, Paulista/PE,
para fins de cumprimento das obrigações contratuais, mais despesas de intimação, publicação de
edital e emolumentos, dos quais é devedor em decorrência de atraso no pagamento da prestação
relativa ao contrato acima, registrado sob o R-3 da matrícula 194. O prazo para pagamento da dívida
com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, é de quinze (15) dias a contar
da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da
propriedade do Imóvel na pessoa da credora, requerente da intimação, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -–
CEF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04; dou fé. Carla Carvalhaes Vidal Lobato Carmo -
– Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDA BORBA LAGO RAMOS GENU DINIZ

EDITAL  -  Alienação  Fiduciária  -  Devedores  Fiduciantes,  art.  26  §  4o,  Lei  n.  9.514/97  -
Interessada(s):  FERNANDA  BORBA  LAGO  RAMOS  GENU  DINIZ.  O  Cartório  de  Registro  de  Títulos  e
Documentos de Paulista faz a presente intimação por edital da Sra. Fernanda Borba Lago Ramos Genu
Diniz,  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  n.º  052.411.424-28,  residente  e  domiciliada  na  cidade  de
Paulista/PE, com sua qualificação completa constante no contrato de financiamento imobiliário nº
144440780587-0,  garantido  por  alienação  fiduciária,  datado  de  16/12/2014.  A  intimada  deverá
comparecer à 2ª Serventia Registral de Paulista, situado na Rod. PE-15, nº 242, Km 16,5, Paulista
North Way Shopping, Centro, Paulista/PE, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, mais
despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, das quais é devedora em decorrência de
atraso no pagamento da prestação relativa ao contrato acima, registrado sob o R-3 da matrícula 194.
O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de
cobranças, é de quinze (15) dias a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de
rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora, requerente da
intimação, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– CEF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04; dou
fé. Carla Carvalhaes Vidal Lobato Carmo -– Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARLI MARIA DE FRANCA

EDITAL  -  Alienação  Fiduciária  -  Devedores  Fiduciantes,  art.  26  §  4o,  Lei  n.  9.514/97  -
Interessada(s): MARLI MARIA DE FRANÇA. O Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Paulista
faz a presente intimação por edital da Sra. Marli Maria de França, inscrita no CPF/MF sob o n.º
855.332.464-87, residente e domiciliada na cidade de Paulista/PE, com sua qualificação completa
constante no contrato de financiamento imobiliário nº 878770658394-2, garantido por alienação
fiduciária,  datado  de  07/10/2019.  A  intimada  deverá  comparecer  à  2ª  Serventia  Registral  de
Paulista, situado na Rod. PE-15, nº 242, Km 16,5, Paulista North Way Shopping, Centro, Paulista/PE,
para fins de cumprimento das obrigações contratuais, mais despesas de intimação, publicação de
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edital e emolumentos, das quais é devedora em decorrência de atraso no pagamento da prestação
relativa ao contrato acima, registrado sob o R-4 da matrícula 3545. O prazo para pagamento da dívida
com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, é de quinze (15) dias a contar
da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da
propriedade do Imóvel na pessoa da credora, requerente da intimação, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -–
CEF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04; dou fé. Carla Carvalhaes Vidal Lobato Carmo -–
Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RHANIELLE FERREIRA BARBOSA

EDITAL  -  Alienação  Fiduciária  -  Devedores  Fiduciantes,  art.  26  §  4o,  Lei  n.  9.514/97  -
Interessada(s): RHANIELLE FERREIRA BARBOSA. O Cartório de Registro de Títulos e Documentos de
Paulista faz a presente intimação por edital da Sra. Rhanielle Ferreira Barbosa, inscrita no CPF/MF
sob o n.º 107.535.354-83, residente e domiciliada na cidade de Paulista/PE, com sua qualificação
completa  constante  no  contrato  de  financiamento  imobiliário  nº  844442587931-4,  garantido  por
alienação fiduciária, datado de 15/09/2021. A intimada deverá comparecer à 2ª Serventia Registral
de  Paulista,  situado  na  Rod.  PE-15,  nº  242,  Km  16,5,  Paulista  North  Way  Shopping,  Centro,
Paulista/PE, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, mais despesas de intimação,
publicação de edital e emolumentos, das quais é devedora em decorrência de atraso no pagamento da
prestação relativa ao contrato acima, registrado sob o R-6 da matrícula 5174. O prazo para
pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, é de
quinze (15) dias a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão
contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora, requerente da intimação, a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– CEF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04; dou fé. Carla
Carvalhaes Vidal Lobato Carmo -– Oficial.

COMARCA - PETROLINA/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PETROLINA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCIELTON COSTA DE SOUZA

A Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos de Petrolina/PE, Dra. Ynara Ramalho Dantas Mota,
faz saber, nos termos do art. 26, §4º, da Lei n° 9.514/97, tendo em vista a frustração de
tentativas prévias de notificação pessoal e estando o abaixo citado em local incerto, inacessível,
ignorado ou não sabido, que FICA NOTIFICADO FRANCIELTON COSTA DE SOUZA -– CPF: 069.863.654-62, para
purgação  de  mora  de  débito  decorrente  de  financiamento  imobiliário  garantido  por  alienação
fiduciária,  registrado  na  matrícula  65.375,  referente  ao  imóvel  situado  na  Treze  Rua  (Rua
Quatorze), n° 11-A, Lote 23, Quadra M, Loteamento Rio Jordão, Bairro Jatobá, Petrolina/PE, CEP:
56.332-027 referente ao contrato nº 844440628373-8, com notificação registrada nesta serventia sob
n° 46.869. O valor atualizado do débito encontra-se à disposição do devedor, nesta serventia.
Decorridos 15 dias da última publicação deste edital e não pago o débito perante a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, o credor fiduciário poderá consolidar a propriedade em seu nome e proceder à imediata
execução da dívida através de leilão extrajudicial, nos termos do art. 26, §7º, da Lei n. 9.514/97.
Local para pagamento: AGÊNCIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou 1ª SERVENTIA REGISTRAL DE PETROLINA
(Rua São José, 181, Centro, Petrolina/PE). O referido é verdade. Dou fé. Publique-se por 3 dias.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AURIVAM ALVES DE AQUINO, RAIMUNDA FERREIRA DA SILVA ALVES

A Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos de Petrolina/PE, Dra. Ynara Ramalho Dantas Mota,
faz saber, nos termos do art. 26, §4º, da Lei n° 9.514/97, tendo em vista a frustração de
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tentativas prévias de notificação pessoal e estando o abaixo citado em local incerto, inacessível,
ignorado ou não sabido, que FICAM NOTIFICADOS AURIVAM ALVES DE AQUINO - CPF: 750.914.533-34 e
RAIMUNDA FERREIRA DA SILVA ALVES - CPF: 897.838.913-91, para purgação de mora de débito decorrente de
financiamento  imobiliário  garantido  por  alienação  fiduciária,  registrado  na  matrícula  77.108,
referente ao imóvel situado na Rua Seis, n° 356, Lote 15, Quadra D, Loteamento Nova Vida II, Bairro
João de Deus, Petrolina/PE, CEP: 56.314-725 referente ao contrato nº 855553614241-9, com notificações
registradas nesta serventia sob n° 46.931 e n° 46.932. O valor atualizado do débito encontra-se à
disposição do devedor, nesta serventia. Decorridos 15 dias da última publicação deste edital e não
pago o débito perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, o credor fiduciário poderá consolidar a propriedade
em seu nome e proceder à imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial, nos termos do
art. 26, §7º, da Lei n. 9.514/97. Local para pagamento: AGÊNCIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou 1ª
SERVENTIA REGISTRAL DE PETROLINA (Rua São José, 181, Centro, Petrolina/PE). referido é verdade. Dou
fé. Publique-se por 3 dias.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IMARIO DA SILVA DIAS

A Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos de Petrolina/PE, Dra. Ynara Ramalho Dantas Mota,
faz saber, nos termos do art. 26, §4º, da Lei n° 9.514/97, tendo em vista a frustração de
tentativas prévias de notificação pessoal e estando o abaixo citado em local incerto, inacessível,
ignorado ou não sabido, que FICA NOTIFICADO IMARIO DA SILVA DIAS -– CPF: 012.160.092-01, para
purgação  de  mora  de  débito  decorrente  de  financiamento  imobiliário  garantido  por  alienação
fiduciária, registrado na matrícula 79.313, referente ao imóvel situado na Rua Dominguinhos, n° 26,
Lote 58, Quadra I, Bairro João de Deus, Petrolina/PE, CEP: 56.316-610 referente ao contrato nº
878770101561-0, com notificação registrada nesta serventia sob n° 46.966. O valor atualizado do
débito  encontra-se  à  disposição  do  devedor,  nesta  serventia.  Decorridos  15  dias  da  última
publicação deste edital e não pago o débito perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, o credor fiduciário
poderá consolidar a propriedade em seu nome e proceder à imediata execução da dívida através de
leilão extrajudicial, nos termos do art. 26, §7º, da Lei n. 9.514/97. Local para pagamento: AGÊNCIA
DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou 1ª SERVENTIA REGISTRAL DE PETROLINA (Rua São José, 181, Centro,
Petrolina/PE). O referido é verdade. Dou fé. Publique-se por 3 dias.

COMARCA - RECIFE/PE
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
MARIA JOSE GOMES DA SILVA

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, que corre perante este Serviço de Registro de Imóveis, que funciona na Rua João Fernandes
Vieira, 489, bairro da Boa Vista, no horário das 9h às 17h, de segunda a sexta-feira, procedimento
de reconhecimento extrajudicial de usucapião sob a modalidade USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA (art.1.238,
do Código Civil/02), protocolado sob o nº 391167, em 28/08/2019, com tempo de posse alegado desde
13 de janeiro de 1998, requerido por MARIA JOSÉ GOMES DA SILVA, brasileira, viúva, não convivente
em união estável, advogada, RG nº 1.189.434-SDS/PE, CPF nº 062.104.304-49, residente e domiciliada
na Rua João Lira, nº 143, apartamento 171, bairro de Santo Amaro, nesta cidade do Recife/PE, tendo
por objeto ao Apartamento nº 171, do Edifício Marajó, situado na Rua João Lira, nº 143, bairro de
Santo Amaro, nesta cidade do Recife/PE, equivalente à 7250/31600 do terreno onde assenta o
edifício, à qual corresponderá ao Apartamento n° 171, do 17° pavimento do Edifício Marajó,
confrontando-se pela frente, com a Rua João Lira, pelo lado direito, com o Prédio n° 119, da Rua
João Lira, pelo lado esquerdo, com a Rua da Saudade e pelos fundos, com o lote de terreno s/n, com
frente para a Rua da Saudade, registrado sob a matricula nº 95562, desta serventia e consta ser de
propriedade de BENJAMIM FIGUEIREDO BRAGA PIRES, médico, RG n° 668.822-SSP/PE, CPF n°
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010.355.924-87, casado com Marcia Maria Barreto Alves Braga Pires, advogada, RG n° 4.522.165 -
SSP/PE, CPF nº 823.886.524-72, ambos com endereço residencial desconhecido. O requerimento e a
documentação completa que o acompanha permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de
15 (quinze) dias para exame e impugnação, o que, não ocorrendo, será tomado como anuência ao pedido,
e ensejará o imediato registro da usucapião, como previsto no art. 216-A, § 6º, da Lei 6.015/1973. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital que será publicado em jornal de grande circulação. ANDRÉ VILLAVERDE DE ARAÚJO Oficial
do 2º Registro de Imóveis do Recife

Consultar o arquivo anexo

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIAGO BORGES MADUREIRA SABINO

PAULO ROBERTO OLEGÁRIO DE SOUSA, Oficial de Registro do 4º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO
RECIFE, situada na Rua Benfica, nº 126, Madalena, Recife/PE, CEP -– 50720-001, telefone (81)
3228-2708, e-mail: contato@4rirecife.com.br, com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº
9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S), por se encontrar em local incerto e não
sabido, o Sr.º THIAGO BORGES MADUREIRA SABINO, CPF 022.440.994-82, devedor fiduciante da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ Nº 00.360.305/0001-04, a pagar, no prazo de 15 dias úteis, contados do dia
útil seguinte da data da publicação deste EDITAL, no endereço do 4º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DO RECIFE, a quantia de R$ 8.741,42 (OITO MIL E SETECENTOS E QUARENTA E UM REAIS E QUARENTA E DOIS
CENTAVOS), referente às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionado em
12/05/2023, sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as
que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário
celebrado em 27 de novembro de 2009 registrado sob o nº. R-10 da Matrícula nº. 41193, Livro 2, do
4º Ofício de Registro de Imóveis, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado
como: APARTAMENTO 201, BLOCO 2, RESIDENCIAL FORTE DO ARRAIAL, SITUADO NA ESTRADA DO FORTE DO
ARRAIAL,  Nº  880,  BAIRRO  CORDEIRO,  NESTA  CIDADE,  juntamente  com  os  juros  convencionais,  as
penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo
2º Cartórios de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Naturais de Recife/PE,
e as publicações deste edital, como também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste
período. Fique(m) o(s) intimado(s) advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do
credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº
9.514/97. Dado e passado nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco. PAULO ROBERTO
OLEGÁRIO DE SOUSA / Oficial de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIOGO SOUSA PESSOA, JANAINA MORAIS DO NASCIMENTO PESSOA

PAULO ROBERTO OLEGÁRIO DE SOUSA, Oficial de Registro do 4º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO
RECIFE, situada na Rua Benfica, nº 126, Madalena, Recife/PE, CEP -– 50720-001, telefone (81)
3228-2708, e-mail: contato@4rirecife.com.br, com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº
9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e
não sabido, os Sr.ºs DIOGO SOUSA PESSOA, CPF 042.065.274-40 e JANAÍNA MORAIS DO NASCIMENTO PESSOA,
CPF 052.886.364-94, devedores fiduciantes da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ Nº 00.360.305/0001-04, a
pagar, no prazo de 15 dias úteis, contados do dia útil seguinte da data da publicação deste EDITAL,
no endereço do 4º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, a quantia de R$ 2.297,94 (DOIS MIL E
DUZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), referente às obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos, posicionado em 04/04/2023, sujeita à atualização monetária, juros
de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento,
decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário celebrado em 05 de novembro de 2009 e
registrado sob o nº. R-3 da Matrícula nº. 44126, Livro 2, do 4º Ofício de Registro de Imóveis, com
a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como: AVENIDA MARIO ALVARES PEREIRA DE
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LIRA, Nº 905, APTO 207 BLOCO 4, RESIDENCIAL BOSQUE DAS MADEIRAS, BAIRRO IPUTINGA, NESTA CIDADE,
juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as
diligências das notificações procedidas pelo 2º Cartórios de Registro de Títulos e Documentos e
Registro Civil de Pessoas Naturais de Recife/PE, e as publicações deste edital, como também, os
encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s) advertido(s) de
que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora  estipulado,  ensejará  o  direito  de
consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta cidade do Recife,
capital do Estado de Pernambuco. PAULO ROBERTO OLEGÁRIO DE SOUSA / Oficial de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): POLYANNA MARIA VILAR FERNANDES

PAULO ROBERTO OLEGÁRIO DE SOUSA, Oficial de Registro do 4º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO
RECIFE, situada na Rua Benfica, nº 126, Madalena, Recife/PE, CEP -– 50720-001, telefone (81)
3228-2708, e-mail: contato@4rirecife.com.br, com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº
9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S), por se encontrar em local incerto e não
sabido, a sr.ª. POLYANNA MARIA VILAR FERNANDES, CPF 402.126.534-15, devedora fiduciante da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ Nº 00.360.305/0001-04, a pagar, no prazo de 15 dias úteis, contados do dia
útil seguinte da data da publicação deste EDITAL, no endereço do 4º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DO RECIFE, a quantia de R$ 7.883,59 (SETE MIL E OITOCENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E
NOVE CENTAVOS), referente às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionado em
20/04/2023, sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as
que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário
celebrado em 08 de abril de 2014 e registrado sob o nº. R-6 da Matrícula nº. 54392, Livro 2, do 4º
Ofício de Registro de Imóveis, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado
como: RUA ENGENHEIRO LEONARDO ARCOVERDE, Nº 155, APARTAMENTO, 1304, EDIFÍCIO PAÇO DOS BANDEIRANTES,
BAIRRO MADALENA, NESTA CIDADE, juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os encargos
legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo 2º Cartórios de Registro de
Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Naturais de Recife/PE, e as publicações deste
edital, como também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s)
intimado(s) advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado,
ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado
nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco. PAULO ROBERTO OLEGÁRIO DE SOUSA / Oficial
de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIO FLAVIO CARNEIRO, PATRICIA LUNGUINHO GUEDES

PAULO ROBERTO OLEGÁRIO DE SOUSA, Oficial de Registro do 4º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO
RECIFE, situada na Rua Benfica, nº 126, Madalena, Recife/PE, CEP -– 50720-001, telefone (81)
3228-2708, e-mail: contato@4rirecife.com.br, com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº
9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e
não sabido, os Sr.º LUCIO FLAVIO CARNEIRO, CPF 800.545.284-53 e PATRICIA LUNGUINHO GUEDES, CPF
889.471.655-49, devedores fiduciantes da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ Nº 00.360.305/0001-04, a
pagar, no prazo de 15 dias úteis, contados do dia útil seguinte da data da publicação deste EDITAL,
no endereço do 4º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, a quantia de R$ 30.512,91 (TRINTA MIL E
QUINHENTOS E DOZE REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), referente às obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos, posicionado em 13/02/2023, sujeita à atualização monetária, juros de mora,
referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes do
Contrato de Financiamento Imobiliário celebrado em 28 de agosto de 2014 e registrado sob o nº. R-6
da Matrícula nº. 58447, Livro 2, do 4º Ofício de Registro de Imóveis, com a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como: APARTAMENTO 1203, BLOCO A, EDIFÍCIO SAN GIMINIANO,
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SITUADO NA RUA JOSÉ DE HOLANDA, Nº 510, BAIRRO TORRE, NESTA CIDADE, juntamente com os juros
convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações
procedidas pelo 2º Cartórios de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Naturais
de Recife/PE, e as publicações deste edital, como também, os encargos do aludido contrato que
vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s) advertido(s) de que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel
em favor do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal
nº 9.514/97. Dado e passado nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco. PAULO ROBERTO
OLEGÁRIO DE SOUSA / Oficial de Registro.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
AMEDIO ALENCAR ARARIPE

6º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE EDITAL / (PRAZO: 15 dias) FAÇO PÚBLICO a todos quantos
este Edital virem ou dele notícia e conhecimento tiverem, especialmente aos PROPRIETÁRIOS, TITULAR
DE OUTROS DIREITOS REAIS ou SÍNDICO do IMÓVEL nº 338 DA RUA VINTE E QUATRO DE JUNHO NO BAIRRO DA
ENCRUZILHADA, nesta cidade, na qualidade de confinantes/confrontantes do imóvel caracterizado como
LOTE DE TERRENO PRÓPRIO Nº 1 COM FRENTE PARA RUA MARECHAL DEODORO, NA QUADRA COMPREENDIDA PELA RUA
MARECHAL DEODORO, RUA ANTÔNIO RANGEL, RUA VISCONDE DE MAMANGUAPE E RUA VINTE E QUATRO DE JUNHO, NO
BAIRRO DA ENCRUZILHADA, NESTA CIDADE, resultante do remembramento dos terrenos onde existiram as
casas 235 e 253 da Rua Marechal Deodoro e terreno onde exitiu a casa 350 da Rua Vinte e Quadro de
Junho, matriculados respectivamente sob os nºs. 2715 e 2714 do 2º RGI e 20974 do 6º RGI, que após
passar por procedimento de remembramento e demarcação de Metragens, possui as seguintes metragens,
confrontações e área total, consoante Planta aprovada pela Prefeitura do Recife em 25 de Outubro de
2022, passou o Lote resultante a ter as seguintes metragens e confrontações: medindo de Frente
21,42m, para a Rua Marechal Deodoro; Lado Direito com 02 segmentos de reta, o primeiro medindo
21,89m e o segundo mede 46,65m limitando-se com imóvel nº 221 da Rua Marechal Deodoro; Lado
Esquerdo com 03 segmentos de reta, o primeiro mede 30,95m, o segundo mede 14,48m e o terceiro
medindo 36,07m limitando-se com os imóveis nº's 320, 322, 328, 332, 338 e 346 todos da Rua Vinte e
Quatro de Junho e medindo de Fundos 8,83m Limitando-se com o imóvel nº 310 da Rua Vinte e Quatro de
Junho, perfazendo uma área total de 1.072,26m². Tendo sido apresentada ao 6º Ofício de Registro de
Imóveis do Recife, situado na Avenida Governador Agamenon Magalhães, 2939, Sala 603 -– Edifício
International Business Center, Espinheiro, Recife -– PE (Telefone: 34230410), solicitação subscrita
pela  proprietária  do  Imóvel,  AMÉDIO  ALENCAR  ARARIPE  CPF  001.004.554-68  para  AVERBAÇÃO  DE
REMEMBRAMENTO E DEMARCAÇÃO DE METRAGENS. Assim, ficam os Senhores Proprietários/titulares de outros
direitos reais/síndicos dos imóveis limítrofes acima indicados, acaso se sintam prejudicados com a
mencionada demarcação e retificação de metragens e área, notificados por este edital para se
manifestarem por escrito perante o Oficial de Registro que este subscreve, no prazo de 15 (quinze)
dias contados da data da publicação deste EDITAL, no endereço supracitado. Nos termos do parágrafo
4º, inciso II, do art. 213, da Lei Federal 6.015, de 31.12.1973 com a nova redação atribuída pela
Lei Federal nº 10.931, de 02.08.2004, presumir-se-á a anuência do confrontante que deixar de
apresentar impugnação no prazo da notificação. Dado e passado nesta cidade do Recife, capital do
Estado de Pernambuco, 08/06/2023. ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PEREIRA / Oficial de Registro.

COMARCA - SALGUEIRO/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALGUEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WELLINGTON REGINALDO DA SILVA
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A Serventia Registral de Salgueiro-PE, situada na Rua José Vitorino de Barros, nº 321, bairro Santo
Antônio, Salgueiro-PE, CEP 56000-000, telefone (87) 3871-1808, e-mail: cartoriooficio40@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADA(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. WELLINGTON REGINALDO DA SILVA,
CPF/MF  nº  044.039.894-03,  devedora  fiduciante  da  Caixa  Econômica  Federal,  CNPJ/MF  n°
00.360.305/0001-04, a pagar no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do Cartório
de Registro de Imóveis, a quantia de R$ 1.823,30 (hum mil, oitocentos e vinte e três reais e trinta
centavos), referente às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionados em
20.04.2023, sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as que
vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário,
celebrado em 22/04/2019, e registrado sob o R-2 da Matrícula 15.229, Livro nº 2, do Cartório de
Registro de Imóveis de Salgueiro-PE, com a Caixa Econômica Federal, referente ao imóvel caracterizado
como RUA 01 Q B LOTE 27 0 LOT ASA BRANCA N S DAS GRAÇAS SALGUEIRO PE 56000000, juntamente com os
juros  convencionais,  as  penalidades,  os  encargos  legais,  inclusive  tributos  e  contribuições
condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das
notificações procedidas pelo 1º Registro de Títulos e Documentos da cidade de Salgueiro-PE e as
publicações deste edital, como também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período.
Fique(m) o(s) intimidado(s) advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor
fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– CEF, nos termos do art. 26, § 7º da Lei Federal 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ERISVALDO DA SILVA SANTOS, TATIANA BRUNA MATIAS BEZERRA SANTOS

A Serventia Registral de Salgueiro-PE, situada na Rua José Vitorino de Barros, nº 321, bairro Santo
Antônio, Salgueiro-PE, CEP 56000-000, telefone (87) 3871-1808, e-mail: cartoriooficio40@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADA(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, os Srs. ERISVALDO DA SILVA SANTOS,
CPF/MF nº 701.052.444-06 e TATIANA BRUNA MATIAS BEZERRA SANTOS, CPF/MF sob o nº 070.677.664-00,
devedora fiduciante da Caixa Econômica Federal, CNPJ/MF n° 00.360.305/0001-04, a pagar no prazo de
15 dias, a partir desta publicação, no endereço do Cartório de Registro de Imóveis, a quantia de R$
2.688,08  (dois  mil,  seiscentos  e  oitenta  e  oito  e  oito  centavos),  referente  às  obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionados em 20.04.2023, sujeita à atualização
monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo
pagamento,  decorrentes  do  Contrato  de  Financiamento  Imobiliário,  celebrado  em  05/03/2020,  e
registrado sob o R-2 da Matrícula 15.541, Livro nº 2, do Cartório de Registro de Imóveis de
Salgueiro-PE, com a Caixa Econômica Federal, referente ao imóvel caracterizado como RUA PROJETADA
59C QL3C L 20 0 LOT MONTE ALEGRE NSRA D GRAÇAS SALGUEIRO PE, juntamente com os juros convencionais,
as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo
1º Registro de Títulos e Documentos da cidade de Salgueiro-PE e as publicações deste edital, como
também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimidado(s)
advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL -– CEF, nos termos do art. 26, § 7º da Lei Federal 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIS KLEBER DA BOA MORTE SANTOS

A Serventia Registral de Salgueiro-PE, situada na Rua José Vitorino de Barros, nº 321, bairro Santo
Antônio, Salgueiro-PE, CEP 56000-000, telefone (87) 3871-1808, e-mail: cartoriooficio40@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADA(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. LUIS KLEBER DA BOA MORTE
SANTOS, CPF/MF nº 037.342.015-35, devedora fiduciante da Caixa Econômica Federal, CNPJ/MF n°
00.360.305/0001-04, a pagar no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do Cartório
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de Registro de Imóveis, a quantia de R$ 7.777,80 (sete mil, setecentos e setenta e sete reais e
oitenta centavos), referente às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionados
em 20.04.2023, sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as
que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário,
celebrado em 01/06/2021, e registrado sob o R-1 da Matrícula 15.850, Livro nº 2, do Cartório de
Registro de Imóveis de Salgueiro-PE, com a Caixa Econômica Federal, referente ao imóvel caracterizado
como AV 2 0 Q 19E, L9A-4, LOT NOVO SALGUEIRO 2 NSRA D GRAÇAS SALGUEIRO PE, juntamente com os juros
convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações
procedidas pelo 1º Registro de Títulos e Documentos da cidade de Salgueiro-PE e as publicações deste
edital, como também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s)
intimidado(s) advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado,
ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL -– CEF, nos termos do art. 26, § 7º da Lei Federal 9.514/97

COMARCA - SANTA CRUZ/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): ELIANE
MARIA DA SILVA SOARES, JOSE ERNESTO DOS SANTOS JUNIOR

EDITAL DE LOTEAMENTO URBANO PAULO DIORGE VIEIRA DE ANDRADE - Oficial de Registros Públicos do
Registro de Imóveis, Tabelionato de Notas, Títulos e Documentos, Pessoas Jurídicas e Tabelionato de
Protesto, da Cidade e Comarca de Santa Cruz/PE, na forma da Lei, ou quem suas vezes fizer. FAZ
PÚBLICO, para ciência dos interessados, para todos os fins de direito em cumprimento ao disposto
do. Art. 2º c/c com o art. 19 da Federal 6.766 de 19/12/1979 que os proprietários: ELIANE MARIA DA
SILVA SOARES, brasileiro(a), empresária, nascido(a) em: 16/01/1975, filiação: José Carlos Soares e
Izaura Maria da Silva, portador(a) da Cédula de Identidade (RG) nº 4.772.472 SDS/PE, expedida em
26/07/2011, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 902.326.404-59, casada sob o regime de Comunhão Parcial
de Bens com José Ernesto dos Santos Júnior, brasileiro(a), autônomo, nascido(a) em: 28/07/1982,
filiação: José Ernesto dos Santos e Cleonice Fernandes dos Santos, portador(a) da Carteira Nacional
de Habilitação (CNH) nº 02853316565 DETRAN/PE, emitida em 07/10/2020, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº 006.982.265-42, endereço: Rua Valdemário Soares, nº 148, Bairro Centro -– Santa Cruz/PE, CEP:
56.215-000, DEPOSITOU neste Cartório, sito na Praça Aureliano Alves de Souza, s/nº, Bairro Centro,
sob o Processo n° 4751 datado 09/06/2023, requerimento, memorial descritivo, planta e os documentos
necessários exigidos pelo Art. 18 da Lei 6.766/79, e requereu o registro do LOTEAMENTO BOLANDEIRA
referente a uma área urbana coma área total de 33.955,87 m² (trinta e três mil e novecentos e
cinquenta  e  cinco  metros  e  oitenta  e  sete  centímetros  quadrados).  Sendo  a  área  de  lotes
(19.889,42m²),  totalizando  99  lotes;  área  verde  (1.034,04),  área  institucional  (1.600,00m²),
sistema viário (Ruas) (8.147,11m²), e sistema viário (calçadas) (3.304,43m²). Dita área encontra-se
matriculada sob o nº R-1-761, fls. 094, do Lv. 2-D, datado de 19 de Maio de 2023, c/c nº AV-2-761,
fls. 094/095, datado de 19 de Maio de 2023, deste Cartório. O referido Loteamento foi aprovado e
verificado pela Prefeitura Municipal local e pelas demais repartições competentes. As impugnações
daqueles que se julgarem prejudicados quanto ao domínio do referido imóvel deverão ser apresentados
dentro do prazo de 15 dias, contados da data da terceira e última publicação do presente EDITAL,
que será publicado por três dias consecutivos. Não havendo reclamação será feito o registro,
ficando dos documentos a disposição dos interessados neste Cartório em horário de expediente ao
público. Aos 09 de Junho de 2023. Paulo Diorge Vieira de Andrade -– Oficial Registrador

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - SERRA TALHADA/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA TALHADA

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VFdwRmVVMVVXVEk9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE9WR3N6VGtScmRrMVVWVFZPZWxFMVdIcEplRTFxUlRKT2FUVnhZMGRXYmc9PQ==
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALMI DEODATO DE SA

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, VALMI DEODATO DE SÁ,
INSCRITO NO CPF Nº 214.834.618-07, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09 e 17 horas
dos dias úteis de segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora)
dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das
despesas legais, no total de R$ 2.860,67, (DOIS MIL, OITOCENTOS E SESSENTA REAIS E SESSENTA E SETE
CENTAVOS), decorrente de Contrato por Alienação Fiduciária sob nº 855550885742-5,, firmado em
12/01/2011, registrado sob o n° R-3/R-4, na matricula n° 17.345, deste cartório, referente ao O
IMÓVEL SOB O N° 1001 - SITUADO Á RUA PROFESSORA MARIA JOSÉ PEREIRA KEHRLE, BAIRRO AABB, SERRA
TALHADA/PE, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª. Para fins de cumprimento das obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos, sujeito a atualização monetário, aos juros de mora e
as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargos(s) que
vencer (em) no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal importará na
consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos
termos da já citada legislação. Att: Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HIGO FABIANO PESSOA DE SOUZA, NATALIA REGALATTO NUNES ALVES PESSOA

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, HIGO FABIANO PESSOA
DE SOUZA, INSCRITO NO CPF Nº 010.650.634-07, NATALIA REGALATTO NUNES ALVES PESSOA, INSCRITA NO CPF
Nº 011.737.274-93, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09 e 17 horas dos dias úteis
de segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores
devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas
legais, no total de R$ 3.503,56, (TRÊS MIL, QUINHENTOS E TRÊS REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS),
decorrente de Contrato por Alienação Fiduciária sob nº 8.4444.0223874-6, firmado em 06/12/2012,
registrado sob o n° R-4/R-5, na matricula n° 18.484, deste cartório, referente ao O IMÓVEL SOB O N°
103, SITUADO Á RUA ULISSES CONRADO DE LORENA E SÁ, BAIRRO NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, SERRA
TALHADA/PE, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª. Para fins de cumprimento das obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos, sujeito a atualização monetário, aos juros de mora e
as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargos(s) que
vencer (em) no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal importará na
consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos
termos da já citada legislação. Att: Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA PAULA VIEIRA

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, ANA PAULA VIEIRA,
INSCRITA NO CPF/MF Nº. 011.077.234-26, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09 e 17
horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da
mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos
das despesas legais, no total de R$ 29.275,73, (VINTE E NOVE MIL DUZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E
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SETENTA E TRÊS CENTAVOS), decorrente de Contrato por Alienação Fiduciária sob nº 8.4444.0488965-5,
firmado em 29/10/2013, registrado sob o n° R-3/R-4, na matricula n° 20.959, deste cartório, referente
ao O IMÓVEL RESIDENCIAL DE N° 95, SITUADO À RUA ANTONIO PIRES DE MENEZES (PROJETADA), BAIRRO JOSÉ
TOMÉ DE SOUZA, SERRA TALHADA/PE, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª. Para fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  aos  encargos  vencidos,  sujeito  a  atualização
monetário, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargos(s) que vencer (em) no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não pagamento no
prazo legal importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos da já citada legislação. Att: Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOCIANE CARVALHO ALVES

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, JOCIANE CARVALHO
ALVES, INSCRITA NO CPF/MF Nº. 077.404.634-18, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09
e 17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação
da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento,
acrescidos das despesas legais, no total de R$ 1.759,72, (MIL SETECENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E
SETENTA E DOIS CENTAVOS), decorrente de Contrato por Alienação Fiduciária sob nº 8.4444.0498621-9,
firmado em 13/11/2013, registrado sob o n° R-3/R-4, na matricula n° 21.041, deste cartório,
referente ao O IMÓVEL RESIDENCIAL DE N° 379, SITUADO À RUA PROJ. ENTRE M. PEREIRA LINS E S. FE,
BAIRRO NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, SERRA TALHADA/PE, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª.
Para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, sujeito a
atualização monetário, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,
somando-se, também, o(s) encargos(s) que vencer (em) no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não
pagamento no prazo legal importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor
fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos da já citada legislação. Att: Diego Borba de Lemos e
Silva, Oficial.

ESTADO - PIAUÍ
COMARCA - TERESINA/PI

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TERESINA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIA DE CARVALHO FERREIRA REIS

A Bacharela Meirylane de Oliveira Sousa, Interina do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição, desta
Capital,  etc.  Faz  a  presente  intimação  de  LUCIA  DE  CARVALHO  FERREIRA  REIS,  CPF/MF  n°
131.###.###-87, para comparecer a este Serviço Registral, situado na Rua Governador Joca Pires, n°
1455, Bairro de Fátima, em dia e horário comercial, para adimplir obrigações contratadas com a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, mais despesas de intimação,
publicação de edital e emolumentos, da qual é devedora conforme Contrato por Instrumento Particular
de Compra e Venda de Imóvel residencial quitado, mútuo e alienação fiduciária em garantia, carta de
crédito com recursos do SBPE no âmbito do sistema financeiro da habitação - SFH, datado de 07 de
dezembro de 2011, registrado sob o R-11-27.975, da 2ª Serventia Extrajudicial de Registro de
Imóveis de Teresina, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última
publicação deste edital (art. 26, § 1º da Lei n° 9.514/97), sob pena de convalescimento contratual
e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa do credor, Caixa Econômica Federal - CEF, nos
termos do artigo 26, § 4º da citada Lei Federal. Teresina (PI), Belª Meirylane de Oliveira Sousa,
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Interina.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): REGINALDO DA COSTA LIMA, MARINETE DAS NEVES LIMA

A Bacharela Meirylane de Oliveira Sousa, Interina do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição, desta
Capital, etc. Faz a presente intimação de MARINETE DAS NEVES LIMA, CPF/MF n° 966.###.###-53, e
REGINALDO DA COSTA LIMA, CPF/MF n° 804.###.###-53 para comparecer a este Serviço Registral, situado
na Rua Governador Joca Pires, n° 1455, Bairro de Fátima, em dia e horário comercial, para adimplir
obrigações contratadas com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04,
mais despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, das quais são devedores, conforme
contrato por instrumento particular de compra e venda de unidade isolada e mútuo com obrigações e
alienação fiduciária - carta de crédito individual - FGTS - programa minha casa, minha vida, datado
de 15 de dezembro de 2010, registrado sob o R-3-79481, da 2ª Serventia Extrajudicial de Registro de
Imóveis de Teresina, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última
publicação deste edital (art. 26, § 1º da Lei n° 9.514/97), sob pena de convalescimento contratual
e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa do credor, Caixa Econômica Federal - CEF, nos
termos do artigo 26, § 4º da citada Lei Federal. Teresina (PI), Belª Meirylane de Oliveira Sousa,
Interina.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIA MARIA SILVA SANTOS

A Bacharela Meirylane de Oliveira Sousa, Interina do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição, desta
Capital, etc. Faz a presente intimação de MARCIA MARIA SILVA E SILVA, CPF/MF n° 009.###.###-93,
para comparecer a este Serviço Registral, situado na Rua Governador Joca Pires, n° 1455, Bairro de
Fátima, em dia e horário comercial, para adimplir obrigações contratadas com a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, mais despesas de intimação, publicação de
edital e emolumentos, da qual é devedora, conforme contrato por instrumento particular de compra e
venda  de  unidade  isolada  e  mútuo  com  obrigações  e  alienação  fiduciária  -  carta  de  crédito
individual - FGTS, datado de 31 de março de 2009, registrado sob o R-4-81119, da 2ª Serventia
Extrajudicial de Registro de Imóveis de Teresina, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a
contar da terceira e última publicação deste edital (art. 26, § 1º da Lei n° 9.514/97), sob pena de
convalescimento contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa do credor, Caixa
Econômica Federal - CEF, nos termos do artigo 26, § 4º da citada Lei Federal. Teresina (PI), Belª
Meirylane de Oliveira Sousa, Interina.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WALYSSON HENRIQUE DA SILVA PACHECO

A Bacharela Meirylane de Oliveira Sousa, Interina do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição, desta
Capital,  etc.  Faz  a  presente  intimação  de  WALYSSON  HENRIQUE  DA  SILVA  PACHECO,  CPF/MF  n°
033.###.###-69, para comparecer a este Serviço Registral, situado na Rua Governador Joca Pires, n°
1455, Bairro de Fátima, em dia e horário comercial, para adimplir obrigações contratadas com a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, mais despesas de intimação,
publicação de edital e emolumentos, da qual é devedor, conforme contrato por instrumento particular
de compra e venda de terreno e mútuo para construção de unidade habitacional com fiança, alienação
fiduciaria em garantia e outras obrigações - imóvel na planta - programa carta de crédito FGTS e
programa minha casa, minha vida - PMCMV - recursos do FGTS, datado de 15 de abril de 2011,
registrado sob o R-2-82837, da 2ª Serventia Extrajudicial de Registro de Imóveis de Teresina, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste edital
(art. 26, § 1º da Lei n° 9.514/97), sob pena de convalescimento contratual e consolidação da
propriedade do imóvel na pessoa do credor, Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do artigo 26,
§ 4º da citada Lei Federal. Teresina (PI), Belª Meirylane de Oliveira Sousa, Interina.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SIMONE LINO DOS SANTOS

A Bacharela Meirylane de Oliveira Sousa, Interina do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição, desta
Capital, etc. Faz a presente intimação de SIMONE LINO DOS SANTOS, CPF/MF n° 030.###.###-00, para
comparecer a este Serviço Registral, situado na Rua Governador Joca Pires, n° 1455, Bairro de
Fátima, em dia e horário comercial, para adimplir obrigações contratadas com a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, mais despesas de intimação, publicação de
edital e emolumentos, da qual é devedora, conforme contrato por instrumento particular de compra e
venda de unidade isolada e mútuo com obrigações e alienação fiduciária vinculada a empreendimentos
- programa carta de crédito FGTS e programa minha casa, minha vida - PMCMV - recursos do FGTS,
datado de 04 de novembro de 2011, registrado sob o R-3-100437, da 2ª Serventia Extrajudicial de
Registro de Imóveis de Teresina, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e
última publicação deste edital (art. 26, § 1º da Lei n° 9.514/97), sob pena de convalescimento
contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa do credor, Caixa Econômica Federal -
CEF, nos termos do artigo 26, § 4º da citada Lei Federal. Teresina (PI), Belª Meirylane de Oliveira
Sousa, Interina.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBSON LOPES DA SILVA

A Bacharela Meirylane de Oliveira Sousa, Interina do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição, desta
Capital, etc. Faz a presente intimação de ROBSON LOPES DA SILVA, CPF/MF n° 725.###.###-53, para
comparecer a este Serviço Registral, situado na Rua Governador Joca Pires, n° 1455, Bairro de
Fátima, em dia e horário comercial, para adimplir obrigações contratadas com a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, mais despesas de intimação, publicação de
edital e emolumentos, da qual é devedor, conforme Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo
para Construção de Unidade Habitacional com Fiança, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras
Obrigações - Apoio à Produção de Habitações - Recursos do FGTS - Com Utilização dos Recursos da
Conta  Vinculada  do  FGTS  do(s)  Devedor(es)  /  Fiduciante(s),  datado  de  20  de  junho  de  2014,
registrado sob o R-6-107325, da 2ª Serventia Extrajudicial de Registro de Imóveis de Teresina, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste edital
(art. 26, § 1º da Lei n° 9.514/97), sob pena de convalescimento contratual e consolidação da
propriedade do imóvel na pessoa do credor, Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do artigo 26,
§ 4º da citada Lei Federal. Teresina (PI), Belª Meirylane de Oliveira Sousa, Interina.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HELOIZA MARTINS DA SILVA CARVALHO, ERISVALDO JULIO DE CARVALHO

A Bacharela Meirylane de Oliveira Sousa, Interina do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição, desta
Capital,  etc.  Faz  a  presente  intimação  de  HELOÍZA  MARTINS  DA  SILVA  CARVALHO,  CPF/MF  n°
009.###.###-95, e ERISVALDO JÚLIO DE CARVALHO, CPF/MF n° 713.###.###-20 para comparecer a este
Serviço Registral, situado na Rua Governador Joca Pires, n° 1455, Bairro de Fátima, em dia e
horário comercial, para adimplir obrigações contratadas com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
CNPJ/MF  sob  o  nº  00.360.305/0001-04,  mais  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos, das quais são devedores, conforme Contrato por Instrumento Particular de Compra e
Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária - Programa Carta de Crédito
Individual - FGTS com Utilização do FGTS do(s) Comprador(es), datado de 14 de setembro de 2015,
registrado sob o R-4-116051, da 2ª Serventia Extrajudicial de Registro de Imóveis de Teresina, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste edital
(art. 26, § 1º da Lei n° 9.514/97), sob pena de convalescimento contratual e consolidação da
propriedade do imóvel na pessoa do credor, Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do artigo 26,
§ 4º da citada Lei Federal. Teresina (PI), Belª Meirylane de Oliveira Sousa, Interina.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IGOR BOTELHO DE ARAUJO

A Bacharela Meirylane de Oliveira Sousa, Interina do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição, desta
Capital, etc. Faz a presente intimação de IGOR BOTELHO DE ARAUJO, CPF/MF n° 019.###.###-10, para
comparecer a este Serviço Registral, situado na Rua Governador Joca Pires, n° 1455, Bairro de
Fátima, em dia e horário comercial, para adimplir obrigações contratadas com a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, mais despesas de intimação, publicação de
edital e emolumentos, da qual é devedor, conforme Instrumento Particular de Venda e Compra de
Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFI - Sistema de Financiamento Imobiliário,
datado de 09 de outubro de 2014 e Aditivo ao contrato por Instrumento Particular de Venda e Compra
de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFI - Sistema de Financiamento Imobiliário,
datado de 26 de fevereiro de 2015, registrado sob o R-2-129509, da 2ª Serventia Extrajudicial de
Registro de Imóveis de Teresina, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e
última publicação deste edital (art. 26, § 1º da Lei n° 9.514/97), sob pena de convalescimento
contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa do credor, Caixa Econômica Federal -
CEF, nos termos do artigo 26, § 4º da citada Lei Federal. Teresina (PI), Belª Meirylane de Oliveira
Sousa, Interina.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA CAROLINA DA SILVA FEITOSA

A Bacharela Meirylane de Oliveira Sousa, Interina do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição, desta
Capital, etc. Faz a presente intimação de ANA CAROLINA DA SILVA FEITOSA, CPF/MF n° 058.###.###-20,
para comparecer a este Serviço Registral, situado na Rua Governador Joca Pires, n° 1455, Bairro de
Fátima, em dia e horário comercial, para adimplir obrigações contratadas com a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, mais despesas de intimação, publicação de
edital e emolumentos, da qual é devedora, conforme Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo
para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações -
Programa Minha Casa, Minha Vida - Recursos do FGTS, nº 855553604023, datado de 19 de fevereiro de
2016, registrado sob o R-2-143120, da 2ª Serventia Extrajudicial de Registro de Imóveis de
Teresina, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação
deste edital (art. 26, § 1º da Lei n° 9.514/97), sob pena de convalescimento contratual e
consolidação da propriedade do imóvel na pessoa do credor, Caixa Econômica Federal - CEF, nos
termos do artigo 26, § 4º da citada Lei Federal. Teresina (PI), Belª Meirylane de Oliveira Sousa,
Interina.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEANE BRUNELLE DOS SANTOS ALVES

A Bacharela Meirylane de Oliveira Sousa, Interina do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição, desta
Capital,  etc.  Faz  a  presente  intimação  de  LEANE  BRUNELLE  DOS  SANTOS  ALVES,  CPF/MF  n°
010.###.###-05, para comparecer a este Serviço Registral, situado na Rua Governador Joca Pires, n°
1455, Bairro de Fátima, em dia e horário comercial, para adimplir obrigações contratadas com a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, mais despesas de intimação,
publicação de edital e emolumentos, da qual é devedora, conforme Contrato de Compra e Venda de
Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia e outras
Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos do FGTS, nº 855553617649, datado de
09 de março de 2016, registrado sob o R-2-145503, da 2ª Serventia Extrajudicial de Registro de
Imóveis de Teresina, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última
publicação deste edital (art. 26, § 1º da Lei n° 9.514/97), sob pena de convalescimento contratual
e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa do credor, Caixa Econômica Federal - CEF, nos
termos do artigo 26, § 4º da citada Lei Federal. Teresina (PI), Belª Meirylane de Oliveira Sousa,
Interina.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIZEUDA MARIA GOMES DE SOUSA

A Bacharela Meirylane de Oliveira Sousa, Interina do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição, desta
Capital, etc. Faz a presente intimação de ELIZEUDA MARIA GOMES DE SOUSA, CPF/MF n° 497.###.###-34,
para comparecer a este Serviço Registral, situado na Rua Governador Joca Pires, n° 1455, Bairro de
Fátima, em dia e horário comercial, para adimplir obrigações contratadas com a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, mais despesas de intimação, publicação de
edital e emolumentos, da qual é devedora, conforme contrato por instrumento particular de compra e
venda de unidade isolada e mútuo com obrigações e alienação fiduciária - programa carta de crédito
individual - FGTS com utilização do FGTS do comprador, datado de 07 de janeiro de 2013, registro
transcrito sob o AV-8-167387, da 2ª Serventia Extrajudicial de Registro de Imóveis de Teresina, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste edital
(art. 26, § 1º da Lei n° 9.514/97), sob pena de convalescimento contratual e consolidação da
propriedade do imóvel na pessoa do credor, Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do artigo 26,
§ 4º da citada Lei Federal. Teresina (PI), Belª Meirylane de Oliveira Sousa, Interina.

ESTADO - PARANÁ
COMARCA - ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAMANDARÉ

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): HAF -
SPE021 - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

MICHEL ABILIO NAGIB NEME, Oficial Registrador do Serviço de Registro de Imóveis de Almirante
Tamandaré, Estado do Paraná, na forma do contido no artigo 19 da Lei Federal n. 6.766/1979, FAZ
SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, e a quem interessar, que,
cumprindo o disposto na Lei 6.766/79, a loteadora HAF -– SPE021 -– EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA (CNPJ n.º 18.162.510/0001-20), protocolou sob n.º 59.147, na data de 18/04/2023, os documentos
referentes ao LOTEAMENTO denominado "JARDIM ECOVILLE II", situado nesta cidade e comarca de
Almirante Tamandaré, a ser implantado no imóvel objeto da Matrícula n.º 20.931, do Livro 02 -–
Registro Geral, desta Serventia, assim descrito e caracterizado: "Lote de terreno urbano com a área
de 98.505,00m², situado na localidade de Botiatuba, deste Município e Foro Regional de Almirante
Tamandaré, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, localizado no lado par da Avenida
Vereador Wadislau Bugalski, n.º 2.766, a aproximadamente 34,00 metros da esquina com a Rua Frei
Jacinto Govaski, Lamenha Grande". Dito loteamento possui a área de 98.505,00m², assim distribuída:
48.061,21m²  (48,79%)  de  área  útil  (254  lotes);  30.054,59m²  (30,51%)  para  o  Sistema  Viário;
15.517,55m² (15,75%) de Áreas Públicas p/ Doação p/ Prefeitura; e 4.871,65m² (4,95%) de Áreas
Verdes/APP.  O  projeto  de  loteamento,  assinado  pelo  Arquiteto  Roger  Luiz  Altafin  Magalhães
Hespanholi, RRT n.º 9391918, e pelo Engenheiro Civil Arlindo de Almeida Sales Neto, ART n.º
1720222969770, foi aprovado pela Prefeitura Municipal de Almirante Tamandaré, nos termos do Decreto
Municipal nº 088/2022, de 27 de outubro de 2022, pela AMEP através da Anuência Prévia AMEP/COT
098/2019 e 339/2019, Protocolos 15.679.087-7 e 15.915.642-7, expedido em 30 de março de 2023, e
pelo Instituto Água e Terra -– IAT, Licença de Instalação n.º 292355, Protocolo 18.114.609-5, com
validade até 08/10/2027. A documentação correspondente ao requerimento de registro do Loteamento
encontra-se depositada junto a este Serviço Registral, à disposição dos interessados. Decorrido o
prazo de quinze (15) dias contados da última publicação do presente, será efetivado o registro do
loteamento na forma da Lei. Segue anexo ao presente o croqui de localização do imóvel em comento.
Este edital será publicado por três vezes, bem como afixado em sessão específica dentro da
Serventia. O Oficial Registrador, MICHEL ABILIO NAGIB NEME.

Consultar o arquivo anexo

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VFdwRmQwNXFaM2c9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZFBSRlY1VGxSbmRrMUVaekZOYWxVMFdIcEplRTFFV1RSTlV6VjNXa2RaUFE9PQ==
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COMARCA - ARAPONGAS/PR
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPONGAS

EDITAL - Instituição de Bem de Família - Terceiros, Art. 262, Lei de Registros Públicos -
Interessado(s): EBERSON GOULART PELEGRINI, FABIANA PELEGRINI

AV-18 da matrícula n. 1.000. Protocolo 34.148 de 10 de maio de 2023. Instituidores: EBERSON GOULART
PELEGRINI, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade RG.5.585.050-0-PR e inscrito
no CPF sob nº.841.072.279-87, casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens na vigência da Lei
6.515/77  em  data  de  28/12/1995,  com  FABIANA  PELEGRINI,  brasileira,  empresária,  portadora  da
Carteira de Identidade RG.6.362.253-2-SSP-PR, e inscrita no CPF sob nº.878.575.619-91, residentes e
domiciliados à Rua Pica-Pau, 1780, em ARAPONGAS-PR. Conforme escritura pública lavrada às fls.
172/173, do livro nº.229-E, no 1º Tabelionato de Notas da Comarca de Arapongas-PR, Livro 03 -
Registro Familiar, desta serventia, este imóvel foi instituído como Bem de família, nos termos do
art. 1.711 e seguintes do Código Civil. Com a instituição, o imóvel fica destinado a residência dos
instituidores e das pessoas de sua família, enumeradas em lei, ficando isento de execução por
dívidas posteriores à sua instituição, salvo as que provierem de tributos relativos ao prédio ou de
despesas  de  condomínio,  mantidas  as  regras  sobre  impenhorabilidade  do  imóvel  residencial
estabelecida em lei especial. A impenhorabilidade, bem como presente instituição, durarão em média
o quanto viver um dos instituidores, ou na falta destes, até que os filhos completem a maioridade,
salvo se sujeitos a curatela, hipótese em que os efeitos do bem de família vigorarão enquanto
permanecer a curatela. O edital foi publicado na internet em 05 de junho de 2023. Foi atribuído ao
imóvel o valor de R$150.000,00. Dou fé.

COMARCA - ASSAI/PR
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ASSAI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ARIADINE FERNANDA MAYNARDES, EVERSON ELOI AMARIO

O 2º Serviço de Registro de Imóveis de Assaí, Estado do Paraná, pela Oficiala de Registro MORGANA
DE ÁVILA GRAMA, FAZ SABER que, pelo presente Edital e a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
(CNPJ/MF  n.º  00.360.305/0001-04),  credora  do  contrato  por  instrumento  particular  de  mútuo,
garantido por ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA registrada sob nº. 06 na Matrícula n.º 6.433, FICAM NOTIFICADOS
os fiduciantes ARIADINE FERNANDA MAYNARDES (CPF/MF n.º XXX.005.329-XX) e EVERSON ELOI AMARIO
(CPF/MF n.º XXX.110.349-XX), na forma do artigo 26, §4º da Lei n.º 9.514/1997, ao pagamento da
quantia de R$7.686,60, posicionado em 22/05/2023, sujeito à atualização monetária, aos juros de
mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também os encargos que
vencerem no decorrer do prazo, referente à alienação fiduciária do imóvel designado por "Lote nº
2A/3A da quadra 'B', com a área de 133,333 metros quadrados, situada no 'RESIDENCIAL TANAKA', na
cidade de São Sebastião da Amoreira -– Comarca de Assaí/PR"; e, considerando as tentativas
frustradas de notificações pessoais dos fiduciantes conforme certidão emitida pelo Registro de
Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de Assaí/PR em 25/05/2023, os mesmos por este Edital FICAM
NOTIFICADOS para que compareçam a este 2º Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Equador,
n.º 146-1, Centro, Assaí/PR, onde deverão purgar a mora do débito acima mencionado no prazo
improrrogável de 15 dias contados a partir da data da terceira publicação deste Edital. Ficam ainda
os fiduciantes cientes que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado facultará ao
credor o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, §7º da Lei n.º
9.514/1997. -– Assaí/PR, 13 de junho de 2023. Morgana de Ávila Grama, Oficiala de Registro.
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COMARCA - CASCAVEL/PR
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASCAVEL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANDRA INES BENATI

EDITAL DE INTIMAÇÃO Pelo presente, Álvaro Lúcio de Queiroz, na qualidade de Registrador do 2°
Serviço de Registro de Imóveis de Cascavel, PR, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da
Lei 9.514, de 1997, bem como pela credora do contrato de financiamento imobiliário n. 805680004682,
garantido por alienação fiduciária registrada sob n. 5, na matrícula n. 16.500, do citado Serviço,
referente ao imóvel situado na Rua Flor da Serra, 757, a saber, lote n. 13, da quadra n. 4, do
loteamento Jardim Guarujá, em Cascavel, PR, vem intimar a Sra. Sandra Inês Benati, brasileira,
solteira, inscrita no CPF sob n. 615.961.240-91, domiciliada nesta cidade, onde reside na Rua Flor
da Serra, 807, Jardim Guarujá; para que se dirija ao citado Serviço de Registro, situado na Rua
Souza Naves, 4.129, Centro, nesta cidade, onde deverá efetuar, no prazo improrrogável de 15 dias,
contados a partir da última publicação dessa intimação, a purga dos encargos vencidos, e as que se
vencerem, sujeitos às atualizações monetárias, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a
data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo dessa intimação.
Nesta oportunidade, fica o intimado cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 26 § 7° da Lei n. 9.514, de 1997. Álvaro
Lúcio de Queiroz Registrador

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEONARDO SOUZA DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Pelo presente, Álvaro Lúcio de Queiroz, na qualidade de Registrador do 2°
Serviço de Registro de Imóveis de Cascavel, PR, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da
Lei  9.514,  de  1997,  bem  como  pela  credora  do  contrato  de  financiamento  imobiliário  n.
8.4444.0350068-1, garantido por alienação fiduciária registrada sob n. 2, na matrícula n. 39.847,
do citado Serviço, referente ao imóvel situado na Rua Winnipeg, 825, a saber, Unidade n. 2, do
Residencial Jocélia II, edificada sobre o lote n. 14, da quadra n. 24, do loteanto Montreal, em
Cascavel, PR, vem intimar o Sr. Leonardo Souza dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI n.
5.989.498-SC, e inscrito no CPF sob n. 011.432.599-55, domiciliado nesta cidade, onde reside na Rua
Theofânio Maltezo, 555, Claudete; para que se dirija ao citado Serviço de Registro, situado na Rua
Souza Naves, 4.129, Centro, nesta cidade, onde deverá efetuar, no prazo improrrogável de 15 dias,
contados a partir da última publicação dessa intimação, a purga dos encargos vencidos, e as que se
vencerem, sujeitos às atualizações monetárias, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a
data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo dessa intimação.
Nesta oportunidade, fica o intimado cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 26 § 7° da Lei n. 9.514, de 1997. Álvaro
Lúcio de Queiroz Registrador SELO DE FISCALIZAÇÃO: SFRII.3JpTP.NGjDY-GKKe6.F228q

COMARCA - CIDADE GAUCHA/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CIDADE GAUCHA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANO DA SILVA ESSER
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O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, nos termos do art. 26 e seus
parágrafos, da Lei nº 9.514/97, e atendendo a requerimento da credora adiante nomeada, INTIMA os Srs.
ADRIANO DA SILVA ESSER (CPF 100.386.739-16), com endereço à LOT.74,77 e 90-REM 0 LT.18 QD.10,
Palmital, Cidade Gaúcha-PR, CEP 87.820-000, o qual não foi encontrado nos seus endereços conhecidos,
com a informação de estar em local incerto e não sabido; conforme certificado por SONIA MARIA
FRIGATO, ao 26/05/2023, a comparecerem em sua Serventia, situada à Rua Mário Ribeiro Borges, nº 2.890
-– Sala 02, Centro, Cidade Gaúcha-PR, entre 08:30h às 11:00h, e das 13:00h às 17:00h dos dias úteis
de segunda a sexta-feira, ou diretamente em qualquer agência da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -–
CEF, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, para PAGAMENTO
e  quitação  do  saldo  devedor  atualizado  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  incluídos  os  juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos,  além  das  despesas  de  cobrança,  intimações  e  publicações,  cujo  valor  atualizado  até
31/05/2023 era de R$1.659,82 (um mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e oitenta e dois centavos),
referente ao contrato de financiamento com garantia fiduciária firmado com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
-– CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, a saber: Contrato nº 855553474063, aqui
registrado na matrícula nº 27.374, sendo objeto da alienação fiduciária o imóvel formado por Uma área
de terras medindo 185,00 m², constituída pelo Lote nº 18, da Quadra nº 10, Rua Garça, nº1.451, do
Loteamento "Residencial Palmital", situado na Planta Oficial desta Cidade e Comarca, sob pena de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado em Cidade
Gaúcha-PR.

COMARCA - COLOMBO/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COLOMBO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAQUEWILBOR DE LARA

Colombo, 01 de Junho de 2023. Rua Miguel Piekarz 44, AP 06, Arruda, Colombo/PR. Para todos os fins
de direito e obedecendo ao disposto no § 4º do art. 26 da Lei 9.514/97, faz-se saber que atendendo
a solicitação feita pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na qualidade de Credor Fiduciário do
Contrato nº 844440057370 por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo
com Obrigações e alienação fiduciária - Programa Carta de Crédito Individual - FGTS - Programa
Minha Casa, Minha Vida, lavrado em 25/04/2012, registrado na matrícula nº 62430, deste Serviço de
Registro de Imóveis; Fica INTIMADO o devedor: JAQUEWILBOR DE LARA portador do CPF nº 071.423.619-56
a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis de Colombo-PR, no endereço abaixo, nos horários
das 8:30 às 11:30 horas, e das 13:00 às 17:00 horas, com o fim de efetuar o pagamento das parcelas
em atraso pactuadas no referido título, bem como todas as demais prestações e despesas devidas até
a data do efetivo pagamento. (Intimo-o e por meio do presente fica a V.Sº) devidamente intimado e
certificado que deve proceder, no prazo e 30 (trinta) dias após a data da última publicação, ao
pagamento da dívida ora cobrada, e que, não sendo paga dar-se-á a consolidação da propriedade
fiduciária do imóvel objeto da Alienação Fiduciária em favor do credor fiduciário, nos termos do
artigo 26 da Lei nº 9.514/97, que dispõe: "ART.26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a
divida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade
do Imóvel em nome do fiduciante. Rua Francisco Camargo, nº 585, Centro - Colombo-PR CEP: 83414-010.
Fone: (41)3656-5297 (41)3656-2423. DENIZE APARECIDA DA SILVA ROSA OFICIAL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VITOR HUGO DE CARVALHO RAMOS, JULIANE PEREIRA MUNIZ MACIEL

Colombo, 01 de Junho de 2023. Rua Felicio Kania, 1683 bl.4 A402, são Gabriel, Colombo/PR. Para
todos os fins de direito e obedecendo ao disposto no § 4º do art. 26 da Lei 9.514/97, faz-se saber
que atendendo a solicitação feita pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na qualidade de Credor
Fiduciário do Contrato nº 878770704543 por Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e
Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras
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Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida - (PMCMV)Recursos do FGTS, lavrado em 26/11/2019,
registrado na matrícula nº 74984, deste Serviço de Registro de Imóveis; Ficam INTIMADOS os devedores:
VITOR HUGO DE CARVALHO RAMOS portador do CPF nº 473.360.968-08 e JULIANE PEREIRA MUNIZ MACIEL
portadora do CPF nº 433.719.058-96 a comparecerem neste Serviço de Registro de Imóveis de Colombo-PR,
no endereço abaixo, nos horários das 8:30 às 11:30 horas, e das 13:00 às 17:00 horas, com o fim de
efetuar o pagamento das parcelas em atraso pactuadas no referido título, bem como todas as demais
prestações e despesas devidas até a data do efetivo pagamento. (Intimo-o e por meio do presente fica
a V.Sº) devidamente intimado e certificado que deve proceder, no prazo e 30 (trinta) dias após a data
da última publicação, ao pagamento da dívida ora cobrada, e que, não sendo paga dar-se-á a
consolidação da propriedade fiduciária do imóvel objeto da Alienação Fiduciária em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, que dispõe: "ART.26. Vencida e não paga, no
todo ou em parte, a divida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste
artigo, a propriedade do Imóvel em nome do fiduciante. Rua Francisco Camargo, nº 585, Centro -
Colombo-Pr CEP: 83414-010. Fone: (41)3656-5297 (41)3656-2423. DENIZE APARECIDA DA SILVA ROSA OFICIAL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MURILO FABIO DOS SANTOS ROSA

Colombo, 01 de Junho de 2023. Rua da Grevilea, 189, Casa 01, Embu, Colombo/PR. Para todos os fins
de direito e obedecendo ao disposto no § 4º do art. 26 da Lei 9.514/97, faz-se saber que atendendo
a solicitação feita pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na qualidade de Credor Fiduciário do
Contrato nº 144441486631 por Instrumento Particular de Compra e Venda Mútuo e alienação Fiduciária
em Garantia no SFH - Sistema Financeiro da Habitação, lavrado em 25/03/2021, registrado na
matrícula nº 76234, deste Serviço de Registro de Imóveis; Fica INTIMADO o devedor: MURILO FABIO DOS
SANTOS ROSA portador do CPF nº 086.088.479-14 a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis de
Colombo-PR, no endereço abaixo, nos horários das 8:30 às 11:30 horas, e das 13:00 às 17:00 horas,
com o fim de efetuar o pagamento das parcelas em atraso pactuadas no referido título, bem como
todas as demais prestações e despesas devidas até a data do efetivo pagamento. (Intimo-o e por meio
do presente fica a V.Sº) devidamente intimado e certificado que deve proceder, no prazo e 30
(trinta) dias após a data da última publicação, ao pagamento da dívida ora cobrada, e que, não
sendo  paga  dar-se-á  a  consolidação  da  propriedade  fiduciária  do  imóvel  objeto  da  Alienação
Fiduciária em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, que dispõe:
"ART.26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a divida e constituído em mora o fiduciante,
consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do Imóvel em nome do fiduciante. Rua
Francisco Camargo, nº 585, Centro - Colombo-Pr CEP: 83414-010. Fone: (41)3656-5297 (41)3656-2423.
DENIZE APARECIDA DA SILVA ROSA OFICIAL

COMARCA - CURITIBA/PR
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIOGO FRANCO DA COSTA, JULIANA DE LIMA FRANCO DA COSTA, CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO (prazo -– 15 dias úteis) Mariana Carvalho Pozenato Martins, oficial titular do
Segundo Serviço de Registro de Imóveis, do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, Estado do Paraná, INTIMA DIOGO FRANCO DA COSTA e JULIANA DE LIMA FRANCO DA COSTA, com
domicílio ignorado, e que se encontra em lugar incerto e ignorado, conforme certificado pelo agente
delegado do 4º Serviço de Registro de Títulos e Documentos de Curitiba e pelo agente delegado do
Serviço de Registro de Títulos e Documentos de Almirante Tamandaré, para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis contados da última publicação do presente edital, compareça na sede da
serventia extrajudicial do Segundo Serviço de Registro de Imóveis do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, com endereço na Rua Carlos de Carvalho, 603, 10º
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andar, e efetue o pagamento das parcelas em atraso, que em 02 de junho de 2023 totaliza o valor de
R$79.102,17, o qual será acrescido dos encargos contratuais até a data do efetivo pagamento; as
parcelas mencionadas referem-se ao contrato particular de compra e venda e constituição de alienação
fiduciária datado de 26/06/2020, obtido junto à Caixa Econômica Federal, que teve por objeto a
concessão de crédito, conforme descrito na matrícula 23.503 deste Registro de Imóveis. O presente
edital é formalizado para atendimento ao contido no § 4º do art. 26 da Lei Federal 9.514 de
20.11.1997, e será publicado por três vezes consecutivas; após a última publicação e transcorrido o
prazo acima, e não tendo os intimados efetuado o pagamento do saldo devedor do financiamento, a
requerimento da credora será promovida a averbação da consolidação da propriedade e a consequente
transferência do domínio em nome da mencionada credora. (Protocolo do procedimento: 374258) Curitiba,
02 de junho de 2023. Mariana Carvalho Pozenato Martins Oficial do Registro

COMARCA - FAZENDA RIO GRANDE/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

EDITAL DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL  O BACHAREL HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Agente Delegado do
Registro de Imóveis da Comarca de Fazenda Rio Grande-Pr. FAZ SABER a todos os interessados que
MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa juridica de direito privado, com sede nesta cidade, na rua
Jacarandá  nº  300,  inscrita  no  CGC/MF.  sob  o  nº  95.422.986/0001-02,  ingressou  os  documentos
necessários para o registro da Usucapião Extrajudicial, conforme Art. 216-A da Lei 6.015/73.
Protocolo nº 136.268 de 17 de junho de 2021. Os imóveis a ser usucapido atualmente possui as
seguintes descrições: I) LOTE "A-01" do JARDIM IGUAÇU, situado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande,
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná, com
área total de 1.817,75 metros quadrados, II) LOTE "A-01" do JARDIM IGUAÇU, situado nesta Cidade de
Fazenda Rio Grande, da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio
Grande-Paraná, com área total de 1.082,36 metros quadrados e III) LOTE "A-03" do JARDIM IGUAÇU,
situado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande, da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná, com área total de 1.321,92 metros quadrados. O requerimento
e a documentação completa que o acompanha permanecerão à disposição dos interessados durante o
prazo de 15(quinze) dias para o exame e à impugnação. A inexistência de impugnação, no prazo
assinalado, será interpretada como anuência ao pedido, e ensejará o imediato registro da usucapião,
como previsto no Art. 216-A, § 6, da Lei nº 6015/73. Esse edital será publicado única vez, para a
ciência de terceiros eventualmente interessados, que poderão se manifestar em 15(quinze dias).

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - IRATI/PR
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JORGE ACIR GONCALVES

A Agende Delegada do Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Irati, PR, nos termos do art.
26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA JORGE ACIR GONÇALVES -– CPF nº 584.506.379-53, a comparecer na sede
desta Serventia, na Rua Alexandre Pavelski nº 342, bairro Alto da Glória, cidade de Irati, PR,
entre  08  e  11  horas  e  13  e  17  horas  dos  dias  úteis,  de  segunda  a  sexta-feira,  no  prazo
improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  a  contar  deste  Edital,  que  será  publicado  por  3  dias
c o n s e c u t i v o s ,  n o  s i t e  d o  R e g i s t r o  d e  I m ó v e i s  d o  B r a s i l ,  e n d e r e ç o
https://www.registrodeimoveis.org.br/, contado o prazo da data da última publicação, para PAGAMENTO
(purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento,
acrescidos das despesas legais, no total de R$.6.896,27 (seis mil, oitocentos e noventa e seis

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VFdwRmVFOUVUVEU9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZFBSRVUxVG5wWmRrMUVaM2hQVkdNeVdIcEplRTFVWjNwT1V6VjNXa2RaUFE9PQ==
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reais e vinte e sete centavos) apurados até a data de 08/06/2023, referentes ao contrato de
financiamento imobiliário firmado em 08/03/2012, na praça de Irati-PR, pela Caixa Econômica Federal,
registrado sob o nº 15, da matrícula nº 10.018, deste 2º Ofício Imobiliário da Comarca de Irati-PR,
tendo como garantia o imóvel urbano situado na cidade de Irati-PR, na Rua Chuva de Ouro nº 255,
constituído por uma casa residencial em alvenaria, com a área de 112,30m² e lote de terreno
configurado sob o nº 03 da quadra 02 do Loteamento Cohapar XVI Etapa, com a área de 230,00m², sob
pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em seu favor da
credora e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta
cidade de Irati, em 12/06/2023. A Oficial.

COMARCA - LONDRINA/PR
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LONDRINA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAICON RIBEIRO DA LUZ

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que atendendo ao que lhe
foi requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, com sede em
Brasília-Distrito Federal (na qualidade de credora fiduciária) e com base no art. 26, § 4º, da Lei
9.514/1997,  serve  o  presente  para  intimar  MAICON  RIBEIRO  DA  LUZ,  CPF/MF:  042.268.539-97,  a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Maestro Egídio Camargo do Amaral,
nº 118, em Londrina/PR (no horário de funcionamento da serventia) ou diretamente perante a credora
fiduciária, a fim de satisfazer, dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última
publicação deste Edital (no total de três), o pagamento das prestações vencidas e as que se
vencerem até a data do pagamento, sendo que o débito já vencido soma a importância de R$ 8.092,61
(oito mil e noventa e dois reais e sessenta e um centavos), valor posicionado pela credora,
relativo às prestações vencidas do período de 21/09/2022 a 21/04/2023 provenientes do Contrato de
Alienação Fiduciária, referente à DATA de Terras nº 07-B (sete-B), QUADRA n° 09 (nove), com área
total de terreno de 150,00 m², situada no loteamento denominado STRASS, registrado sob nº 3/100.525
RG,  neste  Ofício,  sob  pena  de  ser  consolidada  a  propriedade  do  imóvel  em  nome  da  credora
fiduciária, nos termos do art. 26 § 7º da Lei 9.514/97. O valor acima está sujeito à atualização
monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento, às despesas relativas à intimação,
bem como despesas devidas ao registro de imóveis. O pagamento feito diretamente perante a credora
fiduciária deverá ser informado, através de requerimento dela para o cancelamento do processo
existente e, consequentemente, da prenotação. Ana Lúcia Arruda dos Santos Silveira, Escrevente
Substituta Legal (Portaria 13/2023). Prenotação nº 351.702.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LONDRINA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IVANEIDE ROBERTO

Protocolo 39.604 | Prenotação: 64.143 Matrícula: 18.118 Interessada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF
EDITAL N° 007/2023 FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele tomarem conhecimento que
atendendo ao que lhe foi requerido pela CREDORA FIDUCIÁRIA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no
CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra nº 4 Lotes 3/4, em Brasília/DF,
em atenção ao artigo 26§4° da Lei 9.514/1997, serve o presente para INTIMAR IVANEIDE ROBERTO,
inscrita no CPF/MF sob o n° 730.939.049-00, a comparecer a este Registro de Imóveis situado a
Avenida Higenópolis, n° 210, Edifício Trade Center, 18°Andar, Sala 1.803, Centro, CEP: 86.020-080,
na cidade de Londrina/PR, no horário das 8h30min às 17:00h, de segunda a sexta-feira, ou ainda,
diretamente perante a CREDORA FIDUCIÁRIA no prazo de até 15 (quinze) dias úteis a contar da última
publicação deste Edital (no total de três), a satisfazer o pagamento das prestações vencidas e as
que se vencerem até a data do efetivo pagamento, sendo que o débito já vencido soma a importância
de R$3.498,66 (três mil quatrocentos e noventa e oito reais e sessenta e seis centavos),
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referindo-se o valor as prestações 31 a 35, vencidas em 05/01/2023 a 05/05/2023, vinculadas ao
contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação
Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações -– Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV) -–
Recursos  do  FGTS  com  Utilização  dos  Recursos  da  Conta  Vinculada  do  FGTS  do  Devedor,  sob
nº8.7877.0322878-5 do apartamento nº 201, situado no 2º pavimento, do bloco 03, matrícula 18.118 do
empreendimento denominado LAGOA SANTA desta serventia imobiliária, sob pena de ser consolidada a
propriedade dos imóveis em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA, nos termos do artigo 26 §7° da Lei 9.514/97.
O valor acima indicado está sujeito a atualização monetária, juros de mora até a data do efetivo
pagamento, às despesas relativas à intimação, bem como despesas devidas ao registro de imóveis. O
pagamento feito diretamente perante a CREDORA FIDUCIÁRIA deverá ser informado a esta serventia,
mediante requerimento de informação de quitação e pedido de cancelamento do processo existente. O
referido é verdade e dou fé. Londrina/PR, 01 de junho de 2023. _ Juliana Mezzaroba Tomazoni de
Almeida Pinto Registradora

COMARCA - MARECHAL CANDIDO RONDON/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANDERLEI DE LIMA

OFICIO  Nº  15775/2023  -–  CESAV/BU  PROTOCOLO  270.590  DESTINATÁRIO:  VANDERLEI  DE  LIMA,  CPF  N°
021.788.549-74 ENDEREÇO: RUA BAGÉ, N° 152, LOTEAMENTO SOCIAL, QUATRO PONTES/PR Prezado Senhor (a)
Na  qualidade  de  Agente  Delegado  do  Serviço  de  Registro  de  Imóveis  da  única  Circunscrição
Imobiliária desta Cidade e Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, de acordo com as
atribuições conferidas pelo Artigo 26 da Lei Federal nº 9.514 de 20 de Novembro de 1997, INTIMAR-
LHE a cumprir as obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos, conforme
quadro abaixo: Credora: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Contrato nº 8555552304726 Registro e Matricula:
R-2/37.159 Valor da Dívida: R$ 11.368,67 (onze mil, trezentos e sessenta e oito reais e sessenta e
sete centavos) em data de 12/06/2023, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e as
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também os encargos que vencerem no
decorrer do prazo. Assim, procedo a INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL podendo o pagamento, ser efetuado
diretamente na agência detentora do crédito imobiliário, ou nesta Serventia, Rua Sete de Setembro,
nº  760,  centro,  Marechal  Cândido  Rondon-PR,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da publicação do
edital. Na oportunidade, cientifica-se que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária, nos termos do Artigo 26, § 7º da Lei 9.514/97. JORGE NACLI NETO Agente Delegado

COMARCA - MARINGA/PR
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARINGA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THALIA SILVA SOUZA

FERNANDO MATSUZAWA, Titular do 1º Registro de Imóveis da Comarca de Maringá, Estado do Paraná,
segundo as atribuições conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora Caixa
Econômica Federal, do Contrato de Financiamento Imobiliário nº 878770498008, firmado em 20/12/2018,
garantido por Alienação Fiduciária, registrada sob nº 05 na matrícula nº 121.875, deste Registro
Imobiliário, referente ao imóvel constituído pelo Lote de Terras nº 08, da quadra nº 016, do
RESIDENCIAL JOÃO MARQUES DOS REIS, Cadastro Fiscal Imobiliário nº 79026300, situado no município de
Paiçandu, desta Comarca, INTIMA a senhora THALIA SILVA SOUZA, brasileira, solteira, atendente,
portadora da CI/RG nº MG-20.833.092-SSP/MG, e do CPF nº.023.091.026-28, a qual encontra-se em local
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ignorado e incerto, a comparecer ao Cartório, sito à Avenida Duque de Caxias, 882, Sala 803, Torre 2,
Zona 01, nesta cidade, para cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos.
Informo ainda que o valor destes encargos posicionado em 03 de julho de 2023, corresponde a R$
6.320,85 (seis mil, trezentos e vinte reais e oitenta e cinco centavos), sujeito à atualização
monetária, aos juros e mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. A falta de pagamento no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados da última publicação, garante a credora o direito de requerer a
consolidação da propriedade do imóvel. Maria Eliana Ferreira Jacovós -– Substituta.

COMARCA - NOVA ESPERANCA/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA ESPERANÇA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PEDRO DE MOURA FILHO

Nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, venho INTIMAR, através deste edital o devedor PEDRO DE MOURA
FILHO (CPF 044.914.249-34) a purgar o saldo devedor no valor de R$12.302,09, posicionada em
13/06/2023, neste Oficio ou ainda diretamente com a Caixa Econômica Federal, referente a contrato
de financiamento imobiliário n° 1.4444.0389008-2, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em
13/11/2013, registrado sob n° R-6/21.307, Livro 02, Registro Geral, deste Oficio. A quitação dos
débitos deve ocorrer no prazo improrrogável de 15 dias, ficando, o devedor notificado de que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da Caixa Econômica Federal, os termos do Art. 26, parágrafo 7° da
Lei 9.514/97.

COMARCA - PALMAS/PR
SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PALMAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIONATAN BELLO

Na qualidade de Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca, segundo as atribuições conferidas
pelo Artigo nº 26 da Lei nº 9.514/97, bem como, pela Credora do IInstrumento Particular de Compra e
Venda de Unidade Isolada E Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária -– Programa Carta de Crédito
Individual -– FGTS -– Programa Minha Casa, Minha Vida, emitido em 12 de Agosto de 2.013, nesta
cidade de Palmas/PR, devidamente registrado na Matrícula nº 15.408, de Registro Geral, desta
Serventia, com saldo devedor de vossa responsabilidade, venho intimar-lhe para, no prazo de 15 dias
úteis, dar cumprimento das obrigações contratuais, prestações inadimplidas, com saldo devedor de R$
131.540,74, posicionado em 25/05/2023, sujeito à atualização monetária, juros de mora e despesas de
cobrança até o efetivo pagamento, somando-se também os encargos que vencerem no prazo desta
intimação.

COMARCA - PATO BRANCO/PR
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PATO BRANCO

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): A 3 M
CONSTRUTORA E ARQUITETURA LTDA, PCG EMPREENDIMENTOS LTDA, VMT CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
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A Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, em
cumprimento ao disposto no art. 19, da Lei nº 6.766/1979, faz saber, a todos os interessados que o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que encontra-se protocolado na Serventia sob nº
190.908, projeto de loteamento para registro, contendo os documentos exigidos pelo art. 18, do
referido diploma legal, denominado de LOTEAMENTO JARDIM CARMELA, situado no município de Pato Branco-
PR, com a área total de 67.508,85 m², constante da matrícula nº 56.070, do livro 02-RG, deste
Serviço, o qual será dividido em 04 quadras, e estas por sua vez serão subdividas em 44 lotes, 05
ruas  e  01  área  remanescente,  de  propriedade  de  PCG  Empreendimentos  Ltda,  VMT  Construtora  e
Terraplenagem Ltda e A3M Construtora e Arquitetura Ltda, conforme memorial descritivo e projetos
aprovados pelo Município de Pato Branco-PR. O presente edital será publicado por 03 (três) dias
consecutivos, havendo a possibilidade do loteamento ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias
corridos contados da data da última publicação. O projeto de loteamento e todos os seus documentos
ficam à disposição de quaisquer interessados para vistas no 1º Serviço de Registro de Imóveis de Pato
Branco-PR, situado na Rua Assis Brasil, nº 353, Bairro Brasília, em Pato Branco-PR, no horário das
08:30h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - SAO JOSE DOS PINHAIS/PR
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEBORA CALDEIRA STEFANOVICZ, JULIANO CESAR DAS CHAGAS

EMILIO DAL ONGARO CORDEIRO, Oficial do 1o SERVIÇO REGISTRAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR, no uso de
suas atribuições, FAZ SABER A JULIANO CESAR DAS CHAGAS, inscrito no CPF n°061.643.229-10 e DEBORA
CALDEIRA STEFANOVICZ, inscrita no CPF nº052.809.219-71, fora protocolado sob nº251985 requerimento
de intimação para saldar dívida do contrato nº074646230000073 garantido por alienação fiduciária
registrada sob nº03 da matrícula 75179 Livro 2 - Registro Geral deste Serviço Registral, referente
ao imóvel situado em São José dos Pinhais, onde figura como credor fiduciário o BANCO SANTANDER
(BRASIL) S.A. FICAM INTIMADOS, para que se dirijam ao Cartório de Registro de Imóveis 1° Ofício,
situado a rua Barão do Cerro Azul, n° 590, Centro, nesta Cidade, no horário das 8:30 às 11:00 e das
13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, onde deverão efetuar a purga do débito no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data da terceira e ultima publicação deste edital.
Ficam ainda CIENTIFICADOS de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário o BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A., nos termos do art. 26, paragrafo 7° da Lei 9514/97. Favor desconsiderar a
presente intimação, na hipótese de quitação do débito.

COMARCA - SARANDI/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SARANDI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIANO DA SILVA PINHEIRO

Na qualidade de OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE SARANDI-PR, segundo as atribuições conferidas
pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, junto à credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, do Contrato de Financiamento
Imobiliário nº 8444410037801, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 02/09/2015, registrado
sob nº 04, na matrícula, nº 17.615, deste Registro Imobiliário, referente ao imóvel situado à Rua
Manaus, nº 186, Data de terras sob nº 01-Remanescente, da quadra nº 32, Parque Residencial Nova
Aliança, Sarandi-PR, INTIMA o Senhor LUCIANO DA SILVA PINHEIRO (CPF: 031.742.499-88), o qual
encontra-se em local incerto e ignorado, a comparecer à detentora do crédito imobiliário ou neste
Serviço, sito à Rua Inglaterra, nº 30, Jardim Europa, nesta cidade, para cumprimento das obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos. Informo ainda que o valor destes encargos posicionado
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em 02/06/2023, corresponde à R$ 4.315,61, sujeito à atualização monetária, aos juros e mora e às
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos que vencerem no
prazo desta intimação. A falta de pagamento no prazo de 15(quinze) dias úteis, contados da última
publicação, garante a credora o direito de requerer a consolidação da propriedade do imóvel. Sarandi,
05 de junho de 2023. Vânia Andréia Facci Vieira - Registradora.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO MARCOS DE SOUSA FERREIRA

Na qualidade de OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE SARANDI-PR, segundo as atribuições conferidas
pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, junto à credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, do Contrato de Financiamento
Imobiliário nº 844440222349, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 05/12/2012, registrado
sob nº 02, na matrícula, nº 19.332, deste Registro Imobiliário, referente ao imóvel situado à
Avenida Morangueira, nº 914-C, Data de terras sob nº 27/28, da quadra nº 36, Jardim Universal,
Sarandi-PR,  INTIMA  o  Senhor  ANTONIO  MARCOS  DE  SOUSA  FERREIRA  (CPF:  051.556.513-01),  o  qual
encontra-se em local incerto e ignorado, a comparecer à detentora do crédito imobiliário ou neste
Serviço, sito à Rua Inglaterra, nº 30, Jardim Europa, nesta cidade, para cumprimento das obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos. Informo ainda que o valor destes encargos posicionado
em 02/06/2023, corresponde à R$ 4.283,67, sujeito à atualização monetária, aos juros e mora e às
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos que vencerem
no prazo desta intimação. A falta de pagamento no prazo de 15(quinze) dias úteis, contados da
última publicação, garante a credora o direito de requerer a consolidação da propriedade do imóvel.
Sarandi, 05 de junho de 2023. Vânia Andréia Facci Vieira - Registradora.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SEBASTIAO MOISES, ANA MARIA DA SILVA

Na qualidade de OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE SARANDI-PR, segundo as atribuições conferidas
pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, junto à credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, do Contrato de Financiamento
Imobiliário nº 844440242065, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 07/01/2013, registrado
sob o nº 02, na matrícula nº 20.389, deste Registro Imobiliário, referente ao imóvel situado à
Avenida João Gomes Redondo, nº 726-B, Data de terras sob nº 01-Remanescente, da quadra nº 22,
Parque Alvamar, Sarandi-PR, INTIMA, os Senhores SEBASTIÃO MOISÉS (CPF: 051.403.268-50) e ANA MARIA
DA SILVA (CPF: 834.758.007-30), os quais encontram-se em local ignorado e incerto, a comparecerem à
detentora do crédito imobiliário, ou neste Serviço, sito à Rua Inglaterra, nº 30, Jardim Europa,
para cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos. Informo ainda que o
valor destes encargos posicionado em 02/06/2023, corresponde à R$ 9.678,75, sujeito à atualização
monetária, aos juros e mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também os encargos que vencerem no prazo desta intimação. A falta de pagamento no prazo de
15(quinze) dias úteis, contados da última publicação, garante a credora o direito de requerer a
consolidação da propriedade do imóvel. Sarandi, 05 de junho de 2023. Vânia Andréia Facci Vieira -
Registradora.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDO HENRIQUE SHINAGAWA GUERRA

Na qualidade de OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE SARANDI-PR, segundo as atribuições conferidas
pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, junto à credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, do Contrato de Financiamento
Imobiliário  nº  844441003804-1,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,  firmado  em  02/09/2015,
registrado sob nº 04, na matrícula, nº 30.362, deste Registro Imobiliário, referente ao imóvel
situado à Rua Projetada B, nº 51, Data de terras sob nº 27-A, da quadra nº 03, Jardim Ouro Verde
III, Sarandi-PR, INTIMA o Senhor FERNANDO HENRIQUE SHINAGAWA GUERRA (CPF: 056.527.059-14), o qual
encontra-se em local incerto e ignorado, a comparecer à detentora do crédito imobiliário ou neste
Serviço, sito à Rua Inglaterra, nº 30, Jardim Europa, nesta cidade, para cumprimento das obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos. Informo ainda que o valor destes encargos posicionado
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em 02/06/2023, corresponde à R$ 4.741,75, sujeito à atualização monetária, aos juros e mora e às
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos que vencerem no
prazo desta intimação. A falta de pagamento no prazo de 15(quinze) dias úteis, contados da última
publicação, garante a credora o direito de requerer a consolidação da propriedade do imóvel. Sarandi,
05 de junho de 2023. Vânia Andréia Facci Vieira - Registradora.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLEYTON GABRIEL D ERCOLE

Na qualidade de OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE SARANDI-PR, segundo as atribuições conferidas
pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, junto à credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, do Contrato de Financiamento
Imobiliário nº 855553196879, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 24/10/2014, registrado
sob nº 01, na matrícula, nº 31.835, deste Registro Imobiliário, referente ao imóvel situado à Rua
Otavio Colli, nº 2026, Apartamento 01, Bloco 12, Residencial Arvoredo, Data de terras sob nº 207-
A/207-A-01-Remanescente, Gleba Patrimônio Sarandi, Sarandi-PR, INTIMA o Senhor CLEYTON GABRIEL D
ERCOLE (CPF: 011.926.739-05), o qual encontra-se em local incerto e ignorado, a comparecer à
detentora do crédito imobiliário ou neste Serviço, sito à Rua Inglaterra, nº 30, Jardim Europa,
nesta cidade, para cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos. Informo
ainda que o valor destes encargos posicionado em 02/06/2023, corresponde à R$ 6.117,43, sujeito à
atualização monetária, aos juros e mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,
somando-se, também os encargos que vencerem no prazo desta intimação. A falta de pagamento no prazo
de 15(quinze) dias úteis, contados da última publicação, garante a credora o direito de requerer a
consolidação da propriedade do imóvel. Sarandi, 05 de junho de 2023. Vânia Andréia Facci Vieira -
Registradora.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDIMAR SILVA LOREDO

Na qualidade de OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE SARANDI-PR, segundo as atribuições conferidas
pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, junto à credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, do Contrato de Financiamento
Imobiliário  nº  844441456733-2,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,  firmado  em  17/01/2017,
registrado sob nº 03, na matrícula nº 34.813, deste Registro Imobiliário, referente ao imóvel
situado à Rua José Marti, nº 866-B, Data de Terras sob nº 04, da quadra nº 12, Jardim Aurora,
Sarandi-PR, INTIMA, o Senhor EDIMAR SILVA LOREDO (CPF: 105.909.589-09), o qual encontra-se em local
incerto e ignorado, a comparecer à detentora do crédito imobiliário, ou neste Serviço, sito à Rua
Inglaterra,  nº  30,  Jardim  Europa,  para  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  aos
encargos vencidos. Informo ainda que o valor destes encargos posicionado em 02/06/2023, corresponde
à R$ 33.908,68, sujeito à atualização monetária, aos juros e mora e às despesas de cobrança até a
data do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos que vencerem no prazo desta intimação. A
falta de pagamento no prazo de 15(quinze) dias úteis, contados da última publicação, garante a
credora o direito de requerer a consolidação da propriedade do imóvel. Sarandi, 05 de junho de
2023. Vânia Andréia Facci Vieira - Registradora.                

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): APARECIDO DOS SANTOS MOURA, GILVANIA APARECIDA COLLUSSI

Na qualidade de OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE SARANDI-PR, segundo as atribuições conferidas
pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, junto à credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, do Contrato de Financiamento
Imobiliário nº 844441803768, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 06/04/2018, registrado
sob o nº 04, na matrícula nº 40.015, deste Registro Imobiliário, referente ao imóvel situado à Rua
Antonio Quintino Ferreira, nº 413-A, Data de terras sob nº 08, da quadra nº 15, Jardim São Paulo
II, Sarandi-PR, INTIMA, os Senhores APARECIDO DOS SANTOS MOURA (CPF: 655.804.789-68) e GILVANIA
APARECIDA COLLUSSI (CPF: 051.115.259-04), os quais encontram-se em local ignorado e incerto, a
comparecerem à detentora do crédito imobiliário, ou neste Serviço, sito à Rua Inglaterra, nº 30,
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Jardim Europa, para cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos. Informo
ainda que o valor destes encargos posicionado em 02/06/2023, corresponde à R$ 31.708,45, sujeito à
atualização monetária, aos juros e mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,
somando-se, também os encargos que vencerem no prazo desta intimação. A falta de pagamento no prazo
de 15(quinze) dias úteis, contados da última publicação, garante a credora o direito de requerer a
consolidação da propriedade do imóvel. Sarandi, 05 de junho de 2023. Vânia Andréia Facci Vieira -
Registradora.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NATHALIA LIMA VIANA

Na qualidade de OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE SARANDI-PR, segundo as atribuições conferidas
pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, junto à credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, do Contrato de Financiamento
Imobiliário  nº  844442593402-1,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,  firmado  em  15/09/2021,
registrado sob nº 04, na matrícula nº 49.834, deste Registro Imobiliário, referente ao imóvel
situado à Rua Paris, nº 421, Data de Terras sob nº 08/09/10/11/12, da quadra nº 05, Jardim França,
Sarandi-PR, INTIMA, a Senhora NATHALIA LIMA VIANA (CPF: 050.269.999-05), a qual encontra-se em
local incerto e ignorado, a comparecer à detentora do crédito imobiliário, ou neste Serviço, sito à
Rua Inglaterra, nº 30, Jardim Europa, para cumprimento das obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos. Informo ainda que o valor destes encargos posicionado em 05/06/2023, corresponde
à R$ 3.860,56, sujeito à atualização monetária, aos juros e mora e às despesas de cobrança até a
data do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos que vencerem no prazo desta intimação. A
falta de pagamento no prazo de 15(quinze) dias úteis, contados da última publicação, garante a
credora o direito de requerer a consolidação da propriedade do imóvel. Sarandi, 05 de junho de
2023. Vânia Andréia Facci Vieira - Registradora.

COMARCA - TELEMACO BORBA/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TELEMACO BORBA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): H&H
INCORPORADORA LTDA

EDITAL DE LOTEAMENTO EDITAL n° 016/2023 FAZ SABER, a todos os interessados que nesta Serventia de
Registro de Imóveis, situado na Travessa Reinaldo Martins de Oliveira n.º 62, nesta cidade de
Telêmaco  Borba/PR,  acham-se  depositados  os  documentos  relativos  ao  Loteamento  denominado
"LOTEAMENTO TRIÂNGULO" na cidade de Telêmaco Borba/PR, de propriedade de H & H INCORPORADORA LTDA -
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 02.386.693/0001-28, com sede à Rua
Argentina, nº 1611, Jardim Monte Carlo, Telêmaco Borba/PR, composto de 08 (oito) lotes distribuídos
em  01  (uma)  quadra.  Os  documentos  referentes  ao  loteamento  ficam  franqueados  ao  exame  dos
interessados, para impugnarem, querendo, dentro do prazo de 15 (quinze) dias da última publicação
do edital.

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - RIO DE JANEIRO
COMARCA - ARARUAMA/RJ

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ARARUAMA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FLÁVIO LOPES SEGURO

Dario Paulo de Sousa Junior, oficial do 2º Ofício de Justiça de Araruama, atendendo a requerimento

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VFdwRmVFMUVWWG89&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZFBSRlY0VFhwUmRrMUVaekZOVkUwd1dIcEplRTFVUVRGTmVUVjNXa2RaUFE9PQ==
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do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº209532, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FLÁVIO LOPES SEGURO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
12382664797,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Arquias Cordeiro, 34, . Centro Araruama RJ CEP 28970-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 1015637930-8, firmada em 16/03/2021, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 50.871- R 4, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua I,205, unidade 336
quadra  16  Ponte  dos  Leites,  Condominio  Rota  do  Sol,  Araruama/RJ,  CEP  28977-055..  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/04/2023, correspondentes ao valor
contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Araruama-RJ. Dario Paulo de Sousa Junior, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - ARMACAO DOS BUZIOS/RJ
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): HENRIQUE DA
CUNHA BUENO NETO, FRANCISCO DA CUNHA BUENO

Faz público, para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto no Art. 19 da Lei nº 6.766
de 19/12/1979, que Fernando Martins de Souza, depositou, neste Serviço Registral, situado na Av.
Jose  Bento  Ribeiro  Dantas,  n°  2000,  Manguinhos,  Armação  dos  Búzios/RJ,  o  projeto  e  demais
documentos para desmembramento, certificado 15/12/2022, do imóvel de propriedade de HENRIQUE DA
CUNHA  BUENO  NETO  e  FRANCISCO  DA  CUNHA  BUENO,  designado  como  Parcela  de  terras  nº  01
georreferenciada derivada da identificação georreferenciada da gleba de terras remanescente da
propriedade  rural  denominada  "Fazenda  Porto  Velho",  Armação  dos  Búzios,  melhor  descrita  e
caracterizada na matrícula 11.102 do Ofício Único de Armação dos Búzios, dando origem a 04 (quatro)
áreas: Faz. Porto Velho -– Parte 1 -– Área 1 com área de 80,1079 ha ou 801.079,00 m2; Faz. Porto
Velho -– Parte 1 -– Área 2 com área de 93,5031 ha ou 935.031,00 m2; Faz. Porto Velho -– Parte 1 -–
Área 3 com área de 11,8253 ha ou 118.253,00 m2; Faz. Porto Velho -– Parte 1 -– Remanescente com
área de 104,2290 ha ou 1.042.290,00 m2; prenotado nesta Serventia sob o nº. 56.449. Havendo
impugnações, estas deverão ser apresentadas neste registro durante o expediente, dentro do prazo de
quinze dias, contando da terceira e última publicação deste jornal local e, não as havendo, será
feito de imediato a averbação.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): HENRIQUE DA
CUNHA BUENO NETO, FRANCISCO DA CUNHA BUENO

Faz público, para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto no Art. 19 da Lei nº 6.766
de 19/12/1979, que Fernando Martins de Souza, depositou, neste Serviço Registral, situado na Av.
Jose  Bento  Ribeiro  Dantas,  n°  2000,  Manguinhos,  Armação  dos  Búzios/RJ,  o  projeto  e  demais
documentos para desmembramento, certificado 27/02/2023, do imóvel de propriedade de HENRIQUE DA
CUNHA BUENO NETO e FRANCISCO DA CUNHA BUENO, designado como Área 03, com 4,9980 há ou 49.980,00m2,
desmembrado da Área Remanescente da parcela de terras nº 02 georreferenciada da gleba de terras
remanescente da "Fazenda Porto Velho", zona rural deste município da Armação dos Búzios, melhor
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descrita e caracterizada na matrícula 12.118 do Ofício Único de Armação dos Búzios, dando origem a 02
(duas) áreas: Remanescente Faz. Porto Velho -– Parcela 2 - Desmembrada com área de 2,0113 ha ou
20.113,00 m2; Desmembrada Faz. Porto Velho -– Parcela 2 - Remanescente com área de 2,9868 ha ou
29.868,00; prenotado nesta Serventia sob o nº. 56.776. Havendo impugnações, estas deverão ser
apresentadas neste registro durante o expediente, dentro do prazo de quinze dias, contando da
terceira e última publicação deste jornal local e, não as havendo, será feito de imediato a
averbação.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - ARRAIAL DO CABO/RJ
OFICIO DE JUSTIÇA DE ARRAIAL DO CABO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SONIA MARIA FARIA GALVAO, JOAO BATISTA CARVALHO SOUSA

Cristina de Lourdes Lousada Ribeiro, oficial do Oficio de Justiça de Arraial do Cabo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº22272, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SONIA
MARIA FARIA GALVAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 92779344768, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, JOAO BATISTA CARVALHO SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00202407756, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Gov. Leonel de Moura Brizola, n° 10,
Centro Arraial do Cabo RJ CEP 28930000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144440688394-0, firmada em 29/08/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R-3, na Matrícula nº 7231, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA C,
LOTE 05 DA QUADRA A, LOTEAMENTO VIVENDAS DO ARRAIAL, ARRAIAL DO CABO/RJ CEP 28930-000. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/02/2023, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Arraial do Cabo-RJ. Cristina de Lourdes Lousada Ribeiro, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - BELFORD ROXO/RJ
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FELIPE PINHEIRO GOMES

Emanoel Macabu Moraes, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº68009, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FELIPE PINHEIRO
GOMES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  12304044735,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping Nova Belford - 2º Andar -
Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
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vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 878770230170-5, firmada em 07/12/2017, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 1, na Matrícula nº 15898, a qual diz respeito ao imóvel situado na
EST BELFORD ROXO 0 BL 3B-43 BOM PASTOR BELFORD ROXO RJ 26110260. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 16/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belford Roxo-RJ. Emanoel Macabu
Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GIOVANNI PEIXOTO CORREA, MARTA RODRIGUES

Emanoel Macabu Moraes, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº68006, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GIOVANNI PEIXOTO
CORREA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04137856702, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MARTA RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08187887710, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping Nova
Belford - 2º Andar - Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130000, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770193753-3, firmada em 06/10/2017, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 1, na Matrícula nº 14792, a qual diz
respeito ao imóvel situado na EST BELFORD ROXO 0 AP4A-31 BOM PASTOR BELFORD ROXO RJ 26110260.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 16/03/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belford Roxo-RJ. Emanoel Macabu Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IGOR DE ASSIS PESSOA

Emanoel Macabu Moraes, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº68002, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IGOR DE ASSIS
PESSOA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13779119773, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping Nova Belford - 2º Andar -
Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 855553874815-2, firmada em 13/06/2017, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 14760, a qual diz respeito ao imóvel situado na
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ETR BELFORD ROXO 0 AP3C-31 BOM PASTOR BELFORD ROXO RJ 26110260. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 16/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belford Roxo-RJ. Emanoel Macabu
Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANDRA RAMOS DE AZEVEDO

Emanoel Macabu Moraes, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº68077, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SANDRA RAMOS DE
AZEVEDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 81375891715, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping Nova Belford - 2º Andar -
Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 855551366607-1, firmada em 15/07/2011, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 03, na Matrícula nº 5.907, a qual diz respeito ao imóvel situado
na AV PREF JORGE JÚLIO COSTA DOS SANTOS, Nº 1000, BL 02, AP 7010, CENTRO DE BELFORD ROXO-RJ, CEP
26130010,.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  20/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belford Roxo-RJ. Emanoel Macabu Moraes, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIEGO ROBERTO RIBEIRO DA ROSA

Emanoel Macabu Moraes, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº68075, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DIEGO ROBERTO
RIBEIRO DA ROSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11068285770, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping Nova Belford - 2º Andar -
Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441904018-9, firmada em 20/08/2018, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2,, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CAPITAO ALENCAR
BATISTA 84 CASA 67 SAO VICENTE BELFORD ROXO RJ 26172040. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
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do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belford Roxo-RJ. Emanoel Macabu
Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - CABO FRIO/RJ
2º OFICIO DE JUSTIÇA DE CABO FRIO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO CESAR FONSECA FERREIRA BRANCO

Renato Luiz Gonçalves Cabo, oficial do 2º Oficio de Justiça de Cabo Frio, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº230326, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO CESAR FONSECA
FERREIRA BRANCO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03627323700, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Jorge Lossio 751, , Centro Cabo Frio RJ CEP 28907013, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440274631-0, firmada em 24/06/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.2 na matrícula nº 53.502, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R CRISOLITO 6 CASA 01 PORTINHO CABO FRIO RJ 28915440.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/05/2023, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Cabo Frio-RJ. Renato Luiz Gonçalves Cabo, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ESTEVAO CARVALHO SILVA

Renato Luiz Gonçalves Cabo, oficial do 2º Oficio de Justiça de Cabo Frio, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº230320, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ESTEVAO CARVALHO
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  05701468798,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Jorge Lossio 751, , Centro Cabo Frio RJ CEP 28907013, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440805492-4, firmada em 23/01/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 , na matrícula nº 13.894, a
qual diz respeito ao imóvel situado na Estrada Cabo Frio-Buzios, LOTE 14 QUADRA III, LOTEAMENTO
CAMINHO DE BUZIOS- CAMPO DOS CAVALOS, CABO FRIO/RJ 28921100. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 08/05/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
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acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Cabo Frio-RJ. Renato Luiz
Gonçalves Cabo, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): OTONIEL RANGEL OLIVEIRA, SUELLEN DA SILVA OLIVEIRA

Renato Luiz Gonçalves Cabo, oficial do 2º Oficio de Justiça de Cabo Frio, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº230322, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante OTONIEL RANGEL
OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11053326750, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, SUELLEN DA SILVA OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13869666730, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Jorge Lossio 751, , Centro Cabo Frio
RJ CEP 28907013, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441627127-0,
firmada em 13/09/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6, na
Matrícula nº 22251, a qual diz respeito ao imóvel situado na R HILTON MASSA 718 APTO 402 PASSAGEM
CABO  FRIO  RJ  28906170.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
18/04/2023,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Cabo Frio-RJ. Renato Luiz Gonçalves Cabo,
Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOCIEL MAGALHAES DA SILVA JUNIOR

Amariles dos Santos Mota, oficial do 2º Ofício de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº131929, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOCIEL
MAGALHAES DA SILVA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13728713732, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Avenida  Alberto  Torres,  293,  Centro  Campos  dos
Goytacazes RJ CEP 28035-581, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855551891202-0, firmada em 28/12/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº AV., na Matrícula nº 26866, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DR JULIO BARCELOS 1
B03 AP104 JOCKEY II CAMPOS DOS GOYT RJ 28020140. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
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encargo(s), posicionado em 05/06/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Campos dos Goytacazes-RJ.
Amariles dos Santos Mota, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA GABRIELA VEIGA ALVES DE SA E B

Amariles dos Santos Mota, oficial do 2º Ofício de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº132838, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA
GABRIELA VEIGA ALVES DE SA E B, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13933714770, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Alberto Torres, 293, Centro Campos
dos Goytacazes RJ CEP 28035-581, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855553850392-3, firmada em 28/07/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 4, na Matrícula nº 36697, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOAO CABRAL DE MELO
NET 81 AP 403 BL14 PRQ N JOCKEY CAMPOS DOS GOYT RJ 28020822. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 23/05/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Campos dos Goytacazes-RJ. Amariles dos Santos Mota, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): POLYANA DOS SANTOS MARTINS, YAGO CARDOSO RANGEL CORREA

Amariles dos Santos Mota, oficial do 2º Ofício de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº132930, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
POLYANA DOS SANTOS MARTINS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14625147743, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, YAGO CARDOSO RANGEL CORREA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12498698701, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Alberto Torres,
293, Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP 28035-581, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 855554010874-2, firmada em 29/10/2019, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 4, na Matrícula nº 38134, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R JOAO CABRAL DE MELO NET 81 AP 301 BL10 PRQ N JOCKEY CAMPOS DOS GOYT RJ 28020822. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 29/05/2023, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
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pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Campos dos Goytacazes-RJ. Amariles dos Santos Mota, Oficial de Registro de Imóveis.

5º OFICIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDERSON MENDONÇA FERREIRA, CAMILA ALCANTARA PEREIRA DA SILVA MENDONÇA

Hélio Soares dos Santos, oficial do 5º Oficio de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, prenotado sob nº37067, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDERSON MENDONÇA FERREIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12723004716, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
CAMILA ALCANTARA PEREIRA DA SILVA MENDONÇA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14500856790, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na João Pessoa, 92, Centro Campos dos
Goytacazes RJ CEP 28010-250, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
07082223001040-4,  firmada  em  03/07/2015,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula R. 14 - 14.456, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Quatro, Casa 12, Condomínio
Terra Nova Campos I, Parque Santa Rosa, Campos dos Goytacazes/RJ, CEP 40210-750. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 01/06/2023, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Campos dos Goytacazes-RJ. Hélio Soares dos Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA FERNANDA DE ALMEIDA MARINS

Hélio Soares dos Santos, oficial do 5º Oficio de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento  do  credor  fiduciário  BANCO  SANTANDER  (BRASIL)  S/A  com  sede  estabelecida  à  Av.
JuscelinoKubitschek, prenotado sob nº37050, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante MARIA FERNANDA DE ALMEIDA MARINS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
82916268715,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
João Pessoa, 92, Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP 28010-250, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 07438523000011-3, firmada em 18/06/2012, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 14.509 R.02, a qual diz respeito ao imóvel situado na
Estrada de Santa Rosa, nº 266/398, Casa nº 18 da Rua 03, Condomínio Terra Nova Campos I, bairro
Parque Santa Clara, Cep. 28085-500, Campos dos Goytacazes/RJ. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 29/05/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
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pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Campos dos Goytacazes-RJ. Hélio
Soares dos Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - DUQUE DE CAXIAS/RJ
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSINETE ESTEVAO DA SILVA, THAIS ESTEVAO INACIO

Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, oficial do 3º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº52849, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JOSINETE ESTEVAO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 60590955420, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, THAIS ESTEVAO INACIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15030839771, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde de Porto Alegre, n.° 24 Lj,
Lojas a e B Jardim 25 de Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070350, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 855553725983-2, firmada em 15/08/2016, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.04, na Matrícula nº 17405, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R ECHEVERRIA, Nº 170, BL 8, AP 501, RESIDENCIAL MEU LAR II (LOTE Nº 09 DA QUADRA
07, LOTEAMENTO JARDIM ROTSEN, BAIRRO BARRO BRANCO, DUQUE DE CAXIAS/RJ, CEP: 25267142. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 07/03/2023, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Duque de Caxias-RJ. Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KARLA CRISTINA PRIMO DA SILVA

Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, oficial do 3º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº53252, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KARLA
CRISTINA PRIMO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05385719773, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde de Porto Alegre, n.° 24 Lj, Lojas a e B Jardim 25
de Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070350, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 144440247489-1, firmada em 19/03/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 22516, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANA NERI
150 B2 A501 JD V C AGOSTO DUQUE DE CAXIAS RJ 25070420. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
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encargo(s), posicionado em 21/03/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Duque de Caxias-RJ. Rafaela Di
Masi Palheiro Alencar, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - MACAÉ/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): Dilma Bertoso dos Santos, Jean Cutrim Lopes

Domingos da Costa Peixoto, oficial do 2º Ofício de Justiça de Macae, atendendo a requerimento do
credor fiduciário VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, prenotado sob nº149347, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante Dilma Bertoso dos Santos, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº 21696274800, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, Jean Cutrim Lopes,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07074161756, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Marechal Deodoro, 351, Centro Centro Macae RJ CEP 27910-310, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 70005863-0, firmada em 10/09/2021, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 32.265, a qual diz respeito ao imóvel
situado na Rua Sidney Vasconcellos Aguiar, n° 921, Glória, Macaé/RJ-CEP: 27937-010. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 22/03/2023, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Macaé-RJ. Domingos da Costa Peixoto, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - MAGE/RJ
2º OFÍCIO DE NOTAS DE MAGE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAPHAEL PAIVA SOARES PROENÇA, CARINE DA SILVA THOMPSON PROENÇA

Leonardo da Silveira, oficial do 2º Ofício de Notas de Mage, atendendo a requerimento do credor
fiduciário BANCO BRADESCO S/A, prenotado sob nº82773, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAPHAEL PAIVA SOARES PROENÇA, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº 12138305759, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, CARINE DA SILVA THOMPSON
PROENÇA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14012002732, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
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endereço desta Serventia, situada na São Fidelis, n 237, Piabeta Mage RJ CEP 25931-770, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 9082845-0, firmada em 22/10/2021, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 46.521, a qual diz respeito ao imóvel situado na sala nº
105, do prédio situado na Rua Coronel Siqueira, nº 73, Centro, no Distrito, Município e Comarca de
Magé  ?  RJ.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  29/12/2022,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Mage-RJ. Leonardo da Silveira, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - MARICA/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MARICA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAQUEL AZEREDO FERNANDES DO CARMO, JOAO MARCELO DA COSTA DO CARMO

Marcelo Bittencourt, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº318197, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAQUEL AZEREDO FERNANDES DO
CARMO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  01897114770,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, JOAO MARCELO DA COSTA DO CARMO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07157521709, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Álvares de Castro, l54, . Centro
Marica RJ CEP 24900880, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
825017000363-1, firmada em 18/11/2008, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 0R2, na Matrícula nº 86.101, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida 4 da Casa 02
do Lote 23 da Quadra 78 do 1º Loteamento Praia de Itaipuaçu, situado no 3º distrito deste município
- Maricá - RJ CEP 24900000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
06/06/2023,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Marica-RJ. Marcelo Bittencourt, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NEIDE MARIA BARBOSA ARAGAO, ROBINSON WILHELM MICHELS

Marcelo Bittencourt, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº318690, nos termos do
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art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NEIDE MARIA BARBOSA ARAGAO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03227915707, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
ROBINSON WILHELM MICHELS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00120813700, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Álvares de Castro, l54, . Centro Marica RJ CEP 24900880,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 802027001175-5, firmada em 07/11/2008,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R 3, na Matrícula nº 86.063, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA 16, LOTE 20, QUADRA 2, CASA 2, LOTEAMENTO PRAIA ITAIPUA
MARICA/RJ 24.900-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 28/06/2022,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Marica-RJ. Marcelo Bittencourt, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIANA MILITAO

Marcelo Bittencourt, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº318750, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCIANA MILITAO, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº 10050014722, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Álvares de Castro, l54, . Centro Marica RJ CEP 24900880, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 144440511207-9, firmada em 29/01/2014, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R10, na Matrícula nº 74.650, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA DAS PERPETUAS DA CASA 4 BLOCO 02 DO CONDOMINIO RESIDENCIAL PERPETUAS II DO
LOTE 07 DA QUADRA 30 DO LOTEAMENTO COSTA VERDE, 3º DISTRITO DE MARICA, MARICA/RJ, CEP: 24936390.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/04/2023, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Marica-RJ. Marcelo Bittencourt, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LILIANE BRAGA TRABBOLD

Marcelo Bittencourt, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento do credor
fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº317751, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LILIANE BRAGA TRABBOLD, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
02212405782,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
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Álvares de Castro, l54, . Centro Marica RJ CEP 24900880, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 1017293440-9, firmada em 21/03/2023, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 100.212 / R. 8, a qual diz respeito ao imóvel situado na de frente para Rua
86 do Apartamento 102 do Condominio Orquidea IV do Lote 1 da Quadra 455 do Loteamento Jardim
Atlântico, Bairro Jardim Atlântico, Marica/RJ, CEP 24935-180.. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 06/04/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Marica-RJ. Marcelo Bittencourt,
Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - NILOPOLIS/RJ
1º OFICIO DE JUSTIÇA DE NILOPOLIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO ROBERTO AVELEZ DA CONCEIÇÃO

Ana Claudia Ramalho Bandeira da Rocha Oliveira, oficial do 1º Oficio de Justiça de Nilopolis,
atendendo a requerimento do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº45231, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO ROBERTO AVELEZ DA
CONCEIÇÃO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01975755790, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio José Bittencourt, 70 sobrel, Centro Nilopolis RJ CEP
26535000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1014280070-6,
firmada em 30/10/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 4690 / R.4, a
qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Alberto Teixeira da Cunha, nº 279, apartamento nº 201,
bloco  2,  lote  25,  Bairro  Nossa  Senhora  de  Fátima,  Nilópolis/RJ,  CEP  26520-070.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 31/01/2023, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Nilopolis-RJ. Ana Claudia Ramalho Bandeira da Rocha Oliveira, Oficial de Registro de
Imóveis.

COMARCA - NITEROI/RJ
2º OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE NITERÓI (ANTIGO 6º)
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIANE DA SILVA

JOSÉ MÁRIO GIMENES DE OLIVEIRA, oficial do 2º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Niterói
(Antigo  6º),  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  BANCO  BARI  DE  INVESTIMENTOS  E
FINANCIAMENTOS S/A, prenotado sob nº46148, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o
(a) devedor(a) fiduciante CRISTIANE DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01890011789, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Conceição, 72, Centro Niteroi RJ
CEP 24020-083, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  503436-1,
firmada em 25/05/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 10151A, a qual
diz respeito ao imóvel situado na Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 370, Apto 828, centro, na
cidade de Niterói ? Estado do Rio de Janeiro, CEP 24020-076. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 16/03/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Niteroi-RJ. JOSÉ MÁRIO GIMENES DE OLIVEIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

8º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITEROI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GIULIA BASTOS BUSCEMA

Luiz Claudio Moreira da Silva, oficial do 8º Ofício de Justiça de Niteroi, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº156947, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GIULIA BASTOS
BUSCEMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10852384742, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na José Clemente, 38, Centro Niteroi RJ CEP 24020-103, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440563667-1, firmada em 25/04/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R10, na Matrícula nº 27327, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R DOUTOR MARIO VIANA 359 1307 SANTA ROSA NITEROI RJ
24241000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  21/03/2023,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Niteroi-RJ. Luiz Claudio Moreira da Silva,
Oficial de Registro de Imóveis.
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COMARCA - NITERÓI/RJ
16º OFICIO DE JUSTIÇA DE NITEROI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOHNNY DA CONCEICAO CARDOZO

Nelson Leal Bastos Filho, oficial do 16º Oficio de Justiça de Niteroi, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº172823, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOHNNY DA CONCEICAO
CARDOZO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14088599713, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maestro Felicio de Toledo, 519, Loja 101. Centro Niteroi RJ
CEP 24030106, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441973325-9,
firmada em 11/11/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na
Matrícula nº 41160, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JORNALISTA CARLOS SILVA 0 LOTE 27 DA
QUADRA 435 PIRATININGA NITEROI RJ 24350094. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 18/04/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Niterói-RJ. Nelson Leal Bastos
Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO ARTUR DA SILVA NUNES

Nelson Leal Bastos Filho, oficial do 16º Oficio de Justiça de Niteroi, atendendo a requerimento do
credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº172616, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO ARTUR DA SILVA NUNES, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº 00837638720, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Maestro Felicio de Toledo, 519, Loja 101. Centro Niteroi RJ CEP 24030106, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1017920640-5, firmada em 18/11/2022, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 19.769-A / R.05, a qual diz respeito ao imóvel situado
na Rua Das Graças, Nº720, Lote 04, Quadra 302-A, Bairro Piratininga, Niterói/RJ, CEP 24350-260.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 31/03/2023, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Niterói-RJ. Nelson Leal Bastos Filho, Oficial de Registro de Imóveis.
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COMARCA - NOVA FRIBURGO/RJ
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA FRIBURGO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VIVIANE DE MENEZES ANDRADE VIANNA, JOILSON DE OLIVEIRA VIANNA ANDRADE

Marcelo Braune, oficial do 1º Ofício de Justiça de Nova Friburgo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº95726, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VIVIANE DE MENEZES
ANDRADE VIANNA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08825198752, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, JOILSON DE OLIVEIRA VIANNA ANDRADE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01882944739, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Ernesto Brasilio 48 Sala
105, , 48/105 Centro Nova Friburgo RJ CEP 28610-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 855551364805-7, firmada em 08/07/2011, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R-2, na Matrícula nº 23.737, a qual diz respeito ao imóvel situado
na TR TRAVESSA DO OUVIDOR 35 CASA 2 - PAV SUPERIOR CATARCIONE NOVA FRIBURGO RJ 28600000. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 29/05/2023, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Nova Friburgo-RJ. Marcelo Braune, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - RIO DAS OSTRAS/RJ
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE RIO DAS OSTRAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PEDRO INOJOSA PEREIRA PINTO, LAURA SOARES DE OLIVEIRA INOJOSA

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº102960, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PEDRO INOJOSA
PEREIRA PINTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10179228706, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, LAURA SOARES DE OLIVEIRA INOJOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12271021782, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras
RJ CEP 28893066, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440924977-0,
firmada em 23/03/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 04, na
Matrícula nº 29943, a qual diz respeito ao imóvel situado na AL RIO PRATA 0 LT 13 Q T01 ALPHA R
OSTRAS RIO DAS OSTRAS RJ 28898472. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 13/02/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
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vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial de
Registro de Imóveis.

COMARCA - RIO DE JANEIRO/RJ
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DENISE APARECIDA SIMOES REIS E SILVA, ADEVANIR JOSE REIS E SILVA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº876174, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DENISE
APARECIDA SIMOES REIS E SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 75141558720, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ADEVANIR JOSE REIS E SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
10057152705,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da
Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 144440507762-1, firmada em 22/01/2014, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R11, na Matrícula nº 83792-A, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA IBIA, Nº 517, APTº 1004 DO BLOCO 02 TURIACU RIO DE JANEIRO RJ 21540070.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/04/2023, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JANICE DA SILVA ALBINO

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº878053, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JANICE
DA SILVA ALBINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07197483727, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20070003,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 832410000120-3,
firmada em 30/07/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 0R4,
na Matrícula nº 209405, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA APURINAS, Nº 162 - FUNDOS,
CASA 2, APTº 101, TURIACU, RIO DE JANEIRO/RJ, CEP: 21640310. Segundo o requerimento, o valor
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deste(s) encargo(s), posicionado em 24/04/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo
Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): REJANE MARTINS SOARES

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº878100, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante REJANE
MARTINS SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08675394705, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20070003,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 810247001853-0,
firmada em 20/04/2007, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-4,
na Matrícula nº 196.841, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV VICENTE DE CARVALHO, 437 -
FUNDOS - CASA 1 - VICENTE DE CARVALHO - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP 21371-147. Segundo o requerimento,
o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  24/04/2023,  correspondentes  ao  valor  contido  na
intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO GARCIA DE SOUZA, VIVIAN FERREIRA DA SILVA, JOSE LUCIO FERREIRA

BARREIRA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº861601, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNO
GARCIA DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05416160721, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, VIVIAN FERREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09491061780, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, JOSE LUCIO FERREIRA BARREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  07345163717,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da
Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 855551994878-8, firmada em 28/02/2012, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11, na matrícula nº 98.616-A, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA DO CAJÁ PRÉDIOS N°s 1220 1220 FUNDOS CASA 01 e 1220 FUNDOS CASA 02, Penha -
Rio de Janeiro - RJ - CEP 21.070-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
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posicionado em 03/11/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WILLIANS GUTTEMBERG DOS SANTOS

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº878121, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
WILLIANS GUTTEMBERG DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07782264766, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855553191489-8, firmada em 10/09/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3, na Matrícula nº 238.417, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA AMADEU JOAO
PENZIN  (ANTIGA  RUA  H),  CASA  Nº  11-B,  PAVUNA,  RIO  DE  JANEIRO/RJ,  CEP:  21520620.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/04/2023, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSELI GASPAR

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº878059, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROSELI
GASPAR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03559902703, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20070003,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440851751-5,
firmada em 23/02/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R7, na
Matrícula nº 149519, a qual diz respeito ao imóvel situado na R AGUA DOCE 35 APT501 BL 4 CORDOVIL
RIO DE JANEIRO RJ 21010200. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
24/04/2023,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
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diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELO POEYS DOS REIS

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº878290, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MARCELO POEYS DOS REIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00549828710, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ
CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440319481-7,
firmada em 12/06/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-18,
na Matrícula nº 208.024, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALADIM 88 APT 406 BL3 VILA
VALQUEIRE RIO DE JANEIRO/RJ CEP 21330100. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 27/04/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci
Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO GONCALVES MEDON

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº878113, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNO
GONCALVES MEDON, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10568448766, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20070003,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551213710-5,
firmada em 30/05/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-10,
na Matrícula nº 215826, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ERNANI CARDOSO 94 BL 2 AP 307
CASCADURA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  21310310.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 24/04/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
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fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci
Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ CLAUDIO SOARES PAES

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº878427, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ
CLAUDIO SOARES PAES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05390841743, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ
CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440299374-0,
firmada em 21/05/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 , na
matrícula nº 39.777-A, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOAO LUSO 336 REALENGO RIO DE
JANEIRO  RJ  21765620.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
04/05/2023,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci Netto,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JONATHAN DOS SANTOS GAMA, JESSICA ONHANI CANDIDO REZENDE

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº879016, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JONATHAN DOS SANTOS GAMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13158893746, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, JESSICA ONHANI CANDIDO REZENDE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15177093778,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º
Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 844440881808-6, firmada em 02/04/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R4, na Matrícula nº 230399, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
PIRATUBA 104 APTO 104 ROCHA MIRANDA RIO DE JANEIRO RJ 21540570. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 18/04/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.



Publicação nº 1134/2023
Sexta, 16 de Junho de 2023

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 209 / 319

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIA HELENA RODRIGUES DE CASTRO

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº878952, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCIA
HELENA RODRIGUES DE CASTRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03317853743, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ
CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440681252-0,
firmada em 25/08/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-8,
na Matrícula nº 5.525A, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA OLIVEIRA MELO, Nº 36, CASA 1,
FUNDOS,  CORDOVIL,  RIO  DE  JANEIRO/RJ  CEP  21250540.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 18/04/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEFFERSON NASCIMENTO RANGEL

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº878992, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JEFFERSON NASCIMENTO RANGEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14120705706, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855553744296-3, firmada em 25/08/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 6, na Matrícula nº 236.124, a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA CHRISOSTOMO
PIMENTEL DE OLIVEIRA 477 APARTAMENTO 105 BOCO 6 ANCHIETA RIO DE JANEIRO RJ 21645521. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/04/2023, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEANDRO ESTENIO SERAPHIM DA COSTA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº872100, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LEANDRO ESTENIO SERAPHIM DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08575133705, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770554375-0, firmada em 15/04/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5, na Matrícula nº 253112, a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA CHRISÓSTOMO
PIMENTEL DE OLIVEIRA N° 1689 APT° 108 DO BLOCO 07 ANCHIETA RIO DE JANEIRO RJ 21655613. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 03/03/2023, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLA DE SOUZA PINTO

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº873720, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLA
DE SOUZA PINTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05234766713, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20070003,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441940984-0,
firmada em 16/10/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na
Matrícula nº 234872, a qual diz respeito ao imóvel situado na R IGUABA GRANDE Nº 78 AP1502 BL05
PAVUNA RIO DE JANEIRO RJ 21655340. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 31/01/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci Netto,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIO LEANDRO RIBEIRO DE SOUZA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº875914, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FABIO
LEANDRO RIBEIRO DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07351842752, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ
CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155550674397-1,
firmada em 01/11/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-5 ,
na matrícula nº 22495-A, a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA OLIVEIRA BELO Nº 1007
APARTAMENTO 203 VILA DA PENHA RIO DE JANEIRO RJ CEP 21221300. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 08/03/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALESSANDRA SILVA DE SOUZA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAÚ-UNIBANCO S/A, prenotado sob nº2108488 - E, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALESSANDRA SILVA DE SOUZA, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  03643186789,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1014453160-6, firmada em 30/04/2019, com garantia de
alienação  fiduciária  registrada  na  matrícula  Matricula  258.925  R  -13  Registro  da  Alienação
Fiduciária, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida Gastão Senges N° 395 Apto sob N°1704
na Freguesia de Jacarepagua Rio de Janeiro/RJ. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 13/02/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIANA DA SILVA MATTOS

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2051403-L,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FABIANA DA SILVA
MATTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13244633765, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440629328-0,
firmada em 18/06/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R19,
na Matrícula nº 144.068, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA LUIZ PAULISTANO LT 17 PA
40750 RECREIO DOS BANDEIRANTES RIO DE JANEIRO/RJ CEP 22795455. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 23/05/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JESSICA DE SOUZA COSTA, CAIQUE DO VALE FREITAS MOTTA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2117428 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JESSICA DE
SOUZA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14558529708, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CAIQUE DO VALE FREITAS MOTTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10988733781, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441591753-1, firmada em 19/07/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 18, na Matrícula nº 145689, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GEOVANI DE CASTRO
90 B4 A401 FREGUESIA (JAC RIO DE JANEIRO RJ 22763070. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 31/03/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SERGIO LUIZ FERREIRA DA CUNHA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2124671 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SERGIO LUIZ
FERREIRA DA CUNHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 78233593753, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440737647-0,
firmada em 01/10/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.9,
na Matrícula nº 246.464, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PINTOR LEANDRO JOAQUIM 313 AP
106 BL 7 CIDADE DE DEUS RIO DE JANEIRO RJ 22770650. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 12/05/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRESSA MOREIRA DE SOUZA BARBOSA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2089696,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDRESSA MOREIRA
DE SOUZA BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12534824708, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440964239-9,
firmada em 04/08/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-20,
na Matrícula nº 363.888, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST RODRIGUES CALDAS 2055
BL6AP106 TAQUARA RIO DE JANEIRO RJ 22713374. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 19/04/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NAIARA PATIELY DO NASCIMENTO PAIVA, ANTONIO ALDIZIO MENDES DO NASCIMENTO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2117440 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NAIARA
PATIELY DO NASCIMENTO PAIVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02295284309, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ANTONIO ALDIZIO MENDES DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  10775457701,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878770830483-8, firmada em 27/04/2020, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-7, na Matrícula nº 444517, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R GOIANINHA 230 AP401 BL5 JACAREPAGUA RIO DE JANEIRO RJ 22780760. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2023, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TIAGO DEBASTIANI

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2124696 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TIAGO
DEBASTIANI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00019654090, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155551232828-0,
firmada em 30/05/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R 19 ,
na matrícula nº 300.099, a qual diz respeito ao imóvel situado na VIA PARQUE 3715 B 8 AP 602 -
BARRA TIJUCA - RIO DE JANEIRO RJ - CEP 22793-110. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 12/05/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.



Publicação nº 1134/2023
Sexta, 16 de Junho de 2023

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 215 / 319

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GIOVANA IZIDIO LOPES

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2113942 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GIOVANA
IZIDIO LOPES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04126415777, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440707329-1,
firmada em 24/09/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o R14, na
matrícula nº 254.930, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARQUES DE JACAREPAGUA 360 APT 605
TAQUARA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  22730290.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 15/03/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA PAULA DE LIMA RODRIGUES, DIKSON TAILOR DE OLIVEIRA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº2114752 - A, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA PAULA DE LIMA RODRIGUES, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº 03555570706, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, DIKSON TAILOR DE
OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00838809766, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 3700015421-1,
firmada em 07/06/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 325.117 / R.9,
a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida Embaixador Abelardo Bueno, nº 2510, apartamento nº
601, bloco 2, Bairro Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22775-040. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 21/03/2023, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HENRIQUE DOS SANTOS COELHO, CLAUDIA DELFINO VIANNA COELHO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº2113958-L, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HENRIQUE DOS SANTOS COELHO, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº 08899034761, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, CLAUDIA DELFINO
VIANNA COELHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00450491730, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1013198930-4,
firmada em 09/02/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 355.402 / R.12,
a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida Salvador Allende, nº 971, apartamento nº 1202,
bloco 03, Bairro Jacarepaguá, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22780-160. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 14/03/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANGELA MARIA RODRIGUES, JOAO BATISTA FEITOSA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº2123033-L, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANGELA MARIA RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº 80153801387, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JOAO BATISTA FEITOSA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 71614389349, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1014110140-3, firmada em 30/04/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 433.147 / R.15, a qual diz respeito ao
imóvel situado na Estrada do Engenho D?Água, nº 1451, apartamento nº 306, bloco 02, Bairro Anil,
Rio de Janeiro/RJ, CEP 22765-240. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 08/05/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GILBERTO DO NASCIMENTO

GUSTAVO ROMEIRO MENDES, OFICIAL SUBSTITUTO DO 9° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, atendendo a
requerimento da HESA 107 - INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.803.432/0001-10,
com sede em Mogi das Cruzes/São Paulo, prenotado sob nº 2103828, procede por meio do presente, nos
termos do art.26, § 4º da Lei 9514/97, à INTIMAÇÃO de GILBERTO DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro,
empresário, identidade DETRAN/RJ 09845413-5, CPF 033.522.877-16, residente em Nilópolis/RJ, para
que compareça a esta Serventia, situada na Av. Nilo Peçanha, nº 12 -– 6º andar, Centro/RJ, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento dos encargos
vencidos e não pagos, previstos no Instrumento Particular de Compra e Venda datado de 25/11/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrado na matrícula 392646 sob o R-11 o qual diz respeito
ao imóvel situado na Estrada dos Bandeirantes, nº 8751, apartamento 701 - Rio de Janeiro/RJ, de
responsabilidade  de  V.Sa.  segundo  o  requerimento,  o  valor  destes  encargos,  posicionado  em
02/06/2023, sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo dos encargos que
vencerem, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de débito que o acompanha. Fica V.Sa.
cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implica na Consolidação da
Propriedade do imóvel acima mencionado, em favor da credora fiduciária, nos termos do art.26, § 7º,
da  Lei  nº  9.514/97.  Rio  de  Janeiro,  12  de  junho  de  2023.  GUSTAVO  ROMEIRO  MENDES,  OFICIAL
SUBSTITUTO.

10º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELO ELMESCANY SOUTO, LILIA ELMESCANY SOUTO

Mario Gonçalves, oficial do 10º Registro de Imóveis de Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº368969, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCELO ELMESCANY
SOUTO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  08024841746,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, LILIA ELMESCANY SOUTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 23555556720, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Do Paço, 23, Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20010170,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441117831-9,
firmada em 05/02/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11, na
Matrícula nº 34407, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PETROCOCHINO 67 AP303 VILA ISABEL
RIO DE JANEIRO RJ 20551255. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
27/04/2023,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Mario Gonçalves, Oficial de
Registro de Imóveis.

11º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SUENIA CRISTINA FERNANDES DE SOUSA

Maria Esther Wanderley Silva, oficial do 11º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº680511, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SUENIA
CRISTINA FERNANDES DE SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10536366799, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Pres. Vargas, 542 - 10º, Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20071000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440372443-3, firmada em 23/08/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R13 , na matrícula nº 112.493, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ILHA DO FUNDAO
7 BL 2 CS 110 BANCARIOS RIO DE JANEIRO RJ 21910240. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 08/05/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Maria Esther Wanderley Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PATRICIA MARTINS DE LIMA

Maria Esther Wanderley Silva, oficial do 11º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº679816, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
PATRICIA MARTINS DE LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02142175740, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Pres. Vargas, 542 - 10º, Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20071000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441491720-3,
firmada em 01/04/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na
Matrícula nº 51403, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO RIO JEQUIA 486 AP 306 ZUMBI RIO
DE JANEIRO RJ 21930185. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
18/04/2023,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Maria Esther Wanderley Silva,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL GONÇALVES KLEIN, PRISCILA DA COSTA KLEIN

Maria Esther Wanderley Silva, oficial do 11º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário ITAÚ-UNIBANCO S/A, prenotado sob nº680641, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAFAEL GONÇALVES KLEIN, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº 10032455798, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, PRISCILA DA COSTA
KLEIN,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  12126127796,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Pres. Vargas, 542 - 10º, Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20071000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1016566870-9,
firmada em 16/08/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 130623 /
Registro da Alienação Fiduciária R-8, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA TUPIRAMA, Nº 126
FUNDOS,  ENTRADA  PELA  PASSAGEM  43,  NOSSA  SENHORA  DA  AJUDA,  RIO  DE  JANEIRO/RJ.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 12/05/2023, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Maria Esther Wanderley Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAXWEL PARREIRA MACEDO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº81812, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAXWEL
PARREIRA MACEDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14618313773, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050-160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553917759-0,
firmada em 19/12/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 14, na
Matrícula nº 11144, a qual diz respeito ao imóvel situado na R HELIO DO AMARAL 30 AP103 BL13
REALENGO  RIO  DE  JANEIRO  RJ  21725180.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 08/05/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FELIPE ROBERTO DE FIGUEIREDO DE OLIV

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº81813, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FELIPE
ROBERTO DE FIGUEIREDO DE OLIV, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15064671725, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio
de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770098117-2, firmada em 24/02/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 9, na Matrícula nº 2.011, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CURITIBA 790 BL02
AP304 REALENGO RIO DE JANEIRO RJ 21730240. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 08/05/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAMON ROSA DA SILVA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº82004, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAMON
ROSA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12930160713, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050-160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441412119-9,
firmada em 30/11/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na
Matrícula nº 12028, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST GUANDU DO SAPE 1450 AP 502 BL 1
CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23090031. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 12/05/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUANA CRISTINA FARIA DE SOUZA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº80642, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUANA
CRISTINA FARIA DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13772453732, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770832925-3,
firmada em 25/05/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11, na
Matrícula nº 31548, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO MOINHO 2355 BL.5 A102 CAMPO
GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23040550. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 31/03/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DJALMA ALEXANDRE XAVIER DE OLIVEIRA, HELENA MARIA JERONIMO BONFIM

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº81472, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DJALMA
ALEXANDRE XAVIER DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02618669746, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, HELENA MARIA JERONIMO BONFIM, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
05469229700,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155550417354-0, firmada em 05/08/2010, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na Matrícula nº 191.082, a qual diz
respeito ao imóvel situado na RUA MORRINHOS, 70 APTO 102, CAMPO GRANDE, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP
23.087-410.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  16/05/2023,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LIGIA FERNANDA LUCENA CABRAL

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº81811, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LIGIA
FERNANDA LUCENA CABRAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02488796778, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553706951-0,
firmada em 25/07/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na
Matrícula nº 178, a qual diz respeito ao imóvel situado na R HELIO DO AMARAL 164 AP107BL6 PADRE
MIGUEL RIO DE JANEIRO RJ 21725180. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 08/05/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MICHELLE OLIVEIRA SANTOS

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº81815, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MICHELLE OLIVEIRA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13243554764, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770550529-8,
firmada em 29/03/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na
Matrícula nº 29370, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO GUANDU DO SENA 1440 BL.7 A101
BANGU RIO DE JANEIRO RJ 21854002. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 08/05/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): Paulo Roberto Ribeiro Junior

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº80320, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante Paulo Roberto Ribeiro Junior,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07759650736, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050-160, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 30990432-5, firmada em 23/02/2018, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 18.110/ Registro da Alienação Fiduciária
R.07, a qual diz respeito ao imóvel situado na Estrada Guandú do Sapé, nº 1450, Campo Grande, Rio
de Janeiro/RJ, CEP nº 23095-072, Apartamento 103 (com direito a uma vaga de garagem descoberta),
Bloco  08.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  24/03/2023,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - SAO GONCALO/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BIANCA ALESSANDRA DOS SANTOS GARCIA

Tyrone Gomes, oficial do 2º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº129397, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BIANCA ALESSANDRA DOS SANTOS
GARCIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10890382751, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Feliciano Sodre N°138, , Centro - São Gonçalo Sao Goncalo RJ
CEP 24440-440, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440048077-9,
firmada em 16/04/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na
Matrícula nº 38.048, a qual diz respeito ao imóvel situado na RuUA OSVALDO VIEIRA DE SOUZA, Nº 317,
CASA 1 - BOA VISTA - SAO GONCALO/RJ, CEP 24.465-625. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 11/01/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
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favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Tyrone
Gomes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADEMIR PEREIRA DOS SANTOS FILHO

Tyrone Gomes, oficial do 2º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº129744, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADEMIR PEREIRA DOS SANTOS
FILHO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  13378518766,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Feliciano Sodre N°138, , Centro - São Gonçalo Sao Goncalo RJ
CEP 24440-440, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441482884-7,
firmada em 19/03/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na
Matrícula nº 629, a qual diz respeito ao imóvel situado na R AFONSO HENRIQUE 110 BOA VISTA SAO
GONCALO  RJ  24466100.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
13/02/2023,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Tyrone Gomes, Oficial de
Registro de Imóveis.

COMARCA - TANGUA/RJ
OFICIO DE JUSTIÇA DE TANGUA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EVA MARTA BARRETO DOS SANTOS SOUZA, LOURIVAL GALDINO DE SOUZA

Douglas Oliveira Fontes, oficial do Oficio de Justiça de Tangua, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº6887, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EVA MARTA BARRETO DOS SANTOS
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  03219825761,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, LOURIVAL GALDINO DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07402763790, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Henrique Luiz de Figueiredo, 53,
Centro Tangua RJ CEP 24890000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770147996-9, firmada em 10/07/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 2, na Matrícula nº 2527, a qual diz respeito ao imóvel situado na LT 6 QUADRA 24 RUA 29 0
CASA 14 BANDEIRANTES I TANGUA RJ 24890000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 18/04/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
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ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Tangua-RJ. Douglas Oliveira Fontes,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANO AGUIAR MARINS

Douglas Oliveira Fontes, oficial do Oficio de Justiça de Tangua, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº6888, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADRIANO AGUIAR MARINS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12272617727, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Henrique Luiz de Figueiredo, 53, Centro Tangua RJ CEP 24890000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441186996-6, firmada em 18/03/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 2.153, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV DEPUTADO ALVARO VALLE LT9 QD54 C3 CHACARAS BANDEIRANTES
TANGUA RJ 24890000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/04/2023,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Tangua-RJ. Douglas Oliveira Fontes, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIAGO DO CARMO DE OLIVEIRA

Douglas Oliveira Fontes, oficial do Oficio de Justiça de Tangua, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº6923, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THIAGO DO CARMO DE OLIVEIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12581304758, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Henrique Luiz de Figueiredo, 53, Centro Tangua RJ CEP 24890000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440586809-0, firmada em 21/03/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-3, na Matrícula nº 1.431, a
qual diz respeito ao imóvel situado na Rua nº 29, casa 05, desmembrada do Lote 05 da Quadra 24,
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PRIMUS XVIII, Chácaras Bandeirantes, TANGUA/RJ CEP 24890-000. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/05/2023, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Tangua-RJ. Douglas Oliveira Fontes, Oficial de Registro de Imóveis.
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COMARCA - TERESOPOLIS/RJ
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE TERESOPOLIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GEANE LEAL CAJUEIRO GONZALEZ, MARCELO COSTA GONZALEZ

Jaime Eduardo Simão, oficial do 3º Ofício de Justiça de Teresopolis, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº111228, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GEANE LEAL CAJUEIRO
GONZALEZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02317322798, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MARCELO COSTA GONZALEZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 92890989704, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Duque de Caxias Nº 53, , Loja 35 Varzea
Teresopolis RJ CEP 25953390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441723977-0, firmada em 19/01/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 02, na Matrícula nº25516, a qual diz respeito ao imóvel situado na Unidade 48 da Quadra
III, do Condomínio Residencial Green Life Club, situado na Estrada de Santa Rita, Fazenda Alpina,
Teresópolis/RJ  25980250.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
24/02/2023,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Teresopolis-RJ. Jaime Eduardo Simão, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA CAROLINA DE SOUZA MARQUES, FELIPE DA SILVA TAVARES, ANA CLAUDIA DE SA

SOUZA

Jaime Eduardo Simão, oficial do 3º Ofício de Justiça de Teresopolis, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº110882, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA CAROLINA DE
SOUZA MARQUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13001427744, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, FELIPE DA SILVA TAVARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16404347717, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  ANA  CLAUDIA  DE  SA  SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
01138845752,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Duque de Caxias Nº 53, , Loja 35 Varzea Teresopolis RJ CEP 25953390, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 144441458610-0, firmada em 26/02/2021, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 24472, a qual diz respeito ao imóvel
situado na RUA MANOEL GONZALES FERNANDES Nº 531, APARTAMENTO Nº 402 DO CONDOMINIO EDIFICIO BOA
VISTA, BARRA DO IMBUI, TERESOPOLIS/RJ, CEP: 25965008. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 02/03/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
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efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Teresopolis-RJ. Jaime Eduardo
Simão, Oficial de Registro de Imóveis.

ESTADO - RIO GRANDE DO SUL
COMARCA - ALVORADA/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIEGO DIAS DE OLIVEIRA

Bonifacio Hugo Rausch, oficial do Registro de Imóveis de Alvorada, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº171660, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DIEGO DIAS DE
OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 67001637068, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Pres Getulio Vargas, 1070, Bela Vista Alvorada RS CEP
94810-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442749559-9,
firmada em 25/08/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na
Matrícula nº 76802, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CENTO E CINQUENTA 233 CASA 01 JARDIM
ALGARVE ALVORADA RS 94858540. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
28/04/2023, correspondentes a R$ 4.566,62, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Alvorada-RS. Bonifacio Hugo Rausch, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAROLINE SANTOS DE LIMA ALVES

Bonifacio Hugo Rausch, oficial do Registro de Imóveis de Alvorada, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº171664, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CAROLINE SANTOS DE
LIMA ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02977310096, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Pres Getulio Vargas, 1070, Bela Vista Alvorada RS CEP
94810-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442089171-5,
firmada em 05/06/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R3, na
Matrícula nº 71998, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PRIMAVERA 305 APARTAMENTO 205 VILA
PRIMAVERA ALVORADA RS 94800000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
28/04/2023, correspondentes a R$ 4.686,86, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
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ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Alvorada-RS. Bonifacio Hugo
Rausch, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDERSON ALVES DA SILVA

Bonifacio Hugo Rausch, oficial do Registro de Imóveis de Alvorada, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº171294, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDERSON ALVES DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  02050111010,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Pres Getulio Vargas, 1070, Bela Vista Alvorada RS CEP
94810-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552352815-1,
firmada em 29/10/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 1 , na
matrícula nº 66209, a qual diz respeito ao imóvel situado na RODOVIA CAMINHO DO MEIO 1 CASA 07
STELLA MARIS ALVORADA RS 94856060. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 15/05/2023, correspondentes a R$ 3.782,30, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Alvorada-RS. Bonifacio Hugo Rausch, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO RICARDO MARTINS

Bonifacio Hugo Rausch, oficial do Registro de Imóveis de Alvorada, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº170330, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO RICARDO
MARTINS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 65610776015, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Pres Getulio Vargas, 1070, Bela Vista Alvorada RS CEP
94810-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770587988-0,
firmada em 17/05/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na
Matrícula nº 69914, a qual diz respeito ao imóvel situado na R OSCAR SCHICK 2350 S10 A1 C2 FORMOZA
ALVORADA  RS  94818290.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
23/02/2023, correspondentes a R$ 2.319,97, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
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imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Alvorada-RS. Bonifacio Hugo Rausch, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JUAN PADILHA MARTINEZ

Bonifacio Hugo Rausch, oficial do Registro de Imóveis de Alvorada, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº170334, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JUAN PADILHA
MARTINEZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 87043157072, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Pres Getulio Vargas, 1070, Bela Vista Alvorada RS CEP
94810-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442691986-7,
firmada em 03/05/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na
Matrícula nº 76512, a qual diz respeito ao imóvel situado na R 148 402 CASA 01 JARDIM ALGARVE
ALVORADA  RS  94856410.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
23/02/2023, correspondentes a R$ 5.440,58, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Alvorada-RS. Bonifacio Hugo Rausch, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANTZ ANDERSON REGISME

Bonifacio Hugo Rausch, oficial do Registro de Imóveis de Alvorada, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº169587, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FRANTZ ANDERSON
REGISME, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 70029934290, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Pres Getulio Vargas, 1070, Bela Vista Alvorada RS CEP
94810-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441951839-9,
firmada em 16/11/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na
Matrícula nº 71754, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE LINS DO REGO 1286 CASA 02 MARIA
REGINA ALVORADA RS 94828460. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
09/01/2023, correspondentes a R$ 2.875,51, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Alvorada-RS. Bonifacio Hugo Rausch, Oficial de Registro de Imóveis.



Publicação nº 1134/2023
Sexta, 16 de Junho de 2023

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 230 / 319

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIANO STERZI DE CARVALHO

Bonifacio Hugo Rausch, oficial do Registro de Imóveis de Alvorada, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº170069, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CRISTIANO STERZI DE
CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 89947363015, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Pres Getulio Vargas, 1070, Bela Vista Alvorada RS CEP
94810-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440673295-0,
firmada em 12/09/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na
Matrícula nº 59771, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST CAMINHO DO MEIO 5425 CASA 20 P
DORNELLES ALVORADA RS 94856060. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
08/02/2023, correspondentes a R$ 9.740,75, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Alvorada-RS. Bonifacio Hugo Rausch, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDA DE FREITAS BASTOS

Bonifacio Hugo Rausch, oficial do Registro de Imóveis de Alvorada, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., prenotado sob nº170545, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FERNANDA DE FREITAS BASTOS, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº 02547501090, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Pres Getulio Vargas, 1070, Bela Vista Alvorada RS CEP 94810-000, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 0010307261-00, firmada em 10/05/2022, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula 25.779, a qual diz respeito ao imóvel situado na
90.400.888/0001-42. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 07/03/2023,
correspondentes a R$ 9.015,02, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Alvorada-RS.
Bonifacio Hugo Rausch, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - BENTO GONCALVES/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BENTO GONÇALVES
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAURICIO MACHADO

Getulio  Fagundes  da  Rocha,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Bento  Gonçalves,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº240.039, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MAURICIO MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06187655907, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Saldanha Marinho, 820, Centro Bento Gonçalves RS CEP
95700-082,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440545529-2,
firmada em 21/05/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R11,
na Matrícula nº 60.669, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GIACOMO BACCIN 1327 AP 503 BL A
APARECIDA  BENTO  GONCALVES  RS  95700000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 30/05/2023, correspondentes a R$ 3.104,17, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Bento Goncalves-RS. Getulio Fagundes da Rocha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL FRANA, SIMONE DA SILVA BORGES

Getulio  Fagundes  da  Rocha,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Bento  Gonçalves,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº239.231, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RAFAEL FRANA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02927593043, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, SIMONE DA SILVA BORGES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03609674008, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Saldanha Marinho, 820, Centro Bento
Gonçalves RS CEP 95700-082, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441371878-9, firmada em 14/10/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 12, na Matrícula nº 69289 e Matrícula 69251, referente ao BOX 36 do Residencial Van Gogh,
a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARIO ITALVINO POLETTO 251 AP 804 FENAVINHO BENTO
GONCALVES  RS  95703360.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
16/05/2023, correspondentes a R$ 7.445,63, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Bento Goncalves-RS. Getulio Fagundes da Rocha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PERCI ALVES

Getulio  Fagundes  da  Rocha,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Bento  Gonçalves,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº239.226, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PERCI
ALVES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  41534093087,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Saldanha Marinho, 820, Centro Bento Gonçalves RS CEP
95700-082,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442264418-9,
firmada em 19/03/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R13,
na Matrícula nº 58419 e matrícula 58288 (BOX 294, TORRE 2, RESIDENCIAL VIDEIRAAS, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R JOAO CAMERIN 519 AP 604 T 02 E BOX 294 T 2 RESIDENCIAL VIDEIRAAS
SAO ROQUE BENTO GONCALVES RS 95708590. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 16/05/2023, correspondentes a R$ 6.927,62, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Bento Goncalves-RS. Getulio Fagundes da Rocha, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - CANOAS/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIANA WAGNER

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº446467, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELIANA WAGNER,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 77903633015, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP 92020-342, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552533051-2, firmada em 30/01/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 99762 e
100112 (box 151), a qual diz respeito ao imóvel situado na R DR BARCELOS 97 AP 505 TR 2 ED HAPPY
VIBE CENTRO CANOAS RS 92310200. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
05/04/2023, correspondentes a R$ 14.868,57, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Canoas-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRESSA THIESEN DOS SANTOS, EDUARDO PRESTES DOS SANTOS

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº446487, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDRESSA THIESEN DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01204723095, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, EDUARDO PRESTES DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 74491695091, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504
Marechal Rondon Canoas RS CEP 92020-342, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 832400000249-6, firmada em 21/07/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº RG, na Matrícula nº 94.346, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV DO
NAZARIO 2111 CASA 13 BLC ESTANCIA VELHA CANOAS RS 92035000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 05/04/2023, correspondentes a R$ 2.619,78, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Canoas-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSALIA SILVA DOS SANTOS

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº446482, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROSALIA SILVA DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01479349070, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP
92020-342,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552835706-1,
firmada em 31/10/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV2,
na Matrícula nº 133005, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA 1 265 AP 1334 TR 13, C R
MORADAS DO LESTE, OLARIA CANOAS RS 92.035-520. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 05/04/2023, correspondentes a R$ 5.056,51, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Canoas-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GELSO GONCALVES FELIPE
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Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº446483, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GELSO GONCALVES
FELIPE,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  55937683072,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP
92020-342,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770493479-9,
firmada em 08/05/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na
Matrícula nº 144090, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ROBERTO FRANCISCO BEHRENS 303 BL.24
AP  204  MATO  GRANDE  CANOAS  RS  92320060.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 05/04/2023, correspondentes a R$ 4.665,40, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Canoas-
RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSEMERI LOPES DOS SANTOS

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº446466, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROSEMERI LOPES DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01623513057, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP
92020-342,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770576632-6,
firmada em 13/05/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na
Matrícula nº 144161, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ROBERTO FRANCISCO BEHRENS 303
BL.28 A302 MATO GRANDE CANOAS RS 92320060. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 05/04/2023, correspondentes a R$ 3.764,37, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Canoas-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIS GUSTAVO SANTOS MACHADO

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº446465, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIS GUSTAVO SANTOS
MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02039986006, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP
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92020-342,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770616615-2,
firmada em 14/06/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na
Matrícula nº 144131, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ROBERTO FRANCISCO BEHRENS 303 BL.26
A304 MATO GRANDE CANOAS RS 92320060. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 05/04/2023, correspondentes a R$ 3.709,76, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Canoas-RS. Adelle Ribeiro
Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIAN DA SILVA DOS SANTOS

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº446486, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CRISTIAN DA SILVA
DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02195010096, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP
92020-342,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770788332-0,
firmada em 18/03/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na
Matrícula nº 162067, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MACHADINHO 1580 BL.7 AP303 RIO
BRANCO CANOAS RS 92200440. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
05/04/2023, correspondentes a R$ 3.386,12, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Canoas-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - CAXIAS DO SUL/RS
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALESSANDRO BAGGIO GUILHERMANO

Mariângela  Rocha  Nunes,  oficial  do  1º  Registro  de  Imóveis  de  Caxias  do  Sul,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº476794, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ALESSANDRO BAGGIO GUILHERMANO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01818737027, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Júlio de Castilhos, 1259, Loja Térrea Nossa
Senhora de Lourdes Caxias do Sul RS CEP 95010-003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
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contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 844442652126-0, firmada em 28/01/2022, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 105792, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R CARLOS BONATTO 360 APTO 204 NOSSA S D ROS CAXIAS DO SUL RS 95045100. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 28/04/2023, correspondentes a R$ 4.563,58, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Caxias do Sul-RS. Mariângela Rocha Nunes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SALVADOR BORGES DO AMARAL

Mariângela  Rocha  Nunes,  oficial  do  1º  Registro  de  Imóveis  de  Caxias  do  Sul,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº476743, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
SALVADOR BORGES DO AMARAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03280185971, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Júlio de Castilhos, 1259, Loja Térrea Nossa Senhora de
Lourdes Caxias do Sul RS CEP 95010-003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441607356-6, firmada em 24/07/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R8, na Matrícula nº 109885, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
ANTONIO GREGOL 166 AP216 BL A4 DESVIO RIZZO CAXIAS DO SUL RS 95110120. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 28/04/2023, correspondentes a R$ 3.308,67, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Caxias do Sul-RS. Mariângela Rocha Nunes, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WILLYAM MACEDO DE LIMA

Mariângela  Rocha  Nunes,  oficial  do  1º  Registro  de  Imóveis  de  Caxias  do  Sul,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº476830, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
WILLYAM MACEDO DE LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00984100083, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Júlio de Castilhos, 1259, Loja Térrea Nossa Senhora de
Lourdes Caxias do Sul RS CEP 95010-003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 815900034555-5, firmada em 26/11/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 123.944, a qual diz respeito ao imóvel situado na R IGNEZ
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BOFF MASOTTI 1492 AP 601 N SRA ROSARIO CAXIAS DO SUL RS 95045291. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 28/04/2023, correspondentes a R$ 9.366,31, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Caxias do Sul-RS. Mariângela Rocha Nunes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BEATRIS DE LARA PADILHA, REGIS DE ARAUJO CHITTOLINA

Mariângela  Rocha  Nunes,  oficial  do  1º  Registro  de  Imóveis  de  Caxias  do  Sul,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº477106, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
BEATRIS DE LARA PADILHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 81495455068, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, REGIS DE ARAUJO CHITTOLINA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 60307455068, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Júlio de Castilhos, 1259,
Loja Térrea Nossa Senhora de Lourdes Caxias do Sul RS CEP 95010-003, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 144440786929-0, firmada em 28/01/2015, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R02, na Matrícula nº 163699, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R JOANA BRISTOT RECH 112 CASA 04 DESVIO RIZZO CAXIAS DO SUL RS 95110390. Segundo
o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  09/05/2023,  correspondentes  a
R$ 33.877,78, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Caxias do Sul-RS. Mariângela Rocha Nunes,
Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISLAINE MARTINS DA SILVA, ANDERSON RAMOS DA SILVA

Manoel Valente Figueiredo Neto, oficial do 2º Registro de Imóveis de Caxias do Sul, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº303259, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CRISLAINE MARTINS DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04410135031, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ANDERSON RAMOS DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02383273023, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Sinimbú, 1205, Centro
Caxias do Sul RS CEP 95020-510, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770393355-1, firmada em 16/07/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R.5, na Matrícula nº 112875, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CONDE DEU 4675
BL.C AP302 SAO VIRGILIO CAXIAS DO SUL RS 95076090. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
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encargo(s), posicionado em 25/04/2023, correspondentes a R$ 3.662,43, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Caxias do Sul-RS. Manoel Valente Figueiredo Neto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIEL BIANCHI

Manoel Valente Figueiredo Neto, oficial do 2º Registro de Imóveis de Caxias do Sul, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., prenotado sob nº304324, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIEL BIANCHI, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº 68034202053, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Sinimbú, 1205, Centro Caxias do Sul RS CEP 95020-510, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 0010023759-00, firmada em 17/04/2019, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula R.6 da matrícula 95752, a qual diz respeito ao imóvel situado na
Rua Treze de Maio, nº 1604, Apartamento nº 21, Torre Benéssere, Bairro Cristo Redentor, em Caxias
do Sul-RS, CEP: 95084-460. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
23/05/2023, correspondentes a R$ 10.129,48, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Caxias do Sul-RS. Manoel Valente Figueiredo Neto, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - CRUZ ALTA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CRUZ ALTA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GILSON SOUZA DE SOUZA

Flávia Bernardes de Oliveira, oficial do Registro de Imóveis de Cruz Alta, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº240953, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GILSON SOUZA DE
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  01097963063,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Voluntários da Pátria, 192, Centro Cruz Alta RS CEP 98005-104,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844441776308-6,  firmada  em
23/03/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº av3, na Matrícula
nº 44881, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALTAMIRO CAMPOS DE LIMA 0 LT 59 COND. CENTRO
BOA VISTA DO IN RS 98120000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
09/05/2023, correspondentes a R$ 2.566,54, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
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ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Cruz Alta-RS. Flávia Bernardes
de Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - GRAVATAI/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA CRISTINA MELLO INACIO, CRISTIANE FARIAS MELLO

Antonio Vicente Polito, oficial do Registro de Imóveis de Gravatai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº400376, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA CRISTINA MELLO
INACIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04367079007, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CRISTIANE FARIAS MELLO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01815557001, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Jaci Ilma Tedesco Jaeger, 33, Dom João
Becker Gravatai RS CEP 94020-030, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844442642551-1, firmada em 02/02/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R8, na Matrícula nº 123847, a qual diz respeito ao imóvel situado na TV FRONTEIRA A UMA
PRACINHA 106 CASA 07 SANTA CRUZ GRAVATAI RS 94360000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 25/05/2023, correspondentes a R$ 6.193,62, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Gravatai-RS. Antonio Vicente Polito, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARINA SILVA DE ASSUMPÇÃO

Antonio Vicente Polito, oficial do Registro de Imóveis de Gravatai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº388905, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARINA SILVA DE ASSUMPÇÃO, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  03182133039,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Jaci Ilma Tedesco Jaeger, 33, Dom João Becker Gravatai RS CEP 94020-030, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 10165475204-0, firmada em 06/08/2021, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula 92.231 / R.13, a qual diz respeito ao imóvel
situado na Rua Fredolino Schmitz, nº 1462, apartamento nº 101, bloco 05, Condomínio Residencial São
Paulo, Bairro Parque Olinda, Gravataí/RS, CEP 94065-240. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 02/05/2023, correspondentes a R$ 23.616,46, sujeitando-se a atualização
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monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Gravatai-RS. Antonio Vicente Polito, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO MACHADO DA SILVA

Antonio Vicente Polito, oficial do Registro de Imóveis de Gravatai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº400196, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNO MACHADO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
03200128089,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Jaci Ilma Tedesco Jaeger, 33, Dom João Becker Gravatai RS CEP 94020-030, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1016520590-8, firmada em 26/07/2021, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 121.528 / R.08, a qual diz respeito ao imóvel situado
na  Estrada  São  João,  Nº512,  Casa  Nº11,  Condomínio  Residencial  Vivare,  Bairro  Vila  Rica,
Gravataí/RS, CEP 94070-400. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
22/05/2023, correspondentes a R$ 4.325,48, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Gravatai-RS. Antonio Vicente Polito, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - LAJEADO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAJEADO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANO HENRIQUE KRILLOW

Juliana  Follmer  Bortolin  Lisboa,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Lajeado,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº307507, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ADRIANO HENRIQUE KRILLOW, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02905924020, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Irmão Emilio Conrado, 110, Florestal Lajeado RS CEP
95900-704,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440760360-4,
firmada em 11/11/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R10,
na Matrícula nº 28.688, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSEPHINA PEDO 27 AP 302 SAO
CRISTOVAO LAJEADO RS 95900000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
09/05/2023, correspondentes a R$ 9.050,82, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
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pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Lajeado-RS. Juliana Follmer
Bortolin Lisboa, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SAMUEL GUSTAVO DE ANDRADE

Juliana  Follmer  Bortolin  Lisboa,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Lajeado,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº307511, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SAMUEL
GUSTAVO DE ANDRADE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00315661038, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Irmão Emilio Conrado, 110, Florestal Lajeado RS CEP 95900-704,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844442101445-9,  firmada  em
13/06/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula
nº 94475, a qual diz respeito ao imóvel situado na R H 654 CASA 03 CONVENTOS LAJEADO RS 95906822.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/05/2023, correspondentes a
R$ 10.670,19, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Lajeado-RS. Juliana Follmer Bortolin Lisboa,
Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - PORTO ALEGRE/RS
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SUE ELLEN BIRK CABRAL, ANDERSON PIRES BOPSIN

Moysés  Marcelo  de  Sillos,  oficial  do  3º  Registro  de  Imóveis  de  Porto  Alegre,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº923435, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SUE
ELLEN BIRK CABRAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 81334958068, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, ANDERSON PIRES BOPSIN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 95061460049, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Coronel Genuíno, 421., Conjunto 501
Centro Porto Alegre RS CEP 90010-350, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 804282010034-9, firmada em 22/02/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 008, na Matrícula nº 105.136, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
OSORIO MENDES OURIQUES 330 CASA 29 GUARUJA PORTO ALEGRE RS 91770013. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 17/05/2023, correspondentes a R$ 1.277,09, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
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do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Porto Alegre-RS. Moysés Marcelo de Sillos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANO TRASSANTES DOS SANTOS

Moysés  Marcelo  de  Sillos,  oficial  do  3º  Registro  de  Imóveis  de  Porto  Alegre,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº924302, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ADRIANO TRASSANTES DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00596433077, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Coronel Genuíno, 421., Conjunto 501 Centro
Porto Alegre RS CEP 90010-350, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855551380768-6, firmada em 26/08/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R-4, na Matrícula nº 158823 e matrícula nº 159.025 (Espaço de Estacionamento n° 153), a
qual diz respeito ao imóvel situado na ETR JOAO DE OLIVEIRA REMIAO 1770 403 T09 LOMBA PINHEIRO
PORTO ALEGRE RS 91550000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
22/05/2023, correspondentes a R$ 3.121,98, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Porto Alegre-RS. Moysés Marcelo de Sillos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DALILA DA SILVA AZEVEDO

Moysés  Marcelo  de  Sillos,  oficial  do  3º  Registro  de  Imóveis  de  Porto  Alegre,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº922149, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DALILA
DA SILVA AZEVEDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 94354936020, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Coronel Genuíno, 421., Conjunto 501 Centro Porto Alegre RS CEP
90010-350,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770379264-8,
firmada em 29/06/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-6,
na Matrícula nº 198071, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA JOSE IUCHNO 205 BL.9 A403B9
ABERTA D MORR PORTO ALEGRE RS 91786299. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 08/05/2023, correspondentes a R$ 4.195,20, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
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cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Porto Alegre-RS. Moysés Marcelo de Sillos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIS MARCIO DOS SANTOS SILVA

Moysés  Marcelo  de  Sillos,  oficial  do  3º  Registro  de  Imóveis  de  Porto  Alegre,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº922292, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIS
MARCIO DOS SANTOS SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00085779008, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Coronel Genuíno, 421., Conjunto 501 Centro Porto Alegre
RS CEP 90010-350, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440246844-1,
firmada em 21/03/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R18 ,
na matrícula nº 28.412, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VICTOR SILVA 289 AP 329 Bloco 1,
sub-bloco D CAMAQUA PORTO ALEGRE RS 91910171. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 08/05/2023, correspondentes a R$ 8.756,48, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Porto Alegre-RS. Moysés Marcelo de Sillos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDIO SILVA TEIXEIRA

Moysés  Marcelo  de  Sillos,  oficial  do  3º  Registro  de  Imóveis  de  Porto  Alegre,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº922242, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CLAUDIO SILVA TEIXEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 97103926034, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Coronel Genuíno, 421., Conjunto 501 Centro Porto Alegre
RS CEP 90010-350, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550915358-8,
firmada em 28/01/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na
Matrícula nº 150.287, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR JOAO ANTONIO SILVEIRA 7455
AP504BL06  LB  PINHEIRO  PORTO  ALEGRE  RS  91790400.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 17/04/2023, correspondentes a R$ 2.530,45, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Porto Alegre-RS. Moysés Marcelo de Sillos, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO BATISTA WEIKAMP DOS SANTOS

Moysés  Marcelo  de  Sillos,  oficial  do  3º  Registro  de  Imóveis  de  Porto  Alegre,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº921556, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOAO
BATISTA WEIKAMP DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01369589077, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Coronel Genuíno, 421., Conjunto 501 Centro Porto Alegre
RS CEP 90010-350, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551794608-7,
firmada em 29/11/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV3,
na Matrícula nº 161.623, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SOELY NUNES DA ROSA 404 AP 101
BL A RESTINGA PORTO ALEGRE RS 91788710. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 31/03/2023, correspondentes a R$ 70.328,56, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Porto Alegre-RS. Moysés Marcelo de Sillos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOÃO PAULO CABRAL RABELO

Moysés  Marcelo  de  Sillos,  oficial  do  3º  Registro  de  Imóveis  de  Porto  Alegre,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº923489, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOÃO PAULO CABRAL RABELO, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº 96047135315, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Coronel Genuíno, 421., Conjunto 501 Centro Porto Alegre RS CEP 90010-350, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1014573610-5, firmada em 14/08/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 175.046 (apto) 175.385 (box) / R.13, a
qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida Ipiranga nº 8484, apartamento nº 602, box 182,
Bairro Jardim Botânico, Porto Alegre, CEP 91530-000.. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 02/05/2023, correspondentes a R$ 31.500,27, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Porto Alegre-RS. Moysés Marcelo de Sillos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TERCIO ERANY TEDESCO JUNIOR

Nº 343/2023. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) TERCIO ERANY TEDESCO JUNIOR
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Endereço para Intimação: 1) Avenida Juca Batista, n° 8000, Unidade autônoma nº 515 D, do Condomínio
Horizontal Terra Ville - Belém Novo Golf Club, Bairro Belém Novo, CEP 91.781-200, Porto Alegre/RS. 2)
Rua Fernando Machado, n° 420, Apartamento 701, Bairro Centro, CEP 90.010-320, Porto Alegre/RS.
Senhor(es) Fiduciante(s): 1. Na qualidade de Titular do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona da
Comarca de Porto Alegre/RS, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como
pela instituição credora do Contrato nº 094.041280.24 - (0065988 - 03/2012), garantido por Contrato
Particular de Venda e Compra de Imóvel, com Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária,
datado de 08/03/2012, registrado sob o(s) número(s) R-11 da(s) matrícula(s) nº(s) 104.817, do Livro
2-Registro Geral, desta Serventia, referente(s) ao(s) seguinte(s) imóvel(s): Unidade autônoma nº 515
D, do Condomínio Horizontal Terra Ville - Belém Novo Golf Club, com entrada pelo nº 8000 da Avenida
Juca Batista, Bairro Belém Novo, Porto Alegre/RS -– com saldo devedor de responsabilidade de
V.Sª.(s), venho intimar-lhe(s) para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s)
débito(s) inadimplido(s) que se encontra(m) vencida(s) desde 08/11/2022 a 08/02/2023, e não paga(s).
2. Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/02/2023, corresponde a R$
19.485,99 (dezenove mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e noventa e nove centavos), sujeito a
atualização monetária, a juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança,
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 3. Assim, procedo à
INTIMAÇÃO de V.Sª.(s), para que se dirija(m) a este Cartório de Registro de Imóveis, à Rua Cel.
Genuíno nº 421, sala 501, Centro, para efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data. 4. Na oportunidade, fica(m)
V.Sª.(s), cientificada(s) de que o descumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da instituição credora fiduciária
-– BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A - BANRISUL, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97.
5. Caso V.Sª.(s), já tenha(m) efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da presente
notificação,  gentileza  desconsiderá-la,  para  todos  os  fins  de  direito.  Atenciosamente,  Porto
Alegre/RS, 20 de abril de 2023. Maria Goretti Framil Registradora Substituta

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BARBARA SOUTO PEREIRA, TIAGO JOSUE GONÇALVES COELHO

Guilherme  Pinho  Machado,  oficial  do  4º  Registro  de  Imóveis  de  Porto  Alegre,  atendendo  a
requerimento  do  credor  fiduciário  MELNICK  EVEN  CEDRO  EMPREENDIMENTO  IMOBILIÁRIO  SPE  LTDA.,
prenotado sob nº841584 -D2023.02.513, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)
devedor(a) fiduciante BARBARA SOUTO PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02123761010, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, TIAGO JOSUE GONÇALVES COELHO, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº 98556428053, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Coronel  Genuíno,  421,  13º  Andar  Centro  Histórico  Porto  Alegre  RS  CEP  90010-350,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1225-0, firmada em 05/01/2022, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 190.080 e 190.245, a qual diz respeito ao
imóvel  situado  na  Avenida  Assis  Brasil,  nº  3982,  Sala  nº  706  e  Box  nº  127,  situado  no
empreendimento "Grand Park Lindóia", Bairro São Sebastião, CEP 91010-003, em Porto Alegre/RS.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/04/2023, correspondentes a
R$ 26.057,74, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Porto Alegre-RS. Guilherme Pinho Machado,
Oficial de Registro de Imóveis.
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6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL SILVA DA VEIGA

Moysés  Marcelo  de  Sillos,  oficial  do  6º  Registro  de  Imóveis  de  Porto  Alegre,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº220829, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAFAEL
SILVA DA VEIGA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01100989005, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Independencia, 172, Salas 1201 e 1202 Independência Porto
Alegre RS CEP 90035-904, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441203285-7, firmada em 29/04/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 10, na Matrícula nº 3.493, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PADRE MAXIMO
COGHETTO 145 AP202 BL B2 VILA PETROPOLI PORTO ALEGRE RS 91260230. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 17/04/2023, correspondentes a R$ 37.034,94, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Porto Alegre-RS. Moysés Marcelo de Sillos, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - SANTA CRUZ DO SUL/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO SUL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELAINE MARIA ALMEIDA STROHER, SERGIO ANTONIO STROHER

Paulo Heinrich, oficial do Registro de Imóveis de Santa Cruz do Sul, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº368053, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELAINE MARIA ALMEIDA
STROHER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 76048284004, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, SERGIO ANTONIO STROHER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13059726000, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Gaspar Silveira Martins, 1065, Centro Santa
Cruz do Sul RS CEP 96820-575, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440264439-8, firmada em 12/04/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5, na Matrícula nº 32227, a qual diz respeito ao imóvel situado na R EMILIO RABENSCHLAG
175 AP 402 CENTRO SANTA CRUZ DO S RS 96820450. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 28/04/2023, correspondentes a R$ 7.363,20, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
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imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Santa Cruz do Sul-RS. Paulo Heinrich, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - SANTA MARIA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA MARIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIONE BAIRROS DE OLIVEIRA TONELOTO, JAIME TONELOTO

LUIZ HENRIQUE SILVEIRA DOS SANTOS, Escrevente Substituto do Registro de Imóveis da cidade de Santa
Maria, RS, atendendo a requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº
410710, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA os devedores fiduciantes DIONE
BAIRROS DE OLIVEIRA TONELOTO, inscrito no CPF/MF sob o nº 252.536.380-91, e JAIME TONELOTO,
inscrito no CPF/MF sob n° 262.252.470-68, para que compareça, preferencialmente, ao endereço da
credora fiduciária, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua dos Andrada, 1449, Torre
Caridade, 2° Andar, Setor Office - Centro, Santa Maria - RS, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, das 09h00min às 17h00min, a fim de efetuar o
pagamento dos encargos vencidos e não pagos, previstos no contrato nº 144440836232-7, firmado em
10/04/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula n° 14.937, sob o R.25, a
qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Professor Braga n° 45, Ap 803, bairro Centro, na cidade
de Santa Maria/RS, CEP: 97015-530. Tendo em vista que deixaram de ser notificados por não residirem
mais nos endereços indicados na carta de notificação, sendo a credora solicitada para indicar novos
endereços, que declarou aos 25/05/2023, mediante Requerimento, que não há outros endereços para
efeito de intimação do fiduciante além daqueles indicados inicialmente, responsabilizando-se por
eventuais insurgências, seja no âmbito judicial, ou extrajudicial. Segundo o requerimento, o valor
destes encargos, posicionado em 19/04/2023, correspondem a R$ 23.079,47 (vinte e três mil, e
setenta e nove reais, e quarenta e sete centavos), sujeitando-se a atualização monetária, juros de
mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese
de o pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento poderá
ser feito nesta Serventia. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.

COMARCA - SANTO ANGELO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANGELO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
MADALENA LOUREGA HEITLING BRITTES, LAURENLISIE LOUREGA HEITLING BRITTES

EDITAL NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (Lei Federal 6.015/73 -– Art. 216-A) Jean
Jesse Costa de Oliveira, na qualidade de Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Santo
Ângelo/RS,  FAZ  SABER  aos  que  o  presente  edital  virem  ou  dele  tiverem  conhecimento  que  foi
protocolado nesta Serventia em 15 de julho de 2022, o requerimento pelo qual a Sra. Madalena
Lourega Heitling Brittes, brasileira, viúva, professora, inscrita no CPF sob número 549.550.500-00
e Sra. Laurenlisiê Lourega Heitling Brittes, brasileira, solteira, maior, estudante, inscrita no
CPF  sob  número  834.755.080-87,  ambas  residentes  e  domiciliadas  nesta  cidade,  solicitaram  o
reconhecimento do direito de propriedade através de USUCAPIÃO EXTRAJUDUCIAL, nos termos do Artigo
216-A, da Lei Federal nº 6.015/73, autuado sob protocolo nº 297034, do imóvel urbano, conforme
memorial descritivo e demais documentos apresentados, conforme segue: Um terreno urbano que é lote
nº 47, da quadra nº 25, setor nº 05, de esquina, de forma retangular, com área superficial de
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501,00m², medindo 16,70m de frente pela Rua São Carlos, lado ímpar, por 30,00m de frente para a Rua
Domingos Boldrini, lado par, com as seguintes medidas e confrontações como assim se descreve:
Partindo de um ponto localizado da Rua São Carlos, como o alinhamento da Rua Domingos Boldrini, aí
formando P01 segue o sentido Sul - Norte medindo 16,70 metros confrontando ao Oeste com a Rua São
Carlos, aí formando P02 segue o sentido Oeste - Leste medindo 30,00 metros confrontando ao Norte com
o Lote número 59, aí formando P03 segue o sentido Norte - Sul medindo 16,70 metros confrontando ao
Leste com o lote número 0008, aí formando o P04 segue o sentido Leste - Oeste medindo 30,00 metros
confrontando ao Sul com a Rua Domingos Boldrini, chegando assim ao ponto de partida desta descrição.
Todos os ângulos são de 90º. Quarteirão: ao Sul, com a Rua Domingos Boldrini; ao Oeste, com a Rua São
Carlos; ao Norte, com a Rua São José; e, ao Leste, com a Rua João da Silva Monteiro. Descrição
conforme Memorial Descritivo, datado de 28 de abril de 2022 elaborado pelo Responsável Técnico
Evandro da Veiga, CREA/RS 116434. Sobre o referido terreno existe uma construção em alvenaria, com
área de 246,40m². E mais, nos fundos, há construção de uma área de lazer em madeira, com área de
120,90m². Fica constando que o referido terreno não tem procedência registral. A União e o Estado
foram intimados de forma eletrônica e o Município via correio, tendo o Estado e o Município
respondido e concordado com o referido registro. Em observância à previsão legal, expede-se o
presente edital, ficando os titulares de domínio acima nomeados e os demais terceiros interessados,
NOTIFICADOS da existência do referido procedimento, a se manifestarem no prazo máximo e improrrogável
de 15 (quinze) após a publicação deste, sendo que eventual manifestação deverá ser dirigida ao
Oficial de Registro de Imóveis de Santo Ângelo/RS, por escrito, com endereço na Avenida Venâncio
Aires, 1779, horário de atendimento das 09h às 17h, de segunda-feira à sexta-feira, a fim de obter os
mais amplos esclarecimentos acerca da presente USUCAPIÃO ORDINÁRIA EXTRAJUDICIAL processados nos
termos da legislação vigente, o que não ocorrendo, surtirão os efeitos da revelia, sendo procedido o
pedido, pois interpretado o silêncio como concordância. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
no futuro ninguém possa alegar ignorância, expede-se o presente. O Edital é lavrado para cumprir o
disposto na Lei 6.015, artigo 216- A, parágrafo 4º. Eu, Jean Jesse Costa de Oliveira, Oficial de
Registro de Imóveis, o digitei e o conferi. JEAN JESSE COSTA DE OLIVEIRA Oficial do Registro de
Imóveis

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - SAO VICENTE DO SUL/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO VICENTE DO SUL

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): CLAIR DA SILVA GERARD

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL Comarca de São Vicente do Sul REGISTRO
DE IMÓVEIS -– REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E JURÍDICAS REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS -–
PROTESTO DE TÍTULOS EDITAL DE USUCAPIÃO (Artigo 216-A, §4, da Lei Federal nº 6.015/73). Manoel
Antonio de Oliveira Palmeiro, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de São Vicente do Sul, RS.
FAZ SABER a todos os interessados que o requerente, CLAIR DA SILVA GERARD, inscrito no CPF de nº
002.050.550-79, brasileiro, aposentada, residente e domiciliado na cidade de Mata-RS, depositou
neste Cartório de Registro de Imóveis, protocolo sob nº054.518 do Livro 1-L, os documentos
necessários, exigidos pelo Art. 216-A, §4º da Lei Federal nº6.015/73, para o Registro da Usucapião
Extrajudicial, de Um terreno urbano com área superficial de 477,92 m2 (quatrocentos e setenta e
sete metros e noventa e dois centímetros quadrados), com benfeitorias, uma casa em alvenaria, com
área total 148,80 m2, localizado a Rua Tiradentes, distante 79,70 metros da esquina com a Rua do
Comércio, no quarteirão incompleto formado pelas Ruas do Comércio e Tiradentes, ala esquerda, com
as seguintes características e confrontações: ao Norte, na extensão de 21,50m (vinte um metros e
cinquenta centímetros), com terreno de Jarci António Schutz da Silva CPF:188.642.600-72 e Marlene
Bizuin da Silva CPF:562.421.660-20 ; ao Sul, na extensão de 21,50m (vinte um metros e cinquenta
centímetros) com a Rua Tiradentes, onde faz frente; ao Oeste, na extensão de 25,00 m (vinte cinco
metros ), com terreno de Adriano Lautenschlaeger CPF:583.764.280-92 e Marta de Jesus do Amaral
CPF:780.368.520-04; ao Leste, na extensão de 20,00 m (vinte metros) com terreno de Claudir Kleber
CPF:738.917.200-25 e Marina da Silva Kleber CPF:009.978.810-11. E para que chegue ao conhecimento
de todos expediu-se este edital que será publicado, podendo o pedido ser impugnado, no
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prazo de quinze (15) dias, contados da data da sua publicação, tudo nos termos do artigo 216-A, §4º
da citada Lei Federal nº 6.015/73.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): JOAO ALBERTO ROSA DA COSTA, BEATRIZ HAHN DA COSTA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL Comarca de São Vicente do Sul REGISTRO
DE IMÓVEIS -– REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E JURÍDICAS REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS -–
PROTESTO DE TÍTULOS EDITAL DE USUCAPIÃO (Artigo 216-A, §4, da Lei Federal nº 6.015/73). Manoel
Antonio de Oliveira Palmeiro, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de São Vicente do Sul, RS.
FAZ SABER a todos os interessados que o requerente, JOÃO ALBERTO ROSA DA COSTA, inscrito no CPF de
nº 201.427.220-49, brasileiro, professor, casado com BEATRIZ HAHN DA COSTA, inscrita no CPF
nº406.240.300-49, brasileira, professora, residentes e domiciliados na Travessa Passo do França,
localidade de Salsinho, Distrito, neste município, depositou neste Cartório de Registro de Imóveis,
protocolo sob nº057.016 do Livro 1-M, os documentos necessários, exigidos pelo Art. 216-A, §4º da
Lei Federal nº6.015/73, para o Registro da Usucapião Extrajudicial, de Uma fração de terras de
campo com a área superficial de 555,34m², situada na Travessa Pedro Valente, aos fundos do lote de
propriedade de João Alberto Rosa da Costa (registro 20 da matrícula 3434), situado em quarteirão
constituído pelas Travessa Pedro Valente, RS241, travessa Astuti e Rua 20 de Setembro, distando o
referido lote a 90m da Rua 20 de Setembro, tendo o imóvel e seguinte descrição perimétrica ao norte
na extensão de 30,79m com Marcelino Knob ao leste na extensão de 39,76m com Eli Dos Santos Macedo e
Gilberto Cezar Pinheiro ao sul na extensão de 6,21m com João Alberto Rosa da Costa e ao oeste na
extensão de 64,18m com Espolio de Osmilda Souza Antunes e Ibere dos Santos Almeida, fechando assim
a composição da poligonal. Inscrição municipal número 01.51.068.0819.0001. E para que chegue ao
conhecimento de todos expediu-se este edital que será publicado, podendo o pedido ser impugnado, no
prazo de quinze (15) dias, contados da data da sua publicação, tudo nos termos do artigo 216-A, §4º
da citada Lei Federal nº 6.015/73.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - SAPUCAIA DO SUL/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAPUCAIA DO SUL

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): PLAUTO LUIZ DE OLIVEIRA

EDITAL  DE  USUCAPIÃO  EXTRAJUDICIAL  -  Juvandi  Gomes  Duarte  Júnior,  Registrador  Substituto  dos
Registros Públicos - Rua Laurentino Juliano número 24, Bairro Paraíso, CEP: 93220-220 - Sapucaia do
Sul/RS - Faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi
protocolado nesta Serventia em 25/05/2021, sob o número 115.592, o requerimento pelo qual PLAUTO
LUIZ DE OLIVEIRA, com RG número 6xxxxxxx3, expedido pela SSP,RS, em 10/03/2008 e com CPF/MF sob o
número 149.xxx.xxx-91 e sua esposa SEIDE ELSA DE OLIVEIRA, com RG número 8xxxxxxxx6, expedida pela
SSP/RS, em 08/05/2018 e com CPF/MF sob o número 684.xxx.xxx-06, ambos brasileiros, aposentados,
casados, residentes e domiciliados na Avenida João Pereira de Vargas número 2924, nesta cidade,
solicitaram o reconhecimento do direito de propriedade através da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, nos
termos do art. 1.238 do Código Civil e art. 216-A, da Lei 6.015/1973 e Provimento nº 65 de
14/12/2017  do  CNJ,  acompanhado  da  ata  notarial  datada  de  09/04/2021,  referente  ao  imóvel
devidamente registrado no Registro de Imóveis de São Leopoldo/RS, sob nº 66.670, folha 10 do livro
3-CA, a qual é de propriedade de IMOBILEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, que consiste em UM
PRÉDIO  DE  ALVENARIA  TÉRREO  de  uso  residencial  multifamiliar  que  tomou  o  número  dois  mil  e
novecentos e vinte e quatro (2.924) pela Avenida João Pereira de Vargas, tendo como área construída
de cento e sessenta e sete metros e quarenta e um decímetros quadrados (167,41m²), com todas as
suas dependências e instalações e o respectivo TERRENO URBANO constituído do lote número 21, da
quadra B, da planta do loteamento "Vila Natal", que no mapeamento geral corresponde no mapeamento
geral ao lote número 22 da quadra número 08 do setor 04H21, de forma regular, com a área
superficial de 300,00m², situado na Avenida João Pereira de Vargas, lado PAR, no Bairro Nova
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Sapucaia, nesta cidade, distante a face sudoeste 31,00m. da esquina formada com a Rua Padre Cacique e
com as seguintes dimensões e confrontações: AO NORDESTE, na extensão de 10,00m. com o alinhamento da
Avenida João Pereira de Vargas, onde faz frente; AO SUDOESTE, na mesma extensão, com imóvel inscrito
como 04H210829, de propriedade de Luiz Kohl; AO NOROESTE, na extensão de 30,00m. com imóvel inscrito
como 04H210821, de propriedade de Mitra Arquidiocese de Porto Alegre; e AO SUDOESTE, na mesma
extensão, com imóvel inscrito como 04H210823, de propriedade de Cláudio José da Silva Souza, sendo o
quarteirão formado pelas Ruas Padre Cacique, Júlio de Castilhos, Venâncio Aires e pela Avenida João
Pereira de Vargas. Os requerentes alegam deter a posse do referido imóvel há mais de 45 anos,
requerendo o reconhecimento da usucapião extraordinária conforme artigo 1.238 do Código Civil. Assim
sendo,  fica  intimada  a  proprietária  IMOBILEST  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA,  apresentando
impugnação escrita perante o Oficial do Registro de Imóveis de Sapucaia do Sul/RS, com as razões de
sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que, caso não
contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo representante legal do
requerente, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina
a Lei. O referido é verdade e dou fé. Sapucaia do Sul, 12 de junho de 2023. Juvandi Gomes Duarte
Junior - Registrador Substituto.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
PLAUTO LUIZ DE OLIVEIRA

EDITAL  DE  USUCAPIÃO  EXTRAJUDICIAL  -  Juvandi  Gomes  Duarte  Júnior,  Registrador  Substituto  dos
Registros Públicos - Rua Laurentino Juliano número 24, Bairro Paraíso, CEP: 93220-220 - Sapucaia do
Sul/RS - Faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi
protocolado nesta Serventia em 25/05/2021, sob o número 115.592, o requerimento pelo qual PLAUTO
LUIZ DE OLIVEIRA, com RG número 6xxxxxxx3, expedido pela SSP,RS, em 10/03/2008 e com CPF/MF sob o
número 149.xxx.xxx-91 e sua esposa SEIDE ELSA DE OLIVEIRA, com RG número 8xxxxxxxx6, expedida pela
SSP/RS, em 08/05/2018 e com CPF/MF sob o número 684.xxx.xxx-06, ambos brasileiros, aposentados,
casados, residentes e domiciliados na Avenida João Pereira de Vargas número 2924, nesta cidade,
solicitaram o reconhecimento do direito de propriedade através da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, nos
termos do art. 1.238 do Código Civil e art. 216-A, da Lei 6.015/1973 e Provimento nº 65 de
14/12/2017  do  CNJ,  acompanhado  da  ata  notarial  datada  de  09/04/2021,  referente  ao  imóvel
devidamente registrado no Registro de Imóveis de São Leopoldo/RS, sob nº 66.670, folha 10 do livro
3-CA, a qual é de propriedade de IMOBILEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, que consiste em UM
PRÉDIO  DE  ALVENARIA  TÉRREO  de  uso  residencial  multifamiliar  que  tomou  o  número  dois  mil  e
novecentos e vinte e quatro (2.924) pela Avenida João Pereira de Vargas, tendo como área construída
de cento e sessenta e sete metros e quarenta e um decímetros quadrados (167,41m²), com todas as
suas dependências e instalações e o respectivo TERRENO URBANO constituído do lote número 21, da
quadra B, da planta do loteamento "Vila Natal", que no mapeamento geral corresponde no mapeamento
geral ao lote número 22 da quadra número 08 do setor 04H21, de forma regular, com a área
superficial de 300,00m², situado na Avenida João Pereira de Vargas, lado PAR, no Bairro Nova
Sapucaia, nesta cidade, distante a face sudoeste 31,00m. da esquina formada com a Rua Padre Cacique
e com as seguintes dimensões e confrontações: AO NORDESTE, na extensão de 10,00m. com o alinhamento
da Avenida João Pereira de Vargas, onde faz frente; AO SUDOESTE, na mesma extensão, com imóvel
inscrito como 04H210829, de propriedade de Luiz Kohl; AO NOROESTE, na extensão de 30,00m. com
imóvel inscrito como 04H210821, de propriedade de Mitra Arquidiocese de Porto Alegre; e AO
SUDOESTE, na mesma extensão, com imóvel inscrito como 04H210823, de propriedade de Cláudio José da
Silva Souza, sendo o quarteirão formado pelas Ruas Padre Cacique, Júlio de Castilhos, Venâncio
Aires e pela Avenida João Pereira de Vargas. Os requerentes alegam deter a posse do referido imóvel
há mais de 45 anos, requerendo o reconhecimento da usucapião extraordinária conforme artigo 1.238
do Código Civil. Assim sendo, ficam intimados terceiros eventualmente interessados e titulares de
direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante o
Oficial do Registro de Imóveis de Sapucaia do Sul/RS, com as razões de sua discordância em 15
(quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestado presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo representante legal do requerente, sendo
reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei. O
referido é verdade e dou fé. Sapucaia do Sul, 12 de junho de 2023 - Juvandi Gomes Duarte Junior -
Registrador Substituto.
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COMARCA - TUPARENDI/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TUPARENDI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEAN ABEDIAS DOS SANTOS FERREIRA, TEREZINHA DALCI QUEVEDO GASPARETTO, PETER

MICHAEL GASPARETTO

Rogério Luis Rutzen, oficial do Registro de Imóveis de Tuparendi, atendendo a requerimento do
credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA ESSÊNCIA - CRESOL ESSÊNCIA,
prenotado sob nº50652, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante JEAN ABEDIAS DOS SANTOS FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02771133008, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, TEREZINHA DALCI QUEVEDO GASPARETTO, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº 00259980056, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, PETER MICHAEL
GASPARETTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 82522553020, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Piratini, 292, Sala 1 Centro Tuparendi RS CEP 98940-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 5002033-2020.011586-9, firmada em
30/07/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 2041, a qual diz respeito
ao imóvel situado na ARROIO JACARE, SN, PORTO MAUÁ, RS, CEP: 98947-000. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 02/05/2023, correspondentes a R$ 63.335,07, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Tuparendi-RS. Rogério Luis Rutzen, Oficial de Registro de
Imóveis.

ESTADO - SANTA CATARINA
COMARCA - ARARANGUA/SC

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARARANGUA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GIOVANE RODRIGUES SOARES

Albertina  Bittencourt  Ghizzo,  oficial  do  1º  Registro  de  Imóveis  de  Ararangua,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº99953, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GIOVANE
RODRIGUES SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 71238522904, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  Coronel  João  Fernandes,  376,  Centro  Ararangua  SC  CEP
88900-005,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 804270500094-9,
firmada em 09/12/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 68.909, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R PROF NIVEA CUNHA BACHA, AP 301D BL-D, RESIDENCIAL CITY, CENTRO,
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ARARANGUA  SC,  88905-456.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
08/05/2023, correspondentes a R$ 3.542,04, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Ararangua-SC. Albertina
Bittencourt Ghizzo, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ENRICO DO AMARAL FERRARI, MAYRA DE FREITAS CALVETTE

Albertina  Bittencourt  Ghizzo,  oficial  do  1º  Registro  de  Imóveis  de  Ararangua,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., prenotado sob nº95144, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ENRICO DO AMARAL FERRARI,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02661561935, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
MAYRA DE FREITAS CALVETTE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05969478954, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Coronel João Fernandes, 376, Centro Ararangua SC CEP
88900-005,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
074287230000474-00, firmada em 28/09/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula 17037, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Novo Hamburgo, nº 8589, Bairro Morro
dos Conventos, em Araranguá-SC, CEP 88911-344. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 19/09/2022, correspondentes a R$ 623.796,65, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Ararangua-SC. Albertina Bittencourt Ghizzo, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - ASCURRA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ASCURRA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): JOSE
EUSTAQUIO MATIAS MOREIRA

E D I T A L ALBERTO MOSER, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Ascurra, Estado de
Santa Catarina. FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele notícia tiverem que, a
requerimento de JOSÉ EUSTÁQUIO MATIAS MOREIRA, brasileiro, nascido em 08/05/1961, solteiro, maior,
não convivente em união estável, autônomo, sem endereço eletrônico, portador da Céd. de Id. nº
3.218.001-9-SESP/PR, inscrito no CPF sob nº 427.689.699-15, residente e domiciliado à Rua Iguape,
nº  80,  Bairro  Operário,  no  município  de  Ibirama/SC,  se  promove  neste  Ofício  o  Registro  de
Desmembramento do terreno urbano, situado no lugar Subida, lado par do Beco do Vicente esquina com
o lado ímpar da Estrada Geral Subida, no município de Apiúna, desta Comarca de Ascurra/SC, com a
área de 2.481,90m², sem benfeitorias, matriculado sob nº 10473, livro 02, em 03 (três) parcelas,
sendo a parcela 01 com a área de 998,80m², sem benfeitorias, parcela 02 com a área de 552,10m², sem
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benfeitorias e a parcela 03 com a área de 931,00m², sem benfeitorias, tudo de conformidade com a
documentação depositada neste Serviço Registral, exigida pela Lei nº 6.766/79 e assinado pelo
Arquiteto, Urbanista e Geomensor, NICANOR NUNES JUNIOR -– CAU/SC 142.682-6, RRT nº 00A1653997. E,
para que chegue ao conhecimento dos confinantes: Município de Apiúna e Anisio Dalri, de todos os que
possam  ser  prejudicados,  lavrei  o  presente  Edital  que  será  publicado  por  três  (03)  edições
consecutivas, no jornal eletrônico: Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, disponibilizado no
seguinte endereço: https://www.registrodeimoveis.org.br/ editais-online, de conformidade com o Art.
735, I do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Santa Catarina, de
forma que poderão os prejudicados apresentar suas impugnações no prazo de quinze (15) dias, contados
da data da última publicação. Ascurra, 13 de junho de 2023. Eu, Alberto Moser, Oficial.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - BLUMENAU/SC
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): LINDOMAR
FLORES, DIRCE FLORES, OSMAR METTE, ELIANA METTE

Janaína Xavier Rauber, Escrevente Registral do 1° Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Blumenau, estado de Santa Catarina, faz saber que foi protocolado sob n° 198.051 nesta Serventia em
10/05/2023 o requerimento pelo qual LINDOMAR FLORES, brasileiro, casado pelo regime da comunhão
universal de bens, aposentado, nascido em 18/06/1954, filho de Fernando Flores e Apolonia Flores,
inscrito no CPF sob n° 312.188149-34, portador da Cédula de Identidade n° 826544-5 SESP/SC e sua
esposa DIRCE FLORES, brasileira, aposentada, nascida em 29/08/1957, filha de Erich Leitzke e Ana
Leitzke, inscrita no CPF sob n° 895.137.549-87, portadora da Cédula de Identidade n° 912.536
SESPDC/SC, residentes e domiciliados na Rua Otto Schuhardt, 551, bairro Fortaleza, nessa cidade de
Blumenau (SC), CEP 89057-240 e OSMAR METTE, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de
bens, industriário, nascido em 01/08/1955, filho de Oswaldo Mette e Lydia Mette, inscrito no CPF
sob n° 351.112.37.9.15, portador da Cédula de Identidade n° 339935-4 SESP/SC e sua esposa ELIANE
METTE, brasileira, aposentada, nascida em 10/09/1956, filha de Fernando Flores e Apolonia Flores,
inscrita no CPF sob n° 014.922.319-67, portadora da Cédula de Identidade n° 600.490 SSP/SC,
residentes e domiciliados na Rua Otto Schuhardt, 571, bairro Fortaleza, nessa cidade de Blumenau
(SC), CEP 89057-240, vem, por meio deste, com base no artigo 167, II, "4" da Lei 6.015/73,
solicitaram o pedido de parcelamento de solo urbano, na modalidade de Desmembramento, nos termos do
art. 18, da Lei n. 6.766/1979, autuado sob protocolo 198.051 de 10/05/2023, O terreno situado nesta
cidade, no bairro Tribess, na rua Otto Schuhardt, contendo a área total de 3.324,39m² (três mil
trezentos e vinte e quatro metros quadrados e trinta e nove decímetros quadrados), matriculado no
1º Ofício de Registro de Imóveis sob n° 41.110; "PARCELA 01" - "O terreno situado no município de
Blumenau, no bairro Tribess, na Rua Otto Schuhardt, contendo a área de 511,70m², duas linhas, sendo
a primeira a partir do lado direito em 9,17m e a segunda linha em 9,00m, ambas com o lado ímpar da
Rua Otto Schuhardt; nos fundos em fazendo frente em 18,00m, sendo a partir do lado direito em 4,10m
com terras de Claus Hoffmann (M. 27.418 l°Of) e 13,90m com terras de Agenor Ferreira (M. 16.230 1°
Of); estremando pelo lado direito em 29, 40m com terras de Osmar Mette (M. 11.205 1° Of);
estremando pelo lado esquerdo em 28,62m com a Parcela 02; terreno este sem benfeitorias, distando a
partir do lado direito em 3,50m até a casa n° 571 da Rua Otto Schuhardt"; "PARCELA 02" - "O terreno
situado no município de Blumenau, no bairro Tribess, na Rua Otto Schuhardt, contendo a área de
509,39m², fazendo frente em 18,01m com o lado ímpar da Rua Otto Schuhardt; nos fundos em sendo a
partir do lado direito em 1,10m com terras de Agenor Ferreira (M. 16.230 1°Of), 15,00m com terras
de Jos6 Schmitz (M. 17.273 l°Of) e 1,92m com terras de Mauri da Silva (M. 17.268 l°Of); estremando
pelo lado direito em 28,62m com a Parcela 01; estremando pelo lado esquerdo em 28,66m com a Parcela
03; terreno este sem benfeitorias, distando a partir do lado direito em 21,67m até a Schuhardt";
"PARCELA 03" - O terreno situado no município de Blumenau, no bairro Tribess, na Rua Otto
Schuhardt, contendo a área de 510,21m², fazendo frente em 18,01m com o lado ímpar da Rua Otto
Schuhardt; nos fundos em 18,02m, sendo a partir do lado direito em 13,08m com terras de Mauri da
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Silva (M. 17.268 1°Of) e 4,94m com terras de Limésia dos Santos Lemke (M. 15.998 1°Of); estremando
pelo lado direito em 28,66m com a Parcela 02; estremando pelo lado esquerdo em 28,71m com a Parcela
04; terreno este sem benfeitorias, distando a partir do lado direito em 39,68m até a casa n° 571 da
Rua Otto Schuhardt"; "PARCELA 04" - "O terreno situado no município de Blumenau, no bairro Tribess,
na Rua Otto Schuhardt, contendo a área de 522,29m², fazendo frente em 18,41m com o lado ímpar da Rua
Otto Schuhardt; nos fundos em sendo a partir do lado direito em 10,06m com terras de Limésia dos
Santos Lemke (M. 15.998 l°Of) e 8,36m com terras de Jaison Gercino Bernardo (M. 17.228 l°Of);
estremando pelo lado direito em 28,71m com a Parcela 03; estremando pelo lado esquerdo em 28,75m com
a Parcela 05; terreno este sem benfeitorias, distando a partir do lado direito em 57,69m até a casa
n° 571 da Rua Otto Schuhardt" "PARCELA 05" - "O terreno situado no município de Blumenau, no bairro
Tribess, na Rua Otto Schuhardt, contendo a área de 377,35m², 13,82m com o lado ímpar da Rua Otto
Schuhardt; nos fundos em fazendo frente em 12,76m, sendo a partir do lado direito em 6,64m com terras
de Jaison Gercino Bernardo (M. 17.228 l°0f) e 6,12m com terras de Luis Fernando Schwartz (M. 17.227
1° Of); estremando pelo lado direito em 28,75m com a Parcela 04; estremando pelo lado esquerdo em
28,64m com a Parcela 05; terreno este sem benfeitorias, distando a partir do lado direito em 76,10m
até a casa n° 571 da Rua Otto Schuhardt"; Tudo conforme mapa e memorial descritivo elaborado pelo
responsável técnico Suliéverton, inscrito na CREA/SC sob n° 095756-9, sob Termo de Responsabilidade
Técnica  ART  n°  252020  /  7284264-9.  O  referido  desmembramento  foi  aprovado  pelo  Município  de
Blumenau/SC, através da certidão do processo n° 2022/6067, expedida em 26/01/2023. Para que chegue ao
conhecimento de todos aqueles que possam achar-se prejudicados com o registro acima, foi expedido o
presente edital online, que será publicado no edital online do Diário do Registro de Imóveis
Eletrônico, durante três (03) edições consecutivas, de forma que os prejudicados poderão apresentar
suas impugnações no prazo de quinze (15) dias contados da última publicação. Na ausência de qualquer
impugnação, proceder-se-á ao devido registro de que trata o artigo 19, parágrafo 1°, da Lei n°
6.766/79. Blumenau, 06 de Junho de 2023. A Escrevente Registral: (JANAÍNA XAVIER RAUBER).

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - BRUSQUE/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRUSQUE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IRISVALDO FERREIRA DOS SANTOS FILHO

Juracy Kormann Duarte, oficial do Registro de Imóveis de Brusque, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº234206, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IRISVALDO FERREIRA
DOS SANTOS FILHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03941212958, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Henrich Ricardo Bruno Erbe, 25, Edifício Duo Office, Sala 209
Centro Brusque SC CEP 88350-020, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441521771-8, firmada em 18/05/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
80.694, a qual diz respeito ao imóvel situado na R LUIZ RAFAEL FLOR - COND 450 APTO 404 NOVA
BRASILIA BRUSQUE SC 88352553. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
23/05/2023, correspondentes a R$ 127.840,75, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Brusque-SC. Juracy Kormann Duarte, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DONIZETE AUGUSTO

Juracy Kormann Duarte, oficial do Registro de Imóveis de Brusque, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº233048, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DONIZETE AUGUSTO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05984595966, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Henrich Ricardo Bruno Erbe, 25, Edifício Duo Office, Sala 209 Centro Brusque
SC CEP 88350-020, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442318522-6,
firmada em 05/06/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 78920, a qual
diz respeito ao imóvel situado na ALAMEDA IDA WESTARB,Nº 111, COND SOLAR DAS BROMELIAS, AP 804
BL-03, LIMEIRA BAIXA BRUSQUE SC, 88356036. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 14/03/2023, correspondentes a R$ 4.403,15, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Brusque-SC. Juracy Kormann Duarte, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - CRICIUMA/SC
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CRICIUMA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AGDA ANTENOR DA SILVA

Maria do Carmo de Toledo Afonso, oficial do 1º Registro de Imóveis de Criciuma, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº363265, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante AGDA
ANTENOR DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03793202909, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Marcelo Lodetti, 70, Centro Criciuma SC CEP 88801-510, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552781758-1, firmada em 23/09/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula na matrícula nº 91.776, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R INACIO STAKOWSKI 0 AP 403 BL 8 IMIGRANTES CRICIUMA SC 88813700.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/05/2023, correspondentes a
R$ 2.244,69, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Criciuma-SC. Maria do Carmo de Toledo Afonso,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALDENICE MOTA

Maria do Carmo de Toledo Afonso, oficial do 1º Registro de Imóveis de Criciuma, atendendo a
requerimento do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº363098, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VALDENICE MOTA, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº 01963089928, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Marcelo Lodetti, 70, Centro Criciuma SC CEP 88801-510, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 1015890690-0, firmada em 18/05/2021, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 53.614 (apto) ? R.09 / 53.615 (box) ? R.08, a qual diz respeito ao imóvel
situado na Rua Henrique Chenaud, Nº100, Apto Nº301, Box nº07, Ed. Marina, Bairro Comerciário,
Criciúma/SC, CEP 88802-390.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
04/05/2023, correspondentes a R$ 7.212,88, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Criciuma-SC. Maria do Carmo de Toledo Afonso, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GENECI BATISTA DOS SANTOS, GIOVANI PINHEIRO DOS SANTOS

Maria do Carmo de Toledo Afonso, oficial do 1º Registro de Imóveis de Criciuma, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº362392, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GENECI
BATISTA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01611400090, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, GIOVANI PINHEIRO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00595466036, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Marcelo Lodetti, 70, Centro Criciuma
SC CEP 88801-510, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442319598-1,
firmada em 04/06/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 137637, a qual
diz respeito ao imóvel situado na Rua Jorge Manoel de Sousa, esquina com a SD-2060-185, nº 85,
Condomínio Residencial Horizontal Belize Villa Real III, unidade 01, bairro Vila Nova Esperança,
Criciúma/SC ? CEP 88806-075. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
15/05/2023, correspondentes a R$ 6.487,62, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Criciuma-SC. Maria do Carmo de Toledo Afonso, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): ANGELONI
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO (Lei Federal nº 6.766/79) PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS Maria do Carmo de Toledo
Afonso, Oficial do 1º Ofício de Registro de Imóveis de CRICIÚMA/SC faz saber a todos interessados
que ANGELONI INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.139.369/0001-29, E DONA
HELENA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.198.830/0001-14, requerem, nos
termos do art. 167, I, 19, da Lei nº 6.015/73 o registro de DESMEMBRAMENTO, junto da matrícula nº
88.997, cujo imóvel possui a área de 21.761,68m², localizado no lado par da Avenida Jorge Elias De
Lucca, nº 550, nesta cidade de Criciúma/SC, onde serão criadas as seguintes áreas, a saber: Área
Desmembrada com 3.604,15m², Área Remanescente com 18.157,53m². O pedido de desmembramento foi
aprovado em 11 de abril de 2023 junto ao Município de Criciúma. Dispensada da apresentação de
licenciamento na atividade de desmembramento conforme Ofício IMA/GRS nº 427/2019 expedido em
24.06.2019 pelo IMA - Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina. Outrossim, informa que o 1º
Ofício do Registro de Imóveis de Criciúma/SC, está localizado na RUA MARCELO LODETTI, nº 70,
CENTRO, em CRICIÚMA/SC, CEP 88801-510, onde poderá ser obtida cópia dos documentos acostados ao
pedido de registro do Desmembramento protocolado sob nº 363115, bem como apresentação de eventual
impugnação ao registro. Informa, por fim, que inexistindo impugnação no prazo de 15 (quinze) dias
contados da data da última publicação, será realizado o registro pretendido.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): ALDO
MILANEZ, ANTONIA GAMBALONGA MILANEZ

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO (Lei Federal nº 6.766/79) PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS Maria do Carmo de Toledo
Afonso, Oficial do 1º Ofício de Registro de Imóveis de CRICIÚMA/SC faz saber a todos interessados
que ALDO MILANEZ, inscrito no CPF sob nº 018.566.779-15, e Antonia Gambalonga Milanez, inscrita no
CPF sob nº 909.417.219-49, requerem, nos termos do art. 167, I, 19, da Lei nº 6.015/73 o registro
de DESMEMBRAMENTO, junto da matrícula nº 144.062, cujo imóvel possui a área de 32.036,99m²,
localizado na Rodovia Antonio Just, bairro Universitário, nesta cidade de Criciúma/SC, onde serão
criadas as seguintes áreas, a saber: Área Desmembrada 01 com 11.071,95m², Área Desmembrada 02 com
10.809,86m², e Área Remanescente com 10.155,18m². O pedido de desmembramento foi aprovado em 18 de
abril de 2023 junto ao Município de Criciúma. Dispensada da apresentação de licenciamento na
atividade de desmembramento conforme Ofício IMA/GRS nº 427/2019 expedido em 24.06.2019 pelo IMA -
Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina. Outrossim, informa que o 1º Ofício do Registro de
Imóveis de Criciúma/SC, está localizado na RUA MARCELO LODETTI, nº 70, CENTRO, em CRICIÚMA/SC, CEP
88801-510,  onde  poderá  ser  obtida  cópia  dos  documentos  acostados  ao  pedido  de  registro  do
Desmembramento protocolado sob nº 363504, bem como apresentação de eventual impugnação ao registro.
Informa, por fim, que inexistindo impugnação no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da
última publicação, será realizado o registro pretendido.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): ROSANGELA
MACCARINI, LOURDES MACARINI

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO(Lei Federal nº 6.766/79) PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS Maria do Carmo de Toledo
Afonso, Oficial do 1º Ofício de Registro de Imóveis de CRICIÚMA/SC faz saber a todos interessados
que ROSÂNGELA MACCARINI, CPF nº 569.322.869-04 e LOURDES MACARINI, CPF nº 245.463.999-87, requerer,
nos termos do art. 167, da Lei nº 6.015/73 o registro de DESMEMBRAMENTO, junto da matrícula nº
126.558, cujo imóvel possui a área de 17.320,49m², Rua Carlos Colombo, bairro Rio Maina, nesta
cidade de Criciúma/SC, nesta cidade de Criciúma/SC, nas seguintes áreas: área desmembrada 01:
5.765,00m²; área desmembrada 02: 5.172,00m²; área remanescente 03: 6.383,49m² (dentro uma área de
2.613,12m²  de  Área  de  Preservação  Permanente).  O  pedido  de  desmembramento  foi  aprovado  em
09.09.2022,  junto  ao  Município  de  Criciúma.  Dispensada  da  apresentação  de  licenciamento  na
atividade de desmembramento conforme Ofício IMA/GRS nº 427/2019 expedido em 24.06.2019 pelo IMA -

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VFdwRmQwMXFhekE9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SRkY0VG5wUmRrMVVRVEJOVkdNd1dIcEplRTFFU1RWT1F6VnhZMGRqUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VFdwRmVFNXFaM2c9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SRkY0VG5wUmRrMVVRVEJOVkdNd1dIcEplRTFVV1RSTlV6VnhZMGRqUFE9PQ==
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Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina. Outrossim, informa que o 1º Ofício do Registro de
Imóveis de Criciúma/SC, está localizado na RUA MARCELO LODETTI, nº 70, CENTRO, em CRICIÚMA/SC, CEP
88801-510,  onde  poderá  ser  obtida  cópia  dos  documentos  acostados  ao  pedido  de  registro  do
Desmembramento protocolado sob nº 358827, bem como apresentação de eventual impugnação ao registro.
Informa, por fim, que inexistindo impugnação no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da última
publicação, será realizado o registro pretendido.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - FLORIANOPOLIS/SC
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANOPOLIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIAGO DIAS FASCIN, CHRISTIANNE KEYTE DA SILVA BARBOSA

Zoê Lacerda Westrupp, oficial do 1º Registro de Imóveis de Florianopolis, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº135762, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THIAGO DIAS FASCIN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
00420033939, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, CHRISTIANNE KEYTE DA SILVA
BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 60057386234, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Prefeito Osmar Cunha, 260, 9º Andar - Ed. Royal Business
Center Centro Florianopolis SC CEP 88015-100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 1013460170-8, firmada em 30/10/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula 25.923/R.10 (apartamento) 39.890/R.6 (box garagem 21) 25.826/R.10 (vaga estacionamento
n°70), a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Almirante Lamego, nº 830, apartamento nº 704,
box  garagem  n°21,  vaga  estacionamento  n°70,  Bairro  Centro,  Florianópolis/SC,  CEP  88015-600..
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 29/03/2023, correspondentes a
R$ 1.971,85, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Florianopolis-SC. Zoê Lacerda Westrupp, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLARISSE MARIA GRANDIN, ALEX ANTUNES SOLIGO

Zoê Lacerda Westrupp, oficial do 1º Registro de Imóveis de Florianopolis, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Itau Unibanco S.A, prenotado sob nº135849, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLARISSE MARIA GRANDIN, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  61781355134,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  ALEX  ANTUNES  SOLIGO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01975421906, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Prefeito Osmar Cunha, 260, 9º Andar - Ed. Royal Business Center Centro
Florianopolis SC CEP 88015-100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
1014660210-00, firmada em 28/10/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
57.931 (Apto) e 57.932 (Vaga de garagem), a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua: Henrique
Bruggemann, n° 40, Apto 403, Edifício Residencial Amim Abrão Salum, Bairro: Centro, na cidade de:
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Florianópolis/SC, CEP: 88015-650. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
03/04/2023, correspondentes a R$ 73.913,65, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Florianopolis-SC. Zoê Lacerda
Westrupp, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANOPOLIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUANA GOEDE MEIRELES, CLEYTON DO NASCIMENTO MEIRELES

Jordan  Fabrício  Martins,  oficial  do  3º  Registro  de  Imóveis  de  Florianopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº136845, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUANA
GOEDE MEIRELES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04744714978, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CLEYTON DO NASCIMENTO MEIRELES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06709939995, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Emilio Blum, 131 - ed, Sala 601-A
Centro Florianopolis SC CEP 88020-010, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844440223374-4, firmada em 20/02/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula 22.773, a qual diz respeito ao imóvel situado na R NOSSA SENHORA DO ROSARIO 685 APTO
202 BL ESTREITO FLORIANOPOLIS SC 88095250. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 13/03/2023, correspondentes a R$ 10.068,69, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Florianopolis-SC. Jordan Fabrício Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CHARLES RAMPI PERES

Jordan  Fabrício  Martins,  oficial  do  3º  Registro  de  Imóveis  de  Florianopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº137611, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CHARLES RAMPI PERES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05385667951, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Emilio Blum, 131 - ed, Sala 601-A Centro Florianopolis
SC CEP 88020-010, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442086831-4,
firmada em 17/05/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 337, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R JOAQUIM NABUCO 1100 AP 304 BL 5 ESTREITO FLORIANOPOLIS SC 88090500.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/04/2023, correspondentes a
R$ 2.326,98, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
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ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Florianopolis-SC. Jordan Fabrício Martins, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIEL DE OLIVEIRA, KATIA REGINA LEAL DE OLIVEIRA

Jordan  Fabrício  Martins,  oficial  do  3º  Registro  de  Imóveis  de  Florianopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº137299, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIEL
DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 98391895904, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, KATIA REGINA LEAL DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 60040424049, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Emilio Blum, 131 - ed, Sala 601-A
Centro Florianopolis SC CEP 88020-010, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441901270-3, firmada em 03/09/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula 531, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PROF EGIDIO FERREIRA 1100 A301 BL 008
MONTE CRISTO FLORIANOPOLIS SC 88090500. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 05/04/2023, correspondentes a R$ 4.970,72, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Florianopolis-SC. Jordan Fabrício Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GIORGIO AMORIM, DANIELLY DE PINHO

Jordan  Fabrício  Martins,  oficial  do  3º  Registro  de  Imóveis  de  Florianopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº135606, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GIORGIO AMORIM, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº 04766136985, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, DANIELLY DE PINHO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08347853908, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Emilio Blum, 131 - ed, Sala 601-A Centro Florianopolis SC CEP 88020-010, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 10170783006-0, firmada em 23/12/2021,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 987 (apartamento) /R.13 E 988 (box de
estacionamento 05) /R.13, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Namen josé Curi, nº 50,
apartamento nº 602, bloco B, Box de estacionamento n°05, Edifício residencial Málaga, Bairro
capoeiras, Florianópolis/SC, CEP 88070-485. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 13/12/2022, correspondentes a R$ 11.149,92, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
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"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Florianopolis-SC. Jordan Fabrício Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDREZA ABRANCHES MOURA

Jordan  Fabrício  Martins,  oficial  do  3º  Registro  de  Imóveis  de  Florianopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº136580, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ANDREZA ABRANCHES MOURA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10904879755, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Emilio Blum, 131 - ed, Sala 601-A Centro Florianopolis
SC CEP 88020-010, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442317523-9,
firmada em 15/06/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 20374, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R EVALDO SCHAEFFER 247 APTO 03, BL B-8 ESTREITO FLORIANOPOLIS SC
88095350.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  23/02/2023,
correspondentes a R$ 5.801,55, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Florianopolis-SC.
Jordan Fabrício Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - GAROPABA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GAROPABA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): MARCO AURELIO RAYMUNDO

JOAQUIM ROQUE PACHECO, Oficial Registrador do Registro de Imóveis da Comarca de Garopaba/SC,
serviço extrajudicial situado na Rua Marques Guimarães, nº 179, Centro, em Garopaba/SC, com
expediente externo dás 9:00hs ao 12:00hs e dás 13:00hs às 18:00hs, de segunda à sexta, FAZ SABER
que MARCO AURELIO RAYMUNDO, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 11/03/1949, natural de
Guaíba/RS, filha de Jayme Raymundo e de Fidelina Enriqueta Arieta Raymundo, RG 3.029.315/SESPDC/SC,
CPF 070.059.030-72, residente e domiciliada na Estrada Geral da Silveira, s/nº, no Bairro Praia da
Silveira,  em  Garopaba/SC,  CEP  88.495-000,  requereu  a  USUCAPIÃO  EXTRAJUDICIAL,  na  modalidade
Extraordinária, alegando que, somando a posse dos anteriores possuidores, perfaz mais de 15
(quinze) anos, prenotada sob nº 26.642, em 28/11/2022, do imóvel cuja descrição segue:UM TERRENO
urbano situado na Rodovia Municipal GRP 110, no Bairro Prainha do Silveira, Município e Comarca de
Garopaba, Estado de Santa Catarina, contendo a área total de 1.553,82m² (um mil quinhentos e
cinquenta e três metros quadrados e oitenta e dois centésimos de metro quadrado), e um perímetro de
179,70 metros (cento e setenta e nove metros e setenta centímetros), com as seguintes medidas e
confrontações:lado sul (frente), estremando com Rodovia Municipal GRP 110-–Silveira (Sul), numa
distância total de 68,83m, em 7 (sete) segmentos de reta de 6,92m; 10,93m; 13,50m; 13,66m; 5,71m;
10,53m; e 7,58m; lado norte (fundos), estremando com terras de posse de Jussara Cardona Machado,
numa distância de 65,39m; lado leste (lateral esquerda) estremando com imóvel matriculado sob n°
3.565 (R.I. de Garopaba/SC) e com imóvel matriculado sob n° 7.721 (R.I. de Garopaba/SC);
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tendo como divisão a Servidão Particular 01 Silveira, numa distância total de 45,48m, em 2 (dois)
segmentos de reta de 29,07m e 16,41m. Descrição do Perímetro: Inicia-se a descrição deste perímetro
no vértice ponto 0=PP, de coordenadas N 6.896.220,059 e E 734.740,270m; deste, segue com azimute
323°39'56" e distância de 6,92m até o vértice 1, de coordenadas N 6.896.225,631m e E 734.736,171m;
deste,  segue  com  azimute  318°54'10"  e  distância  10,93m  até  o  vértice  2,  de  coordenadas  N
6.896.233,870m e E 734.728,984m; deste, segue com azimute 313°25'42" e distância 13,50m até o vértice
3, de coordenadas N 6.896.243,153m e E 734.719,178m; deste, segue com azimute 314°40'49" e distância
13,66m até o vértice 4, de coordenadas N 6.896.252,759m e E 734.709,464m; deste, segue com azimute
320°39'53" e distância 5,71m até o vértice 5, de coordenadas N 6.896.257,174m e E 734.705,846m;
deste,  segue  com  azimute  324°46'40"  e  distância  10,53m  até  o  vértice  6,  de  coordenadas  N
6.896.265,780m e E 734.699,770m; deste, segue com azimute 332°33'01" e distância 7,58m até o vértice
7, de coordenadas N 6.896.272,506m e E 734.696,276m; deste, segue com azimute 100°44'13" e distância
65,39m até o vértice 8, de coordenadas N 6.896.260,323m e E 734.760,526m; deste, segue com azimute
200°56'54" e distância 29,07m até o vértice 9, de coordenadas N 6.896.233,170m e E 734.750,131m;
deste, segue com azimute 216°56'52" e distância 16,41m até o vértice 0=PP, de coordenadas ponto
inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao
Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa da RBMC encontram-se representadas ao
Meridiano Central 51° WGr, tendo como o Datum SIRGAS2000. Trata-se de um imóvel sem edificação(ções)
nele existente(s). Responsável técnico: Diego Vidal Lima Marcelino, com TRT do CRT/BR sob nº
20211031155. Cadastro municipal: 01.81.064.0133 (8171). Ata Notarial lavrada no Tabelionato de Notas
da Comarca de Garopaba/SC, no livro nº 277, fls. 057 à 070, protocolo nº 22451, em 10/10/2022. Devido
a falta de anuência expressa na planta e no memorial descritivo da confrontante JUSSARA CARDONA
MACHADO, fica o referido extremante, e eventual cônjuge, se casado for, NOTIFICADO(S) que neste
ofício  tramita  o  procedimento  epigrafado,  para  manifestar(em),  estando  o  requerimento  e  a
documentação completa que o acompanha à disposição para exame pelos interessados no prazo de 15
(quinze) dias. Advertência: Não sendo contestado o procedimento no prazo marcado, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo usucapiente. Não é necessário constituir advogado
para manifestação de concordância ou discordância expressa. E, para que chegue ao conhecimento, foi
expedido o presente edital, o qual será afixado na presente serventia e publicado 02 (duas) vezes na
imprensa local (jornal de grande circulação), pelo prazo de 15 dias cada publicação. Eu, Joaquim
Roque Pacheco, Oficial Registrador, digitei e escrevi.

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): JOAO
JOAQUIM GONCALVES

JOAQUIM ROQUE PACHECO, Oficial Registrador do Registro de Imóveis da Comarca de Garopaba/SC,
serviço extrajudicial situado na Rua Marques Guimarães, nº 179, Centro, em Garopaba/SC, com
expediente externo das 9h às 12h e das 13h às 18h, de segunda à sexta-feira, FAZ SABER a quem
interessar possa que, por parte de JOÃO JOAQUIM GONÇALVES, CPF 155.006.409-68, foram depositados
neste Ofício, os documentos exigidos para REGISTRO de um DESMEMBRAMENTO Inominado de João Joaquim
Gonçalves, conforme Lei Federal nº 6.766/79 e Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça de
Santa Catarina, no terreno de propriedade do requerente, matriculado sob nº 11.515 do R.I. de
Garopaba/SC, localizado na Rodovia Estadual SC-434, no Bairro Campo D'una, o qual será desmembrado
duas (02) áreas, permanecendo uma (01) área remanescente, conforme planta aprovada pela Prefeitura
Municipal  de  Garopaba/SC  em  29  de  maio  de  2023,  Declaração  de  Desmembramento  nº  466/2022,
Declaração de Atividade Não Constante nº 626155/2022, emitida pelo IMA - Instituto do Meio Ambiente
de  Santa  Catarina,  datada  de  03/10/2022,  Ofício  nº  1023/2022/SIE/GEFAD,  emitido  pela  SIE  -
Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, em 10/10/2022. Pelo prazo de quinze (15) dias
contados da última publicação deste edital em jornal local ou online (publicação em três edições
consecutivas),  ficará  a  documentação  arquivada  neste  Ofício  para  a  impugnação  de  terceiros
(Protocolo nº 27.749 de 09/05/2023); e, não aparecendo oposição de quem quer que seja, findo o
qual, proceder-se-á ao registro requerido. Garopaba/SC, 09 de Junho de 2023. Joaquim Roque Pacheco,
Oficial Registrador.

Consultar o arquivo anexo

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VFdwRmVFNTZSVFU9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SR2Q1VFhwTmRrMVVRVFJOYWsxNldIcEplRTFVWTNoUFV6VnhZMGRqUFE9PQ==
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COMARCA - HERVAL D'OESTE/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE HERVAL D'OESTE

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
MOACIR JOSE DANIELLI, ENI MARIA SCHMITZ DANIELLI

Claudiomar Luiz Machado, Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Herval d'Oeste, Estado de
Santa Catarina, na forma da lei, FAZ SABER a todos aqueles que o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, aos ausentes, desconhecidos, eventuais interessados, seus cônjuges e/ou
sucessores, que na forma do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973 e Provimento n. 65/2017 do Conselho
Nacional da Justiça, foi apresentado um pedido de RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO,
formulado  por  MOACIR  JOSÉ  DANIELLI,  brasileiro,  casado,  agricultor,  portador  da  carteira  de
identidade  nº  11/C-1.302.543,  expedida  pela  SSP/SC  em  17/07/2009,  inscrito  no  CPF  sob  nº
294.809.909-97, e sua esposa ENI MARIA SCHMITZ DANIELLI, brasileira, casada, agricultora, portadora
da carteira de identidade nº 11/R-2.820.034, expedida pela SSP/SC em 07/08/2009, inscrita no CPF
sob nº 035.081.269-19, residentes e domiciliados em linha Monte Alegre, s/n, interior, Erval
Velho/SC, tendo por objeto o imóvel que assim se descreve e caracteriza: Lote rural denominado
"Fazenda Danielli", situado na Colônia Monte Alegre, interior, Erval Velho/SC, com a área de
71.929,04-m² (setenta e um mil e novecentos e vinte e nove metros e quatro decímetros quadrados),
sem benfeitorias, com a seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste imóvel no vértice OVEX-
M-10305, Longitude: -51°19'27,642", Latitude: -27°16'35,809" e Altitude: 905,33 m, deste segue
confrontando com ADELCIR PINTO no azimute 160°38' e distância de 301,38 m até o vértice OVEX-
M-10306, Longitude: -51°19'24,009", Latitude: -27°16'45,045" e Altitude: 920,75 m, deste segue
confrontando com MOACIR JOSÉ DANIELLI e ENI MARIA SCHMITZ no azimute 161°03' e distância de 108,38
m até o vértice OVEX-M-10307, Longitude: -51°19'22,730", Latitude: -27°16'48,375" e Altitude:
912,82 m, deste segue confrontando com CNS: 15.013-6 | Mat. 4371 | MOACIR JOSÉ DANIELLI, ENI MARIA
SCHMITZ e DIRCEU . no azimute 253°44' e distância de 205,53 m até o vértice OVEX-M-10308,
Longitude: -51°19'29,903", Latitude: -27°16'50,245" e Altitude: 904,55 m, deste segue confrontando
com CNS: 15.013-6 | Mat. 4368 | MOACIR JOSÉ DANIELLI e ENI MARIA SCHMITZ no azimute 348°21' e
distância  de  395,27  m  até  o  vértice  OVEX-M-10309,  Longitude:  -51°19'32,802",  Latitude:
-27°16'37,669" e Altitude: 893,95 m, deste segue no azimute 68°01' e distância de 153,05 m até o
vértice OVEX-M-10305, Longitude: -51°19'27,642", Latitude: -27°16'35,809" e Altitude: 905,33 m,
ponto inicial desta descrição. A área objeto da usucapião, tem por objeto uma fração da matrícula
nº 9.644, Lv. 2 RG, que tem a área total de 242.375,00-m², registrada em nome de João Maria Pinto.
Os requerentes pleiteiam o reconhecimento da usucapião ordinária, prevista no art. 1.242 do Código
Civil, alegando a posse do imóvel por si, com justo título, há mais de 39 (trinta e nove) anos. O
requerimento e a documentação completa que o acompanha foram protocolados sob nº 26.157, fls. 96,
lv. 1-L, e estão à disposição de eventuais interessados para exame nesta Serventia, que funciona à
travessa Vitor Polatti, nº 101 -– sala 01, centro, na cidade de Herval d'Oeste/SC. ADVERTÊNCIA:
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da data da publicação deste edital, sem que
haja a apresentação de impugnação escrita, com as razões da discordância, será presumida a anuência
ao  pedido  de  reconhecimento  da  usucapião,  e  ensejará  o  seu  imediato  registro  em  nome  dos
requerentes, como previsto no art. 216-A, § 6º, da Lei nº 6.015/1973. E, para que chegue ao
conhecimento de todos aqueles eventualmente interessados e para que no futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital. Herval d'Oeste/SC, 09 de junho de 2023. Claudiomar Luiz
Machado - Oficial de Registro de Imóveis.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - INDAIAL/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE INDAIAL
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): RICARDO ANDRE MULLER, HELOISA MITTELMANN MULLER

Bel. FERNANDA WESTPHAL, Registradora Substituta do Registro de Imóveis da Comarca de Indaial,
Estado de Santa Catarina, INTIMA através do presente edital, MARCILIO ERWIN PUEHLER, titular de
direitos reais sobre o imóvel objeto da matrícula 7046, deste Registro de Imóveis de Indaial-SC,
atualmente em local incerto e não sabido, a se manifestar, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contados da última publicação do presente edital, que será publicado em jornal de circulação
local ou por meio eletrônico, a critério da parte, por duas vezes, com fundamento no art. 216-A, §
13 da Lei nº 6.015/73, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 13.465/2017 e art. 11 do
Provimento nº 65/2017 do CNJ, sobre o pedido de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, apresentado neste Serviço
de Registros por RICARDO ANDRE MULLER e HELOISA MITTELMANN MULLER, relativo ao imóvel objeto da
matrícula sob nº 7046, deste Registro de Imóveis, sendo que será presumida vossa anuência ao pedido
em caso de falta de impugnação no prazo supraestipulado. Eventual manifestação poderá ser entregue
neste Serviço de Registros, com endereço na Rua Engenheiro Emílio Odebrecht, nº 19, Bairro das
Nações, nesta cidade de Indaial -– SC, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às
18:00 horas. Dado e passado nesta cidade de Indaial, em 07 (sete) de junho de 2023. Emol. R$ 22,98.
ISS: 0,69. Selo de fiscalização: GUF48622-X481. Selo: Normal. Valor do FRJ: R$ 5,22 (FUPESC:
24,42%; OAB, Peritos e Assistência: 24,42%; FEMR/MPSC: 4,88%; Ressarcimento de Atos Isentos e Ajuda
de Custo: 26,73%). Bel. FERNANDA WESTPHAL, Registradora Substituta do Registro de Imóveis da
Comarca de Indaial -– SC_.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - ITAJAI/SC
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAJAI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAURO MANOEL DE OLIVEIRA JUNIOR

Lucas Paes Koch, oficial do 1º Registro de Imóveis de Itajai, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº180068, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAURO MANOEL DE OLIVEIRA
JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05387935465, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  Lauro  Muller,  60,  Sala  -  Terreo  Centro  Itajai  SC  CEP
88301-400,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770075472-9,
firmada em 21/12/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 46.269, a qual
diz respeito ao imóvel situado na AV ITAIPAVA 3300, AP 307, B 04, EDIFICIO ITAIPAVA CLUB RESIDENCE,
ITAIPAVA, ITAJAI/SC - 88316-301. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 26/04/2023, correspondentes a R$ 60.420,18, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Itajai-SC. Lucas Paes Koch, Oficial de Registro de Imóveis.

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VFdwRmVFOVVSVE09&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SRlY2VDBSamRrMVVRVEZOZW1jeldIcEplRTFVYTNoT2VUVjNXa2RaUFE9PQ==
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GUSTAVO HUMBERTO KLUSER

Lucas Paes Koch, oficial do 1º Registro de Imóveis de Itajai, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº180067, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GUSTAVO HUMBERTO KLUSER,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06942542903, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Lauro Muller, 60, Sala - Terreo Centro Itajai SC CEP 88301-400, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770310388-5, firmada em 23/04/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 44177, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R ALVARO BERALDI 460 AP1005T2 CARVALHO ITAJAI SC 88307740. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/04/2023, correspondentes a R$ 4.161,82, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itajai-SC. Lucas Paes Koch, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ISRAEL DE BITTENCOURT BARBOSA

Lucas Paes Koch, oficial do 1º Registro de Imóveis de Itajai, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº180069, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ISRAEL DE BITTENCOURT BARBOSA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07718979954, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Lauro Muller, 60, Sala - Terreo Centro Itajai SC CEP 88301-400, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770048200-1, firmada em 25/10/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 46268, a qual diz respeito ao imóvel
situado na AV ITAIPAVA 3300 AP 306 B 04 ITAIPAVA ITAJAI SC 88316301. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/04/2023, correspondentes a R$ 18.749,48, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itajai-SC. Lucas Paes Koch, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - ITAPOA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPOA
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAYTON DE JESUS SILVEIRA

Marcelo Rolando Diel, oficial do Registro de Imóveis de Itapoa, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº79449, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLAYTON DE JESUS SILVEIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02439963909, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na André Rodrigues de Freitas, 1067, Sala Térrea Itapema do Norte Itapoa SC CEP
89249-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440960962-6,
firmada em 24/07/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R3, na
Matrícula nº 24.942, a qual diz respeito ao imóvel situado na R 1750, nº 776, CASA 01, BALNEARIO
MARI, ITAPOA/SC CEP 89249000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
17/04/2023, correspondentes a R$ 60.830,03, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Itapoa-SC. Marcelo Rolando Diel, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - ITUPORANGA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITUPORANGA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): JOSE LUIZ
TOME

SANDRO RAFAEL AMARAL, Oficial Designado do Registro de Imóveis de Ituporanga-SC, faz saber a todos
que virem este edital ou dele conhecimento tiverem que a requerimento de JOSE LUIZ TOME, CPF:
292.669.479-20 E TEREZINHA DA SILVA TOME, CPF: 014.521.359-69, se promove neste Ofício o registro
do DESMEMBRAMENTO, conforme planta aprovada pela Prefeitura Municipal de IMBUIA/SC, Alvará de
Desmembramento nº 010/2022. Do terreno situado na Rodovia SC-281, bairro Centro, na cidade de
Imbuia-SC, matriculado sob nº 35.757, do livro 2. Tudo de conformidade com a Lei Federal 6.766/79.
O  presente  edital  será  publicado  em  jornal  diário  e  eletrônico,  durante  três  (03)  dias
consecutivos, de forma que os prejudicados poderão apresentar suas impugnações no prazo de quinze
(15) dias da data da ultima publicação. Maiores informações sobre o pedido podem ser obtidas no
Ofício de Registro de Imóveis de Ituporanga-SC, que fica situado na Rua Emilio Altenburg, nº 360,
Sala 02, Centro, Ituporanga-SC. Horário de atendimento: das 09h às 12h e 14h às 18h, de segunda á
sexta. Certidão do Órgão Ambiental, nº 638196/2023. Ituporanga, 13.06.2023. Oficial Interino,
Sandro Rafael Amaral.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - JOINVILLE/SC
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CECI CARDOSO DA SILVA, ANTONIO ROBERTO DOS ANJOS

Sandra Mara de Braga, oficial do 3º Registro de Imóveis de Joinville, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº140167, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CECI CARDOSO DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  81008775487,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, ANTONIO ROBERTO DOS ANJOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 60052325415, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Orestes Guimarães, 538, Edifício
Level América Joinville SC CEP 89204-060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 844440025169-9, firmada em 08/03/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula 13.921, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MINISTRO MARCOS FREIRE 241
PARANAGUAMIRIM  JOINVILLE  SC  89231310.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 05/04/2023, correspondentes a R$ 5.061,15, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Joinville-SC. Sandra Mara de Braga, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
ISMAEL DE SIMAS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO FAZ SABER a todos quantos virem este EDITAL, ou dele tomarem conhecimento,
que, por parte de Ismael de Simas, CPF 751.269.909-34, RG 2.768.340-SSP/SC, nascido em 11/12/1970,
brasileiro,  analista  de  projetos,  e  sua  esposa  Adriana  Feliciano  Romão  de  Simas,  CPF
890.682.629-04, RG 3.385.497-SESPDC/SC, nascida em 16/08/1974, brasileira, do lar, residentes e
domiciliados na Rua Perpétua Borges Cunha, nº 212, Jarivatuba, Joinville/SC, foi apresentado o
pedido de reconhecimento de usucapião extrajudicial, protocolado sob nº 140.258, aos 13/04/2023,
sob a modalidade extraordinária, conforme o artigo 1.238 do Código Civil Brasileiro, com tempo de
posse de mais de 15 anos, tendo por objeto parte do imóvel matriculado nesta Serventia sob nº
8.775, localizado na Rua Perpétua Borges Cunha, com área total de 515,42 m², edificada com uma casa
de moradia com 91,20 m² de nº 212, o qual consta ser de propriedade tabular de João Nascimento da
Cunha e sua esposa Rosa Maria da Cunha, e tendo como confinantes do lado esquerdo Jarbas Bernardes,
João Nascimento da Cunha, e sua esposa Rosa Maria da Cunha, do lado direito e travessão dos fundos
João Nascimento da Cunha, e sua esposa Rosa Maria da Cunha. E, para que chegue ao conhecimento de
todos, foi expedido este edital que será publicado pela imprensa local, e decorrido o prazo de 15
(quinze)  dias  contados  da  publicação,  sem  qualquer  impugnação  nesta  Serventia,  implicará  em
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, quando será o mesmo registrado,
nos termos do artigo 216-A, §6º da Lei 6.015/73. Dado e passado nesta cidade de Joinville/SC.
Sandra Mara de Braga Oficial de Registro - 3º Registro de Imóveis de Joinville/SC

COMARCA - LAGES/SC
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGES
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALFRIDO PEDROSO, CLEUSA APARECIDA CAMPOS

Alessandro Rodrigo Menezes, oficial do 4º Registro de Imóveis de Lages, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº126737, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VALFRIDO PEDROSO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 54150051968, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
CLEUSA APARECIDA CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 73232807968, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Xv de Novembro, 386, 386 Coral Lages SC CEP 88523-010,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  855550114963-8,  firmada  em
29/04/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 14.249, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R MANOEL MAFRA 67 GUARUJA LAGES SC 88521390. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/04/2023, correspondentes a R$ 2.569,89, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a
data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário,
o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Lages-SC. Alessandro Rodrigo Menezes, Oficial de Registro
de Imóveis.

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
EVA OLIVEIRA DOS ANJOS, GILMAR OLIVEIRA DOS ANJOS

ALESSANDRO RODRIGO MENEZES, Oficial Registrador Interino do 4º Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca de Lages/SC, FAZ SABER a quem interessar possa e aos que tiverem conhecimento do presente
edital, que em cumprimento ao disposto no artigo 213, inciso II, § 3º da Lei n. 6.015/1973,
notifica-se o Sr. Aldo Riberto Paes - CPF n. 133.791.949-72, proprietário do imóvel situado no
Tributo, com a Estrada Lages - Correia Pinto, município de Lages/SC, objeto da transcrição n. 9.506
do 4° Ofício de Registro de Imóveis de Lages/SC na qualidade de confrontante do imóvel objeto da
matrícula n. 13.535 deste Ofício, a fim de que tenha conhecimento de que a proprietária EVA
OLIVEIRA  DOS  ANJOS,  e  outros,  apresentaram  nesta  Serventia  pedido  de  "INSERÇÕES  DE  MEDIDAS
GEORREFERENCIADAS" do TERRENO URBANO situado na Rua Lavinia Pereira de Souza, distante 410,00
metros da esquina formada com a Avenida João Goulart, Bairro Jardim Celina, Lages/SC, objeto da
matrícula n. 13.535 deste Ofício, com área titulada de 2.160,00m² a qual foi encontrada a mesma
área medida de 2.160,00m², ou seja, inserindo apenas as suas devidas medidas georreferenciadas. O
referido imóvel está inscrito no SEPLAN sob n. 9.460.101.0012.1791.001.1 e cadastro n. 47855. A
documentação da retificação administrativa, planta e memorial descritivo georreferenciado encontra-
se arquivado nesta Serventia, disponível para consulta. Prazo de impugnação: 15 (quinze) dias após
a última das 02 (duas) publicações consecutivas deste edital. Findo o prazo, sem impugnação, será
efetuada  a  retificação  administrativa  da  descrição  perimetral  do  imóvel.  Oficial  Registrador
Interino.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
EVA OLIVEIRA DOS ANJOS, GILMAR OLIVEIRA DOS ANJOS, ORENCIO CAPESTRANO DOS ANJOS FILHO, RONALDO

OLIVEIRA DOS ANJOS

ALESSANDRO RODRIGO MENEZES, Oficial Registrador Interino do 4º Ofício de Registro de Imóveis da
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Comarca de Lages/SC, FAZ SABER a quem interessar possa e aos que tiverem conhecimento do presente
edital, que em cumprimento ao disposto no artigo 213, inciso II, § 3º da Lei n. 6.015/1973, notifica-
se o Sr. Aldo Ramos Martins - CPF n. 133.535.500-87, proprietário do imóvel situado na Localidade de
Invernada Grande, município de Lages/SC, objeto da matrícula n. 28.184 do 4° Ofício de Registro de
Imóveis de Lages/SC na qualidade de confrontante do imóvel objeto da matrícula n. 13.535 deste
Ofício, a fim de que tenha conhecimento de que a proprietária EVA OLIVEIRA DOS ANJOS, e outros,
apresentaram nesta Serventia pedido de "INSERÇÕES DE MEDIDAS GEORREFERENCIADAS" do TERRENO URBANO
situado na Rua Lavinia Pereira de Souza, distante 410,00 metros da esquina formada com a Avenida João
Goulart, Bairro Jardim Celina, Lages/SC, objeto da matrícula n. 13.535 deste Ofício, com área
titulada de 2.160,00m² a qual foi encontrada a mesma área medida de 2.160,00m², ou seja, inserindo
apenas as suas devidas medidas georreferenciadas. O referido imóvel está inscrito no SEPLAN sob n.
9.460.101.0012.1791.001.1 e cadastro n. 47855. A documentação da retificação administrativa, planta e
memorial descritivo georreferenciado encontra-se arquivado nesta Serventia, disponível para consulta.
Prazo de impugnação: 15 (quinze) dias após a última das 02 (duas) publicações consecutivas deste
edital. Findo o prazo, sem impugnação, será efetuada a retificação administrativa da descrição
perimetral do imóvel. Oficial Registrador Interino.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - PALHOCA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): STÉFANI CRISTIANE PAULA DE OLIVEIRA LIMA

Sebastião  David  Correa  Tourinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Palhoca,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário BANCO BRADESCO S.A., prenotado sob nº224399, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante STÉFANI CRISTIANE PAULA DE OLIVEIRA
LIMA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  10708040969,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Bernardino Saturnino da Silva, 87, Casa Terrea Caminho Novo
Palhoca SC CEP 88132-335, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
9058125-0, firmada em 23/04/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R-6
101.252, a qual diz respeito ao imóvel situado na APARTAMENTO Nº202, RESIDENCIAL SARTOR, NA RUA
RAULINO GUILHERME SCHEIMANN, Nº 144, LOTE 18, QUADRA 37, NOVA PALHOCA, PALHOCA/SC. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  28/12/2022,  correspondentes  a
R$ 18.929,58, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Palhoca-SC. Sebastião David Correa Tourinho,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL AREIAS AGUIAR

Sebastião  David  Correa  Tourinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Palhoca,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº226071, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAFAEL
AREIAS AGUIAR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06475216950, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VFdwRmVFOVVZekk9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SR2Q0VFVSQmRrMVVRVFJOVkVGM1dIcEplRTFVYXpOT2FUVjNXa2RaUFE9PQ==
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endereço desta Serventia, situada na Bernardino Saturnino da Silva, 87, Casa Terrea Caminho Novo
Palhoca SC CEP 88132-335, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552345356-9,
firmada em 17/09/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula nº 64.189, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R NEREU GUIZONI, nº 880, AP 31 BL-23, GUARDA DO CUBATAO,
PALHOCA/SC, 88135360. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 23/02/2023,
correspondentes a R$ 2.503,35, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Palhoca-SC. Sebastião David
Correa Tourinho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANGELICA AGUIAR

Sebastião  David  Correa  Tourinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Palhoca,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº226092, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ANGELICA AGUIAR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 71189645904, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Bernardino Saturnino da Silva, 87, Casa Terrea Caminho Novo
Palhoca SC CEP 88132-335, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855552699287-8, firmada em 04/07/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
60.137, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Nereu Ghizoni, n. 880, Apartamento 33, Bloco
B-07, Residencial Adair Francisco Thiesen, Guarda do Cubatão, Palhoça/SC, 88135360. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  23/02/2023,  correspondentes  a
R$ 3.626,00, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Palhoca-SC. Sebastião David Correa Tourinho,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LAURA ELENA HERNANDEZ ZAYAS

Sebastião  David  Correa  Tourinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Palhoca,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº224534, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LAURA
ELENA HERNANDEZ ZAYAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01158922906, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Bernardino Saturnino da Silva, 87, Casa Terrea Caminho
Novo Palhoca SC CEP 88132-335, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440488837-3, firmada em 30/10/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
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69.048, a qual diz respeito ao imóvel situado na R EMANUEL FRANCISCO DARELL 464 AP 202 RESID MIRANTE
BARRA DO ARIRI PALHOCA SC 88134511. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 24/02/2023, correspondentes a R$ 5.535,19, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Palhoca-SC. Sebastião David
Correa Tourinho, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - SANTA ROSA DO SUL/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA ROSA DO SUL

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
RONALDO GOMES RODRIGUES, CRISTIANE ROCHO CARDOSO RODRIGUES

EDITAL - Usucapião Extrajudicial -– Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
RONALDO GOMES RODRIGUES, CRISTIANE ROCHO CARDOSO RODRIGUES EDITAL - Usucapião Extrajudicial -–
Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s): RONALDO GOMES RODRIGUES , CRISTIANE ROCHO
CARDOSO RODRIGUES EDITAL USUCAPIÃO ADMINISTRATIVA (Lei Federal n. 6.015, art. 216-A, de 31 de
dezembro de 1973; Lei Federal 13.105, de 16 de março de 2015 e Provimento nº 65 do Conselho
Nacional de Justiça de 14/12/2017) José Alceu Trajano, Oficial Titular do Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Santa Rosa do Sul, Estado de Santa Catarina, FAZ SABER, a todos os
interessados, que RONALDO GOMES RODRIGUES, inscrito no CPF sob o nº 030.001.039-70, portador da
cédula de identidade nº 4196415 SSP/SC, nascido em 28/11/1980, filho de Maria Gomes Rodrigues e
Oscar Santos Rodrigues, agricultor, e sua esposa CRISTIANE ROCHO CARDOSO RODRIGUES, inscrita no CPF
sob  o  nº  040.542.929-09,  portadora  da  cédula  de  identidade  nº  4161607  SSP/RS,  nascida  em
10/12/1981, filha de Maria Salete Rocho Cardoso e Pedro Patricio Cardoso, agricultora, brasileiros,
casados  pelo  regime  da  Comunhão  Universal  de  Bens  na  vigência  da  lei  Federal  nº  6.515/77,
residentes  e  domiciliados  na  Estrada  Geral,  S/N,  Curralinhos,  Passo  de  Torres/SC,  endereços
eletrônicos não informados, depositaram neste Registro Imobiliário, os documentos exigidos pelo
art. 216-A, da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1973, alterada pela Lei n. 13.105, de 16 de março de
2015, regulamentada pelo Provimento nº 65 do Conselho Nacional de Justiça de 14/12/2017, no
protocolo de nº 43.376, para registro da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL na modalidade ORDINÁRIA, mantendo-
se na posse do imóvel por mais de 10 (dez) anos, somada aos dos possuidores anteriores, "Um terreno
com a área de quarenta e um mil setecentos e noventa e seis metros e sessenta decímetros quadrados
(41.796,60m²), situado no lugar Curralinhos, distrito de Passo de Torres, município de São João do
Sul, com as confrontações seguintes: Frente ao Oeste, na Sanga de Curralinhos que divide terras de
Manoel Lopes e Manoel Domingos Peres, fundos a Leste, com terras de Albino Grosmam e herdeiro de
Egidio Manoel da Silva, estremando ao norte com terras de Antonio Andre Machado, e ao Sul, com
ditas de Olavo Gomes Antonio". d) Planta datada do mês de agosto de 2022 e Memorial Descritivo
datado de agosto de 2022, apresentados a mim, Tabelião, pelos possuidores, ora solicitantes,
firmados pelo engenheiro civil Jerônimo da Silva Zuanazzi, inscrito no CREA/SC sob o número
94.121-0, pelo solicitante Ronaldo Gomes Rodrigues sua esposa Cristiane Rocho Cardoso Rodrigues, e
pelos confrontantes Ângela Alves dos Passos, Bosque das Figueiras II SPE LTDA (por Douglas de Souza
Duarte), Aline Guedes Pereira, Cristiane Menegaz Rodrigues, Ronaldo Gomes Rodrigues, Tarciso da
Silva Oliveira, Delvino Bressan, Maria Gomes Rodrigues e Município de Passo de Torres (por Valmir
Augusto  Rodrigues).  Tanto  na  planta  quando  no  memorial  descritivo  apresentados,  constam  os
reconhecimentos  das  referidas  assinaturas,  todas  como  "Autênticas".  O  Memorial  Descritivo
apresentado traz a seguinte descrição dos imóveis, inclusive com eventuais erros de vernáculo:
"Área I - Área Urbana, com benfeitorias. Com área de 17.990,59m2 (dezessete mil novecentos e
noventa metros quadrados e cinquenta e nove decímetros quadrados). Inicia-se a descrição deste
perímetro AO NORTE no vértice 00, de coordenadas N 6.758.140,020m e E 623.113,293m,
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deste segue com azimute de 129°55`59" e distância de 92,01m (noventa e dois metros e um centímetro),
confrontando AO NORDESTE, com Imóvel de Matrícula n° 757 da Comarca de Santa Rosa do Sul/SC, de
propriedade de Ângela Alves dos Passos, até o vértice 01, de coordenadas N 6.758.080,957m e E
623.183,848m, deste segue com azimute de 213º17`57" e distância de 38,61m (trinta e oito metros e
sessenta e um centímetros), confrontando AO SUDESTE, com Rua Egídio Manoel Albino Rodrigues, até o
vértice 02, de coordenadas N 6.758.047,685m e E 623.162,650m, deste segue com azimute de 214°25`01" e
distância de 39,33m (trinta e nove metros e trinta e três centímetros), confrontando AO SUDESTE, com
Rua  Egídio  Manoel  Albino  Rodrigues  até  o  vértice  03,  de  coordenadas  N  6.758.016,240m  e  E
623.140,421m, deste segue com azimute de 214°12`41" e distância de 22,16m (vinte e dois metros e
dezesseis centímetros), confrontando AO SUDESTE com Rua Egídio Manoel Albino Rodrigues, até o vértice
04, de coordenadas N 6.757,997,918m e E 623.127,964m deste segue com azimute de 210°06`21" e
distância de 22,71m (vinte e dois metros e setenta e um e centímetros), confrontando AO SUDESTE, com
Rua  Egídio  Manoel  Albino  Rodrigues,  até  o  vértice  05,  de  coordenadas  N  6.757.978,273m  e  E
623.116,573m, deste segue com azimute de 207°03`12" e distância de 22,57m (vinte e dois metros e
cinquenta e sete centímetros), confrontando AO SUDESTE, com Rua Egídio Manoel Albino Rodrigues, até o
vértice 06, de coordenadas N 6.757.958,173m e E 623.106,308m, deste segue azimute de 309°13`22" e
distância de 126,05m (cento e vinte e seis metros e cinco centímetros), confrontando AO SUDOESTE com
Imóvel de Matrícula n° 1.162 da Comarca de Santa Rosa do Sul/SC, de propriedade de Ronaldo Gomes
Rodrigues, até o vértice 07, de coordenadas N 6.758.037,877m e E 623.008,660m, deste segue azimute de
11°24`27" e distância de 16,22m (dezesseis metros e vinte e dois centímetros), confrontando AO OESTE
com Sanga dos Rodrigues que divide com imóvel de Matrícula 11.338 da Comarca de Santa Rosa do Sul/SC
de Propriedade de Tarciso da Silva Oliveira, até o vértice 08, de coordenadas N 6.758.053,780m e E
623.011,869m, deste segue azimute de 06°23`16" e distância de 27,48m (vinte e sete metros e quarenta
e oito centímetros), confrontando AO OESTE com Sanga dos Rodrigues que divide com imóvel de Matrícula
11.338 da Comarca de Santa Rosa do Sul/SC de Propriedade de Tarciso da Silva Oliveira, até o vértice
09, de coordenadas N 6.758.081,088m e E 623.014,926m, deste segue azimute de 09º23`16" e distância de
13,11m (treze metros e onze centímetros), confrontando AO OESTE com Sanga dos Rodrigues que divide
com imóvel de Matrícula 11.338 da Comarca de Santa Rosa do Sul/SC de Propriedade de Tarciso da Silva
Oliveira, até o vértice 10, de coordenadas N 6.758.094,012m e E 623.017,101m, deste segue azimute de
41°04`42" e distância de 51,03m (cinquenta e um metros e três centímetros), confrontando AO NOROESTE
com Imóvel de Posse de Maria Gomes Rodrigues, até o vértice 11, de coordenadas N 6.758.132,481m e E
623.050,634m, deste segue azimute de 32°39°07" e distância de 48,09m (quarenta e oito metros e nove
centímetros), confrontando AO NORDESTE com Imóvel de Posse de Maria Gomes Rodrigues, até o vértice
12, de coordenadas N 6.758.099,899m e E 623.086,002m, deste segue azimute de 34°13`24" e distância de
48,52m (quarenta e oito metros e cinquenta e dois centímetros), confrontando AO NOROESTE com Imóvel
de Posse de Maria Gomes Rodrigues, até o vértice 00, onde teve início essa descrição, totalizando em
um perímetro de 567,89m (quinhentos e sessenta e sete metros e oitenta e nove centímetros)."; e "Área
II - Área Urbana, sem benfeitorias. Com área de 28.537,09m² (vinte e oito mil quinhentos e trinta
sete metros quadrados e nove decímetros quadrados). Inicia-se a descrição deste perímetro AO NORTE no
vértice 00, de coordenadas N 6.758.070,915m e E 623.195,198m, deste segue com azimute de 129°57`38" e
distância de 166,23m (cento e sessenta e seis metros e vinte e três centímetros), confrontando AO
NORDESTE com Imóvel de Matrícula n° 757 da Comarca de Santa Rosa do Sul/SC, de propriedade de Ângela
Alves dos Passos, até o vértice 01, de coordenadas N 6.757.964,151m e E 623.322,613m, deste segue com
azimute de 189°42`53" e distância de 85,96m (oitenta e cinco metros e noventa e seis centímetros),
confrontando AO LESTE sendo, numa distância de 10,32m (dez metros e trinta e dois centímetros), com
imóvel de matrícula n° 16.825 da Comarca de Santa Rosa do Sul/SC, de propriedade de Bosque das
Figueiras II SPE LTDA; na distância de 15,00m (quinze metros), com imóvel de matrícula n° 16.826 da
Comarca de Santa Rosa do Sul/SC, de propriedade de Bosque das Figueiras II SPE LTDA; na distância de
15,00m (quinze metros), com imóvel de matrícula n° 16.827 da Comarca de Santa Rosa do Sul/SC, de
propriedade de Bosque das Figueiras II SPE LTDA; na distância de 15,00m (quinze metros), com imóvel
de matrícula n° 16.828 da Comarca de Santa Rosa do Sul/SC, de propriedade de Bosque das Figueiras II
SPE LTDA; na distância de 21,84m (vinte e um metros e oitenta e quatro centímetros) com imóvel de
matrícula n° 16.829 da Comarca de Santa Rosa do Sul/SC, de propriedade de Bosque das Figueiras II SPE
LTDA; na distância de 8,80m (oito metros e oitenta centímetros), com imóvel de matrícula n° 16.830 da
Comarca de Santa Rosa do Sul/SC, de Município Passo de Torres/SC, até o vértice 02, de coordenadas N
6.757.879,419m e E
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623.308,107m, deste segue com azimute de 129°10`55" e distância de 2,43m (dois metros e quarenta e
três centímetros), confrontando AO NORDESTE com imóvel de matrícula n° 16.830 da Comarca de Santa
Rosa do Sul/SC, de propriedade de Município Passo de Torres/SC, até o vértice 03, de coordenadas N
6.757.877,886m e E 623.309,987m, deste segue com azimute de 159°12`26" e distância de 73,27m (setenta
e três metros e vinte e sete centímetros), confrontando AO SUDESTE com Imóvel Área Verde n° 16.
propriedade de Município Passo de Torres/SC, até o vértice 04, de coordenadas N 6.757.809,391m e E
623.283,978m, deste segue com azimute de 308°46`07" e distância de 24,12m (vinte e quatro metros e
doze centímetros), confrontando AO SUDOESTE com lmóvel de Matrícula n° 10.825 da Comarca de Santa
Rosa do Sul/SC, de propriedade de Aline Guedes Pereira, até o vértice 05, de coordenadas N
6.757.824,492m e E 623.265,175m, deste segue com azimute de 299°14`57" e distância de 8,13m (oito
metros e treze centímetros), confrontando AO SUDOESTE, com Imóvel de Matrícula n° 8.171 da Comarca de
Santa Rosa do Sul/SC, de propriedade de Cristiane Menegaz Rodrigues, até o vértice 06, de coordenadas
N 6.757.828,463m e E 623.258,083m, deste segue azimute de 309°23`44" e distância de 132,33m (cento e
trinta e dois metros e trinta e três centímetros), confrontando AO SUDOESTE sendo, numa distância de
28,40m (vinte oito metros e quarenta centímetros), com Imóvel de Matrícula n° 8.171 da Comarca de
Santa Rosa do Sul/SC, de propriedade de Cristiane Menegaz Rodrigues, na distância de 103,94m (cento e
três metros e noventa e quatro centímetros), com Imóvel de Matricula n° 464 da Comarca de Santa Rosa
do Sul/SC, de propriedade de Delvino Bressan, até o vértice 07, de coordenadas N 6.757.912,452m e E
623.155,818m, deste segue azimute de 36°24`45" e distância de 5,33m (cinco metros e trinta e três
centímetros), confrontando AO NOROESTE, com Rua Salvador Faria de Borba, até o vértice 08, de
coordenadas N 6.757.916,741m e E 623.158,981m, deste segue azimute de 50º 46`19" e distância de
51,92m (cinquenta e um metros e noventa e dois centímetros), confrontando AO SUDOESTE, com Rua
Salvador Faria de Borba, até o vértice 09, de coordenadas N 6.757.949,576m e E 623.118,761m, deste
segue azimute de 27°03`12" e distância de 24,16m (vinte e quatro metros e dezesseis centímetros),
confrontando AO NOROESTE com Rua Egídio Manoel Albino Rodrigues, até o vértice 10, de coordenadas N
6.757.971,095m e E 623.129,750m, deste segue azimute de 30°06`21" e distância de 21,77m (vinte e um
metros  e  setenta  e  sete  centímetros),  confrontando  AO  NOROESTE  com  Rua  Egídio  Manoel  Albino
Rodrigues, até o vértice 11, de coordenadas N 6.757.989,929m e E 623.140,670m, deste segue azimute de
34°12`41" e distância de 21,59m (vinte e um metros e cinquenta e nove centímetros), confrontando AO
NOROESTE com Rua Egídio Manoel Albino Rodrigues, até o vértice 12, de coordenadas N 6.758.007,784m e
E 623.152,810m, deste segue azimute de 34°25`01" e distância de 39,45m (trinta e nove metros e
quarenta e cinco centímetros), confrontando AO NOROESTE com Rua Egídio Manoel Albino Rodrigues, até o
vértice 13, de coordenadas N 6.758.040,328m e E 623.175,107m, deste segue azimute de 33°17`57" e
distância de 36,60m (trinta e seis metros e sessenta centímetros), confrontando AO NOROESTE com Rua
Egídio Manoel Albino Rodrigues, até o vértice 00, onde teve início essa descrição, totalizando em um
perímetro de 693,30m (seiscentos e noventa e três metros e trinta centímetros). Para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se este edital, podendo o registro ser impugnado, perante o Ofício de
Registro de Imóveis de Santa Rosa do Sul-SC, situado à Avenida Damásio Peres, nº 295, no Bairro
Centro, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação. A não apresentação de
impugnação dentro do mencionado prazo de 15 (quinze) dias implicará na anuência ao presente pedido de
reconhecimento de usucapião extrajudicial.

COMARCA - SAO DOMINGOS/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO DOMINGOS

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): DERLI
GRISS, ZILDA DE RAMOS SEBAJE

EDITAL Vlademir Luiz Dallastra -– Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de São Domingos, Estado
de Santa Catarina, na forma da Lei: FAZ SABER a todos os interessados que virem o presente edital
ou dele tomarem conhecimento, que a requerimento de DERLI GRISS, inscrito no CPF nº 273.554.890-20,
portador do RG nº 3.955.547 - SESP/SC, expedido em 18/10/2016, nascido em 18/06/1956, filho de
Eulogio Pedro Griss e de Almeci Ida Griss, brasileiro, divorciado, conforme
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consta da Averbação no Registro de Casamento nº 1.319, às Folhas nº 081, do Livro nº B-05, no
Registro Civil das Pessoas Naturais de Candelária/RS, motorista, residente e domiciliada à Rua Nereu
Ramos, n° 571, centro, em São Domingos/SC, CEP 89.835-000 e ZILDA DE RAMOS SEBAJE, inscrita no CPF nº
249.044.810-20,  portadora  do  RG  nº  2.876.559-1  -  SESP/SC,  expedido  em  01/03/2002,  nascida  em
27/09/1951, filha de Dacyr Sebaje e de Almerinda de Ramos Sebaje, brasileira, divorciada, conforme
consta da Averbação no Registro de Casamento nº 1.319, às Folhas nº 081, do Livro nº B-05, no
Registro Civil das Pessoas Naturais de Candelária/RS aposentada, residente e domiciliada à Rua Nereu
Ramos, n° 571, centro, em São Domingos/SC, CEP 89.835-000, foram depositados neste ofício, os
documentos necessários exigidos pelo Artigo n.º 18 da Lei Federal n.º 6.766, de 19 de dezembro de
1979, para promover o DESMEMBRAMENTO do Lote Urbano nº 07, da Quadra nº 38, com a superfície de
1.250,00m², situado no Loteamento do Germano, na Cidade e Comarca de São Domingos/SC, com uma casa
residencial em alvenaria, com 210,96m² de área construída e com uma Residência Unifamiliar em
Alvenaria, com 149,49m² de área construída, devidamente matriculado nesta Serventia sob nº 3.111 do
Livro "02", desta Serventia. O Processo de Desmembramento foi devidamente aprovado pelo Município de
São  Domingos/SC  através  do  Decreto  Municipal  nº  1.326,  de  11  de  maio  de  2023.  Planta  do
desmembramento  devidamente  assinada  pelo  Técnico  em  Agrimensura  Moacir  Aquino.  Declaração  de
Atividade Não Constante nº 642646/2023, emitida pelo IMA/SC em 15/05/2023 e assinada digitalmente por
Diogo Faé. E, para que chegue ao conhecimento de todos aqueles que possam julgar-se prejudicados, com
o referido desmembramento. Lavrei o presente edital que será publicado durante 03 (três) edições
consecutivas em jornal de circulação diária online, junto ao sítio: , podendo aqueles que se sentirem
prejudicados apresentar sua impugnação junto a esta Serventia, situada à Avenida Irineu Bornhausen,
nº 325, sala 01, bairro Agostinho Griss, em São Domingos.SC, no prazo de 15 (quinze) dias, contados
da data da última publicação. Dado e passado nesta cidade ao 12º dia do mês de junho de dois mil e
vinte e três. Vlademir Luiz Dallastra -– Oficial.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - SAO FRANCISCO DO SUL/SC
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO FRANCISCO DO SUL

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
GS EXTRACAO E COMERCIO DE AREIA LTDA, JOSE VALDECIR ALVES

PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO IMÓVEL DO IMÓVEL SOB MATRÍCULA N.º 28.112 DO 2° OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO SUL (SC) Guia nº.30.809 -– Protocolo n°.37.227
Ref.: Notificação para manifestação sobre retificação extrajudicial de imóvel. Prazo: 15 (quinze)
dias JOSÉ VALDECIR ALVES Bruna Lopes Dantas Batista, Registradora Interina do 2° Ofício de Registro
de Imóveis da Comarca de São Francisco do Sul (SC), FAZ SABER que Cláudio GS -– EXTRAÇÃO E COMÉRCIO
DE AREIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.82.096.314/0001-02, requereu a retificação extrajudicial de
registros de imóveis (art. 213 da Lei 6.015/73), registrado neste 2º Ofício de Registro de Imóveis
de São Francisco do Sul/SC no Livro 02, ficha 01 de Registro Geral sob nº.28.112. Devido à falta de
anuência expressa na planta e no memorial descritivo da confinante tabular JOSÉ VALDECIR ALVES,
inscrito no CPF sob nº.020.299.069-99, fica NOTIFICADO do inteiro teor dos trabalhos técnicos que
se encontram arquivadas neste serviço registral, podendo, nos termos do §2° do artigo 213, impugnar
fundamentadamente os presentes trabalhos, NO PRAZO LEGAL DE 15 DIAS. O pedido de retificação foi
instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos, os quais se
encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e conhecimento do interessado.
Nos termos do §4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na
presunção legal de anuência dos confrontantes ao pedido de retificação de registro. Portanto, as
opções que a lei confere a NOTIFICADA são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e
3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que
eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório
nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais
nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, §5°, da LRP). Decorrido
o prazo legal sem impugnações, contado da primeira publicação deste edital que será publicado duas
vezes, poderá ser deferida a retificação pretendida. _ Bruna Lopes Dantas Batista Registradora
Interina

Consultar o arquivo anexo

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VFdwRmVFNTZWWG89&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SRlV3VFZSRmRrMVVRVEZPUkVWNFdIcEplRTFVWXpGTmVUVnhZMGRXYmc9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VFdwRmQwNVVTWGc9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE9WRUY0VFZSQmRrMVVWWGROVkVWM1dIcEplRTFFVlhsTlV6VnhZMGRXYmc9PQ==
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COMARCA - SAO JOSE/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SABRINA PEREIRA FLORES

Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº330597, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SABRINA PEREIRA FLORES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
00084508035,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo Barreiros Sao Jose SC CEP 88117-001, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1017538460-2, firmada em 23/06/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 10.417 / R.23, a qual diz respeito ao
imóvel situado na Avenida Lédio João Martins, N404, Apto Nº02b, Ed. Hercilia, Bairro Kobrasol, São
José/SC,  CEP  88102-000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
28/03/2023, correspondentes a R$ 11.456,98, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Jose-SC. Daniela Leite, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALINE DA SILVA GALEGO, ALEXANDRE DE SOUSA GALEGO

Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº330839, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALINE DA SILVA GALEGO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00814439942, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
ALEXANDRE DE SOUSA GALEGO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03358413926, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo
Barreiros Sao Jose SC CEP 88117-001, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855550025346-6, firmada em 17/03/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula 61.746, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ARACI BERNARDINA HERMES 55 APATAM
603 ROCADO SAO JOSE SC 88110000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 26/04/2023, correspondentes a R$ 3.070,53, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Jose-SC. Daniela Leite, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CASSIO FELIPE GONCALVES BATISTA, MARCIELE DE LIMA

Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº330786, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CASSIO FELIPE GONCALVES
BATISTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01238563023, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MARCIELE DE LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02707464040, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime
Aleixo Barreiros Sao Jose SC CEP 88117-001, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878770925488-5, firmada em 26/08/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula 153200, a qual diz respeito ao imóvel situado na ROD BR-101 KM 201 0 BL.13 A403
SERRARIA SAO JOSE SC 88115100. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
04/04/2023, correspondentes a R$ 10.424,09, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Jose-SC. Daniela Leite, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - TUBARAO/SC
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TUBARÃO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANDER BORBA ANTONIO DE SOUZA, LARISSA MARCOS DE SOUZA

Sérgio Neumann Cupolilo, oficial do 1º Registro de Imóveis de Tubarão, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº98692, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SANDER BORBA ANTONIO
DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 94661600959, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, LARISSA MARCOS DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04884130952, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Marcolino Martins Cabral, 1572, Ed. Oficce
Center Vila Moema Tubarao SC CEP 88705-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 855550906271-0, firmada em 27/01/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula 23.415, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARCELO M CARDOSO 0 AP 201 BL 2
PASSAGEM TUBARAO SC 88706535. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
26/04/2023, correspondentes a R$ 5.195,45, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. Tubarao-SC. Sérgio Neumann Cupolilo, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PATRICK BROBRIO MATIOLA

Sérgio Neumann Cupolilo, oficial do 1º Registro de Imóveis de Tubarão, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº98611, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PATRICK BROBRIO
MATIOLA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07639780942, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Marcolino Martins Cabral, 1572, Ed. Oficce Center Vila Moema
Tubarao SC CEP 88705-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855552870786-0, firmada em 12/12/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
26.079, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DR NILO BELLO, Nº 120, APTO 36, BLOCO A, VILA
ESPERANCA, TUBARAO/SC, 88708315. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 19/05/2023, correspondentes a R$ 3.256,75, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Tubarao-SC. Sérgio Neumann Cupolilo, Oficial de Registro de Imóveis.

ESTADO - SERGIPE
COMARCA - ARAUA/SE

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAUA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE CARLOS RAMOS DE JESUS

EDITAL DE INTIMAÇÃO FIDUCIÁRIA Eu Filenila Guimarães Pinto, Oficiala do Registro de Imóveis da
Comarca de Arauá, Estado de Sergipe, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no § 4º do
artigo 26, da Lei nº 9.514/97, vem intimar o(a) Sr(a). JOSÉ CARLOS RAMOS DE JESUS, CPF nº
067.675.125-32, por não ter sido encontrado(a) no endereço fornecido, para fins de cumprimento das
obrigações  contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário  nº  844442830728,
garantido por alienação fiduciária, firmado em 01 de dezembro de 2022, com a CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF, referente ao imóvel situado no(a) RUA DO RIACHÃO Nº 165, CENTRO, PEDRINHAS/SE CEP:
49350-000, registrado sob nº 7 e 8, matrícula 3548. Assim, procedo a intimação a V.Sª, para que se
dirija a este Cartório, situado a Rua Jackson de Figueiredo, 61 - Centro, desta cidade de Arauá/SE,
CEP 49220-000, e ou Caixa Econômica Federal na SHOPPING RIOMAR-SE, no prazo improrrogável de 15
dias, contados a partir desta data, ficando, Vossa Senhoria, cientificado que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora fiduciária nos termos do art. 26, § 7°, da lei 9.514/97. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Arauá, Estado de Sergipe.

COMARCA - CANINDE DE SAO FRANCISCO/SE
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANINDE DE SÃO FRANCISCO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DERIVALDO DOS SANTOS, JOSEVALDO DOS SANTOS

Claudio Meireles de Oliveira Filho, Oficial do Registro de Imóveis do Cartório do Oficio Único da
Comarca de Canindé de São Francisco, Estado de Sergipe, em 01 de junho de 2023, segundo as
atribuições conferidas pelo art. 26 § 4º da Lei 9.514 de 20 de novembro 1997; e depois de frustrada
a intimação do devedor. Faz saber às pessoas físicas/jurídicas abaixo relacionadas: DERIVALDO DOS
SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 058.744.865-26 e JOSEVALDO DOS SANTOS inscrito no CPF/MF sob o
nº 026.373.075-10, residentes no endereço: Rua Gilberto Thomé Valença, 189, Distrito C G 2, no
Município de Canindé de São Francisco, Estado de Sergipe. Pelo presente edital FICAM INTIMADOS a
comparecerem a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Avenida Otávio Fernandes, nº 228,
Centro, nesta Comarca; para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data
do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação. Referente ao
Contrato Particular/Escritura Pública de financiamento imobiliário, registrado nesta Serventia, que
tem como objeto o imóvel situado na RUA GILBERTO THOMÉ VALENÇA, 189, DISTRITO C G 2, NO MUNICÍPIO
DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO, ESTADO DE SERGIPE. Ficando cientes que tem o prazo de 15 (quinze)
dias. Cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA ECONOMICA FEDERAL,
inscrita no CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: BRASÍLIA-DF - nos termos do art. 26 §
7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente
edital, na forma da Lei, e afixado na sede desta Serventia.

ESTADO - SÃO PAULO
COMARCA - ANGATUBA/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANGATUBA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): OSMAR
GIMENES

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO "JARDIM DAS ORQUIDEAS" COMARCA DE ANGATUBA Natal Cicote, Oficial do
Registro de Imóveis e Anexos desta cidade e comarca de Angatuba, Estado de São Paulo, na forma da
lei, etc.-.-.-.- - . - F a z S a b e r - a todos o quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que foram depositados nesta Serventia, situada na rua Padre Amadeu, nº 148,
os documentos exigidos no artigo 18 da Lei 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para fins de registro
do desmembramento denominado "Jardim das Orquídeas", localizado no perímetro urbano do distrito do
Bom Retiro da Esperança, município e comarca de Angatuba, Estado de São Paulo, com a área de
4.484,022  metros  quadrados,  objeto  da  Matrícula  nº  11.613,  desta  Serventia,  prenotado  nesta
Serventia  sob  nº  53.759,  assim  distribuídos:  área  de  lotes.(27)  4.484,022  ms.2.=  100,00%
Proprietários: OSMAR GIMENES, RG:8.844.120-9-SSP/SP e CPF:780.118.508-06 e sua mulher CLEIDE POLLI
GIMENES, RG:9.841.528-1-SSP/SP e CPF:146.733.688-27, brasileiros, comerciantes, casados no regime
da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados na rua Angá, nº
986, aptº 213-D, Vila Formosa, em São Paulo (capital). O imóvel no qual se acha implantado o
desmembramento tem por origem a Matrícula nº 11.613, desta Serventia, estando a área livre e
desembaraçada de quaisquer ônus reais. O projeto constante de planta e memorial descritivo onde se
descreve e caracteriza o desmembramento foi elaborado pela Dra. Maria Gabriela Ramos Leonel -– CREA
5070232248-SP, obteve parecer de dispensa de análise pelo Graprohab conforme expediente nº 23/2023-
D, datado de São Paulo (capital), aos 31 de janeiro de 2023 e foi aprovado pela Prefeitura do
Município de Angatuba, através do termo de aprovação, de 11 de novembro de 2021, tendo sua
localização conforme desenho em anexo. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
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ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado no lugar público de
costume e publicado 03 (três) vezes consecutivas no jornal de circulação local, e decorridos 15
(quinze) dias da última publicação, e não havendo qualquer impugnação, será procedido o registro do
referido desmembramento, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Angatuba, Estado
de São Paulo, pelo Registro de Imóveis e Anexos, aos 12 de junho de 2023 (doze de junho de dois mil e
vinte e três). Eu, (a) Natal Cicote (Natal Cicote), Oficial, digitei, achei conforme, subscrevi, dou
fé e assino. Natal Cicote Oficial

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - ARACATUBA/SP
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA

COMARCA DE ARAÇATUBA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIO DOS SANTOS, ELAINE FRANQUIM DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO MARCELO AUGUSTO SANTANA DE MELO, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos de
Araçatuba, Estado de São Paulo. FAZ SABER, que foi requerida por parte da CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF, a intimação de MARCIO DOS SANTOS, CPF: 249.***.***-63, e ELAINE FRANQUIM DOS SANTOS, CPF:
279.***.***-90, para efetuar neste Registro, situado na Rua Torres Homem, 135, Centro, de Segunda à
Sexta  feira,  no  horário  das  9  às  16  horas,  o  pagamento  da  importância  de  R$  10.436,75,
correspondente às parcelas vencidas e não pagas decorrente da alienação fiduciária, consoante
demonstra a matrícula n° 118779 deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel, situado na
RUA OITO, nº 64, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PAQUERÊ, nesta cidade. O pagamento da quantia supra
referida e demais encargos definidos no §1º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, deverá ser efetuado no
prazo de quinze (15) dias a contar do primeiro dia útil seguinte ao do aperfeiçoamento da
intimação, que se dará a partir da terceira publicação deste edital. Não paga a importância devida,
bem como as prestações que se vencerem até a data do pagamento e demais encargos contratuais e
legais, além das despesas de cobrança e de intimação, promover-se-á a averbação da consolidação da
propriedade em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do artigo 26 da Lei nº 9.514/97.
Encontrando-se o citado fiduciante em lugar incerto e não sabido, foi requerida a intimação do
mesmo por edital, o qual será publicado e afixado na forma da lei. Araçatuba, 07 de junho de 2023.
(Marcelo Augusto Santana de Melo) Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - leilão - art 27, L. 9.514/97 - Interessado(s): LEONARDO DE
SOUZA DUARTE FREITAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO MARCELO AUGUSTO SANTANA DE MELO, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos de
Araçatuba, Estado de São Paulo. FAZ SABER, que foi requerida por parte da CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF, a intimação de LEONARDO DE SOUZA DUARTE FREITAS, CPF: 428.***.***-63, para efetuar neste
Registro, situado na Rua Torres Homem, 135, Centro, de Segunda à Sexta feira, no horário das 9 às
16 horas, o pagamento da importância de R$ 3.181,98, correspondente às parcelas vencidas e não
pagas decorrente da alienação fiduciária, consoante demonstra a matrícula n° 116463 deste Registro
de Imóveis, tendo por objeto o imóvel, situado na RUA ANTONIO DOS SANTOS RIBEIRO, nº 300,
APARTAMENTO 401, BLOCO 23, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE ALMARE, nesta cidade. O pagamento da
quantia supra referida e demais encargos definidos no §1º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, deverá
ser  efetuado  no  prazo  de  quinze  (15)  dias  a  contar  do  primeiro  dia  útil  seguinte  ao  do
aperfeiçoamento da intimação, que se dará a partir da terceira publicação deste edital. Não paga a
importância devida, bem como as prestações que se vencerem até a data do pagamento e demais
encargos contratuais e legais, além das despesas de cobrança e de intimação, promover-se-á a
averbação da consolidação da propriedade em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do artigo
26 da Lei nº 9.514/97. Encontrando-se o citado fiduciante em lugar incerto e não sabido, foi
requerida a intimação do mesmo por edital, o qual será publicado e afixado na forma da lei.
Araçatuba, 07 de junho de 2023. (Marcelo Augusto Santana de Melo) Oficial.

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VFdwRmVFOUVTWGM9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5ha2w1VFdwWmRrMVVTWGxOYWtreVdIcEplRTFVWjNsTlF6VnhZMGRXYmc9PQ==
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EDITAL - Alienação Fiduciária - leilão - art 27, L. 9.514/97 - Interessado(s): REINALDO
GONCALVES DE ALMEIDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO MARCELO AUGUSTO SANTANA DE MELO, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos de
Araçatuba, Estado de São Paulo. FAZ SABER, que foi requerida por parte da CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF,  a  intimação  de  REINALDO  GONCALVES  DE  ALMEIDA,  CPF:  005.***.***-22,  para  efetuar  neste
Registro, situado na Rua Torres Homem, 135, Centro, de Segunda à Sexta feira, no horário das 9 às
16 horas, o pagamento da importância de R$ 14.106,11, correspondente às parcelas vencidas e não
pagas decorrente da alienação fiduciária, consoante demonstra a matrícula n° 118790 deste Registro
de Imóveis, tendo por objeto o imóvel, situado na RUA OITO, nº 51, RESIDENCIAL PAQUERÊ, nesta
cidade. O pagamento da quantia supra referida e demais encargos definidos no §1º do artigo 26 da
Lei nº 9.514/97, deverá ser efetuado no prazo de quinze (15) dias a contar do primeiro dia útil
seguinte ao do aperfeiçoamento da intimação, que se dará a partir da terceira publicação deste
edital. Não paga a importância devida, bem como as prestações que se vencerem até a data do
pagamento e demais encargos contratuais e legais, além das despesas de cobrança e de intimação,
promover-se-á a averbação da consolidação da propriedade em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos
termos do artigo 26 da Lei nº 9.514/97. Encontrando-se o citado fiduciante em lugar incerto e não
sabido, foi requerida a intimação do mesmo por edital, o qual será publicado e afixado na forma da
lei. Araçatuba, 07 de junho de 2023. (Marcelo Augusto Santana de Melo) Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - leilão - art 27, L. 9.514/97 - Interessado(s): GUILHERME DE
OLIVEIRA SIQUEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO MARCELO AUGUSTO SANTANA DE MELO, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos de
Araçatuba, Estado de São Paulo. FAZ SABER, que foi requerida por parte da CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF, a intimação de GUILHERME DE OLIVEIRA SIQUEIRA, CPF: 385.***.***-14, para efetuar neste
Registro, situado na Rua Torres Homem, 135, Centro, de Segunda à Sexta feira, no horário das 9 às
16 horas, o pagamento da importância de R$ 2.927,01, correspondente às parcelas vencidas e não
pagas decorrente da alienação fiduciária, consoante demonstra a matrícula n° 132780 deste Registro
de Imóveis, tendo por objeto o imóvel, situado na AVENIDA UMUARAMA, nº 1.456, APARTAMENTO 404,
BLOCO 03, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ARMANI, nesta cidade. O pagamento da quantia supra referida e
demais encargos definidos no §1º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, deverá ser efetuado no prazo de
quinze (15) dias a contar do primeiro dia útil seguinte ao do aperfeiçoamento da intimação, que se
dará a partir da terceira publicação deste edital. Não paga a importância devida, bem como as
prestações que se vencerem até a data do pagamento e demais encargos contratuais e legais, além das
despesas de cobrança e de intimação, promover-se-á a averbação da consolidação da propriedade em
favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do artigo 26 da Lei nº 9.514/97. Encontrando-se o
citado fiduciante em lugar incerto e não sabido, foi requerida a intimação do mesmo por edital, o
qual será publicado e afixado na forma da lei. Araçatuba, 07 de junho de 2023. (Marcelo Augusto
Santana de Melo) Oficial.

COMARCA - ATIBAIA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ATIBAIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANO GIANES

Faz público que atendendo ao que lhe foi requerido pelo credor fiduciário do Instrumento particular
nº 2133403/0206 garantido por alienação fiduciária à COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E
URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO -– CDHU, CNPJ: 47.865.597/0001-09, com sede no Rua Boa Vista, n° 170
- São Paulo/SP, nos termos do §4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica intimado para comparecer nesta
Serventia, situada na Rua Castro Fafe, 255, 2º andar-– Centro -–
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Atibaia/SP, no horário de 9 as 16 horas, de segunda a sexta-feira, a fim de efetuar o pagamento de
prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento, os juros convencionais, as
penalidades  e  os  demais  encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  inclusive  tributos,  as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, os Sr. ADRIANO GIANES, RG: 19.263.973 SSP/SP e CPF:
102.305.168-07, na qualidade de devedor fiduciante do seguinte imóvel: RUA LUIZ RIBEIRO PINTO, N° 45,
CASA 08, SOBRADO DENOMINADO SR23-TIPO 1, DO LOTE 9, QUADRA E, CONJUNTO HABITACIONAL JOSÉ BARNET Y
VIVES, BAIRRO CAETETUBA -– ATIBAIA/SP, conforme R.01 da Matrícula 99.722. O valor do débito a ser
quitado é de R$ 68.849,33 em 13/06/2023, e mais despesas de cobrança e de intimação. As importâncias
que cabem à credora devem ser pagas em cheque administrativo, nominal, visado e cruzado ou por boleto
bancário que poderá ser retirado nesta serventia. O pagamento do débito deverá ser realizado no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data da ultima publicação. O decurso do prazo sem
purgação da mora garante o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor da credora
fiduciária. Este edital será afixado no lugar de costume, publicado em imprensa diária por três dias
consecutivos de circulação. Atibaia, 13 de Junho de 2023. Bruno Corrêa. Escrevente Autorizado

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PATRICK DE ALMEIDA PAULIN

Faz público que atendendo ao que lhe foi requerido pelo credor fiduciário do Instrumento particular
nº  0010294024  garantido  por  alienação  fiduciária  ao  BANCO  SANTANDER  (BRASIL)  S.A.,  CNPJ:
90.400.888/0001-42, com sede na Rua Amador Bueno, n° 474, Bloco C, 4° andar, Santo Amaro -– São
Paulo/SP, nos termos do §4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica intimado para comparecer nesta
Serventia, situada na Rua Castro Fafe, 255, 2º andar-– Centro -– Atibaia/SP, no horário de 9 as 16
horas, de segunda a sexta-feira, a fim de efetuar o pagamento de prestações vencidas e as que
vencerem até a data do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  inclusive  tributos,  as  contribuições  condominiais
imputáveis  ao  imóvel,  os  Sr.  PATRICK  DE  ALMEIDA  PAULIN,  RG:  38.560.485-3  SSP/SP  e  CPF:
451.136.528-81 na qualidade de devedor fiduciante do seguinte imóvel: RUA VESTA, N° 250, RESERVA DE
ATIBAIA, BAIRRO RIO ABAIXO -– ATIBAIA/SP, conforme R.05 da Matrícula 110.567. O valor do débito a
ser quitado é de R$ 63.683,67 em 13/06/2023, e mais despesas de cobrança e de intimação. As
importâncias que cabem ao credor devem ser pagas em cheque administrativo, nominal, visado e
cruzado ou por boleto bancário que poderá ser retirado nesta serventia. O pagamento do débito
deverá ser realizado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data da ultima
publicação.  O  decurso  do  prazo  sem  purgação  da  mora  garante  o  direito  de  consolidação  da
propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário. Este edital será afixado no lugar de
costume, publicado em imprensa diária por três dias consecutivos de circulação. Atibaia, 13 de
junho de 2023. Bruno Corrêa. Escrevente Autorizado

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS EDUARDO DOS ANJOS

Bel. Maria do Carmo de Rezende Campos Couto, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Atibaia,
Estado de São Paulo, Faz público que atendendo ao que lhe foi requerido pelo credor fiduciária do
Instrumento particular nº 1.4444.0688113-0 garantida por alienação fiduciária à CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes ¾, Brasília/DF,
nos termos do §4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica intimado para comparece nesta Serventia,
situada na Rua Castro Fafe, 255, 2º andar-– Centro -– Atibaia/SP, no horário de 9 as 16 horas, de
segunda a sexta-feira, a fim de efetuar o pagamento de prestações vencidas e as que vencerem até a
data do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais,
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, os Sr.
CARLOS EDUARDO DOS ANJOS, brasileiro, RG: 29.008.128-2 SSP/SP e CPF: 199.321.228-07, na qualidade
de devedor fiduciante do seguinte imóvel: RUA ZILDA APARECIDA SILVEIRA, N° 105, CASA 10, CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL VILLA DOS NETTOS, BAIRRO RESSACA -– ATIBAIA/SP, conforme R.02 da Matrícula 110.605 . O
valor do débito a ser quitado é de R$ 19.355.95 em 08/06/2023, e mais despesas de cobrança e de
intimação. As importâncias que cabem à credora
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devem ser pagas em cheque administrativo, nominal, visado e cruzado ou por boleto bancário que poderá
ser retirado nesta serventia. O pagamento do débito deverá ser realizado no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados da data da ultima publicação. O decurso do prazo sem purgação da mora garante
o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor da credora fiduciária. Este edital
será afixado no lugar de costume, publicado em imprensa diária por três dias consecutivos de
circulação. Atibaia, 08 de junho de 2023. Bruno Corrêa. Escrevente Autorizado

COMARCA - BARIRI/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARIRI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): 1 CARTORIO DE OFICIO DE JUSTICA E ANEXO, LEONICE APARECIDA FERRINI CORRADINI

ESTADO -– SÃO PAULO COMARCA -– BARIRI-SP REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARIRI-SP EDITAL - Alienação
Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4º, Lei n. 9.514/97 Interessado(s): LEONICE APARECIDA
FERRINI CORRADINI JOÃO MARCOS CANDIDO, Oficial Designado de Registro de Imóveis de Bariri-SP, com
fundamento no § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, atendendo a requerimento da credora fiduciária
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ.nº 00.360.305/0001-04, protocolizado sob nº 100.488, vem INTIMAR a
devedora fiduciante LEONICE APARECIDA FERRINI CORRADINI (CPF.nº 188.534.678-60), para que se dirija
a este Registro de Imóveis, situado na Av. Claudionor Barbieri, nº 662, centro, Bariri-SP, no PRAZO
DE 15 (QUINZE) DIAS, a contar da terceira e última publicação deste edital, efetue o pagamento das
prestações em atraso e das que se vencerem até a data do efetivo pagamento, mais despesas de
intimação e edital, cujo valor devidamente atualizado está discriminado em planilha de projeção do
débito elaborada pela credora, á disposição da intimada no qual encontra-se nesta Serventia. O não
cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante a credora fiduciária o direito de
Consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, §7°, da Lei 9.514/97. Contrato: nº
844441342605. Imóvel: Rua Henrique Paleari, nº 38 -– Vila Santa Helena, na cidade de Bariri-SP
(matrícula nº 8.983 desta Serventia). Data do débito: 25/10/2022 a 25/05/2023. Valor para a purga
do débito: R$6.925,53 (posicionado em 31/05/2023).

COMARCA - BARRA BONITA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA BONITA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SIMONE CRISTINA DOS SANTOS

E D I T A L DE INTIMAÇÃO LILIAN CLARICE SBEGHEN MATHEUS, Oficial Substituta do Registro de Imóveis
desta Comarca de Barra Bonita, Estado de São Paulo, F A Z S A B E R, a todos quantos o presente
virem ou dele conhecimento tiverem, ou interessar possa, que fica INTIMADA a Sra. SIMONE CRISTINA
DOS SANTOS, a pagar a importância de R$ 2.850,95, corrigida até a data do efetiva pagamento e
despesas com a cobrança, intimações e publicações. A importância supra refere-se às prestações
vencidas desde outubro de 2022, tendo em vista financiamento concedido para aquisição de terreno e
mútuo destinado à construção de moradia do atual prédio n° 181, da Rua Osvaldo Brancaleone - Jardim
Vitória, nesta cidade, objeto da matrícula nº 30.264 e alienado fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF (R.02/M. 30.264). O pagamento deverá ser feito no Oficial de Registro de Imóveis
desta cidade, situado na Rua 14 de Dezembro, nº 295, no horário das 09:00 às 16:00 horas, de
segunda a sexta-feira. O não pagamento no prazo de 15 (quinze) dias úteis implicará na averbação da
consolidação da propriedade em nome da fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do §
7º, do art. 26, da Lei 9.514/97. E, para que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital. Barra Bonita, 26 de maio de 2023. Lilian Clarice Sbeghen Matheus - Oficial Substituta
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COMARCA - BARUERI/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARUERI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRE ARCANJO DE OLIVEIRA SANTOS

EDITAL FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, a requerimento
da credora fiduciária JAGUARI URBANISMO E DESENVOLVIMENTO SPE LTDA, com sede na Estrada Jaguari, nº
1.137, Loteamento Villas do Jaguari, Gleba 1, Bairro Jaguari, no Município de Santana de Parnaíba,
neste Estado, inscrita no CNPJ/MF. nº 13.918.327/0001-99, fica INTIMADO o devedor fiduciante
ALEXANDRE ARCANJO DE OLIVEIRA SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, empresário, RG nº 36.701.558-
SSP/SP, CPF/MF nº 475.044.148-16, residente e domiciliado na Rua Guaxinim, nº 24, Casa 01, Vila
Carolina, no Município e Comarca de São Paulo, Capital, a comparecer no prazo de quinze (15) dias
úteis, a contar da última publicação deste, no OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS
E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE BARUERI, situado à Alameda Araguaia, nº 190 -– Centro Empresarial e
Industrial Alphaville -– Barueri, no horário das 9:00 às 16:00 horas, de segunda à sexta-feira,
exceto feriados, nos termos do Artigo 26, parágrafo 4º da Lei Federal nº 9.514/97, a fim de purgar
a mora, decorrentes da dívida oriunda do Instrumento Particular com força de Escritura Pública,
datado de 08/09/2018, garantido por alienação fiduciária, formalizado no termo da Lei Federal nº
9.514/97, devidamente registrada sob o nº 06 na Matrícula nº 178.820, deste Oficial de Registro de
Imóveis, referente as parcelas de nºs 035/240 até 039/240, vencidas em 13/01/2023 até 13/05/2023,
que acrescidas de correção monetária, juros de mora e multa, totalizavam em 06/06/2023 o valor de
R$9.445,86, com correção diária nos termos da planilha que se encontra neste Registro de Imóveis à
disposição do devedor fiduciante ora intimado (Prenotação nº 564.532), e devendo a elas ser
acrescidas as despesas relativas à intimação e emolumentos do Cartório, sob pena de não o fazendo,
ser consolidada a propriedade do imóvel alienado em nome da credora fiduciária. E, para que chegue
ao conhecimento de todos, expediu-se este edital, que será publicado, por três vezes, em jornal de
grande circulação na Comarca de fácil acesso. Se no caso não houver imprensa diária ou em
plataforma de veículo de comunicação eletrônica, juridicamente organizada, conforme o Provimento
CGJ. nº 21/2019 (processo nº 2019/41053 -– São Paulo). - NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade,
Município e Comarca de Barueri/SP, aos nove (09) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e
vinte e três (2023). Eu,(a) Bel. Carlos Frederico Coelho Nogueira, Oficial, conferi e subscrevo.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GUILHERME CLEMENTE CRUVINEL

EDITAL FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, a requerimento
da credora fiduciária JAGUARI URBANISMO E DESENVOLVIMENTO SPE LTDA, com sede na Estrada Jaguari, nº
1.137, Loteamento Villas do Jaguari, Gleba 1, Bairro Jaguari, no Município de Santana de Parnaíba,
neste Estado, inscrita no CNPJ/MF. nº 13.918.327/0001-99, fica INTIMADO o devedor fiduciante
GUILHERME CLEMENTE CRUVINEL, brasileiro, solteiro, maior, vendedor, RG nº 47.762.213-SSP/SP, CPF/MF
nº 373.709.208-79, residentes e domiciliados na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, n°
2.113, Apartamento 112, no Município de Santana de Parnaíba, neste Estado, a comparecer no prazo de
quinze (15) dias úteis, a contar da última publicação deste, no OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS,
TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE BARUERI, situado à Alameda Araguaia, nº 190 -–
Centro Empresarial e Industrial Alphaville -– Barueri, no horário das 9:00 às 16:00 horas, de
segunda à sexta-feira, exceto feriados, nos termos do Artigo 26, parágrafo 4º da Lei Federal nº
9.514/97, a fim de purgar a mora, decorrentes da dívida oriunda do Instrumento Particular com
caráter de Escritura Pública, datado de 21/04/2021, garantido por alienação fiduciária, formalizado
no termo da Lei Federal nº 9.514/97, devidamente registrada sob o nº 06 na Matrícula nº 178.850,
deste Oficial de Registro de Imóveis, referente as parcelas de nºs 024/180 até 030/180, vencidas em
25/11/2022 até 25/05/2023, que acrescidas de correção monetária, juros de
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mora e multa, totalizavam em 06/06/2023 o valor de R$12.595,09, com correção diária nos termos da
planilha que se encontra neste Registro de Imóveis à disposição do devedor fiduciante ora intimado
(Prenotação nº 560.636), e devendo a elas ser acrescidas as despesas relativas à intimação e
emolumentos do Cartório, sob pena de não o fazendo, ser consolidada a propriedade do imóvel alienado
em nome da credora fiduciária. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital,
que será publicado, por três vezes, em jornal de grande circulação na Comarca de fácil acesso. Se no
caso não houver imprensa diária ou em plataforma de veículo de comunicação eletrônica, juridicamente
organizada, conforme o Provimento CGJ. nº 21/2019 (processo nº 2019/41053 -– São Paulo). - NADA MAIS.
Dado e passado nesta Cidade, Município e Comarca de Barueri/SP, aos nove (09) dias do mês de junho
(06) do ano de dois mil e vinte e três (2023). Eu,(a) Bel. Carlos Frederico Coelho Nogueira, Oficial,
conferi e subscrevo.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CREMILDA GONCALVES DOS REIS

EDITAL FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, a requerimento
da credora fiduciária JAGUARI URBANISMO E DESENVOLVIMENTO SPE LTDA, com sede na Estrada Jaguari, nº
1.137, Loteamento Villas do Jaguari, Gleba 1, Bairro Jaguari, no Município de Santana de Parnaíba,
neste Estado, inscrita no CNPJ/MF. nº 13.918.327/0001-99, fica INTIMADA a devedora fiduciante
CREMILDA GONÇALVES DOS REIS, brasileira, viúva, empresária, RG. nº 33.369.436-SSP/SP, CPF/MF. nº
264.075.008-93, residente e domiciliada na Rua Bonifácio de Abreu, nº 77, no Município e Comarca de
Itapevi,  neste  Estado,  a  comparecer  no  prazo  de  quinze(15)  dias  úteis,  a  contar  da  última
publicação deste, no OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS
JURÍDICAS DE BARUERI, situado à Alameda Araguaia, nº 190 -– Centro Empresarial e Industrial
Alphaville -– Barueri, no horário das 9:00 às 16:00 horas, de segunda à sexta-feira, exceto
feriados, nos termos do Artigo 26, parágrafo 4º da Lei Federal nº 9.514/97, a fim de purgar a mora,
decorrente do Instrumento Particular com força de Escritura Pública, garantido por alienação
fiduciária, formalizado nos termos da Lei Federal nº 9.514/97, datado de 01/05/2019, devidamente
registrado sob nº 06 na Matrícula nº 178.936, deste Oficial de Registro de Imóveis, referente as
parcelas de n°s 020/240 até 047/240, vencidas de 25/02/2021 até 25/05/2023, que acrescidas de
correção monetária, juros de mora e multa, totalizavam em 06/06/2023 o valor de R$ 52.922,82, com
correção diária nos termos da planilha que se encontra neste Registro de Imóveis à disposição da
devedora fiduciante ora intimada (Prenotação nº 512.767), e devendo a elas ser acrescidas as
despesas  relativas  à  intimação  e  emolumentos  do  Cartório,  sob  pena  de  não  o  fazendo,  ser
consolidada a propriedade do imóvel alienado em nome da credora fiduciária. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se este edital, que será publicado, por três vezes, em jornal de
grande circulação na Comarca de fácil acesso. Se no caso não houver imprensa diária ou em
plataforma de veículo de comunicação eletrônica, juridicamente organizada, conforme o Provimento
CGJ. nº 21/2019 (processo nº 2019/41053 -– São Paulo). - NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade,
Município e Comarca de Barueri/SP, aos nove (09) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e
vinte e três (2023). Eu,(a) ¬¬Bel. Carlos Frederico Coelho Nogueira, Oficial, conferi e subscrevo.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANGELICA MARTINS DA SILVA REBELLES, RAFAEL MENDES REBELLES

EDITAL FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, a requerimento
da credora fiduciária JAGUARI URBANISMO E DESENVOLVIMENTO SPE LTDA, com sede na Estrada Jaguari, nº
1.137, Loteamento Villas do Jaguari, Gleba 1, Bairro Jaguari, no Município de Santana de Parnaíba,
neste Estado, inscrita no CNPJ/MF. nº 13.918.327/0001-99, fica INTIMADOS os devedores fiduciantes
ANGELICA MARTINS DA SILVA REBELLES, brasileira, coordenadora de RH, RG nº 32.791.062-8-SSP/SP,
CPF/MF.  nº  311.620.898-06,  e  seu  marido  RAFAEL  MENDES  REBELLES,  brasileiro,  assistente  de
almoxarifado, RG nº 34.112.697-SSP/SP, CPF/MF nº 314.617.418-90, casados sob o regime da comunhão
parcial de bens, na vigência da Lei Federal n° 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Curitiba,
nº 66, Apto 83, Bloco B, Bairro Jardim Graziela, no Município e Comarca de Barueri, neste Estado, a
comparecer no prazo de quinze (15) dias úteis, a contar da última publicação deste, no OFICIAL DE
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REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE BARUERI, situado à Alameda
Araguaia, nº 190 -– Centro Empresarial e Industrial Alphaville -– Barueri, no horário das 9:00 às
16:00 horas, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, nos termos do Artigo 26, parágrafo 4º da Lei
Federal nº 9.514/97, a fim de purgar a mora, decorrentes da dívida oriunda do Instrumento Particular
com força de Escritura Pública, datado de 12/03/2022, garantido por alienação fiduciária, formalizado
no termo da Lei Federal nº 9.514/97, devidamente registrada sob o nº 06 na Matrícula nº 179.063,
deste Oficial de Registro de Imóveis, referente as parcelas de nºs 022/180 até 026/180, vencidas em
25/01/2023 até 25/05/2023, que acrescidas de correção monetária, juros de mora e multa, totalizavam
em 06/06/2023 o valor de R$8.688,72, com correção diária nos termos da planilha que se encontra neste
Registro de Imóveis à disposição dos devedores fiduciantes ora intimados (Prenotação nº 564.533), e
devendo a elas ser acrescidas as despesas relativas à intimação e emolumentos do Cartório, sob pena
de não o fazendo, ser consolidada a propriedade do imóvel alienado em nome da credora fiduciária. E,
para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital, que será publicado, por três vezes,
em jornal de grande circulação na Comarca de fácil acesso. Se no caso não houver imprensa diária ou
em plataforma de veículo de comunicação eletrônica, juridicamente organizada, conforme o Provimento
CGJ. nº 21/2019 (processo nº 2019/41053 -– São Paulo). - NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade,
Município e Comarca de Barueri/SP, aos nove (09) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e vinte
e três (2023). Eu,(a) Bel. Carlos Frederico Coelho Nogueira, Oficial, conferi e subscrevo.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAURILIO BARBOSA LEITE, JANETE ALVES FARIAS LEITE

EDITAL FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, a requerimento
da credora fiduciária JAGUARI URBANISMO E DESENVOLVIMENTO SPE LTDA, com sede na Estrada Jaguari, nº
1.137, Loteamento Villas do Jaguari, Gleba 1, Bairro Jaguari, no Município de Santana de Parnaíba,
neste Estado, inscrita no CNPJ/MF. nº 13.918.327/0001-99, fica INTIMADOS os devedores fiduciantes
MAURILIO BARBOSA LEITE, brasileiro, analista contábil, RG. nº 46.991.532-8-SSP/SP, CPF/MF. nº
345.752.378-92, e seu mulher JANETE ALVES FARIAS LEITE, brasileira, técnica em enfermagem, RG. nº
56.188.267-8-SSP/SP, CPF/MF. nº 070.049.416-20, casados sob o regime da comunhão parcial de bens,
na vigência da Lei Federal nº 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua dos Flox, nº 321, B1. A,
apto 35, Portais, no Município de Cajamar, neste Estado, a comparecer no prazo de quinze (15) dias
úteis, a contar da última publicação deste, no OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS
E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE BARUERI, situado à Alameda Araguaia, nº 190 -– Centro Empresarial e
Industrial Alphaville -– Barueri, no horário das 9:00 às 16:00 horas, de segunda à sexta-feira,
exceto feriados, nos termos do Artigo 26, parágrafo 4º da Lei Federal nº 9.514/97, a fim de purgar
a mora, decorrentes da dívida oriunda do Instrumento Particular com força de Escritura Pública,
datado de 22/03/2019, garantido por alienação fiduciária, formalizado no termo da Lei Federal nº
9.514/97, devidamente registrada sob o nº 06 na Matrícula nº 179.196, deste Oficial de Registro de
Imóveis, referente as parcelas de nºs 037/240 até 042/240, vencidas em 30/12/2022 até 30/05/2023,
que acrescidas de correção monetária, juros de mora e multa, totalizavam em 06/06/2023 o valor de
R$14.572,75, com correção diária nos termos da planilha que se encontra neste Registro de Imóveis à
disposição dos devedores fiduciantes ora intimados (Prenotação nº 563.301), e devendo a elas ser
acrescidas as despesas relativas à intimação e emolumentos do Cartório, sob pena de não o fazendo,
ser consolidada a propriedade do imóvel alienado em nome da credora fiduciária. E, para que chegue
ao conhecimento de todos, expediu-se este edital, que será publicado, por três vezes, em jornal de
grande circulação na Comarca de fácil acesso. Se no caso não houver imprensa diária ou em
plataforma de veículo de comunicação eletrônica, juridicamente organizada, conforme o Provimento
CGJ. nº 21/2019 (processo nº 2019/41053 -– São Paulo). - NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade,
Município e Comarca de Barueri/SP, aos nove (09) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e
vinte e três (2023). Eu,(a) Bel. Carlos Frederico Coelho Nogueira, Oficial, conferi e subscrevo.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIS GUILHERME DAMASCENA DA COSTA, FERNANDA ALVES MENEZES DA COSTA
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EDITAL FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, a requerimento
da credora fiduciária JAGUARI URBANISMO E DESENVOLVIMENTO SPE LTDA, com sede na Estrada Jaguari, nº
1.137, Loteamento Villas do Jaguari, Gleba 1, Bairro Jaguari, no Município de Santana de Parnaíba,
neste Estado, inscrita no CNPJ/MF. nº 13.918.327/0001-99, fica INTIMADOS os devedores fiduciantes
LUIS GUILHERME DAMASCENA DA COSTA, brasileiro, empresário, RG. nº 27.883.156-SSP/SP, CPF/MF. nº
323.763.338-06,  e  seu  mulher  FERNANDA  ALVES  MENEZES  DA  COSTA,  brasileira,  enfermeira,  RG.  nº
44.457.398-SSP/SP, CPF/MF. nº 349.150.738-31, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na
vigência da Lei Federal nº 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Florio Zaccari, nº 10,
Guaianases, no Município e Comarca de São Paulo, Capital, a comparecer no prazo de quinze (15) dias
úteis, a contar da última publicação deste, no OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E
CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE BARUERI, situado à Alameda Araguaia, nº 190 -– Centro Empresarial e
Industrial Alphaville -– Barueri, no horário das 9:00 às 16:00 horas, de segunda à sexta-feira,
exceto feriados, nos termos do Artigo 26, parágrafo 4º da Lei Federal nº 9.514/97, a fim de purgar a
mora, decorrentes da dívida oriunda do Instrumento Particular com força de Escritura Pública, datado
de 28/04/2021, garantido por alienação fiduciária, formalizado no termo da Lei Federal nº 9.514/97,
devidamente registrada sob o nº 09 na Matrícula nº 179.421, deste Oficial de Registro de Imóveis,
referente as parcelas de nºs 017/180 até 025/180, vencidas em 10/09/2022 até 10/05/2023, que
acrescidas de correção monetária, juros de mora e multa, totalizavam em 06/06/2023 o valor de
R$17.669,87, com correção diária nos termos da planilha que se encontra neste Registro de Imóveis à
disposição dos devedores fiduciantes ora intimados (Prenotação nº 561.952), e devendo a elas ser
acrescidas as despesas relativas à intimação e emolumentos do Cartório, sob pena de não o fazendo,
ser consolidada a propriedade do imóvel alienado em nome da credora fiduciária. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se este edital, que será publicado, por três vezes, em jornal de
grande circulação na Comarca de fácil acesso. Se no caso não houver imprensa diária ou em plataforma
de veículo de comunicação eletrônica, juridicamente organizada, conforme o Provimento CGJ. nº 21/2019
(processo nº 2019/41053 -– São Paulo). - NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade, Município e Comarca
de Barueri/SP, aos nove (09) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e vinte e três (2023).
Eu,(a) Bel. Carlos Frederico Coelho Nogueira, Oficial, conferi e subscrevo.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIANO APARECIDO DE SANTANA

EDITAL FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, a requerimento
da credora fiduciária JAGUARI URBANISMO E DESENVOLVIMENTO SPE LTDA, com sede na Estrada Jaguari, nº
1.137, Loteamento Villas do Jaguari, Gleba 1, Bairro Jaguari, no Município de Santana de Parnaíba,
neste Estado, inscrita no CNPJ/MF. nº 13.918.327/0001-99, fica INTIMADO o devedor fiduciante
LUCIANO APARECIDO DE SANTANA, brasileiro, divorciado, autônomo, RG n 42.556.340-6-SSP/SP, CPF/MF nº
228.309.318-07, residente e domiciliado na Rua Amadeu Amaral, nº 332, Jardim Veloso, no Município e
Comarca de Osasco, neste Estado, a comparecer no prazo de quinze (15) dias úteis, a contar da
última publicação deste, no OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS
JURÍDICAS DE BARUERI, situado à Alameda Araguaia, nº 190 -– Centro Empresarial e Industrial
Alphaville -– Barueri, no horário das 9:00 às 16:00 horas, de segunda à sexta-feira, exceto
feriados, nos termos do Artigo 26, parágrafo 4º da Lei Federal nº 9.514/97, a fim de purgar a mora,
decorrentes da dívida oriunda do Instrumento Particular com força de Escritura Pública, datado de
08/11/2018, garantido por alienação fiduciária, formalizado no termo da Lei Federal nº 9.514/97,
devidamente registrada sob o nº 06 na Matrícula nº 179.522, deste Oficial de Registro de Imóveis,
referente as parcelas de nºs 052/189 até 055/189, vencidas em 25/02/2023 até 25/05/2023, que
acrescidas de correção monetária, juros de mora e multa, totalizavam em 06/06/2023 o valor de
R$9.635,91, com correção diária nos termos da planilha que se encontra neste Registro de Imóveis à
disposição do devedor fiduciante ora intimado (Prenotação nº 565.872), e devendo a elas ser
acrescidas as despesas relativas à intimação e emolumentos do Cartório, sob pena de não o fazendo,
ser consolidada a propriedade do imóvel alienado em nome da credora fiduciária. E, para que chegue
ao conhecimento de todos, expediu-se este edital, que será publicado, por três vezes, em jornal de
grande circulação na Comarca de fácil acesso. Se no caso não houver imprensa diária ou em
plataforma de veículo de comunicação eletrônica, juridicamente organizada, conforme o Provimento
CGJ. nº 21/2019 (processo nº 2019/41053 -– São Paulo). - NADA MAIS. Dado e passado nesta
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Cidade, Município e Comarca de Barueri/SP, aos nove (09) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil
e vinte e três (2023). Eu,(a) Bel. Carlos Frederico Coelho Nogueira, Oficial, conferi e subscrevo.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO ISEPPE, TATIANE APARECIDA FIGUEREDO ISEPPE, ALEXANDRE ROBERTO AVANZI,

AMANDA LEITE COSTA AVANZI

EDITAL FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, a requerimento
da credora fiduciária JAGUARI URBANISMO E DESENVOLVIMENTO SPE LTDA, com sede na Estrada Jaguari, nº
1.137, Loteamento Villas do Jaguari, Gleba 1, Bairro Jaguari, no Município de Santana de Parnaíba,
neste Estado, inscrita no CNPJ/MF. nº 13.918.327/0001-99, fica INTIMADOS os devedores fiduciantes
1) RODRIGO ISEPPE, brasileiro, empresário, RG. nº 22.641.310-SSP/SP, CPF/MF. nº 250.405.668-08, e
seu mulher TATIANE APARECIDA FIGUEIREDO ISEPPE, brasileira, do lar, RG. nº 30.452.702-SSP/SP,
CPF/MF. nº 295.475.968-29, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei
Federal nº 6.515/77, residentes e domiciliados na Avenida Victor Civita, nº 235, casa 177, Bairro
Tamboré, no Município de Santana de Parnaíba, neste Estado, e 2) ALEXANDRE ROBERTO AVANZI,
brasileiro, empresário, RG. n° 24.863.058-SSP/SP, CPF/MF. n° 271.095.568-75, e sua mulher AMANDA
LEITE COSTA AVANZI, brasileira, do lar, RG. n° 28.751.077-SSP/SP, CPF/MF. n° 223.749.848-26,
casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei Federal n° 6.515/77,
residentes e domiciliados na Alameda Guarujá, n° 561, em Alphaville, no Município de Santana de
Parnaíba, neste Estado, a comparecer no prazo de quinze (15) dias úteis, a contar da última
publicação deste, no OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS
JURÍDICAS DE BARUERI, situado à Alameda Araguaia, nº 190 -– Centro Empresarial e Industrial
Alphaville -– Barueri, no horário das 9:00 às 16:00 horas, de segunda à sexta-feira, exceto
feriados, nos termos do Artigo 26, parágrafo 4º da Lei Federal nº 9.514/97, a fim de purgar a mora,
decorrentes da dívida oriunda do Instrumento Particular com caráter de Escritura Pública, datado de
14/07/2015, garantido por alienação fiduciária, formalizado no termo da Lei Federal nº 9.514/97,
devidamente registrada sob o nº 03 na Matrícula nº 183.722, deste Oficial de Registro de Imóveis,
referente as parcelas de nºs 089/240 até 094/240, vencidas em 25/12/2022 até 25/05/2023, que
acrescidas de correção monetária, juros de mora e multa, totalizavam em 06/06/2023 o valor de
R$10.961,65, com correção diária nos termos da planilha que se encontra neste Registro de Imóveis à
disposição dos devedores fiduciantes ora intimados (Prenotação nº 561.955), e devendo a elas ser
acrescidas as despesas relativas à intimação e emolumentos do Cartório, sob pena de não o fazendo,
ser consolidada a propriedade do imóvel alienado em nome da credora fiduciária. E, para que chegue
ao conhecimento de todos, expediu-se este edital, que será publicado, por três vezes, em jornal de
grande circulação na Comarca de fácil acesso. Se no caso não houver imprensa diária ou em
plataforma de veículo de comunicação eletrônica, juridicamente organizada, conforme o Provimento
CGJ. nº 21/2019 (processo nº 2019/41053 -– São Paulo). - NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade,
Município e Comarca de Barueri/SP, aos nove (09) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e
vinte e três (2023). Eu,(a) Bel. Carlos Frederico Coelho Nogueira, Oficial, conferi e subscrevo.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE SOARES DA SILVA

EDITAL FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, a requerimento
da credora fiduciária JAGUARI URBANISMO E DESENVOLVIMENTO SPE LTDA, com sede na Estrada Jaguari, nº
1.137, Loteamento Villas do Jaguari, Gleba 1, Bairro Jaguari, no Município de Santana de Parnaíba,
neste Estado, inscrita no CNPJ/MF. nº 13.918.327/0001-99, fica INTIMADO o devedor fiduciante JOSÉ
SOARES DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior, azulejista, RG nº 37.577.865-2SSP/SP, CPF/MF nº
577.984.785-15, residente e domiciliado na Rua Alexandre Fuzaro, nº 529, no Município e Comarca de
São Paulo, Capital, a comparecer no prazo de quinze (15) dias úteis, a contar da última publicação
deste, no OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE
BARUERI, situado à Alameda Araguaia, nº 190 -– Centro Empresarial e Industrial Alphaville -–
Barueri, no horário das 9:00 às 16:00 horas, de segunda à sexta-feira, exceto feriados,
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nos termos do Artigo 26, parágrafo 4º da Lei Federal nº 9.514/97, a fim de purgar a mora, decorrentes
da dívida oriunda do Instrumento Particular com força de Escritura Pública, datado de 08/04/2015,
garantido por alienação fiduciária, formalizado no termo da Lei Federal nº 9.514/97, devidamente
registrada sob o nº 03 na Matrícula nº 183.743, deste Oficial de Registro de Imóveis, referente as
parcelas de nºs 073/180 até 097/180, vencidas em 10/05/2021 até 10/05/2023, que acrescidas de
correção monetária, juros de mora e multa, totalizavam em 06/06/2023 o valor de R$58.036,84, com
correção diária nos termos da planilha que se encontra neste Registro de Imóveis à disposição do
devedor fiduciante ora intimado (Prenotação nº 564.544), e devendo a elas ser acrescidas as despesas
relativas à intimação e emolumentos do Cartório, sob pena de não o fazendo, ser consolidada a
propriedade do imóvel alienado em nome da credora fiduciária. E, para que chegue ao conhecimento de
todos, expediu-se este edital, que será publicado, por três vezes, em jornal de grande circulação na
Comarca de fácil acesso. Se no caso não houver imprensa diária ou em plataforma de veículo de
comunicação eletrônica, juridicamente organizada, conforme o Provimento CGJ. nº 21/2019 (processo nº
2019/41053 -– São Paulo). - NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade, Município e Comarca de
Barueri/SP, aos nove (09) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e vinte e três (2023). Eu,(a)
Bel. Carlos Frederico Coelho Nogueira, Oficial, conferi e subscrevo.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAELA SILVA PINHEIRO DE SOUSA

EDITAL FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, a requerimento
da credora fiduciária JAGUARI URBANISMO E DESENVOLVIMENTO SPE LTDA, com sede na Estrada Jaguari, nº
1.137, Loteamento Villas do Jaguari, Gleba 1, Bairro Jaguari, no Município de Santana de Parnaíba,
neste Estado, inscrita no CNPJ/MF. nº 13.918.327/0001-99, fica INTIMADA a devedora fiduciante
RAFAELA SILVA PINHEIRO DE SOUSA, brasileira, analista financeiro, RG. nº 43.000.797-8-SSP/SP,
CPF/MF. nº 228.540.998-26, casada sob o regime de comunhão parcial de bens na vigência da Lei
Federal nº 6.515/77, residente e domiciliada na Rua Paschoal Ranieri Mazzelli, nº 198, no Município
e Comarca de Osasco, neste Estado, a comparecer no prazo de quinze (15) dias úteis, a contar da
última publicação deste, no OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS
JURÍDICAS DE BARUERI, situado à Alameda Araguaia, nº 190 -– Centro Empresarial e Industrial
Alphaville -– Barueri, no horário das 9:00 às 16:00 horas, de segunda à sexta-feira, exceto
feriados, nos termos do Artigo 26, parágrafo 4º da Lei Federal nº 9.514/97, a fim de purgar a mora,
decorrentes da dívida oriunda do Instrumento Particular com caráter de Escritura Pública, datado de
24/02/2015, garantido por alienação fiduciária, formalizado no termo da Lei Federal nº 9.514/97,
devidamente registrada sob o nº 03 na Matrícula nº 185.893, deste Oficial de Registro de Imóveis,
referente as parcelas de nºs 002/012 até 006/012 vencidas em 20/01/2023 até 20/05/2023, que
acrescidas de correção monetária, juros de mora e multa, totalizavam em 06/06/2023 o valor de
R$14.188,21, com correção diária nos termos da planilha que se encontra neste Registro de Imóveis à
disposição da devedora fiduciante ora intimada (Prenotação nº 564.531), e devendo a elas ser
acrescidas as despesas relativas à intimação e emolumentos do Cartório, sob pena de não o fazendo,
ser consolidada a propriedade do imóvel alienado em nome da credora fiduciária. E, para que chegue
ao conhecimento de todos, expediu-se este edital, que será publicado, por três vezes, em jornal de
grande circulação na Comarca de fácil acesso. Se no caso não houver imprensa diária ou em
plataforma de veículo de comunicação eletrônica, juridicamente organizada, conforme o Provimento
CGJ. nº 21/2019 (processo nº 2019/41053 -– São Paulo). - NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade,
Município e Comarca de Barueri/SP, aos nove (09) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e
vinte e três (2023). Eu,(a) Bel. Carlos Frederico Coelho Nogueira, Oficial, conferi e subscrevo.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIEGO FRANCISCO JOSE

EDITAL FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, a requerimento
da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra nº 04, Lotes
nº 03 e 04, em Brasília-DF, inscrito no CNPJ/MF. sob nº.00.360.305/0001-04, fica INTIMADO o devedor
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fiduciante  DIEGO  FRANCISCO  JOSE,  brasileiro,  solteiro,  maior,  analista  de  sistemas,  RG.  nº
34.016.084-6-SSP/SP, CPF/MF. nº 357.724.328-77, residente e domiciliado na Rua Marte, nº 429,
Apartamento n° 91, Bloco 3, Jardim Tupanci, no Município e Comarca de Barueri, neste Estado, a
comparecer no prazo de quinze (15) dias úteis, a contar da última publicação deste, no OFICIAL DE
REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE BARUERI, situado à Alameda
Araguaia, nº 190 -– Centro Empresarial e Industrial Alphaville -– Barueri, no horário das 9:00 às
16:00 horas, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, nos termos do Artigo 26, parágrafo 4º da Lei
Federal nº 9.514/97, a fim de purgar a mora, decorrentes da dívida oriunda do Instrumento Particular
com  caráter  de  Escritura  Pública,  datado  de  19/01/2015,  garantido  por  alienação  fiduciária,
formalizado nos termos das Leis Federais nºs 4.380/64, 5.049/66 e 9.514/97, devidamente registrada
sob o nº 1542 na Matrícula nº 21.363 e noticiado na Av. 01 da Matrícula 198.552, deste Oficial de
Registro de Imóveis, referente as parcelas de nºs 01 até 73, vencidas em 19/05/2017 até 19/05/2023,
que acrescidas de correção monetária, juros de mora e multa, totalizavam em 30/05/2023 o valor de
R$228.425,97, com correção diária nos termos da planilha que se encontra neste Registro de Imóveis à
disposição  do  devedor  fiduciante  ora  intimado  (Prenotação  nº  564.425),  e  devendo  a  elas  ser
acrescidas as despesas relativas à intimação e emolumentos do Cartório, sob pena de não o fazendo,
ser consolidada a propriedade do imóvel alienado em nome da credora fiduciária. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se este edital, que será publicado, por três vezes, em jornal de
grande circulação na Comarca de fácil acesso. Se no caso não houver imprensa diária ou em plataforma
de veículo de comunicação eletrônica, juridicamente organizada, conforme o Provimento CGJ. nº 21/2019
(processo nº 2019/41053 -– São Paulo). - NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade, Município e Comarca
de Barueri/SP, aos trinta e um (31) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e vinte e três
(2023). Eu,(a) Bel. Carlos Frederico Coelho Nogueira, Oficial, conferi e subscrevo.

COMARCA - CAMPINAS/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): ABM EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA

O 1º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, FAZ SABER a A. B.
M.  -  EMPREENDIMENTOS  E  COMÉRCIO  LTDA  e  TERCEIROS  INTERESSADOS  que  tramita  neste  Registro
PROCEDIMENTO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, com supedâneo no Art. 1.238 do Código Civil, requerido por
JOÃO  DE  JESUS  ANTONIOLI,  brasileiro,  empresário,  portador  da  cédula  de  identidade  RG.  Nº.
3.XXX.XXX-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº. 134.XXX.XXX-72, e sua mulher MARIA DE FÁTIMA
COLOBIALE ANTONIOLI, brasileira, empresária, portadora do RG nº. 6.XXX.XXX-X SSP/SP, inscrita no
CPF/MF sob nº. 090.XXX.XXX-07, residentes e domiciliados nesta cidade, na Rua Engenheiro José
Francisco Homem de Mello, nº. 525, casa nº. 10, Alameda João de Barro, Condomínio Campos Verdes,
alegando a posse por mais de 15 anos da Casa nº. 10 do Condomínio Residencial Campos Verdes,
localizado na Rua Engenheiro José Francisco Homem de Mello, nº. 525, que corresponde à fração ideal
de 1,6129032% ou 996,3603m² no terreno condominial, que corresponde ao remanescente da Gleba 17-
A-3, matriculado neste registro sob nº. 62.494, prenotado sob nº. 502.347, de propriedade de A. B.
M. - EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO LTDA, com sede nesta cidade, na Avenida Aquidaban, nº. 505/509,
inscrita no CNPJ/MF. sob nº. 60.XXX.XXX/0001-38, com área de terreno de uso privativo de 550m²,
medindo 16,31m de frente para a Alameda João de Barro, 9,42m em curva na confluência da Alameda
João de Barro com a Alameda com a Alameda Quero-Quero, 16,00m pela Alameda Quero-Quero, 25,00m do
lado esquerdo, confrontando com a casa nº 9 pela Alameda João de Barro, pertencente a A. B. M. -
EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO LTDA, 22,31m nos fundos, confrontando com a casa nº 11 pela Alameda
Andorinha, pertencente a A. B. M. - EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO LTDA, e com a casa nº 12 pela
Alameda Andorinha, pertencente a VERA REGINA MARONESE TORTORELLI, brasileira, aposentada, portadora
da cédula de identidade RG. Nº. 16.XXX.XXX-1 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº. 137.XXX.XXX-59, e
seu marido JOSE RICARDO TORTORELLI, brasileiro, aposentado, portador do RG nº. 10.XXX.XXX-0 SSP/SP,
inscrito  no  CPF/MF  sob  nº.  005.XXX.XXX-77,  residentes  e  domiciliados  nesta  cidade,  na  Rua
Nuporanga, nº 64, Chácara da Barra, para que, na qualidade de proprietária tabular e de terceiros
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interessados, apresentem manifestação ao procedimento de Usucapião, no prazo legal de 15 dias
contados da publicação, nos termos do Art. 216-A, §4° da Lei 6.015/73, devendo as manifestações serem
apresentadas por escrito neste Registro de Imóveis, situado na Rua Doutor José Inocêncio de Campos,
nº. 153, Edifício Metropolitan Plaza, conjuntos 1 e 2, térreo, Campinas, em dia útil e horário das 9h
às 16h, onde todo o procedimento se encontra à disposição para análise, sob pena de presumir-se sua
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião, nos termos do art. 216-A, §6° da Lei
6.015/73, com o registro, não havendo motivo impeditivo, do usucapião requerido. Campinas. O Oficial,
Alexandre de Azevedo Palmeira Filho.

COMARCA - COTIA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
ENRICO ANDREATINI

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO O Oficial de Registo de Imóveis do Município e Comarca de Cotia, Estado de
São Paulo, Dr. Leandro José Meireles e Silva, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao
disposto no § 3º do art. 213 da Lei Federal 6.015 /73 c/c o subitem 136.12 do Cap. XX, Tomo II das
Normas de Serviços da E. Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, FAZ SABER a Enrico
Andreatini,  portador  de  cédula  de  identidade  RG  nº  27.603.966-X-SSP/SP,  CPF/MF  sob  nº
272.322.358-28, na qualidade de proprietário dos imóveis situado a rua Mario Andreatini, no Bairro
da Graça, Cotia -– SP, matriculados sob nºs. 110.039, 110.040, 110.048 e 147.880 a 148.899 neste RI
Cotia, que confronta com o imóvel retificando de propriedade dos requerentes RAFAEL ISAAC PIRES
ALBANO  e  RICARDO  ISAAC  PIRES  ALBANO,  que  solicitaram  perante  este  Registro  de  Imóveis,  a
RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA da área perimétrica do imóvel objeto da matrícula nº 54.398 desta
serventia imobiliária constituído da "UM TERRENO URBANO, localizado na Estrada do Padre Inácio,
situado no Bairro da Graça, neste Município e Comarca de Cotia, Estado de São Paulo, o procedimento
administrativo com a finalidade de RETIFICAR a descrição tabular do supracitado imóvel, com
fundamento no inciso II do art. 213 da Lei 6.015/73, com redação atual que lhe deu a Lei Federal
10.931/04, tendo apresentado trabalho técnico subscrito por profissional técnico habilitado com
levantamento das medidas e confrontações superficiais com anotação de responsabilidade técnica. FAZ
SABER AINDA a Vossa Senhoria que, o requerimento e a documentação completa prenotado sob nº
359.355,  nesta  serventia,  permanecerão  a  disposição  dos  interessados,  que  querendo,  ofereça
impugnação à pretensão da requerente no prazo peremptório de quinze (15 dias), não ocorrendo
ensejará o imediato registro na forma da lei, contados da primeira publicação deste edital, ficando
advertido de que a impugnação deverá ser fundamentada e por escrito. A entrega será na recepção
deste Ofício de Registro de Imóveis de Cotia, localizado na Rodovia Raposo Tavares, Km 23,5,
Shopping Granja Vianna, Piso L3, no período das 9:00 às 16:00 horas. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se este edital, que será publicado em veículo de comunicação
eletrônica por 2 (dois) dias consecutivos. Nada Mais. Dado e passado por este Oficial de Registro
de Imóveis desta cidade e comarca de Cotia -– SP, Willian de Oliveira Silva, Escrevente autorizado.

COMARCA - FERNANDOPOLIS/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FERNANDOPOLIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GABRIELA STEFANI ALMEIDA DA SILVA

= EDITAL DE INTIMAÇÃO = PRAZO: 15 DIAS PURGAÇÃO DE MORA -– ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (LEI 9.514/97)
Ricardo Alexandre Barbieri Leão, Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca de Fernandópolis,
Estado de São Paulo. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimentos
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tiverem e possam interessar, em especial a GABRIELA STEFANI ALMEIDA DA SILVA, com domicílio na cidade
de Indiaporã-SP., na Rua Dr. Paulo Macedo Garcia, nº11, Conjunto Habitacional, que foi apresentado
neste Registro Imobiliário, pela Caixa Econômica Federal, na condição de representante do Fundo de
Arrendamento Residencial - FAR, um Procedimento Administrativo de Execução de Alienação Fiduciária,
nos termos do Parágrafo 1º, do artigo 26, da Lei 9.514/97, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais, relativos aos encargos vencidos e atualizados em 16 de março de 2023, referente ao
Contrato de Financiamento Imobiliário nº171003049450, garantido por Alienação Fiduciária, registrado
sob o nº8, na matrícula 58.810, deste Registro Imobiliário, o qual foi devidamente protocolado em 12
de abril de 2023, sob nº226.836 e registrada em 25 de abril de 2023, sob nº40.132, no Oficial de
Registro de Títulos e Documentos desta Comarca. Portanto, como a devedora fiduciante do imóvel objeto
da matrícula 58.810, Sra. GABRIELA STEFANI ALMEIDA DA SILVA, não tomou ciência da notificação para
purgação da mora, uma vez que não foi localizada no local indicado pela credora fiduciária Caixa
Econômica Federal, pela qual fica a mesma NOTIFICADA nos termos do parágrafo 4º, do artigo 26, da Lei
9.514/97, para purgar a mora constante do débito supracitado, no prazo de 15 dias, contados da data
da última publicação, no Oficial do Registro Imobiliário de Fernandópolis-SP, localizado na Rua Rio
de Janeiro, nº1.755, Bairro Centro, Fernandópolis-SP, no horário das 9:00 às 16:00 horas e, caso não
ocorra o pagamento do débito no prazo previsto, a devedora fiduciante, será constituída em mora e
consolidar-se-á nos termos do artigo 26, da referida Lei 9.514/97, a propriedade do imóvel em nome da
credora fiduciária. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância, em
especial da notificada, expediu-se o presente edital que será publicado por três vezes consecutivas
na imprensa local e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Fernandópolis, aos trinta
(30) dias do mês de maio (05) do ano dois mil e vinte e três (2023). (assinado digitalmente) Ricardo
Alexandre Barbieri Leão Oficial

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE GOMES TAVARES

= EDITAL DE INTIMAÇÃO = PRAZO: 15 DIAS PURGAÇÃO DE MORA -– ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (LEI 9.514/97)
Ricardo Alexandre Barbieri Leão, Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca de Fernandópolis,
Estado de São Paulo. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimentos tiverem e
possam interessar, em especial a JOÃO ROBERTO PEREIRA E SILVA, com domicílios na cidade de
Ouroeste-SP., na Rua Projetada A, lote 13, quadra 05, Residencial São Lourenço VI e, na Rua Augusto
Bastos, nº1544, Bairro Centro, que foi apresentado neste Registro Imobiliário, pela Caixa Econômica
Federal, Agência Fernandópolis, um Procedimento Administrativo de Execução de Alienação Fiduciária,
nos termos do Parágrafo 1º, do artigo 26, da Lei 9.514/97, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais, relativos aos encargos vencidos em 08 de agosto de 2022 a 08 de fevereiro de 2023,
referente  ao  Contrato  de  Financiamento  Imobiliário  nº844442703236,  garantido  por  Alienação
Fiduciária, registrado sob o nº3, na matrícula 58.559, do Registro Imobiliário desta comarca, a
qual foi devidamente protocolada em 10 de março de 2023, sob nº226.233 e registrada em 16 de março
de 2023, sob nº40.010, no Oficial de Registro de Títulos e Documentos desta Comarca. Portanto, como
o devedor fiduciante do imóvel objeto da matrícula 40.010, Sr. JOÃO ROBERTO PEREIRA E SILVA, não
tomou ciência da notificação para purgação da mora, uma vez que não foi localizada no local
indicado pela credora fiduciária Caixa Econômica Federal, pela qual fica o mesmo NOTIFICADO nos
termos do parágrafo 4º, do artigo 26, da Lei 9.514/97, para purgar a mora constante do débito
supracitado, no prazo de 15 dias, contados da data da última publicação, no Oficial do Registro
Imobiliário  de  Fernandópolis-SP,  localizado  na  Rua  Rio  de  Janeiro,  nº1.755,  Bairro  Centro,
Fernandópolis-SP, no horário das 9:00 às 16:00 horas, e caso não ocorra o pagamento do débito no
prazo previsto, o devedor fiduciante, será constituída em mora e consolidar-se-á nos termos do
artigo 26, da referida Lei 9.514/97, a propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância, em especial do notificado, expediu-
se o presente edital que será publicado por três vezes consecutivas na imprensa local e afixado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Fernandópolis, aos dezoito (18) dias do mês de abril
(04) do ano dois mil e vinte e três (2023). (assinado digitalmente) Ricardo Alexandre Barbieri Leão
Oficial
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCISCO LOPES DE FARIAS

= EDITAL DE INTIMAÇÃO = PRAZO: 15 DIAS PURGAÇÃO DE MORA -– ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (LEI 9.514/97)
Ricardo Alexandre Barbieri Leão, Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca de Fernandópolis,
Estado de São Paulo. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimentos tiverem e
possam interessar, em especial a GABRIELA STEFANI ALMEIDA DA SILVA, com domicílio na cidade de
Indiaporã-SP., na Rua Dr. Paulo Macedo Garcia, nº11, Conjunto Habitacional, que foi apresentado
neste Registro Imobiliário, pela Caixa Econômica Federal, na condição de representante do Fundo de
Arrendamento Residencial - FAR, um Procedimento Administrativo de Execução de Alienação Fiduciária,
nos termos do Parágrafo 1º, do artigo 26, da Lei 9.514/97, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais, relativos aos encargos vencidos e atualizados em 16 de março de 2023, referente ao
Contrato  de  Financiamento  Imobiliário  nº171003049450,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,
registrado sob o nº8, na matrícula 58.810, deste Registro Imobiliário, o qual foi devidamente
protocolado em 12 de abril de 2023, sob nº226.836 e registrada em 25 de abril de 2023, sob
nº40.132, no Oficial de Registro de Títulos e Documentos desta Comarca. Portanto, como a devedora
fiduciante do imóvel objeto da matrícula 58.810, Sra. GABRIELA STEFANI ALMEIDA DA SILVA, não tomou
ciência da notificação para purgação da mora, uma vez que não foi localizada no local indicado pela
credora fiduciária Caixa Econômica Federal, pela qual fica a mesma NOTIFICADA nos termos do
parágrafo 4º, do artigo 26, da Lei 9.514/97, para purgar a mora constante do débito supracitado, no
prazo de 15 dias, contados da data da última publicação, no Oficial do Registro Imobiliário de
Fernandópolis-SP, localizado na Rua Rio de Janeiro, nº1.755, Bairro Centro, Fernandópolis-SP, no
horário das 9:00 às 16:00 horas e, caso não ocorra o pagamento do débito no prazo previsto, a
devedora fiduciante, será constituída em mora e consolidar-se-á nos termos do artigo 26, da
referida Lei 9.514/97, a propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e não se alegue ignorância, em especial da notificada, expediu-se o presente
edital que será publicado por três vezes consecutivas na imprensa local e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade de Fernandópolis, aos trinta (30) dias do mês de maio (05) do ano dois
mil e vinte e três (2023). (assinado digitalmente) Ricardo Alexandre Barbieri Leão Oficial

COMARCA - FRANCA/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL VINICIUS ALVES

EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prenotação: 233211 de 17/04/2023 // Protocolo DIGITAL: IN00944697C) Bel. JOSÉ
CARLOS CAPRA, Oficial Delegado do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Franca, Estado
de São Paulo, FAZ SABER, atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4,
Lotes 3/4, cidade de Brasília-DF, de conformidade com o disposto no § 4º do art. 26 da Lei nº
9.514/1997,  fica,  através  do  presente,  INTIMADO  o  fiduciante  RAFAEL  VINÍCIUS  ALVES,  CPF  nº
095.484.356-83, brasileiro, conferente, solteiro, nascido em 16/08/1989, A COMPARECER neste Serviço
Registral, situado à Rua Diogo Feijó nº 2141, Estação, nesta cidade de Franca/SP., no horário
compreendido entre 09h00 e 16h00, de Segunda à Sexta-Feira, PARA QUE EFETUE O PAGAMENTO das
prestações em atraso e demais obrigações contratuais, referentes às parcelas vencidas e não pagas
desde 07/11/2022 a 07/05/2023, totalizando a importância de R$ 4.097,27 (quatro mil, noventa e sete
reais e vinte e sete centavos), em razão de esgotadas todas as providências cabíveis e existentes a
concretizar a intimação pessoal, mediante pesquisas nos endereços encontrados, com diligências
voltadas à tentativa de localização do fiduciante, estando o mesmo em local incerto, ignorado ou
inacessível, ficando configurado indícios de ocultação, tornando impossível a intimação pessoal,
conforme demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no processo de intimação em trâmite
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neste cartório, sendo evidente seu desinteresse neste procedimento. Fica esclarecido, ainda, que a
DÍVIDA está sujeita à atualização monetária e juros de mora, além das despesas do débito de cobrança,
demais encargos e prestações que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes da Alienação
Fiduciária, Contrato: 8.7877.0306024-8, registrada na MATRÍCULA Nº 86.961 deste 2º Oficial de
Registro de Imóveis de Franca-SP, tendo por objeto o imóvel situado na AVENIDA MINISTRO RUI BARBOSA
Nº 2280, APARTAMENTO 201 do BLOCO 09, 2º PAVIMENTO, do empreendimento denominado PARQUE FILADÉLFIA,
CHÁCARA SÃO PAULO, nesta cidade e comarca de FRANCA/SP . O pagamento do valor deverá ser efetuado no
prazo de 15 (quinze) dias contados da última publicação deste edital, conforme definido no § 1º do
artigo  26  da  Lei  9.514/1997,  podendo  ser  em  moeda  corrente  nacional  ou  através  de  cheque
administrativo emitido em favor da credora fiduciária. Nesta oportunidade, fica a parte devedora
fiduciante, CIENTE de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante
direito de consolidação da propriedade do imóvel a favor da supracitada credora, nos termos do artigo
26, §7º da Lei 9.514/1997. Dado e passado nesta cidade de FRANCA-SP, 13 de junho de 2023. Eu, Bel.
JOSÉ CARLOS CAPRA, Oficial Registrador, NADA MAIS. É o que cumpre à Escrevente Substituta, FÁTIMA
APARECIDA DE CASTRO GARCIA, que este subscreve, certifica e dá fé. Documento eletrônico, assinado
digitalmente por Bel. José Carlos Capra, Oficial do 2º Registro de Imóveis de Franca-SP (CNS
12.382-8), mediante processo de certificação digital disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da
Medida Provisória nº 2.200-2/2001, devendo, para sua validade, ser conservada em meio eletrônico, bem
como comprovada a autoria e integridade.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAIR XAVIER FILHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prenotação: 233512 de 28/04/2023 // Protocolo DIGITAL: IN00952208C) Bel. JOSÉ
CARLOS CAPRA, Oficial Delegado do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Franca, Estado
de São Paulo, FAZ SABER, atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, quadra 4,
Lotes 3/4, cidade de Brasíla/DF, de conformidade com o disposto no § 4º do art. 26 da Lei nº
9.514/1997, fica, através do presente, INTIMADO o fiduciante JAIR XAVIER FILHO, RG nº 24.775.708-1-
SSP-SP, CPF nº 145.311.298-73, brasileiro, pedreiro, solteiro, nascido em 15/08/1970, A COMPARECER
neste Serviço Registral, situado à Rua Diogo Feijó nº 2141, Estação, nesta cidade de Franca/SP., no
horário compreendido entre 09h00 e 16h00, de Segunda à Sexta-Feira, PARA QUE EFETUE O PAGAMENTO das
prestações em atraso e demais obrigações contratuais, referentes às parcelas vencidas e não pagas
desde 07/11/2019 a 07/05/2023, totalizando a importância de R$ 24.600,91 (vinte e quatro mil,
seiscentos reais e noventa e um centavos), em razão de esgotadas todas as providências cabíveis e
existentes a concretizar a intimação pessoal, mediante pesquisas nos endereços encontrados, com
diligências voltadas à tentativa de localização do fiduciante, estando o mesmo em local incerto,
ignorado ou inacessível, ficando configurado indícios de ocultação, tornando impossível a intimação
pessoal, conforme demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no processo de intimação em
trâmite neste cartório, sendo evidente seu desinteresse neste procedimento. Fica esclarecido,
ainda, que a DÍVIDA está sujeita à atualização monetária e juros de mora, além das despesas do
débito de cobrança, demais encargos e prestações que vencerem até a data do efetivo pagamento,
decorrentes da Alienação Fiduciária, Contrato: 8.7877.0325598-7, registrada na MATRÍCULA nº 86.983
deste 2º Oficial de Registro de Imóveis de Franca-SP, tendo por objeto o imóvel situado na AVENIDA
MINISTRO RUI BARBOSA Nº 2280, APARTAMENTO 303 DO BLOCO 10, 3º PAVIMENTO, PARQUE FILADÉLFIA, CHÁCARA
SÃO PAULO, FRANCA/SP. O pagamento do valor deverá ser efetuado no prazo de 15 (quinze) dias
contados da última publicação deste edital, conforme definido no § 1º do artigo 26 da Lei
9.514/1997, podendo ser em moeda corrente nacional ou através de cheque administrativo emitido em
favor do credor fiduciário. Nesta oportunidade, fica a parte devedora fiduciante, CIENTE de que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante direito de consolidação da
propriedade  do  imóvel  a  favor  do  supracitado  credor,  nos  termos  do  artigo  26,  §7º  da  Lei
9.514/1997. Dado e passado nesta cidade de FRANCA-SP, 13 de junho de 2023. Eu, Bel. JOSÉ CARLOS
CAPRA, Oficial Registrador, NADA MAIS. É o que cumpre à Escrevente Substituta, FÁTIMA APARECIDA DE
CASTRO GARCIA, que este subscreve, certifica e dá fé. Documento eletrônico, assinado digitalmente
por Bel. José Carlos Capra, Oficial do 2º Registro de Imóveis de Franca-SP (CNS 12.382-8), mediante
processo de certificação digital disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória
nº 2.200-2/2001, devendo, para sua validade, ser conservada em meio eletrônico, bem como comprovada
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a autoria e integridade.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO VITOR DOS REIS RIBEIRO

EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prenotação: 233184 de 17/04/2023 // Protocolo DIGITAL: IN00944365C) Bel. JOSÉ
CARLOS CAPRA, Oficial Delegado do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Franca, Estado
de São Paulo, FAZ SABER, atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4,
Lotes 3/4, cidade de Brasília-DF, de conformidade com o disposto no § 4º do art. 26 da Lei nº
9.514/1997, fica, através do presente, INTIMADO o fiduciante PAULO VITOR DOS REIS RIBEIRO, RG nº
47.159.165-8-SSP-SP, CPF nº 382.751.768-08, brasileiro, ajudante, solteiro, nascido em 10/10/1990,
A COMPARECER neste Serviço Registral, situado à Rua Diogo Feijó nº 2141, Estação, nesta cidade de
Franca/SP., no horário compreendido entre 09h00 e 16h00, de Segunda à Sexta-Feira, PARA QUE EFETUE
O PAGAMENTO das prestações em atraso e demais obrigações contratuais, referentes às parcelas
vencidas e não pagas desde 21/11/2022 a 21/05/2023, totalizando a importância de R$ 3.788,46 (três
mil, setecentos e oitenta e oito reais e quarenta e seis centavos), em razão de esgotadas todas as
providências cabíveis e existentes a concretizar a intimação pessoal, mediante pesquisas nos
endereços encontrados, com diligências voltadas à tentativa de localização do fiduciante, estando o
mesmo  em  local  incerto,  ignorado  ou  inacessível,  ficando  configurado  indícios  de  ocultação,
tornando impossível a intimação pessoal, conforme demonstram os fatos narrados nas certidões
exaradas no processo de intimação em trâmite neste cartório, sendo evidente seu desinteresse neste
procedimento. Fica esclarecido, ainda, que a DÍVIDA está sujeita à atualização monetária e juros de
mora, além das despesas do débito de cobrança, demais encargos e prestações que vencerem até a data
do efetivo pagamento, decorrentes da Alienação Fiduciária, Contrato: 8.7877.0208312-0, registrada
na MATRÍCULA Nº 81295 deste 2º Oficial de Registro de Imóveis de Franca-SP, tendo por objeto o
imóvel situado na RUA VINTE E QUATRO Nº 525, LOTE 13 da QUADRA 31, no loteamento denominado JARDIM
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, nesta cidade e comarca de FRANCA/SP . O pagamento do valor deverá ser
efetuado no prazo de 15 (quinze) dias contados da última publicação deste edital, conforme definido
no § 1º do artigo 26 da Lei 9.514/1997, podendo ser em moeda corrente nacional ou através de cheque
administrativo emitido em favor da credora fiduciária. Nesta oportunidade, fica a parte devedora
fiduciante, CIENTE de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante
direito de consolidação da propriedade do imóvel a favor da supracitada credora, nos termos do
artigo 26, §7º da Lei 9.514/1997. Dado e passado nesta cidade de FRANCA-SP, 07 de junho de 2023.
Eu, Bel. JOSÉ CARLOS CAPRA, Oficial Registrador, NADA MAIS. É o que cumpre à Escrevente Substituta,
FÁTIMA APARECIDA DE CASTRO GARCIA, que este subscreve, certifica e dá fé. Documento eletrônico,
assinado digitalmente por Bel. José Carlos Capra, Oficial do 2º Registro de Imóveis de Franca-SP
(CNS 12.382-8), mediante processo de certificação digital disponibilizado pela ICP-Brasil, nos
termos da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, devendo, para sua validade, ser conservada em meio
eletrônico, bem como comprovada a autoria e integridade.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TULY DENIS LARA BATISTA MOREIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prenotação: 233765 de 08/05/2023 // Protocolo DIGITAL: IN00958321C) Bel. JOSÉ
CARLOS CAPRA, Oficial Delegado do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Franca, Estado
de São Paulo, FAZ SABER, atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, quadra 4,
Lotes 3/4, cidade de Brasíla/DF, de conformidade com o disposto no § 4º do art. 26 da Lei nº
9.514/1997, fica, através do presente, INTIMADO o fiduciante TULY DENIS LARA BATISTA MOREIRA, RG nº
44.612.384-5-SSP-SP, CPF nº 359.157.428-74, brasileiro, motorista, divorciado, A COMPARECER neste
Serviço Registral, situado à Rua Diogo Feijó nº 2141, Estação, nesta cidade de Franca/SP., no
horário compreendido entre 09h00 e 16h00, de Segunda à Sexta-Feira, PARA QUE EFETUE O PAGAMENTO das
prestações em atraso e demais obrigações contratuais, referentes às parcelas vencidas e não pagas
desde 25/12/2022 a 25/05/2023, totalizando a importância de R$ 4.706,93 (quatro mil, setecentos e
seis reais e noventa e três centavos), em razão de esgotadas todas as providências cabíveis e
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existentes a concretizar a intimação pessoal, mediante pesquisas nos endereços encontrados, com
diligências voltadas à tentativa de localização do fiduciante, estando o mesmo em local incerto,
ignorado ou inacessível, ficando configurado indícios de ocultação, tornando impossível a intimação
pessoal, conforme demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no processo de intimação em
trâmite neste cartório, sendo evidente seu desinteresse neste procedimento. Fica esclarecido, ainda,
que a DÍVIDA está sujeita à atualização monetária e juros de mora, além das despesas do débito de
cobrança, demais encargos e prestações que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes da
Alienação Fiduciária, Contrato: 8.4444.2051560-8, registrada na MATRÍCULA nº 85482 deste 2º Oficial
de Registro de Imóveis de Franca-SP, tendo por objeto o imóvel situado na RUA PAULO PIRES DE LIMA Nº
1725, APARTAMENTO 11, 1º ANDAR, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ED MICHELIN, RESIDENCIAL JÚLIO D'ELIA,
FRANCA/SP. O pagamento do valor deverá ser efetuado no prazo de 15 (quinze) dias contados da última
publicação deste edital, conforme definido no § 1º do artigo 26 da Lei 9.514/1997, podendo ser em
moeda corrente nacional ou através de cheque administrativo emitido em favor do credor fiduciário.
Nesta oportunidade, fica a parte devedora fiduciante, CIENTE de que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado, garante direito de consolidação da propriedade do imóvel a favor do
supracitado credor, nos termos do artigo 26, §7º da Lei 9.514/1997. Dado e passado nesta cidade de
FRANCA-SP, 13 de junho de 2023. Eu, Bel. JOSÉ CARLOS CAPRA, Oficial Registrador, NADA MAIS. É o que
cumpre à Escrevente Substituta, FÁTIMA APARECIDA DE CASTRO GARCIA, que este subscreve, certifica e dá
fé. Documento eletrônico, assinado digitalmente por Bel. José Carlos Capra, Oficial do 2º Registro de
Imóveis de Franca-SP (CNS 12.382-8), mediante processo de certificação digital disponibilizado pela
ICP-Brasil,  nos  termos  da  Medida  Provisória  nº  2.200-2/2001,  devendo,  para  sua  validade,  ser
conservada em meio eletrônico, bem como comprovada a autoria e integridade.

COMARCA - FRANCISCO MORATO/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCISCO MORATO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
EVERALDO OLIVEIRA, ROSANE SANTOS SOUSA

Edital de Usucapião nº 1/40378 Paulo Signoretti Domingues, Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca de Francisco Morato/SP, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 216-A da Lei nº
6.015/1973, FAZ SABER A QUEM INTERESSAR POSSA, que se encontra protocolado nesta serventia Pedido
de Reconhecimento Extrajudicial de Usucapião, formulado por EVERALDO OLIVEIRA, brasileiro, ajudante
geral, CPF nº 486.044.375-68, e sua esposa ROSANA SOUSA OLIVEIRA, manicure, CPF nº 423.883.765-72,
casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 10.406-02, residentes e
domiciliados à Rua Três, n° 136, Jardim Nova Morada , Francisco Morato/SP, que pretendem o
reconhecimento de usucapião do imóvel com origem na matrícula nº 2.628 deste Registro de Imóveis,
situado Rua Três nº 136, lote 12B da quadra 03 do loteamento Jardim Nova Morada, Francisco
Morato/SP, com a área superficial de 125,00 m².Figuram como titulares de direito sobre o imóvel:
BELÉM URBANIZADORA LTDA . Figuram como titulares de direito ou ocupantes dos imóveis confrontantes:
IMOSOMA IMÓVEIS SOMA S/C LIMITADA e BELÉM URBANIZADORA LTDA. Os requerentes alegam possuir o imóvel
há mais de 10 anos e fundamentam seu pedido no artigo 1.242 do Código Civil (Usucapião Ordinária).
Eventual impugnação deverá ser enviada no e-mail usucapião.rifmorato@gmail.com ou neste cartório de
Registro de Imóveis, situado à Rua 21 de Março, nº 140 -– Belém Estação -– Francisco Morato/SP,
onde se encontram disponíveis as demais informações constantes do procedimento. E para que não se
alegue ignorância, publica-se o presente Edital, ficando advertidos os eventuais interessados que a
falta de manifestação nos 15 (quinze) dias úteis subsequentes implicará anuência ao pedido de
reconhecimento extrajudicial de usucapião.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
EMERSON EVANGELISTA LEITE

Edital de Usucapião nº 1/38966 Paulo Signoretti Domingues, Oficial de Registro de Imóveis da
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Comarca  de  Francisco  Morato/SP,  segundo  as  atribuições  conferidas  pelo  Art.  216-A  da  Lei  nº
6.015/1973, FAZ SABER A QUEM INTERESSAR POSSA, que se encontra protocolado nesta serventia Pedido de
Reconhecimento Extrajudicial de Usucapião, formulado por EMERSON EVANGELISTA LEITE, brasileiro,
solteiro,  atendente,  CPF  nº  432.499.858-21,  domiciliado  à  Rua  José  Luiz,  n°94,  Jardim  Silva,
Francisco Morato/SP, que pretende o reconhecimento de usucapião do imóvel com origem na matrícula nº
22.119 deste Registro de Imóveis, situado Rua Silvio Romero, nº 1062, lote 12-B2 da quadra 04 do
loteamento Chácaras Campininha, Francisco Morato/SP, com a área superficial de 250,00 m². Figuram
como titulares de direito sobre o imóvel: MARIA DA CONCEIÇÃO ALBAMONTE. Figuram como titulares de
direito ou ocupantes dos imóveis confrontantes: MARIA DA CONCEIÇÃO ALBAMONTE, VAN JOHNSON PIRES
RIBEIRO, MARIA ENEIDE DA SILVA RIBEIRO, MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS e Dª DEUSITE AGUIAR DOS SANTOS. Os
requerentes alegam possuir o imóvel há mais de 43 anos e fundamentam seu pedido no artigo 1.238 do
Código  Civil  (Usucapião  Extraordinária).  Eventual  impugnação  deverá  ser  enviada  no  e-mail
usucapião.rifmorato@gmail.com ou neste cartório de Registro de Imóveis, situado à Rua 21 de Março, nº
140 -– Belém Estação -– Francisco Morato/SP, onde se encontram disponíveis as demais informações
constantes do procedimento. E para que não se alegue ignorância, publica-se o presente Edital,
ficando advertidos os eventuais interessados que a falta de manifestação nos 15 (quinze) dias úteis
subsequentes implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
JOSE ALBANO DOS SANTOS, MARIA CREUZA DA SILVA

Edital de Usucapião nº 1/40322 Paulo Signoretti Domingues, Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca de Francisco Morato/SP, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 216-A da Lei nº
6.015/1973, FAZ SABER A QUEM INTERESSAR POSSA, que se encontra protocolado nesta serventia Pedido
de Reconhecimento Extrajudicial de Usucapião, formulado por JOSE ALBANO DOS SANTOS, brasileiro,
motorista, CPF nº 011.378.108-31, residente e domiciliado à Rua Alexandre III, n°86, Jardim Nossa
Senhora  Aparecida,  Francisco  Morato/SP  e  MARIA  CREUZA  DA  SILVA,  brasileira,  do  lar,  CPF
nº116.756.958-06,  residente  e  domiciliado  à  Rua  Alexandre  III,  n°86,  Jardim  Nossa  Senhora
Aparecida, Francisco Morato/SP, que pretendem o reconhecimento de usucapião do imóvel com origem na
matrícula nº 20.033 deste Registro de Imóveis, situado Rua Alexandre III, nº 84 e 86, lote 10 da
quadra 03 do loteamento Jardim Nossa Senhora Aparecida, Francisco Morato/SP, com a área superficial
de 250,00 m².Figuram como titulares de direito sobre o imóvel: AGNALDO DE OLIVEIRA, LUCILIA
MEZZOTERO DE OLIVEIRA, RONALD WALLACE SIMONSEN, PAULO SÉRGIO LEME DA FONSECA e LEVY SÓ IMÓVEIS
CONSULTORIA DE IMÓVEIS S/C LTDA. Figuram como titulares de direito ou ocupantes dos imóveis
confrontantes: AGNALDO DE OLIVEIRA, LUCILIA MEZZOTERO DE OLIVEIRA, PAULO SÉRGIO LEME DA FONSECA,
RONALD WALLACE SIMONSEN, MERCEDES DE ARRUDA BOTELHO SIMONSEN, LEVY SÓ IMÓVEIS CONSULTORIA DE
IMÓVEIS S/C LTDA, JOSÉ DOMILSON DA SILVA, SILVIO SOARES DA SILVA e JOSÉ CARLOS DA SILVA. Os
requerentes alegam possuir o imóvel há mais de 43 anos e fundamentam seu pedido no artigo 1.238 do
Código  Civil  (Usucapião  Extraordinária).  Eventual  impugnação  deverá  ser  enviada  no  e-mail
usucapião.rifmorato@gmail.com ou neste cartório de Registro de Imóveis, situado à Rua 21 de Março,
nº 140 -– Belém Estação -– Francisco Morato/SP, onde se encontram disponíveis as demais informações
constantes do procedimento. E para que não se alegue ignorância, publica-se o presente Edital,
ficando advertidos os eventuais interessados que a falta de manifestação nos 15 (quinze) dias úteis
subsequentes implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião.

COMARCA - GARCA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GARÇA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO MARCELINO DOS SANTOS

Na qualidade de Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Garça/SP, segundo as atribuições
conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, a requerimento da credora do contrato de financiamento
imobiliário n. 855552360076, garantido por Alienação Fiduciária, registrado na matrícula n. 22.560,
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deste Cartório, com saldo devedor de responsabilidade de ANTONIO MARCELINO DOS SANTOS e ADRIANA
APARECIDA TELINE DE VASCONCE, venho intimar-lhe, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas aos encargos números 103, 104, 105, 106, 107, 108 e 109, vencidos de 30/11/2.022 a
31/05/2.023. Informo ainda, que os valores desses encargos estão sujeitos às atualizações monetárias,
juros de mora e despesas de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os
encargos que vencerem no prazo deste edital. Assim, procedo a NOTIFICAÇÃO do devedor ANTONIO
MARCELINO DOS SANTOS, para que se dirija ao Cartório de Registro de Imóveis, situado na Avenida Dr.
Rafael Paes de Barros, n. 222, Garça/SP, aonde devera efetuar o pagamento, no prazo improrrogável de
15 dias, contados desta data. Nesta oportunidade, fica vossa senhoria cientificada que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do
Art. 26, §7º, da Lei 9.514/97. Prenotação 160110.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FELIPE DA ROCHA CANUTO

Na qualidade de Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Garça/SP, segundo as atribuições
conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, a requerimento da credora do contrato de financiamento
imobiliário n. 844442257526, garantido por Alienação Fiduciária, registrado na matrícula n. 28.339,
deste Cartório, com saldo devedor de responsabilidade de FELIPE DA ROCHA CANUTO, venho intimar-lhe,
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos números 24, 25, 26, 27,
28, 29 e 30, vencidos de 23/11/2.022 a 23/05/2.023. Informo ainda, que os valores desses encargos
estão sujeitos às atualizações monetárias, juros de mora e despesas de cobranças até a data do
efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo deste edital. Assim,
procedo a NOTIFICAÇÃO do devedor, para que se dirija ao Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Avenida Dr. Rafael Paes de Barros, n. 222, Garça/SP, aonde deverá efetuar o pagamento, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados desta data. Nesta oportunidade, fica vossa senhoria cientificada
que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora  estipulado,  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, nos termos do Art. 26, §7º, da Lei 9.514/97. Prenotação 160102.

COMARCA - GUARULHOS/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARULHOS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE BIE DE LIMA

EDITAL INTIMAÇÃO DE DEVEDOR EM PROCEDIMENTO EXECUTORIO ADMINISTRATIVO -– ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
MANUEL SANCHES DE ALMEIDA, Primeiro Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Guarulhos, Estado
de São Paulo, na forma da lei. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possam, em especial ao Sr. JOSE BIE DE LIMA, RG. 38.974.793-2-
SSP/SP,  CPF:  283.893.758-85,  brasileiro,  solteiro,  maior,  operador  de  serra,  residente  e
domiciliado a Rua Ibipora, N°60, casa 6, Guarulhos/SP, que atendendo ao requerido por CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, (prenotado sob n. 385.419) foi instaurado o procedimento executório
administrativo, em conformidade com o artigo 26, parágrafo 1º da Lei federal 9.514 /97, da
Alienação Fiduciária registrada sob n. 2, na matrícula n. 97.609, desta serventia, pela qual JOSE
BIE DE LIMA, transmitiu-lhe em alienação fiduciária, o imóvel situado nesta comarca: Estrada Água
Chata, N°3009, Apto 102, Bloco 2, Boulevard Residencial Club, Água Chata. Com o intuito de proceder
à intimação pessoal do devedor, foram efetuadas diligências nos seguintes endereços: a) Estrada
Água Chata, N°3009, Apto 102, Bloco 2, Boulevard Residencial Club, Água Chata, Guarulhos/SP -– CEP:
07251-000 (no endereço do próprio imóvel transmitido em alienação fiduciária tendo o escrevente
notificador certificado que: o destinatário não foi localizado quando procurado em 23/01/2023,
01/02/2023 e 08/02/2023, e que o mesmo encontra-se inacessível ao ora subscritor. (conforme
certidão de fls. 28); b) Rua Ibipora, N°60, Casa 6, Cidade Parque São Luiz, Guarulhos/SP
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-– CEP: 07170-560 (no endereço do devedor constante no registro aquisitivo), tendo o escrevente
notificador certificado que: o destinatário não foi localizado quando procurado em 03/04/2023,
17/04/2023 e 27/04/2023, e que o mesmo encontra-se inacessível ao ora subscritor. (conforme certidão
de fls. 44). Diante desse quadro, a credora exequente requereu a intimação por edital do devedor JOSE
BIE DE LIMA , com fundamento no §4º Art. 26 da Lei 9514/97, redação inserida pela Lei nº 13.043, de
2014, do teor seguinte: § 4º Quando o fiduciante, ou seu cessionário, ou seu representante legal ou
procurador encontrar-se em local ignorado, incerto ou inacessível, o fato será certificado pelo
serventuário encarregado da diligência e informado ao oficial de Registro de Imóveis, que, à vista da
certidão, promoverá a intimação por edital publicado durante 3 (três) dias, pelo menos, em um dos
jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver
imprensa diária, contado o prazo para purgação da mora da data da ultima publicação do edital. Foi
deferida a intimação por edital, pelo despacho de fls. 51, 52 e 53. Assim, pelo presente, fica o
referido fiduciante (JOSE BIE DE LIMA), intimado para que, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, a contar da
última publicação deste edital, (que será feita em 3 (três) dias consecutivos, compareça ao 1º
Oficial de Registro de Imóveis de Guarulhos/SP, sito à Rua Dona Olinda de Albuquerque, nº157, Jardim
São Paulo, Guarulhos / São Paulo (de segunda a sexta-feira - horário 9:00 as 16:00h), para quitar o
seu débito para com a credora fiduciária e proprietária supra, que em 29/05/2023 perfazia o valor de
R$ 42.949,58 (quarenta e dois mil, novecentos e quarenta e nove reais e cinquenta e oito centavos),
corresponde  ao  principal  (prestações  até  hoje  vencidas)  e  seus  encargos  contratualmente
convencionados, devendo ser acrescidas ao valor acima: a-) As prestações que se vencerem até a data
do efetivo pagamento; b-) Os acréscimos correspondentes a atualização entre o dia de hoje e o do
efetivo pagamento (os quais constam da planilha apresentada pelo exequente, que encontra-se acostada
ao procedimento executório; c-) As despesas ocorridas com o procedimento executório administrativo. O
não pagamento do débito dentro do prazo supramencionado (15 dias) implicará na CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE EM NOME DA CREDORA FIDUCIÁRIA. Assim, expediu-se o presente edital, para que de futuro
ninguém possa alegar nulidade, o qual será publicado em veículo de comunicação eletrônica dispensa a
publicação em jornal de grande circulação na forma do item 136.12.2. do Cap. XX., do Provimento CG.
56/2019 (N.S.C.G.J). Guarulhos, 30 de maio de 2023. MANUEL SANCHES DE ALMEIDA Oficial

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBERTO MISUMOTO, ERICA MAYUMI KANECHIMA MISUMOTO

EDITAL INTIMAÇÃO DE DEVEDOR EM PROCEDIMENTO EXECUTORIO ADMINISTRATIVO -– ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
MANUEL SANCHES DE ALMEIDA, Primeiro Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Guarulhos, Estado
de São Paulo, na forma da lei. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem  e  interessar  possam,  em  especial  ao  Sr.  ROBERTO  MISUMUTO,  brasileiro,
vendedor, RG. 21.251.691-7-SSP/SP, CPF/MF: 133.981.128-62 e sua mulher ERICA MAYUMI KANECHIMA
MISUMOTO, brasileira, proprietária de estabelecimento comercial, RG. 22.474.444-6-SSP/SP, CPF:
185.840.158-50, casados pelo regime de comunhão parcial de bens, posteriormente à 27/12/1997,
residentes na Rua Afonso Cunha, N°178, Jardim Cumbica, em Guarulhos/SP, que atendendo ao requerido
por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, (prenotado sob n. 388.443) foi instaurado o procedimento
executório administrativo, em conformidade com o artigo 26, parágrafo 1º da Lei federal 9.514 /97,
da Alienação Fiduciária registrada sob n. 2, na matrícula n. 109.071, desta serventia, pela qual
ROBERTO MISUMUTO e ERICA MAYUMI KANECHIMA MISUMOTO, transmitiram-lhe em alienação fiduciária, o
imóvel situado nesta comarca: Rua Afonso Cunha, N°172, Jardim Cumbica. Com o intuito de proceder à
intimação pessoal dos devedores, foram efetuadas diligências nos seguintes endereços: a) Rua Afonso
Cunha, N°172, Jardim Cumbica, Guarulhos/SP -– CEP: 07240-370 (no endereço do próprio imóvel
transmitido  em  alienação  fiduciária),  tendo  o  escrevente  notificador  certificado  que:  os
destinatários não foram localizados quando procurados em 04/04/2023, 14/04/2023 e 25/04/2023, e que
os mesmos encontram-se inacessíveis ao ora subscritor. (conforme certidões de fls. 36 e 45); b) Rua
Afonso Cunha, N°178, Jardim Cumbica, Guarulhos/SP -– CEP: 07240-370 (no endereço dos devedores
constante no registro aquisitivo), tendo o escrevente notificador certificado que: os destinatários
não foram localizados quando procurados em 04/04/2023, 14/04/2023 e 25/04/2023, e que os mesmos
encontram-se inacessíveis ao ora subscritor. (conforme certidões de fls. 18 e 27). Diante desse
quadro, a credora exequente requereu a intimação por edital dos devedores ROBERTO MISUMUTO e ERICA
MAYUMI KANECHIMA MISUMOTO, com fundamento no §4º Art. 26 da Lei 9514/97, redação inserida
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pela Lei nº 13.043, de 2014, do teor seguinte: § 4º Quando o fiduciante, ou seu cessionário, ou seu
representante legal ou procurador encontrar-se em local ignorado, incerto ou inacessível, o fato será
certificado pelo serventuário encarregado da diligência e informado ao oficial de Registro de
Imóveis, que, à vista da certidão, promoverá a intimação por edital publicado durante 3 (três) dias,
pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no
local não houver imprensa diária, contado o prazo para purgação da mora da data da ultima publicação
do edital. Foi deferida a intimação por edital, pelo despacho de fls. 51, 52 e 53. Assim, pelo
presente, fica os referidos fiduciantes (ROBERTO MISUMUTO e ERICA MAYUMI KANECHIMA MISUMOTO),
intimados para que, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, a contar da última publicação deste edital, (que
será feita em 3 (três) dias consecutivos, compareçam ao 1º Oficial de Registro de Imóveis de
Guarulhos/SP, sito à Rua Dona Olinda de Albuquerque, nº157, Jardim São Paulo, Guarulhos / São Paulo
(de segunda a sexta-feira - horário 9:00 as 16:00h), para quitarem o seu débito para com a credora
fiduciária e proprietária supra, que em 29/05/2023 perfazia o valor de R$ 21.541,47 (vinte e um mil,
quinhentos e quarenta e um reais e quarenta e sete centavos), corresponde ao principal (prestações
até hoje vencidas) e seus encargos contratualmente convencionados, devendo ser acrescidas ao valor
acima: a-) As prestações que se vencerem até a data do efetivo pagamento; b-) Os acréscimos
correspondentes a atualização entre o dia de hoje e o do efetivo pagamento (os quais constam da
planilha apresentada pelo exequente, que encontra-se acostada ao procedimento executório; c-) As
despesas ocorridas com o procedimento executório administrativo. O não pagamento do débito dentro do
prazo  supramencionado  (15  dias)  implicará  na  CONSOLIDAÇÃO  DA  PROPRIEDADE  EM  NOME  DA  CREDORA
FIDUCIÁRIA. Assim, expediu-se o presente edital, para que de futuro ninguém possa alegar nulidade, o
qual será publicado em veículo de comunicação eletrônica dispensa a publicação em jornal de grande
circulação na forma do item 136.12.2. do Cap. XX., do Provimento CG. 56/2019 (N.S.C.G.J). Guarulhos,
30 de maio de 2023. MANUEL SANCHES DE ALMEIDA Oficial

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HELDER DE SOUSA NERY

EDITAL INTIMAÇÃO DE DEVEDOR EM PROCEDIMENTO EXECUTORIO ADMINISTRATIVO -– ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
MANUEL SANCHES DE ALMEIDA, Primeiro Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Guarulhos, Estado
de São Paulo, na forma da lei. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possam, em especial ao Sr. HELDER DE SOUSA NERY, brasileiro,
solteiro, maior, técnico de laboratório, RG. 40.699.271-X-SSP/SP, CPF/MF: 333.323.308-88, residente
na Rua Flor da Serra, N°257, Casa, Vila Carmela I, nesta cidade, que atendendo ao requerido por
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, (prenotado sob n. 389.131) foi instaurado o procedimento executório
administrativo, em conformidade com o artigo 26, parágrafo 1º da Lei federal 9.514 /97, da
Alienação Fiduciária registrada sob n. 2, na matrícula n. 117.692, desta serventia, pela qual
HELDER DE SOUSA NERU, transmitiu-lhe em alienação fiduciária, o imóvel situado nesta comarca: Rua
Amor Perfeito dos Jardins, N°330, Apto 56, Edifício San Marino, Residencial e Comercial Guarulhos.
Com o intuito de proceder à intimação pessoal do devedor, foram efetuadas diligências nos seguintes
endereços: a) Rua Amor Perfeito dos Jardins, N°330, Apto 56, Edifício San Marino, Residencial e
Comercial Guarulhos, Guarulhos/SP -– CEP: 07178-706 (no endereço do próprio imóvel transmitido em
alienação fiduciária), tendo o escrevente notificador certificado que: o destinatário não foi
localizado quando procurado em 19/04/2023, 28/04/2023 e 04/05/2023, e que o mesmo encontra-se
inacessível ao ora subscritor. (conforme certidão de fls. 26); b) Rua Flor da Serra, N°257, Casa,
Vila Carmela I, Guarulhos/SP -– CEP: 07178-360 (no endereço dos devedores constante no registro
aquisitivo),  tendo  o  escrevente  notificador  certificado  que:  foi  atendido  pela  Sra.  Regina
Fernandes Simões, que se apresentou como ex-sogra do destinatário, a qual informou que o mesmo
mudou-se do endereço indicado há mais ou menos dois anos, para local incerto e não sabido.
(conforme certidão de fls. 39). Diante desse quadro, a credora exequente requereu a intimação por
edital do devedor HELDER DE SOUSA NERY , com fundamento no §4º Art. 26 da Lei 9514/97, redação
inserida pela Lei nº 13.043, de 2014, do teor seguinte: § 4º Quando o fiduciante, ou seu
cessionário, ou seu representante legal ou procurador encontrar-se em local ignorado, incerto ou
inacessível, o fato será certificado pelo serventuário encarregado da diligência e informado ao
oficial de Registro de Imóveis, que, à vista da certidão, promoverá a intimação por edital
publicado durante 3 (três) dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro
de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária, contado o prazo para
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purgação da mora da data da ultima publicação do edital. Foi deferida a intimação por edital, pelo
despacho de fls 46, 47 e 48. Assim, pelo presente, fica o referido fiduciante (HELDER DE SOUSA NERY),
intimado para que, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, a contar da última publicação deste edital, (que
será feita em 3 (três) dias consecutivos, compareça ao 1º Oficial de Registro de Imóveis de
Guarulhos/SP, sito à Rua Dona Olinda de Albuquerque, nº157, Jardim São Paulo, Guarulhos / São Paulo
(de segunda a sexta-feira - horário 9:00 as 16:00h), para quitar o seu débito para com a credora
fiduciária e proprietária supra, que em 29/05/2023 perfazia o valor de R$ 125.911,32 (cento e vinte e
cinco mil, novecentos e onze reais e trinta e dois centavos), corresponde ao principal (prestações
até hoje vencidas) e seus encargos contratualmente convencionados, devendo ser acrescidas ao valor
acima: a-) As prestações que se vencerem até a data do efetivo pagamento; b-) Os acréscimos
correspondentes a atualização entre o dia de hoje e o do efetivo pagamento (os quais constam da
planilha apresentada pelo exequente, que encontra-se acostada ao procedimento executório; c-) As
despesas ocorridas com o procedimento executório administrativo. O não pagamento do débito dentro do
prazo  supramencionado  (15  dias)  implicará  na  CONSOLIDAÇÃO  DA  PROPRIEDADE  EM  NOME  DA  CREDORA
FIDUCIÁRIA. Assim, expediu-se o presente edital, para que de futuro ninguém possa alegar nulidade, o
qual será publicado em veículo de comunicação eletrônica dispensa a publicação em jornal de grande
circulação na forma do item 136.12.2. do Cap. XX., do Provimento CG. 56/2019 (N.S.C.G.J). Guarulhos,
30 de maio de 2023. MANUEL SANCHES DE ALMEIDA Oficial

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIO FERRAZ DE SOUZA, APARECIDA LOPES FERRAZ DE SOUZA

EDITAL INTIMAÇÃO DE DEVEDOR EM PROCEDIMENTO EXECUTORIO ADMINISTRATIVO -– ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
MANUEL SANCHES DE ALMEIDA, Primeiro Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Guarulhos, Estado
de São Paulo, na forma da lei. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possam, em especial ao Sr. MARIO FERRAZ DE SOUZA, brasileiro,
administrador, RG. 41.153.816-0-SSP/SP, CPF/MF: 412.639.148-70 e sua mulher APARECIDA LOPES FERRAZ
DE SOUZA, brasileira, auxiliar de escritório, RG. 35.104.947-2-SSP/SP, CPF: 227.654.328-05, casados
pelo regime de comunhão parcial de bens, posteriormente à 27/12/1997, residentes na Rua Cerqueira
Cesar, Nº124, Apto 1409, Centro, nesta cidade, que atendendo ao requerido por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, (prenotado sob n. 388.575) foi instaurado o procedimento executório administrativo,
em conformidade com o artigo 26, parágrafo 1º da Lei federal 9.514 /97, da Alienação Fiduciária
registrada sob n. 3, na matrícula n. 127.625, desta serventia, pela qual MARIO FERRAZ DE SOUZA e
APARECIDA LOPES FERRAZ DE SOUZA, transmitiram-lhe em alienação fiduciária, o imóvel situado nesta
comarca: Rua Debora Oliveira de Almeida, N°170, Apto 135, Bloco 1, Condomínio Residencial Los
Rosales, Vila Real. Com o intuito de proceder à intimação pessoal dos devedores, foram efetuadas
diligências nos seguintes endereços: a) Rua Debora Oliveira de Almeida, N°170, Apto 135, Bloco 1,
Condomínio Residencial Los Rosales, Vila Real, Guarulhos/SP -– CEP: 07261-700 (no endereço do
próprio imóvel transmitido em alienação fiduciária), tendo o escrevente notificador certificado
que:  os  destinatários  não  foram  localizados  quando  procurados  em  06/04/2023,  20/04/2023  e
03/05/2023, e que os mesmos encontram-se inacessíveis ao ora subscritor. (conforme certidões de
fls. 54 e 63); b) Rua Cerqueira César, N°124, Apto 1409, Centro, Guarulhos/SP -– CEP: 07012-010 (no
endereço dos devedores constante no registro aquisitivo) tendo o escrevente notificador certificado
que: foi atendido pelo Sr. Ricardo Bezerra, que se apresentou como porteiro do condomínio, o qual
informou que os destinatários são desconhecidos no endereço indicado. (conforme certidões de fls.
18 e 45); c) Rua Antônio Jaime Sapata, Nº124, Jardim Leda, Guarulhos/SP -– CEP: 07060-010 (no
endereço indicado pela credora) tendo o escrevente notificador certificado que: foi atendido pela
Sra. Aline Cristina Fauda, que se apresentou como atual moradora do imóvel, a qual informou que os
destinatários mudaram-se do endereço indicado para local incerto e não sabido. (conforme certidões
de fls. 27 e 36). Diante desse quadro, a credora exequente requereu a intimação por edital dos
devedores MARIO FERRAZ DE SOUZA e APARECIDA LOPES FERRAZ DE SOUZA , com fundamento no §4º Art. 26
da Lei 9514/97, redação inserida pela Lei nº 13.043, de 2014, do teor seguinte: § 4º Quando o
fiduciante, ou seu cessionário, ou seu representante legal ou procurador encontrar-se em local
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  o  fato  será  certificado  pelo  serventuário  encarregado  da
diligência e informado ao oficial de Registro de Imóveis, que, à vista da certidão, promoverá a
intimação por edital publicado durante 3 (três) dias, pelo menos, em um dos jornais de maior
circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver
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imprensa diária, contado o prazo para purgação da mora da data da ultima publicação do edital. Foi
deferida a intimação por edital, pelo despacho de fls. 69, 70, 71 e 72. Assim, pelo presente, fica os
referidos fiduciantes (MARIO FERRAZ DE SOUZA e APARECIDA LOPES FERRAZ DE SOUZA), intimados para que,
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, a contar da última publicação deste edital, (que será feita em 3 (três)
dias consecutivos, compareçam ao 1º Oficial de Registro de Imóveis de Guarulhos/SP, sito à Rua Dona
Olinda de Albuquerque, nº157, Jardim São Paulo, Guarulhos / São Paulo (de segunda a sexta-feira -
horário 9:00 as 16:00h), para quitarem o seu débito para com a credora fiduciária e proprietária
supra, que em 29/05/2023 perfazia o valor de R$ 12.497,48 (doze mil, quatrocentos e noventa e sete
reais e quarenta e oito centavos.), corresponde ao principal (prestações até hoje vencidas) e seus
encargos contratualmente convencionados, devendo ser acrescidas ao valor acima: a-) As prestações que
se vencerem até a data do efetivo pagamento; b-) Os acréscimos correspondentes a atualização entre o
dia de hoje e o do efetivo pagamento (os quais constam da planilha apresentada pelo exequente, que
encontra-se acostada ao procedimento executório; c-) As despesas ocorridas com o procedimento
executório administrativo. O não pagamento do débito dentro do prazo supramencionado (15 dias)
implicará na CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA CREDORA FIDUCIÁRIA. Assim, expediu-se o presente
edital, para que de futuro ninguém possa alegar nulidade, o qual será publicado em veículo de
comunicação eletrônica dispensa a publicação em jornal de grande circulação na forma do item
136.12.2. do Cap. XX., do Provimento CG. 56/2019 (N.S.C.G.J). Guarulhos, 30 de maio de 2023. MANUEL
SANCHES DE ALMEIDA Oficial

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCISCO ALEX GOMES DE PAULA

EDITAL INTIMAÇÃO DE DEVEDOR EM PROCEDIMENTO EXECUTORIO ADMINISTRATIVO -– ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
MANUEL SANCHES DE ALMEIDA, Primeiro Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Guarulhos, Estado
de São Paulo, na forma da lei. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possam, em especial ao Sr. FRANCISCO ALEX GOMES DE PAULA,
brasileiro,  solteiro,  maior,  agente  administrativo,  RG.  41.421.433-X-SSP/SP,  CPF/MF:
346.653.138-14, residente na Rua Meira, N°664, Jardim Presidente Dutra, nesta cidade, que atendendo
ao requerido por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, (prenotado sob n. 388.327) foi instaurado o
procedimento executório administrativo, em conformidade com o artigo 26, parágrafo 1º da Lei
federal 9.514 /97, da Alienação Fiduciária registrada sob n. 4, na matrícula n. 133.620, desta
serventia, pela qual FRANCISCO ALEX GOMES DE PAULA, transmitiu-lhe em alienação fiduciária, o
imóvel situado nesta comarca: Rua Turvolândia, N°615, Apto 02, Torre 04, Estância das Flores, Vila
Nova Bonsucesso. Com o intuito de proceder à intimação pessoal do devedor, foram efetuadas
diligências nos seguintes endereços: a) Rua Turvolândia, N°615, Apto 02, Torre 04, Estância das
Flores, Vila Nova Bonsucesso, Guarulhos/SP -– CEP: 07176-180 (no endereço do próprio imóvel
transmitido  em  alienação  fiduciária),  tendo  o  escrevente  notificador  certificado  que:  o
destinatário não foi localizado quando procurado em 04/04/2023, 14/04/2023 e 25/04/2023, e que o
mesmo encontra-se inacessível ao ora subscritor. (conforme certidão de fls. 27); b) Rua Meira,
N°664, Apto 02, Torre 4, Jardim Presidente Dutra, Guarulhos/SP -– CEP: 07171-130 (no endereço dos
devedores constante no registro aquisitivo), tendo o escrevente notificador certificado que: foi
atendido pelo Sr. Antônio Neto Barbosa De Paula, que se apresentou como pai do destinatário, o qual
informou que o mesmo mudou-se do endereço indicado, há mais ou menos três anos, para local incerto
e não sabido. (conforme certidão de fls. 18). Diante desse quadro, a credora exequente requereu a
intimação por edital do devedor FRANCISCO ALEX GOMES DE PAULA , com fundamento no §4º Art. 26 da
Lei 9514/97, redação inserida pela Lei nº 13.043, de 2014, do teor seguinte: § 4º Quando o
fiduciante, ou seu cessionário, ou seu representante legal ou procurador encontrar-se em local
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  o  fato  será  certificado  pelo  serventuário  encarregado  da
diligência e informado ao oficial de Registro de Imóveis, que, à vista da certidão, promoverá a
intimação por edital publicado durante 3 (três) dias, pelo menos, em um dos jornais de maior
circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária,
contado o prazo para purgação da mora da data da ultima publicação do edital. Foi deferida a
intimação por edital, pelo despacho de fls. 33, 34 e 35. Assim, pelo presente, fica o referido
fiduciante (FRANCISCO ALEX GOMES DE PAULA), intimado para que, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, a
contar da última publicação deste edital, (que será feita em 3 (três) dias consecutivos, compareça
ao 1º Oficial de Registro de Imóveis de Guarulhos/SP, sito à Rua Dona Olinda de Albuquerque, nº157,
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Jardim São Paulo, Guarulhos / São Paulo (de segunda a sexta-feira - horário 9:00 as 16:00h), para
quitar o seu débito para com a credora fiduciária e proprietária supra, que em 29/05/2023 perfazia o
valor de R$ 5.911,32 (cinco mil, novecentos e onze reais e trinta e dois centavos), corresponde ao
principal (prestações até hoje vencidas) e seus encargos contratualmente convencionados, devendo ser
acrescidas ao valor acima: a-) As prestações que se vencerem até a data do efetivo pagamento; b-) Os
acréscimos correspondentes a atualização entre o dia de hoje e o do efetivo pagamento (os quais
constam da planilha apresentada pelo exequente, que encontra-se acostada ao procedimento executório;
c-) As despesas ocorridas com o procedimento executório administrativo. O não pagamento do débito
dentro do prazo supramencionado (15 dias) implicará na CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA CREDORA
FIDUCIÁRIA. Assim, expediu-se o presente edital, para que de futuro ninguém possa alegar nulidade, o
qual será publicado em veículo de comunicação eletrônica dispensa a publicação em jornal de grande
circulação na forma do item 136.12.2. do Cap. XX., do Provimento CG. 56/2019 (N.S.C.G.J). Guarulhos,
30 de maio de 2023. MANUEL SANCHES DE ALMEIDA Oficial

COMARCA - MARILIA/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARILIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIELE MENDES FERNANDES

2º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS Rua
Marechal Deodoro nº 289 - CEP 17501-110 Comarca de Marília - Estado de São Paulo = EDITAL = LUIZ
RODRIGO LEMMI, OFICIAL DO 2º REGISTRO DE IMÓVEIS de Marília-SP, FAZ SABER que a ITAÚ-UNIBANCO S/A,
credor do instrumento particular 10144372506, firmado em São Paulo-SP em 12 de abril de 2019,
garantido pela alienação fiduciária do imóvel da matrícula 60937, situado na Rua Roque Montefusco
nº 360, Marília-SP, requereu a intimação para pagar o débito referente às parcelas vencidas de
12/10/2022 a 12/02/2023, no valor de R$ 26500,44 (data base: 7 de junho de 2023), acrescido dos
emolumentos legais, das despesas com a publicação deste edital, dos encargos incorridos e das
parcelas vencidas após a mencionada data base, de DANIELE MENDES FERNANDES , a qual não foi
encontrada e está em local incerto e não sabido, razão pela qual se INTIMA por este edital a
referida devedora para que se dirija a esta serventia, de 2ª a 6ª feira, das 8:30 às 16:30, e
efetue o pagamento no prazo de 15 dias em moeda corrente do país ou em cheque administrativo em
favor da credora, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária,
nos termos do Artigo 26, § 7º da Lei 9514/97. = LUIZ RODRIGO LEMMI = = OFICIAL =

COMARCA - PANORAMA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PANORAMA

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
VM ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E AGRONEGOCIOS EIRELI

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, DE PANORAMA(SP) MUNICÍPIO DE PANORAMA -
COMARCA DE PANORAMA - ESTADO DE SÃO PAULO Alameda Tancredo de Almeida Neves, 360 -– Centro -
–(18)3871-3396 -– CEP 17980-000 E-mail: oripanorama2@gmail.com SUZANA DOS SANTOS CAMPONEZ-– Oficial
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Bel. Suzana dos Santos Camponez, Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Panorama, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, etc. FAZ SABER, a VM ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS, EMPREENDIMENTOS,
PARTICIPAÇÕES E AGRONEGÓCIOS LTDA,Rua Campos Salles, nº 623, Apto. 132, Centro,Ribeirão Preto/SP,
proprietária dos imóveis rurais, objetos das matrículas nº 591 e 4.896 deste Oficial de Registro de
Imóveis desta comarca de Panorama, Estado de São Paulo, ou seus sucessores, que CLAUDIO GARCIA
FERREIRA e outros, ingressou com procedimento extrajudicial de georreferenciamento, envolvendo o
imóvel rural denominado "Fazenda São Pedro", localizado neste
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município e comarca de Panorama/SP, adquirido por força da matrícula nº 8.913 deste Oficial de
Registro de Imóveis da comarca de Panorama/SP, processado nos termos do artigo 213 da Lei de
Registros Públicos (Lei nº 6015/73). Sendo VOSSA SENHORIA, titular dos imóveis confrontantes (imóveis
rurais, objetos das matrículas nºs 591 e 4.896 deste Oficial de Registro de Imóveis desta comarca de
Panorama, Estado de São Paulo), e não havendo anuência expressa na planta e no memorial descritivo
apresentado, fica NOTIFICADA do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram neste Oficial,
podendo nos termos do parágrafo 2º do artigo 213, impugnar fundamentadamente aqueles trabalhos, no
prazo legal de 15 dias, a partir da primeira publicação deste edital. Transcorrido esse prazo,
presume-se legalmente a aceitação dos trabalhos. E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o
presente EDITAL que será publicado na IMPRENSA ELETRÔNICA por duas vezes. Panorama, 12 de junho de
2023. OficialRegistro de Imóveis da Comarca de Panorama-SP Suzana dos Santos Camponez

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
THAIS JOANINI

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, DE PANORAMA(SP) MUNICÍPIO DE PANORAMA -
COMARCA DE PANORAMA - ESTADO DE SÃO PAULO Alameda Tancredo de Almeida Neves, 360 -– Centro -–
(18)3871-3396 -– CEP 17980-000 E-mail: oripanorama2@gmail.com SUZANA DOS SANTOS CAMPONEZ-– Oficial
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Bel. Suzana dos Santos Camponez, Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Panorama, Estado de São Paulo, no uso de
suas  atribuições  legais,  etc.  FAZ  SABER,  a  THAIS  JOANINI,Rua  Almirante  Barroso,  nº
1.194,Dracena/SP, proprietária do imóvel rural, objeto da matrícula nº 8.010 deste Oficial de
Registro de Imóveis desta comarca de Panorama, Estado de São Paulo, ou seus sucessores, que CLAUDIO
GARCIA  FERREIRA  e  outros,  ingressou  com  procedimento  extrajudicial  de  georreferenciamento,
envolvendo o imóvel rural denominado "Fazenda São Pedro", localizado neste município e comarca de
Panorama/SP, adquirido por força da matrícula nº 8.913 deste Oficial de Registro de Imóveis da
comarca de Panorama/SP, processado nos termos do artigo 213 da Lei de Registros Públicos (Lei nº
6015/73). Sendo VOSSA SENHORIA, titular do imóvel confrontante (imóvel rural, objeto da matrícula
nº 8.010 deste Oficial de Registro de Imóveis desta comarca de Panorama, Estado de São Paulo), e
não havendo anuência expressa na planta e no memorial descritivo apresentado, fica NOTIFICADA do
inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram neste Oficial, podendo nos termos do parágrafo
2º do artigo 213, impugnar fundamentadamente aqueles trabalhos, no prazo legal de 15 dias, a partir
da primeira publicação deste edital. Transcorrido esse prazo, presume-se legalmente a aceitação dos
trabalhos. E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente EDITAL que será publicado na
IMPRENSA ELETRÔNICA por duas vezes. Panorama, 12 de junho de 2023. OficialRegistro de Imóveis da
Comarca de Panorama-SP Suzana dos Santos Camponez

COMARCA - PARAGUACU PAULISTA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARAGUACU PAULISTA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
FABIO LUIZ GARCIA, GISELE PIGATTO GARCIA

EDITAL WILSON GREGORIO, Preposto Designado do Registro de Imóveis da Comarca de Paraguaçu Paulista
-– Estado de São Paulo, FAZ SABER a quem possa interessar que, FABIO LUIZ GARCIA, brasileiro,
professor, RG: 33.***.***-SSP/SP., CPF/MF nº 264.***.***-10 e GISELE PIGATO GARCIA, brasileira,
professora, RG: 33.***.***-7-SSP/SP., CPF/MF nº 313.434.238-30, casados no regime de comunhão
parcial de bens, posteriormente à Lei 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua José Bassil Dower,
nº  200  -–  Apto  02,  Jardim  Panambi,  nesta  cidade  de  Paraguaçu  Paulista  (SP),  apresentaram
requerimento para o reconhecimento extrajudicial de USUCAPIÃO EXTRAORDINARIO de um imóvel urbano,
sob a alegação de deter a posse, somada a de seus antecessores, por tempo suficiente, a fim de
regularizar sua propriedade, de UM TERRENO, sem benfeitorias, descrito e caracterizado em planta e
memorial descritivo integrante do presente, cujo imóvel é objeto da Matricula nº 24.326, do Livro
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02 do Registro de Imóveis de Paraguaçu Paulista, de Hissagy Marubayashi e outros; na forma do artigo
216 A, da Lei 6.015/73, regulamentado pelo artigo 16, do Provimento nº 65 de 14/12/2017, do Conselho
Nacional de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital a fim de que
eventuais interessados possam se manifestar no prazo de quinze (15) dias (§ 4º do Artigo 216-A da Lei
nº 6.015/73). O decurso desse prazo sem a apresentação de impugnação, implicará na anuência ao pedido
Paraguaçu Paulista, 07 de junho de 2.022.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - PRAIA GRANDE/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRAIA GRANDE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIEGO DE SOUZA ARISTEU

Na qualidade de Oficial de Cartório de Registro de Imóveis de Praia Grande, SP, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafo 1º, da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1.997,
bem  como  pelo(a)  credor(a)  do  contrato  de  financiamento  imobiliário  garantido  por  alienação
fiduciária, firmado aos 19 de outubro de 2.012, registrado sob nº 14, na matrícula nº 63.926,
referente ao imóvel constituído por apartamento n° 34, localizado no 3° andar ou 04° pavimento do
"Edifício Mata Atlantica", situado na Rua Guaratuba, n° 86, no Jardim Guilhermina, nesta cidade de
Praia Grande, SP, pelo presente edital fica DIEGO DE SOUZA ARISTEU, brasileiro, solteiro, maior,
engenheiro eletricista, RG **094523*-SSP/SP, CPF/MF ***276458**, que se encontra em local incerto e
não sabido, intimado para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos
vencidos no período de 19 de janeiro de 2.021 à 19 de abril de 2.023, perfazendo até o dia 06 de
junho de 2.023, com os acréscimos legais, o montante de R$ 73.380,77 (setenta e três mil trezentos
e oitenta reais e setenta e sete centavos), mais as prestações e demais encargos que se vencerem
até a data do efetivo pagamento. O pagamento desses encargos, mais as custas e emolumentos, no
valor de R$ 1.801,74, e as despesas referentes à publicação deste edital, no valor de R$ 150,00,
deverá ser feito neste Cartório, na Rua Fumio Miyazi, 335, Boqueirão, Praia Grande, SP, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da última publicação deste edital. O não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei 9.514/97.

COMARCA - RIBEIRAO PIRES/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PIRES

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
ISRAEL JOSÉ FERREIRA DE LIMA, VICENTINA DE SOUZA RODRIGUES DE LIMA, MALVINA EID

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA LUC DA COSTA RIBEIRO, Oficial Delegado do Oficial
de Registro de Imóveis da Estância Turística de Ribeirão Pires-SP, etc; F A Z S A B E R, aos que o
presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por parte do proprietário do imóvel,
Israel  José  Ferreira  de  Lima,  brasileiro,  comerciário,  RG  n.  6.236.830-8-SSP/SP,  CPF/MF  n.
690.980.188-15, e seu cônjuge Vicentina de Souza Rodrigues de Lima, brasileira, professora, RG n.
0.870.380-9-SSP/SP, CPF/MF n. 124.704.698-21 residentes e domiciliados na Rua Abrahão Eid, n. 219,
Vila Marquesa de Santos, Ribeirão Pires-SP CEP: 09411-710, requer a retificação administrativa da
descrição tabular do imóvel objeto da matrícula n. 1.072, desta Serventia, designado como um
terreno constituído pelo lote 32, da quadra 2, da Vila Marquesa de Santos, perímetro urbano da
cidade e comarca de Ribeirão Pires, com 350,00m2, medindo 10,20 m de frente para a Rua dois por
36,00 da frente aos fundos, do lado direito de quem da rua olha para o terreno, onde confronta com
o lote 31, e 34,00m também da frente aos fundos, do lado esquerdo, onde confronta com o lote 33,
tendo nos fundos a largura de 10,00m, onde confronta com o lote 24. Consoante o procedimento

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VFdwQk5VOVVTWGc9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5hazB4VDBSbmRrMVVTWHBPVkdjMFdIcEpkMDlVYTNsTlV6VnhZMGRXYmc9PQ==
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previsto no artigo 213, da Lei dos Registros Públicos n. 6.015/73. Devido à falta de anuência
expressa na planta e no memorial descritivo relativo ao imóvel confrontante com origem na transcrição
n. 8.124, do 1º Oficial Registro de Imóveis de Santo André, ficam, os titulares e seus eventuais
sucessores a qualquer título: 1) MALVINA EID, CPF/MF n. 572.721.908-68, estando em local incerto e
não sabido, fica notificada do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados e
disponíveis neste serviço registral, enumerados no artigo 213, inciso II, da lei n. 6015/73, podendo,
nos termos do §2° do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de
15 (quinze) dias. Nos termos do §4° do artigo 213, inciso II, da Lei n. 6015/73, a falta de
impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido
de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere aos NOTIFICADOS são: 1) impugnar
fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e, 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos
tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que, eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro, não
impedem novo procedimento retificatório nem vinculam as pessoas que anuíram à retificação de área,
estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de
usucapião (artigo 214, §5°, da LRP). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da primeira
publicação deste edital, que será publicado duas vezes, será deferida a retificação pretendida.
Ribeirão Pires, 13 de junho de 2023 Fernando Henrique Rovere de Godoy Substituto do Oficial

EDITAL - Rescisão Compromisso de CV de Lote, art. 32 e 36, III, L.6766/79 - Interessado(s):
WILSON DE OLIVEIRA, J.L.M. - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA ESTÂNCIA
TURISTICA DE RIBEIRÃO PIRES -– SP -– CNS 12084-0. Rua Esperança Arnoni nº 52, Centro, Ribeirão
Pires - SP -– CEP: 09400-030 Fone: (11) 4828-8830 -– e-mail: contato@gmail.com EDITAL LUC DA COSTA
RIBEIRO, Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Estância Turística de Ribeirão Pires, Estado de
São Paulo, etc. F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, atendendo a requerimento do promitente vendedor JLM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,
inscrito no CNPJ/MF sob n. 50.131.309/0001-99, com sede na Av. Jean Lieutaud, n°129, 1º andar ,
sala 3, Santa Tereza, Rio Grande da Serra -– SP, CEP: 09450-000, devidamente representada por José
Carlos Grecco, ficam intimadas para comparecer neste Cartório, na Rua Esperança Arnoni nº 52,
Centro, Ribeirão Pires-SP, à Sr. Wilson de Oliveira, CPF/MF n. 504.845.328-04 e seu cônjuge Niva
Almeida Cavalcante de Oliveira, ou daqueles que por procuração pública comprovarem que representam
legalmente a devedora, para pagamento das prestações em atraso, abaixo relacionadas, relativas ao
compromisso de compra e venda do imóvel, conforme R.01 na matrícula n. 19.737, deste Registro
Imobiliário, a saber: encontram-se em aberto as parcelas vencidas e não pagas, perfazendo até a
última, com os acréscimos contratuais o montante de R$67.801,84 (sessenta e sete mil, oitocentos e
um reais e oitenta e quatro centavos), está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento. Assim, não tendo sido possível as intimações
pessoais, procedo a presente INTIMAÇÃO, para que se dirija a este Cartório (Rua Esperança Arnoni,
n.  52,  Ribeirão  Pires-SP,  CEP:  09400-030),  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima
discriminado, no prazo improrrogável de 30 dias, contados a partir da última publicação (três
vezes). Nessa oportunidade, fica cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, pode gerar a rescisão do compromisso de compra e venda, nos termos do artigo
32, da Lei n. 6766/79. Ribeirão Pires, 13 de junho de 2023 Fernando Henrique Rovere de Godoy
Substituto do Oficial

COMARCA - SANTO ANDRE/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANDRÉ

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
MARIA INES BARBOSA SALES, JOSE BATISTA SALES, BRUNA CAVALCANTI DA SILVA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Carlos Roberto Rodrigues Pinto, 1º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca



Publicação nº 1134/2023
Sexta, 16 de Junho de 2023

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 306 / 319

de Santo André -– Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. Faz saber a todos quantos o presente
edital virem, ou dele conhecimento tiverem, em especial os confrontantes MARIA INÊS BARBOSA SALES e
JOSÉ BATISTA SALES, proprietários do imóvel da Matrícula nº. 110.088 (Rua Brasílio Machado, nº. 260);
e BRUNA CAVALCANTI DA SILVA, proprietária do imóvel da Matrícula nº. 24.438 (Rua Brasílio Machado,
nº. 280, fundos), ambas deste Oficial de Registro de Imóveis, que se acha em curso nesta Serventia,
título  prenotado  sob  nº.  525.940,  correspondente  a  requerimento  passado  por  ESPAÇO  ATUAL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., tendo por objeto a retificação das medidas e área do imóvel da
Matrícula nº. 12.648 (Casa nº. 270, da Rua Brasílio Machado, nesta cidade), ficando devidamente
notificados, na forma do artigo 213 e seus parágrafos da Lei nº. 6.015 de 31/12/73 com a redação da
Lei nº. 10.931 de 03/08/04 -– artigo 59, para que, em querendo, apresentem impugnação ao referido
requerimento, no prazo de quinze dias (úteis) contados da 1ª publicação do presente edital, sob pena
de, no silêncio, ficar presumida a anuência aos termos do referido requerimento, conforme estabelece
o § 4º do artigo 213. Foram juntados os documentos solicitados na aludida Lei. E, para que no futuro
não venha alegar ignorância, expediu-se o presente, que será publicado duas vezes e afixado na forma
da Lei. Santo André, 12 de junho de 2.023. Andrea Sueli Livramento Pacolla Escrevente Autorizada

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANDRÉ

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE EDUARDO FAYAN, ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA FILHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO NOS TERMOS DA LEI 9.514/97, VALDOMIRO MONTES JÚNIOR, Oficial Delegado do 2º
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANDRÉ -– SÃO PAULO, na forma da Lei. FAZ SABER, a todos quantos o
presente edital virem e dele conhecimento tiverem, que nos termos do parágrafo 4º do art. 26 da Lei
9.514/1997, e por requerimento expresso do credor fiduciário, prenotado sob o nº 343.669, ficam
INTIMADOS  JOSÉ  EDUARDO  FAYAN  CPF.  061.138.868,59  e  ANTONIO  SIQUEIRA  DA  SILVA  FILHO  CPF.
144.008.918-36, a comparecer neste Oficial de Registro, na Av. Industrial nº 600, sala 110, Centro
Empresarial -– Grand Plaza Shopping, Santo André/SP, no horário das 09h00min. às 16h00min., para
que, no prazo de 15 dias, satisfaça o pagamento das obrigações vencidas e as que se vencerem até a
data do efetivo pagamento, em dinheiro ou cheque administrativo nominal a este 2º Oficial de
Registro de Imóveis, acrescido das despesas de cobrança e intimação, relativa ao Instrumento
Particular de Venda e Compra, com força de Escritura Pública, datado de 30 de novembro de 2016,
registrado sob nº 10 e 11 na matrícula nº 93.590 desta Serventia, referente ao apartamento n° 193,
localizado no 19° pavimento, torre II, do Condomínio "Venit Residencial" situado na Avenida
Sapopemba n° 100, na "Vila lucinda", nesta cidade, tendo como credora fiduciária CAIXA ECONOMICA
FEDERAL,  sendo  que,  o  débito  atualizado  para  pagamento  na  data  de  12/06/2023  importa  em
R$32.969,71(trinta e dois mil, novecentos e sessenta e nove reais e setenta e um centavos), o qual
será atualizado na data do efetivo pagamento, acrescido das despesas acima mencionadas no valor de
R$1.199,49 O não cumprimento das referidas obrigações no prazo estipulado, garante o direito da
consolidação da propriedade fiduciária em favor do credor fiduciário. Valdomiro Montes Júnior -
Oficial Delegado.

COMARCA - SAO CARLOS/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CARLOS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SUENI CRISTINA DA SILVA DE OLIVEIRA NASCIMENTO

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM MORA DA DEVEDORA FIDUCIANTE: SUENI CRISTINA DA SILVA DE
OLIVEIRA NASCIMENTO A Oficial Interina do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de
São Carlos, Estado de São Paulo a requerimento do credor fiduciário Companhia de Des. Hab. e Urbano
do Est. de SP - CDHU, inscrito no CNPJ.nº 47.865.597/0001-09, com sede em Rua Boa Vista, nº 170, 4º
ao 13º andares, São Paulo/SP, com fundamento e para fins do artigo 26 e parágrafos da Lei nº
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9.514/1997, vem intimar a ora devedora fiduciante SUENI CRISTINA DA SILVA DE OLIVEIRA NASCIMENTO,
brasileira, solteira, autônoma, inscrita CPF.nº 501.XXX.XXX-26, residente e domiciliada à Rua Bahia,
nº 139, Jardim Nosso Teto, na cidade de Ibaté/SP, para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze)
dias contados da terceira e última publicação deste EDITAL, do débito correspondente aos encargos
vencidos e os vincendos até a data do respectivo pagamento, consoante indicação dos encargos vencidos
e projeção de débitos elaborados pelo credor fiduciário, arquivados no Protocolo nº 458378 no Livro
1-RG., em trâmite perante esta Serventia, para fins de purgar a mora decorrente do Instrumento
Particular datado de 20/03/2020, registrada aos 11/08/2022, garantida por Alienação Fiduciária
registrada sob nº 04 na Matrícula nº 149.575, no Livro 02-RG., desta Serventia, tendo por objeto o
seguinte imóvel: Uma casa, situada na Rua Elio Stella, nº 20, Conjunto Habitacional Antonio Moreira,
na cidade, município e comarca de Ibaté-SP e circunscrição de São Carlos-SP. O pagamento deverá ser
efetuado neste Cartório de Registro de Imóveis de São Carlos, situado na Rua Conde do Pinhal, nº 1807
- Centro - São Carlos/SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00 às 16h00 horas. O pagamento
deve ser feito em espécie (dinheiro), ou cheque administrativo emitido em favor do credor fiduciário.
Dito pagamento além dos encargos vencidos, incluirá também as custas cartoriais estimadas em R$192,85
e, o valor deste edital (R$ 150,00). A falta de pagamento no prazo legal importará na consolidação da
propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário Companhia de Des. Hab. e Urbano do Est. de SP -
CDHU, nos termos da lei. A presente intimação é realizada por EDITAL com base no artigo 26, § 4º, da
Lei nº 9.514/1997, e nas Normas dos Serviços Extrajudiciais da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado de São Paulo, em virtude do fiduciante não ter sido localizado nos endereços indicados,
encontrando-se em local incerto ou não sabido. Dado e passado em São Carlos/SP. A Oficial Interina,
Édila Lima Serra Ribeiro.

COMARCA - SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROGERIO PERPETUO MARTINS, ELIZIANE FALQUETE

LUIS HENRIQUE MONTEMOR FORTES, Oficial Interino do Primeiro Registro de Imóveis da Comarca de São
José do Rio Preto, Estado de São Paulo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo § 4º do
artigo 26 da Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, vem INTIMAR nos termos do citado artigo e seus
parágrafos,  os(as)  fiduciante(s):  ROGERIO  PERPETUO  MARTINS,  RG.  285758093-–SSP/SP  e  CPF/MF.
211.012.778-31, brasileiro, líder de produção, casado no regime de comunhão parcial de bens, na
vigência da Lei 6.515/77, e sua esposa ELIZIANE FALQUETE MARTINS, RG. 416540648-–SSP/SP e CPF/MF.
356.031.898-00, brasileira, do lar, para o cumprimento das obrigações com saldo devedor relativo ao
contrato de ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA com referência ao imóvel objeto da matrícula nº 138.126 desta
Serventia. Os valores destes encargos estão discriminados no demonstrativo arquivado no processo
prenotado sob nº 627.725 neste Serviço Imobiliário. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de: ROGERIO PERPETUO
MARTINS e sua esposa ELIZIANE FALQUETE MARTINS, para que se dirija(m) a este Serviço de Registro de
Imóveis, situado na Rua Bernardino de Campos nº 4054, Redentora, das 09:00 as 16:00 horas, de
segunda a sexta-feira, onde deverá efetuar a purga do débito mais despesas cartorárias, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias uteis, contados a partir da última publicação desse edital. O não
cumprimento da obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– CNPJ nº 00.360.305/0001-04, nos
termos do §7º do artigo 26 da Lei 9.514/97 Eu, _ ANDERSON ALVES DE MIRANDA, escrevente, digitei.
São José do Rio Preto, 07 de junho de 2023 LUIS HENRIQUE MONTEMOR FORTES Oficial Interino

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA

LUIS HENRIQUE MONTEMOR FORTES, Oficial Interino do Primeiro Registro de Imóveis da Comarca de São
José do Rio Preto, Estado de São Paulo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo § 4º do
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artigo 26 da Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, vem INTIMAR nos termos do citado artigo e seus
parágrafos, os(as) fiduciante(s): REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA, portador do RG nº 27.554.894-6-SSP-SP e
do CPF/MF nº 258.121.298-51, brasileiro, solteiro, maior, torneiro mecânico, para o cumprimento das
obrigações com saldo devedor relativo ao contrato de ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA com referência ao imóvel
objeto da matrícula nº 143.963 desta Serventia. Os valores destes encargos estão discriminados no
demonstrativo arquivado no processo prenotado sob nº 627.300 neste Serviço Imobiliário. Assim,
procedo à INTIMAÇÃO de: REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA, para que se dirija(m) a este Serviço de Registro
de Imóveis, situado na Rua Bernardino de Campos nº 4054, Redentora, das 09:00 as 16:00 horas, de
segunda a sexta-feira, onde deverá efetuar a purga do débito mais despesas cartorárias, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da última publicação desse edital. O não
cumprimento da obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária API SPE 56 PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA -– CNPJ nº 09.133.405/0001-72, nos termos do §7º do artigo 26 da Lei 9.514/97 Eu, _
ANDERSON ALVES DE MIRANDA, escrevente, digitei. São José do Rio Preto, 07 de junho de 2023 LUIS
HENRIQUE MONTEMOR FORTES Oficial Interino

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TIAGO TEODORO

LUIS HENRIQUE MONTEMOR FORTES, Oficial Interino do Primeiro Registro de Imóveis da Comarca de São
José do Rio Preto, Estado de São Paulo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo § 4º do
artigo 26 da Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, vem INTIMAR nos termos do citado artigo e seus
parágrafos,  os(as)  fiduciante(s):  TIAGO  TEODORO,  brasileiro,  solteiro,  maior,  auxiliar  de
motorista,  portador  do  RG.  402319114-SSP-SP  e  CPF.  328.717.138-04,  para  o  cumprimento  das
obrigações com saldo devedor relativo ao contrato de ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA com referência ao imóvel
objeto da matrícula nº 147.027 desta Serventia. Os valores destes encargos estão discriminados no
demonstrativo arquivado no processo prenotado sob nº 625.906 neste Serviço Imobiliário. Assim,
procedo à INTIMAÇÃO de: TIAGO TEODORO, para que se dirija(m) a este Serviço de Registro de Imóveis,
situado na Rua Bernardino de Campos nº 4054, Redentora, das 09:00 as 16:00 horas, de segunda a
sexta-feira,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  mais  despesas  cartorárias,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias uteis, contados a partir da última publicação desse edital. O não
cumprimento da obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– CNPJ nº 00.360.305/0001-04, nos
termos do §7º do artigo 26 da Lei 9.514/97 Eu, _ ANDERSON ALVES DE MIRANDA, escrevente, digitei.
São José do Rio Preto, 07 de junho de 2023 LUIS HENRIQUE MONTEMOR FORTES Oficial Interino

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KARINA CASIMIRO MARQUES

LUIS HENRIQUE MONTEMOR FORTES, Oficial Interino do Primeiro Registro de Imóveis da Comarca de São
José do Rio Preto, Estado de São Paulo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo § 4º do
artigo 26 da Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, vem INTIMAR nos termos do citado artigo e seus
parágrafos,  os(as)  fiduciante(s):  KARINA  CASIMIRO  MARQUES,  RG.  44.029.378-9-SSP/SP  e  CPF/MF.
331.303.038-63, brasileira, solteira, maior, psicólogo, para o cumprimento das obrigações com saldo
devedor relativo ao contrato de ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA com referência ao imóvel objeto da matrícula
nº  157.940  desta  Serventia.  Os  valores  destes  encargos  estão  discriminados  no  demonstrativo
arquivado  no  processo  prenotado  sob  nº  627.585  neste  Serviço  Imobiliário.  Assim,  procedo  à
INTIMAÇÃO de: KARINA CASIMIRO MARQUES, para que se dirija(m) a este Serviço de Registro de Imóveis,
situado na Rua Bernardino de Campos nº 4054, Redentora, das 09:00 as 16:00 horas, de segunda a
sexta-feira,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  mais  despesas  cartorárias,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias uteis, contados a partir da última publicação desse edital. O não
cumprimento da obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– CNPJ nº 00.360.305/0001-04, nos
termos do §7º do artigo 26 da Lei 9.514/97 Eu, _ ANDERSON ALVES DE MIRANDA, escrevente, digitei.
São José do Rio Preto, 07 de junho de 2023 LUIS HENRIQUE MONTEMOR FORTES
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Oficial Interino

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCO AURELIO PEREIRA DA SILVA, ELIS REGINA MORAIS DA SILVA

LUIS HENRIQUE MONTEMOR FORTES, Oficial Interino do Primeiro Registro de Imóveis da Comarca de São
José do Rio Preto, Estado de São Paulo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo § 4º do
artigo 26 da Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, vem INTIMAR nos termos do citado artigo e seus
parágrafos,  os(as)  fiduciante(s):  MARCO  AURELIO  PEREIRA  DA  SILVA,  RG.421600408-SSP/SP  e
CPF/MF.323.312.528-31, brasileiro, vendedor, casado no regime de comunhão parcial de bens, na
vigência da Lei 6.515/77, e sua cônjuge ELIS REGINA MORAIS DA SILVA, RG.414923819-SSP/SP e
CPF/MF.319.786.958-37, brasileira, empregada doméstica, para o cumprimento das obrigações com saldo
devedor relativo ao contrato de ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA com referência ao imóvel objeto da matrícula
nº  167.432  desta  Serventia.  Os  valores  destes  encargos  estão  discriminados  no  demonstrativo
arquivado  no  processo  prenotado  sob  nº  625.955  neste  Serviço  Imobiliário.  Assim,  procedo  à
INTIMAÇÃO de: MARCO AURELIO PEREIRA DA SILVA e sua cônjuge ELIS REGINA MORAIS DA SILVA, para que se
dirija(m) a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Bernardino de Campos nº 4054,
Redentora, das 09:00 as 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, onde deverá efetuar a purga do
débito mais despesas cartorárias, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias uteis, contados a
partir da última publicação desse edital. O não cumprimento da obrigação no prazo ora estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL -– CNPJ nº 00.360.305/0001-04, nos termos do §7º do artigo 26 da Lei 9.514/97 Eu,
_ ANDERSON ALVES DE MIRANDA, escrevente, digitei. São José do Rio Preto, 07 de junho de 2023 LUIS
HENRIQUE MONTEMOR FORTES Oficial Interino

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NATALIA RESENDE DE VASCONCELOS

LUIS HENRIQUE MONTEMOR FORTES, Oficial Interino do Primeiro Registro de Imóveis da Comarca de São
José do Rio Preto, Estado de São Paulo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo § 4º do
artigo 26 da Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, vem INTIMAR nos termos do citado artigo e seus
parágrafos,  os(as)  fiduciante(s):  NATALIA  RESENDE  DE  VASCONCELOS,  RG.489013399-SSP/SP  e
CPF/MF.392.657.918-88,  brasileira,  divorciada,  auxiliar  de  escritório  e  assemelhados,  para  o
cumprimento das obrigações com saldo devedor relativo ao contrato de ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA com
referência ao imóvel objeto da matrícula nº 202.221 desta Serventia. Os valores destes encargos
estão discriminados no demonstrativo arquivado no processo prenotado sob nº 627.997 neste Serviço
Imobiliário. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de: NATALIA RESENDE DE VASCONCELOS, para que se dirija(m) a
este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Bernardino de Campos nº 4054, Redentora, das
09:00 as 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, onde deverá efetuar a purga do débito mais despesas
cartorárias, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias uteis, contados a partir da última
publicação desse edital. O não cumprimento da obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -–
CNPJ nº 00.360.305/0001-04, nos termos do §7º do artigo 26 da Lei 9.514/97 Eu, _ ANDERSON ALVES DE
MIRANDA, escrevente, digitei. São José do Rio Preto, 07 de junho de 2023 LUIS HENRIQUE MONTEMOR
FORTES Oficial Interino

COMARCA - SAO PAULO/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): PHILIP HEISS, HEDWIG HEISS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PHILIP HEISS e HEDWIG HEISS -– PRAZO 15 DIAS. Expedido no
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Procedimento Administrativo de Reconhecimento Extrajudicial de Usucapião do imóvel consistente no
APARTAMENTO N. 92, localizado no 9º andar do "EDIFÍCIO TIETÊ"; e na VAGA para guarda e estacionamento
de um carro na garagem do condomínio, sendo ambos integrantes do "CONDOMÍNIO TRÊS RIOS", situado na
Rua Cubatão, n. 838, esquina da Rua José Antônio Coelho, no 9º Subdistrito - VILA MARIANA, objetos
das transcrições n. 48.924, de 20 de outubro de 1959, n. 35.849 de 12 de maio de 1945, e n. 56.102 de
01 de setembro de 1927, todas do Primeiro Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo. FLAUZILINO
ARAÚJO DOS SANTOS, PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO
PAULO. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, e a quem mais
possa interessar, especialmente a PHILIP HEISS e HEDWIG HEISS (ou respectivos espólios, herdeiros
e/ou sucessores) titulares de domínio do imóvel consistente no APARTAMENTO N. 92, localizado no 9º
andar do "EDIFÍCIO TIETÊ", com a área privativa de 90,52m2, correspondendo-lhe uma quota parte ideal
de 0,813% no terreno do condomínio; e na VAGA para guarda e estacionamento de um carro na garagem do
condomínio, com a área privativa de 21,00m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,091% no terreno
do condomínio, sendo ambos integrantes do "CONDOMÍNIO TRÊS RIOS", situado na Rua Cubatão, n. 838,
esquina da Rua José Antonio Coelho, no 9º Subdistrito - VILA MARIANA, objetos das transcrições n.
48.924, de 20 de outubro de 1959, n. 35.849, de 12 de maio de 1945, e n. 56.102, de 01 de setembro de
1927, todas deste Registro; que PAULO FERREIRA EUSTACHIO, RG n. 25.701.218-7-SSP/SP e CPF n.
266.571.818-92, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n. 6.515/77, com
ARETUSA LIBUNE EUSTACHIO, RG n. 32.331.010-2-SSP/SP, CPF n. 288.912.178-08, residentes e domiciliados
à Rua Constantino de Moura Batista, n. 318, Bairro Mauá, São Caetano do Sul-SP, CEP 09580-570,
requereu nesta Serventia, o reconhecimento extrajudicial de usucapião extraordinária (art. 1.238,
parágrafo único do C.C.), visando a titularidade de domínio do imóvel supra, conforme prenotação n.
412.849, de 20 de dezembro de 2021, alegando posse mansa e pacífica do imóvel, pelo período superior
a 19 (dezenove) anos. O requerimento e a documentação completa que o acompanha permanecerão à
disposição dos interessados, para exame nesta Serventia. Portanto, havendo razão para impugnação, que
seja apresentada no Cartório do 1º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, localizado na Rua
Tabatinguera, n. 140, Loja 1 -– Centro, CEP 01020-000, São Paulo, Capital -– Fone (11) 3291-6455, em
dias  úteis,  presencialmente  no  horário  das  9:00  às  16:00  horas,  e  por  remessa  de  documento
eletrônico, pelo e-protocolo da Central Registradores de Imóveis (www.registradores.org.br), no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao da
publicação deste edital. ADVERTÊNCIA: A não apresentação de impugnação no prazo previsto neste edital
implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, na forma requerida. São
Paulo, 30 de maio de 2023. FLAUZILINO ARAÚJO DOS SANTOS -– OFICIAL.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIO PEREIRA FERREIRA

GEORGE TAKEDA, 3º Oficial de Registro de Imóveis da Capital de São Paulo. FAZ SABER a todos que,
perante esta Serventia foi PRENOTADO sob nº 501.034 em 13 de março de 2.023, a requerimento do
credor(a) fiduciário(a), ITAÚ UNIBANCO S/A. CNPJ/MF nº 60.701.190/0001-04, objetivando a intimação
pessoal do(s) fiduciante(s), FÁBIO PEREIRA FERREIRA. Considerando que o(s) fiduciante(s), encontra-
se em local ignorado, FICA(M) ESTE(S) INTIMADO(S) À COMPARECER(EM) neste serviço registral, situado
à rua Jacareí, nº 23, Bela Vista, São Paulo/SP, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou
por meio de representante legal devidamente identificado, a fim de efetuar o pagamento das
prestações em atraso e demais encargos contratuais, cujo valor importa em R$ 9.762,54 nos valores
atualizados conforme as datas de pagamentos seguintes: Pagamento em 14/06/2022 -– R$ 11.652,29;
pagamento em 15/06/2022 -– R$ 11.654,48; pagamento em 16/06/2022 -– R$ 11.656,68; pagamento em
19/06/2022 -– R$ 11.663,27; pagamento em 20/06/2022 -– R$ 11.665,47; pagamento em 21/06/2022 -– R$
11.667,67; pagamento em 22/06/2022 -– R$ 11.669,87; pagamento em 23/06/2022 -– R$ 13.417,21;
pagamento em 26/06/2022 -– R$ 13.424,80; pagamento em 27/06/2022 -– R$ 13.427,33; pagamento em
28/06/2022 -– R$ 13.429,86; pagamento em 29/06/2022 -– R$ 13.432,39; pagamento em 30/06/2022 -– R$
13.434,92; pagamento em 03/07/2023 -– R$ 13.442,52; pagamento em 04/07/2023 -– R$
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13.445,05;  pagamento  em  05/07/2023  -–  R$  13.447.58;  pagamento  em  06/07/2023  -–  R$  13.450,12;
pagamento em 07/07/2023 -– R$ 13.452,65; pagamento em 10/07/2023 -– R$ 13.460,26; pagamento em
11/07/2023 -– R$ 13.462,80; pagamento em 12/07/2023 -– R$ 13.465,34; pagamento em 13/07/2023 -– R$
13.467,87; pagamento em 14/07/2023 -– R$ 13.470,41; Decorrente do instrumento particular com caráter
de escritura pública, firmado em 23 de novembro de 2.011, garantido por alienação fiduciária,
registrada sob nº 05, da matrícula 97.268, desta Serventia, referente ao imóvel, situado na Rua Diogo
de Ordonhes, nº 28, Vila Bela Vista, São Paulo/SP -– CEP: 02617-110; e, ao total acima serão
acrescidas as custas, emolumentos e despesas com as tentativas de intimação, bem como as despesas de
publicação do presente edital. O pagamento deverá ser feito em sua totalidade em ESPÉCIE, CHEQUE
NOMINAL em favor do credor(a) fiduciário, ou por meio de BOLETO BANCÁRIO, a ser solicitado pelo
telefone (11) 3292-2180 -– ramal 338, não sendo aceita qualquer outra forma de pagamento. Fica(m)
o(s) devedore(s) fiduciante(s) ciente(s) que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação
do presente edital, será(am) considerado(s) INTIMADO(S), e terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar
do primeiro dia útil seguinte ao aperfeiçoamento da terceira publicação deste Edital. ADVERTÊNCIA:
Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, o credor(a) fiduciária restará a faculdade de
requerer a CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA nos termos do §7º do art. 26, do mesmo diploma
legal. São Paulo, 12 de junho de 2.023. O Oficial Substituto, André Shodi Hirai.-.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): JUNKO MIWA

EDITAL  PARA  NOTIFICAÇÃO  DOS  SUCESSORES  DO  TITULAR  TABULAR  E  DO  ANTIGO  POSSUIDOR  DO  IMÓVEL
USUCAPIENDO, E PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS - PROTOCOLO Nº 725091 - SENHA: 137. O 8º
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, no procedimento de
usucapião extrajudicial protocolado sob nº 725091 - senha: 137, vem notificar, BENEDITO MIGUEL DO
CARMO; CLAUDIO MAUÁ; ROBERTO MAUÁ FILHO; IDA MARIA DO CARMO BRANCO DE CAMARGO; AZZIS ABRAHÃO DO
CARMO; AUREA NELLY DO CARMO CARRARO; THEREZA DO AMARAL KLEIN; VERA DO CARMO ou VERA AMARAL DO
CARMO; JAYME DO CARMO; GENY DO CARMO LOUTFI; PAULO CEZAR DO CARMO MATTAR; BRASIL DO CARMO; ROBERTO
DO CARMO, e, FABIANA JOANITA DE OLIVEIRA; ALEXANDRE OSVALDO ANTONIO DE OLIVEIRA, e GISELE APARECIDA
DE OLIVEIRA, bem como, cientificar eventuais Terceiros interessados, e respectivos cônjuges e/ou
sucessores, a requerimento de JUNKO MIWA, RNE nº W082475-9 e CPF nº 535.586.008-78, que pleiteia a
usucapião extrajudicial, na modalidade extraordinária urbana, com fundamento no parágrafo único do
artigo 1.238 do Código Civil, visando a declaração de domínio do imóvel correspondente ao terreno,
lançado em conjunto com o imóvel matriculado sob nº 158.820, sob nº 80 da Rua José Sampaio Leite,
parte do lote 8 da quadra 36 do Jardim Oriental, com a área total de 140,68m², no 42º Subdistrito -
Jabaquara, contribuinte nº 089.358.0008-2 (área maior), transcrito, em área maior, sob nº 77.286,
no 11º RI/SP, atualmente adstrito a esta Serventia, alegando a posse mansa, pacífica, contínua e
sem oposição. Eventual impugnação deverá ser apresentada nesta Serventia, no prazo de 15 (quinze)
dias, no horário das 9 às 16 horas, na Rua Bento Freitas, 256, República. Alerta: se não houver
manifestação expressa, no prazo legal, importará anuência para todos os fins de direito. Dado e
passado nesta Capital do Estado de São Paulo, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e
vinte e três (09/06/2023). Yasmin Mohamed Fares Sadek - escrevente.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
MARCELO DIAS NOGUEIRA FRESCO, INGRID POLONIO DIAS NOGUEIRA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS - PROTOCOLO Nº 799.420 - SENHA: 120. O 8º
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, no procedimento de
usucapião  extrajudicial  protocolado  sob  nº  799.420  -  Senha:  120,  vem  cientificar  eventuais
Terceiros Interessados, bem como, seus Cônjuges e/ou Sucessores, a requerimento de MARCELO DIAS
NOGUEIRA FRESCO, RG nº 20.024.638-0-SSP/SP, CPF nº 174.363.348-32, e sua mulher INGRID POLONIO DIAS
NOGUEIRA,  RG  nº  22.905.101-7-SSP/SP,  CPF  nº  144.043.138-88,  que  pleiteiam  a  usucapião
extrajudicial, na modalidade ordinária com fundamento no artigo 1.242 do Código Civil, visando a
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declaração de domínio do imóvel correspondente a um terreno, com a área de 170,70m², situado na Rua
Diogenes de Lima, onde acha-se edificado um prédio com 112,00m², sob nº 428 da referida rua, no 23º
Subdistrito - Casa Verde, contribuinte nº 075.278.0130-1, matrícula nº 14.734, desta Serventia,
alegando a posse mansa, pacífica, contínua e sem oposição. Eventual impugnação deverá ser apresentada
nesta Serventia, no prazo de 15 (quinze) dias, no horário das 9 às 16 horas, na Rua Bento Freitas,
256, República. Alerta: se não houver manifestação expressa, no prazo legal, importará anuência para
todos os fins de direito. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo, aos doze dias do mês
de junho do ano de dois mil e vinte e três (12/06/2023). Yasmin Mohamed Fares Sadek - escrevente.

10º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
DANIELA ZABO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, CARLOS ANTONIO RAMALHO RUIVO, HOGIM ATHIE

GEBARA, MARINA ATHIE GEBARA

O 10º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, atendendo a requerimento, com fulcro no art.
213, II, da Lei 6.015/73, NOTIFICA DINORAH PAULINE KOLKMAN (que assinava DINORAH PAULINE BARROW),
na qualidade de proprietária do imóvel transcrito sob o n° 464 e inscrito sob o n° 1.923 no 13º
Oficial  de  Registro  de  Imóveis  de  São  Paulo,  que  se  encontra  prenotado  sob  nº  590.837  o
requerimento  apresentado  por  DANIELA  ZABO  EMPREENDIMENTO  IMOBILIÁRIO  SPE  LTDA,  (CNPJ  n°
28.397.301/0001-10); CARLOS ANTÔNIO RAMALHO RUIVO (RG n° 4.718.672 e CPF n° 675.807.698-91) casado
com TERESA MARIA COMOLATTI RUIVO (RG n° 5.410.731 e CPF n° 649.708.338-34); HOGIM ATHIE GEBARA (RG
n° 3.693.156-1-SSP/SP e CPF n° 001.558.558-16) casado com ILIRIA MARIA MEDEIROS DE ULHOA CANTO
GEBARA (RG n° 12.286.400-SSP/SP e CPF n° 060.482.928-05) e MARINA ATHIE GEBARA (RG n° 3.672.036-7-
SSP/SP e CPF n° 001.558.568-98) para fins de RETIFICAÇÃO DE REGISTRO, onde se pede a retificação
dos imóveis objetos das matrículas nºs 9.800, 32.392, 41.417, 25.022, 74.613, 128.005, 128.006,
12.851 e 44.421 do 10º Oficial de Registro de Imóveis, localizados respectivamente à Rua Matheus
Grou nºs 100/102, 90/92, 88, 82 e Rua Estela Sezefreda nºs 76/82, 70, 72, 64 e 46 (contribuintes
nºs 015.012.0007-0, 015.012.0006-2, 015.012.0005-4, 015.012.0004-6, 015.012.0045-3, 015.012.0036-4,
015.012.0037-2, 015.012.0032-1 e 015.012.0033-1), confrontantes do imóvel da notificada, passando a
ter as seguintes medidas, área e confrontações: Imóvel nºs 100/102 da Rua Mateus Grou -– Matrícula
9.800 do 10º Oficial de Registro de Imóveis: "tem início e fechamento no ponto 1, localizado no
alinhamento predial da Rua Mateus Grou, distante 7,45m do alinhamento predial da Rua Mateus Grou,
deste ponto segue pelo alinhamento predial da Rua Mateus Grou por uma distância de 7,21m até
encontrar o ponto 9, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo interno de 89°23'29" passando
a seguir pelo alinhamento da divisa com o imóvel nºs 90/92 (Matrícula 32.392 do 10ºR.I.) por uma
distância de 21,35m até encontrar o ponto 10, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo
interno de 90°46'37" passando a seguir pelo alinhamento da divisa com o imóvel nº 83 da Rua
Paschoal Del Gaizo (Matrícula 55.777 do 10°R.I.) por uma distância de 7,23m até encontrar o ponto
8, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo interno de 89°10'11" passando a seguir pelo
alinhamento da divisa com o imóvel nº 106 da Rua Mateus Grou (Matrícula 116.538 do 10ºR.I.) por uma
distância de 21,37m até encontrar o ponto 1, que deu início a esta descrição formando o ângulo
interno de 90°39'43" com o alinhamento inicial, encerrando a área de 154,21m²." Imóvel nºs 90/92 da
Rua Mateus Grou -– Matrícula 32.392 do 10º Oficial de Registro de Imóveis: "tem início e fechamento
no  ponto  9,  localizado  no  alinhamento  predial  da  Rua  Mateus  Grou,  deste  ponto  segue  pelo
alinhamento predial da Rua Mateus Grou por uma distância de 7,46m até encontrar o ponto 11, deste
ponto deflete à esquerda formando o ângulo interno de 89°33'10" passando a seguir pelo alinhamento
da divisa com o imóvel nº 88 (Matrícula 41.417 do 10ºR.I.) por uma distância de 21,33m até
encontrar o ponto 7, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo interno de 90°36'56" passando
a seguir pelo alinhamento da divisa com o imóvel nº 83 da Rua Paschoal Del Gaizo (Matrícula 55.777
do 10°R.I.) por uma distância de 7,52m até encontrar o ponto 10, deste ponto deflete à esquerda
formando o ângulo interno de 89°13'23" passando a seguir pelo alinhamento da divisa com o imóvel nº
100/102 da Rua Mateus Grou (Matrícula 9.800 do 10ºR.I.) por uma distância de 21,35m até encontrar o
ponto 9, que deu início a esta descrição formando o ângulo interno de 90°36'31" com o alinhamento
inicial, encerrando a área de 159,77m²." Imóvel nº 88 da Rua Mateus Grou -– Matrícula 41.417 do 10º
Oficial de Registro de Imóveis: "tem início e
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fechamento no ponto 11, localizado no alinhamento predial da Rua Mateus Grou, deste ponto segue pelo
alinhamento predial da Rua Mateus Grou por uma distância de 5,04m até encontrar o ponto 17, deste
ponto deflete à esquerda formando o ângulo interno de 89°34'46" passando a seguir pelo alinhamento da
divisa com o imóvel nº 82 (Matrícula 25.022 do 10ºR.I.) por uma distância de 23,18m até encontrar o
ponto 18, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo interno de 89°38'04" passando a seguir
pelo alinhamento da divisa com o imóvel nº 76/82 da Rua Estela Sezefreda (Matrícula 74.613 do
10°R.I.) por uma distância de 5,05m até encontrar o ponto 12, deste ponto deflete à esquerda formando
o ângulo interno de 90°20'20" passando a seguir pelo alinhamento da divisa com o imóvel nºs 90/92 da
Rua Mateus Grou (Matrícula 32.392 do 10ºR.I.) por uma distância de 23,11m até encontrar o ponto 11,
que deu início a esta descrição formando o ângulo interno de 90°26'50" com o alinhamento inicial,
encerrando a área de 116,72m²." Imóvel nº 82 da Rua Mateus Grou -– Matrícula 25.022 do 10º Oficial de
Registro de Imóveis: "tem início e fechamento no ponto 17, localizado no alinhamento predial da Rua
Mateus Grou, deste ponto segue pelo alinhamento predial da Rua Mateus Grou por uma distância de 4,65m
até encontrar o ponto 2, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo interno de 89°48'38"
passando a seguir pelo alinhamento da divisa com o imóvel nº 80 da Rua Mateus Grou (Transcrição 464 e
Inscrição 1.923 do 13°R.I.) por uma distância de 23,25m até encontrar o ponto 3, deste ponto deflete
à esquerda formando o ângulo interno de 89°24'12" passando a seguir pelo alinhamento da divisa com o
imóvel nº 76/82 da Rua Estela Sezefreda (Matrícula 74.613 do 10°R.I.) por uma distância de 4,75m até
encontrar o ponto 18, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo interno de 90°21'56" passando
a seguir pelo alinhamento da divisa com o imóvel nº 88 da Rua Mateus Grou (Matrícula 41.417 do
10ºR.I.) por uma distância de 23,18m até encontrar o ponto 17, que deu início a esta descrição
formando o ângulo interno de 90°25'14" com o alinhamento inicial, encerrando a área de 109,19m²."
Imóvel nº 76/82 da Rua Estela Sezefreda -– Matrícula 74.613 do 10º Oficial de Registro de Imóveis:
"tem início e fechamento no ponto 4, localizado no alinhamento predial da Rua Estela Sezefreda,
distante 23,30m do alinhamento predial da Rua Mateus Grou, deste ponto segue pelo alinhamento predial
da Rua Estela Sezefreda por uma distância de 13,91 até encontrar o ponto 19, deste ponto deflete à
esquerda formando o ângulo interno de 89°03'25" passando a seguir pelo alinhamento da divisa com o
imóvel nº 70 da Rua Estela Sezefreda (Matrícula 128.005 do 10°R.I.) por uma distância de 25,34m até
encontrar o ponto 13, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo interno de 90°22'33" passando
a seguir pelo alinhamento da divisa com os imóveis nºs 73 (Matrícula 68.943 do 10°R.I.), 77
(Matrícula 95.103 do 10°R.I.) e 83 (Matrícula 55.777 do 10°R.I.), todos da Rua Paschoal Del Gaizo,
por uma distância de 13,89m até encontrar o ponto 12, deste ponto deflete à esquerda formando o
ângulo interno de 89°39'40" passando a seguir pelo alinhamento da divisa com os imóveis nºs 88
(Matrícula 41.417 do 10ºR.I.), 82 (Matrícula 25.022 do 10°R.I.), 80 (Transcrição 464 e Inscrição
1.923 do 13°R.I.), 72 (Matrícula 95.845 do 10°R.I.) e 66 (Matrícula 82.057 do 10°R.I.) todos da Rua
Mateus Grou pela distância de 25,20 até encontrar o ponto 4, que deu início a esta descrição formando
o ângulo interno de 90°54'23" com o alinhamento inicial, encerrando a área de 351,12m²." Imóvel nº 70
da Rua Estela Sezefreda -– Matrícula 128.005 do 10º Oficial de Registro de Imóveis: "tem início e
fechamento no ponto 19, localizado no alinhamento predial da Rua Estela Sezefreda, deste ponto segue
pelo alinhamento predial da Rua Estela Sezefreda por uma distância de 7,04m até encontrar o ponto 20,
deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo interno de 89°24'37" passando a seguir pelo
alinhamento da divisa com o imóvel nº 72 da Rua Estela Sezefreda (Matrícula 128.006 do 10°R.I.) por
uma distância de 25,40m até encontrar o ponto 14, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo
interno de 90°01'20" passando a seguir pelo alinhamento da divisa com os imóveis nºs 10 (emplacado
sob nº 61 -– Transcrição 31.885 do 13°R.I.) e 8 (emplacado sob nº 67 - Matrícula 41.063 do 10°R.I.) e
73 (Matrícula 68.943 do 10ºR.I.) todos da Rua Paschoal Del Gaizo, por uma distância de 7,20m até
encontrar o ponto 13, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo interno de 89°37'27" passando
a seguir pelo alinhamento da divisa com o imóvel nºs 76/82 da Rua Estela Sezefreda (Matrícula 74.613
do 10ºR.I.) pela distância de 25,34m até encontrar o ponto 19, que deu início a esta descrição
formando o ângulo interno de 90°56'35" com o alinhamento inicial, encerrando a área de 180,68m²."
Imóvel nº 72 da Rua Estela Sezefreda -– Matrícula 128.006 do 10º Oficial de Registro de Imóveis: "tem
início e fechamento no ponto 20, localizado no alinhamento predial da Rua Estela Sezefreda, deste
ponto segue pelo alinhamento predial da Rua Estela Sezefreda por uma distância de 6,92 até encontrar
o ponto 21, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo interno de 89°52'38" passando a seguir
pelo alinhamento da divisa com o imóvel nº 64 da Rua Estela Sezefreda (Matrícula 12.851 do 10°R.I.)
por uma distância de 25,47m até encontrar
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o ponto 15, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo interno de 89°33'19" passando a seguir
pelo alinhamento da divisa com os imóveis nºs 12 (emplacado sob nº 53 -– Transcrição 1.880 do
13°R.I.) e 10 (emplacado sob nº 61 -– Transcrição 31.885 do 13°R.I.), ambos da Rua Paschoal Del
Gaizo, por uma distância de 7,13m até encontrar o ponto 14, deste ponto deflete à esquerda formando o
ângulo interno de 89°58'40" passando a seguir pelo alinhamento da divisa com o imóvel nº 70 da Rua
Estela Sezefreda (Matrícula 128.005 do 10ºR.I.) pela distância de 25,40m até encontrar o ponto 20,
que deu início a esta descrição formando o ângulo interno de 90°35'23" com o alinhamento inicial,
encerrando a área de 178,72m²." Imóvel nº 64 da Rua Estela Sezefreda -– Matrícula 12.851 do 10º
Oficial de Registro de Imóveis: "tem início e fechamento no ponto 21, localizado no alinhamento
predial da Rua Estela Sezefreda, deste ponto segue pelo alinhamento predial da Rua Estela Sezefreda
por uma distância de 6,82 até encontrar o ponto 22, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo
interno de 89°31'17" passando a seguir pelo alinhamento da divisa com o imóvel nº 46 da Rua Estela
Sezefreda (Matrícula 44.421 do 10°R.I.) por uma distância de 25,54m até encontrar o ponto 16, deste
ponto deflete à esquerda formando o ângulo interno de 89°54'40" passando a seguir pelo alinhamento da
divisa com o imóvel nº 12 (emplacado sob nº 53 -– Transcrição 1.880 do 13°R.I.) da Rua Paschoal Del
Gaizo, por uma distância de 6,66m até encontrar o ponto 15, deste ponto deflete à esquerda formando o
ângulo interno de 90°26'41" passando a seguir pelo alinhamento da divisa com o imóvel nº 72 da Rua
Estela Sezefreda (Matrícula 128.006 do 10ºR.I.) pela distância de 25,47m até encontrar o ponto 21,
que deu início a esta descrição formando o ângulo interno de 90°07'22" com o alinhamento inicial,
encerrando a área de 171,97m²." Imóvel nº 46 da Rua Estela Sezefreda -– Matrícula 44.421 do 10º
Oficial de Registro de Imóveis: "tem início e fechamento no ponto 22, localizado no alinhamento
predial da Rua Estela Sezefreda, deste ponto segue pelo alinhamento predial da Rua Estela Sezefreda
por uma distância de 6,78 até encontrar o ponto 5, localizado no alinhamento predial da Rua Estela
Sezefreda, distante 36,21m da Rua Doutor Virgílio de Carvalho Pinto, deste ponto deflete à esquerda
formando o ângulo interno de 89°11'01" passando a seguir pelo alinhamento da divisa com o imóvel nº
42 da Rua Estela Sezefreda (Matrícula 49.940 do 10°R.I.) por uma distância de 25,61m até encontrar o
ponto 6, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo interno de 90°14'56" passando a seguir pelo
alinhamento da divisa com o imóvel nº 41 (Matrícula 69.855 do 10°R.I.), 47 (Matrícula 55.931 do
10°R.I.) e 12 (emplacado sob nº 53 -– Transcrição 1.880 do 13°R.I.) todos da Rua Paschoal Del Gaizo,
por uma distância de 6,63m até encontrar o ponto 16, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo
interno de 90°05'20" passando a seguir pelo alinhamento da divisa com o imóvel nº 64 da Rua Estela
Sezefreda (Matrícula 12.851 do 10ºR.I.) pela distância de 25,54m até encontrar o ponto 22, que deu
início a esta descrição formando o ângulo interno de 90°28'43" com o alinhamento inicial, encerrando
a área de 171,40m²." Caso a notificada não concorde com a retificação, poderá, no prazo de até 15
(quinze) dias, contados da data da publicação deste edital, apresentar impugnação fundamentada e por
escrito, para fins do §5º, 2ª parte, do art. 213 da referida lei 6.015/73, dirigida ao 10º Oficial de
Registro de Imóveis, na Rua Inácio Pereira da Rocha nº 142, 1º andar, nesta Capital, com horário de
atendimento das 9:00 às 16 horas, presumindo-se a concordância no caso de não apresentação de
impugnação no prazo assinalado. E para que chegue ao seu conhecimento e não venham os notificados de
futuro alegar ignorância, expede-se o presente edital que será publicado por 2 (dois) dias em sistema
eletrônico. Dado e passado em São Paulo, aos 12 de junho de 2023 (ass.) FLAVIANO GALHARDO, Oficial.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
JOSE DIAS DIAS

Faz saber a todos quanto o presente EDITAL, virem ou dele tiverem conhecimento e especialmente os
confinantes JOSE DIAS DIAS, e se casado seu cônjuge, bem como herdeiros e/ou sucessores ou ainda
condôminos;  que  de  ROCIO  CONSTRUÇÃO  E  INCORPORAÇÃO  LTDA,  apresentou  requerimento  datado  de
08/07/2022 e complementar de 13/09/2022 - Prenotação n.º 623.479 de Retificação de Registro, com
fundamento nos artigos 212 e 213 da Lei 6.015/73, com redação do artigo 59 da Lei 10.931/04 -–
referente ao, situado na Rua Nilza, nº. 405, no 3º Subdistrito Penha de França, nesta Capital;
estando o confinante, em local incerto e ignorado, é a presente NOTIFICAÇÃO POR EDITAL, nos termos
do artigo 213, § 3o da Lei 6.015/73, com a redação do artigo 59 da Lei 10.931/04, para
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que no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a fluir após a publicação, em edital digital,
impugnem, sob pena de presumirem em concordância com o pedido feito no Processo de Retificação de
Registro, dirigindo-se ao 12o Oficial de Registro de Imóveis, situado na Rua Major Ângelo Zanchi, n.º
623, Penha de França -– Capital, estando os documentos à disposição dos interessados, durante o
horário regulamentar (9:00 às 16:00 hrs.). Dado e passado no 12º. Oficial de Registro de Imóveis da
Capital do Estado de São Paulo, aos 09 de junho de 2023. OFICIAL ou SUBSTITUTO LEGAL.

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): RITA MARJEFFE DE LIMA PRADO

ROSVALDO CASSARO, Oficial do Décimo Quinto Registro de Imóveis de São Paulo -– Capital, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 216-A, § 4º, da Lei 6.015/73, com redação dada pela Lei nº
13.105/2015, e artigos 11 e 16 do Provimento 65 do Conselho Nacional de Justiça, pelo presente
Edital, NOTIFICA: a) CARLOS ALBERTO PRADO GOMES, eventuais herdeiros ou sucessores, titular de
domínio do imóvel usucapiendo situado na Rua Geórgia nº 186 (antigo nº 194), lote 11 da quadra 101,
Jardim Novo Mundo, Brooklin, objeto da Matrícula nº 86.146, deste Registro; e b) terceiros
eventualmente interessados, que foi apresentado e protocolado sob nº 966.520 em data de 01 de
agosto de 2022, os requerimentos e demais documentos, pelos quais a senhora RITA MARJEFFE DE LIMA
PRADO, brasileira, aposentada, viúva, RG nº 2.656.945-0/SSP-SP, CPF/MF nº 295.688.948-61, residente
e domiciliada nesta Capital, na Rua Geórgia nº 186, Brooklin, com fundamento no artigo 1.238 do
Código Civil, requereu a declaração de domínio, por usucapião, alegando que exerce a posse de forma
mansa e pacífica, sem interrupção e oposição, há mais de 45 (quarenta e cinco) anos, exercendo-a
com "animus domini", relativo ao imóvel constituído por, Um prédio com 171,00 metros quadrados de
área construída e seu respectivo terreno, situado na Rua Geórgia nº 186 (antigo nº 194), lote 11 da
quadra 101, Jardim Novo Mundo, Brooklin, no 30º Subdistrito Ibirapuera, com área superficial de
303,46 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 086.056.0010-1, objeto da Matrícula nº 86.146, deste
Registro. O referido imóvel tem como titulares de domínio: LUCIA REZENDE AZEVEDO PRADO, ELZA DE
SOUSA PRADO COSTA LIMA, FRANCISCO DE PAULA GOMES, RITA MARJEFFE DE LIMA PRADO, ANTONIO CÍCERO DE
LIMA PRADO, MARIA HELENA GURGEL PRADO, RITA HELENA DE LIMA PRADO FROÉS, ROBERTO BRIZA FROÉS, HÉLIO
PRADO, CELINA DE SIQUEIRA PRADO, ZULEIKA DE SOUSA PRADO MUNARI, DELSON MUNARI, PEDRO PAULO MANSO
PRADO, MARIA APARECIDA DE CASTRO GOMES, FABIANA PRADO DE CASTRO GOMES, PAULO JOSÉ CASTRO, GRACIA
MARIA BERTOLUCCI DE CASTRO, MARIA APARECIDA PRADO GOMES, CARLOS ALBERTO PRADO GOMES, MARIA IZABEL
PRADO GOMES E KUROSAKA, WILSON SATORU KUROSAKA, LUIZ FERNANDO PRADO GOMES, MARCO ANTONIO AZEVEDO
PRADO, SOLANGE ABDULMASSIH DE AZEVEDO PRADO, CESAR AUGUSTO AZEVEDO PRADO, NILZA MARIA CUROTTO
PRADO, MARILDA AZEVEDO PRADO, MARISA AZEVEDO PRADO SAID, LUIZ ROBERTO SAID, CARLOS EDUARDO AZEVEDO
PRADO, MARCIA TAVARES DE ANGELIS PRADO, GIULIO ROBERTO AZEVEDO PRADO, MARCIA AZEVEDO PRADO, PEDRO
PAULO MANSO DO PRADO; e como confrontantes tabulares e ocupantes: ARTUR AFRANIO OLIVEIRA, CÉLIA
GONÇALVES DE MATOS, ANTONIO ROBERTO SAAD, CECÍLIA MARIA PEREIRA BORGES SAA, ENEL ELETROPAULO
METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO. Ficam advertidos que a não apresentação de impugnação,
neste  Registro,  localizado  na  Rua  Conselheiro  Crispiniano  nº  29,  3º  andar,  com  horário  de
funcionamento das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, no prazo de quinze (15) dias, contados do
primeiro dia útil seguinte a data da segunda publicação deste Edital, sendo considerada como data
da publicação o primeiro dia útil subsequente ao da disponibilização da informação no meio
eletrônico, nos termos do item 418.17.6 do Capítulo XX, Tomo II, das Normas de Serviço da
Corregedoria  Geral  da  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo,  implicará  na  anuência  ao  pedido  de
reconhecimento extrajudicial da usucapião, cujo registro será efetuado na forma da Lei. Dado e
passado nesta Cidade de São Paulo, aos treze (13) dias do mês de junho de dois mil e vinte e três.
O Oficial,

COMARCA - SERRA NEGRA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA NEGRA
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIO SCAGLIONE DE TOLEDO DE LIMA

CAROLINA MADEIRA QUARANTA, Oficiala Substituta do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Serra
Negra, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais FAZ SABER a Fabio Scaglione de Toledo
Lima, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 22.291.515-8-SSP/SP, CPF 213.103.538-16,
que, perante esta Serventia, encontra-se em curso pedido de intimação, Protocolado sob o nº 110.818
proposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando ao recebimento das prestações/encargos que se
encontram vencidos, originários do Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel e Alienação
Fiduciária, datado de 08 de setembro de 2011, relativo a residência 03 do Condomínio Residencial
Maria Emília, situado com frente para a Rua Amélia Massaro, nº 41, Parque das Cachoeiras, nesta
cidade, em que V.Sa., na qualidade de devedor fiduciante, deu em alienação fiduciária em favor da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no instrumento particular mencionado, sendo que o valor total do débito
indicado pela credora fiduciária importa em R$ 5.014,56, correspondente aos encargos vencidos,
atualizados até 17-04-2023, sujeito à atualização monetária e aos juros de mora até a data do
efetivo pagamento, conforme requerimento e planilha apresentados nesta Serventia, bem como as
despesas relativas aos emolumentos incidentes pela realização da presente intimação. E, estando o
devedor em lugar incerto e não sabido e para que chegue ao seu conhecimento, expediu-se o presente
EDITAL, que será publicado em três vezes consecutivas, a fim de que, INTIMADO, compareça na sede do
Oficial de Registro de Imóveis, localizado na Rua Guarani, nº 127, Jardim Yara, em Serra Negra-SP,
das 9:00 às 16:00h, para efetuar o pagamento do débito acima indicado, no prazo improrrogável de
quinze (15) dias, contado da última publicação, ficando ciente de que o não cumprimento da referida
obrigação  no  prazo  estabelecido  ensejará  a  consolidação  da  propriedade  em  nome  do  credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei 9.514/97, que diz: "§ 7º - Decorrido o prazo de
que trata o § 1º sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando
esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do
fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for
o caso, do laudêmio". Os documentos acima referidos se encontram à disposição para eventual
análise. Serra Negra, 24 de maio de 2023.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SILMARA REGINA PIFFER DE TOLEDO LIMA

CAROLINA MADEIRA QUARANTA, Oficiala Substituta do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Serra
Negra, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais FAZ SABER a Silmara Regina Piffer,
brasileira, casada, do lar, RG 21.986.454-SSP/SP, CPF 102.140.178-18, que, perante esta Serventia,
encontra-se em curso pedido de intimação, Protocolado sob o nº 110.818 proposto pela CAIXA
ECONÔMICA  FEDERAL,  visando  ao  recebimento  das  prestações/encargos  que  se  encontram  vencidos,
originários do Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel e Alienação Fiduciária, datado de
08 de setembro de 2011, relativo a residência 03 do Condomínio Residencial Maria Emília, situado
com frente para a Rua Amélia Massaro, nº 41, Parque das Cachoeiras, nesta cidade, em que V.Sa., na
qualidade de devedor fiduciante, deu em alienação fiduciária em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
no instrumento particular mencionado, sendo que o valor total do débito indicado pela credora
fiduciária  importa  em  R$  5.014,56,  correspondente  aos  encargos  vencidos,  atualizados  até
17-04-2023, sujeito à atualização monetária e aos juros de mora até a data do efetivo pagamento,
conforme requerimento e planilha apresentados nesta Serventia, bem como as despesas relativas aos
emolumentos incidentes pela realização da presente intimação. E, estando o devedor em lugar incerto
e não sabido e para que chegue ao seu conhecimento, expediu-se o presente EDITAL, que será
publicado em três vezes consecutivas, a fim de que, INTIMADO, compareça na sede do Oficial de
Registro de Imóveis, localizado na Rua Guarani, nº 127, Jardim Yara, em Serra Negra-SP, das 9:00 às
16:00h, para efetuar o pagamento do débito acima indicado, no prazo improrrogável de quinze (15)
dias, contado da última publicação, ficando ciente de que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo estabelecido ensejará a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei 9.514/97, que diz: "§ 7º - Decorrido o prazo de que trata o § 1º
sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato,
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promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário,
à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do
laudêmio". Os documentos acima referidos se encontram à disposição para eventual análise. Serra
Negra, 24 de maio de 2023.

COMARCA - SÃO PAULO/SP
18º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): ROSEMARY CORREIA CAMPOS OLIVEIRA, RICARDO OLIVEIRA, MASUJI YANO, MASSAI

YANIO, KOITO YANO, FUDEKO YANO

BERNARDO OSWALDO FRANCEZ, 18º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, FAZ SABER a todos
quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Serviço Registral está
sendo processado, por meio do Requerimento de 07 de abril de 2022, prenotado sob o nº 851.270, em
13 de julho de 2022, devidamente autuado sob o nº 226, de RICARDO OLIVEIRA, RG nº 27.468.206-0-
SSP/SP, CPF nº 293.918.938-21, analista de implantação, e sua mulher ROSEMARY CORREIA CAMPOS
OLIVEIRA, RG nº 19.218.116-6-SSP/SP, CPF nº 085.717.778-88, do lar, brasileiros, residentes e
domiciliados na Rua Helena Moraes de Oliveira, 320, Bloco 29, apto. 05, Parque Pinheiros, Taboão da
Serra, deste Estado, o Registro de Reconhecimento da Usucapião Extraordinária Extrajudicial, nos
termos do artigo 1.238 do Código Civil vigente, declarando nos exatos termos da Ata Notarial
lavrada em 13 de abril de 2022, no Livro 5.897, Folhas 387/392, no 11º Tabelião de Notas, desta
Capital, serem deles a posse mansa, pacífica, contínua, sem oposição, ininterrupta, de boa fé,
exercendo com "animus domini", em virtude do exercício da posse "ad usucapionem" pelos requerentes
por mais de 15 (quinze) anos, no imóvel consistente de UM PRÉDIO situado na RUA ARTHUR FERREIRA DE
ABREU nº 169, e seu respectivo terreno constituído pelo lote 10 da quadra T, no Jardim Guaraú, no
13º Subdistrito - Butantã, com a seguinte descrição: tem inicio no ponto A, junto à divisa do
imóvel nº 279, distante 54,00m da esquina com a Rua Marcolino Vaz Figueira, deste ponto segue em
linha reta na distância de 8,00m e azimute 134º19'01" pelo alinhamento da Rua Arthur Ferreira de
Abreu até o vértice B; deste vértice deflete à direita e segue 20,00m e azimute 224º19'01",
confrontando com o imóvel nº 161 da Rua Arthur Ferreira de Abreu, contribuinte 185.150.0011-2
(objeto da transcrição 51.618), até o vértice C; deste vértice deflete à direita e segue 8,00m e
azimute  314º19'01"  confrontando  com  o  imóvel  nº  91  da  Rua  Vicente  Quaresma,  contribuinte
185.150.0071-6/0072-4 (objeto da matrícula 169.433) e com imóvel nº 103 da Rua Vicente Quaresma,
contribuinte 185.150.0059-7 (objeto da matrícula 75.582) até o vértice D; deste vértice deflete à
direita e segue 20,00m e azimute 44º19'01", confrontando com imóvel nº 179 da Rua Arthur Ferreira
de Abreu, contribuinte 185.150.0009-0 (objeto da matrícula 86.850), até atingir o vértice A, ponto
inicial perfazendo a área total de 160,00m2. Imóvel esse cadastrado no contribuinte 185.150.0010-4,
com origem na Transcrição 51.618 do 10º Registro de Imóveis desta Capital, tendo como proprietários
tabulares, MASUJI YANO que também assina, YANO MASUZI, viúvo, MASSAI YANO, casado com KOITO YANO.
Dessa forma, ante a previsão legal contida no §13 do artigo 216-A, da Lei Federal nº 6.015/73,
combinado com item 418.16 e seguintes do Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral
de Justiça, deste Estado, e do artigo 11 do Provimento CNJ 65/2017, ficam por este edital
NOTIFICADOS, na qualidade de titulares de domínio do imóvel usucapiendo: MASUJI YANO que também
assina, YANO MASUZI, viúvo, MASSAI YANO, casado com KOITO YANO e FUDEKO YANO, e a confrontante,
DJANIRA RODRIGUES DE CARVALHO, ou seus respectivos espólios e eventuais herdeiros/sucessores e/ou
seu(s) representante(s) legal(is), munido(s) de procuração com firma reconhecida, a comparecer(em)
perante este Serviço Registral, situado na Avenida Liberdade, 823, 1º Andar, bairro da Liberdade,
de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, a fim de obterem os mais amplos
esclarecimentos acerca da presente USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA EXTRAJUDICIAL, processada nos termos da
legislação vigente que encontra-se à disposição para análise nesta Serventia, podendo impugnar
fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de até 15 (quinze) dias a contar do
primeiro dia útil subsequente ao da publicação deste edital, sendo que, nos termos do artigo do
Provimento CNJ 65/2017, o silêncio do notificando será interpretado como sua concordância com o
pedido de reconhecimento da Usucapião Extraordinária Extrajudicial solicitado por RICARDO OLIVEIRA,
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e sua mulher ROSEMARY CORREIA CAMPOS OLIVEIRA. E para que chegue ao seu conhecimento e não venham os
notificados de futuro alegarem ignorância, expede-se o presente edital, que será publicado por 2
(duas) vezes por meio eletrônico e afixado na forma da lei. A Escrevente Substituta, (Karoline Spina
Sanches).

COMARCA - TAUBATE/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAUBATE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIANO FRANCA DA SILVA

EDITAL (Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997) PAOLA DE CASTRO RIBEIRO MACEDO, Oficial do
Registro de Imóveis desta comarca de Taubaté, Estado de São Paulo.-.-.-.-.-.-.-.-.- FAZ SABER ao
senhor CRISTIANO FRANCA DA SILVA, tendo se mudado dos endereços fornecidos pela credora, segundo
atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97, que a credora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL do contrato de financiamento, garantido pela alienação fiduciária do imóvel constituído
pelo apartamento nº 201, localizado no 1º andar ou 2º pavimento do BLOCO 05, do empreendimento
denominado "RESIDENCIAL PORTO FINO", com acesso pelo nº 2.020 da Avenida Amador Bueno da Veiga,
situado no bairro da Água Quente, nesta cidade, registrado sob nº 05 na matrícula nº 157.605, deste
Registro Imobiliário, com saldo devedor de sua responsabilidade, solicitou através do requerimento
protocolado sob nº 454.695, a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria para que compareça a este Registro
Imobiliário, situado na Rua Anízio Ortiz Monteiro nº 122, centro, nesta cidade (horário de
atendimento ao público das 9:00h às 16:00h), no prazo improrrogável de 15 dias úteis, contados a
partir do primeiro dia útil seguinte ao considerado como data da última publicação deste Edital,
para fim de cumprimento das obrigações assumidas, cuja projeção se encontra à disposição nesta
Serventia. Esclarece-se, finalmente, que em se tratando de operação de financiamento habitacional,
Vossa Senhoria poderá, ainda, efetuar o pagamento diretamente à credora, no prazo de 30 (trinta)
dias úteis contados do escoamento do prazo para pagamento nesta Serventia, conforme artigo 26-A, §
1º  e  2º,  da  Lei  9.514/97.  Nesta  oportunidade,  fica  Vossa  Senhoria  cientificada  que  o  não
cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do artigo
26, parágrafo 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao seu conhecimento expediu-se este edital, que
será publicado por 03 (três) dias, no "Diário Eletrônico do Sistema de Registro de Imóveis
Eletrônico - DSREI" (www.editaisonline.org.br), conforme preceitua o parágrafo 4º do artigo 26 da
Lei Federal 9.514/97. Taubaté, 12 de junho de 2023. Eu, Joyce Bianca de Moraes, auxiliar, digitei.
Eu, Daniel Moura escrevente substituto, assino.
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